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. SUMÁRIO 

1-, ATA DA 53' SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE MAIO 
DE 1975 ' 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- DlKllnosdo Expediente 

DEPUTADO ADHEMAR SANTILO - Sugestões la 
agremiações pollticas para instalação de diret6rios dos partidos, 
em BrasRia. 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Precariedade das 
rodovias gaúchas. 

DEPUTADO FLORIM CÓUTINHO - Congratulando·se 
com o povo português pela realização de eleições naquele Pa(s.· 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Revenão em favor dOI 
mutu6rios ou sucessores do Plano Nacional de Habitação, das 
quantiasj6 pagas, no Caso que especifica. 

DEPUTADO rOLlo VIVEIROS.;... Apelo no sentido da in­
clusão da construção da BR-417no POLAMAZONIA. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Presença nas 
galerias do plenãrio dos integrantes do I Encontro de MuniC(­
pios do Estado do Parã e Goiãs, ora em realização em Bra.ma. 
Discurso do Presidente da RepúbHca, sobre problemas da agri­
cultura. 

DEPUTADO INOCtNCIO OLIVEIRA - Assistência para 
os excepcionais filhos de segurados, beneficiãrios e aposentados 
doINPS. 

O SR. PRESIDENTE - Saudação aos membros do I En­
contro de Munic(pios do Parã e de Goiãs, em visita ao Congresso 
Nacional. 

DEPUTADO JOLlO VIVEIROS - Agredecimento da sau­
dação, em nome dos participantes do I Encontro de Munic(pios. 

1.2.% - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
hoje, às dezoito horas e trinta minutos, com Ordem do Dia que 
designa. '. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Discussão. em primeiro turno •. das Propostas de 
Emenda à Constituição"'s 4 e 5. de 1975-CN, que modificam a re­
dação do § I' do art. 175 da Constituição. quedispãe sobre a in­
disso/uMidade do casamento. 

1.3.2 - Usam da palavra em sua discussão os Srs. Deputados 
Gera/do Freire. Epitácio Cafeteira. Jorge Arbage. Erasmo MartinJ 
Pedro. Magnus Guimarães. Senador Leite Chaves. Deputados Pe;­
xoto Filho e Célio Marques Fernandes. 

1.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

Convocação de sessão conjunta, a realizar-se hoje, às 14 
horas e30.minutos, destinada à continuação da discussão da ma­
téria. 

I.S - ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 54' SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE MAIO 
DE 1975 

2.I-ABERTURA ' 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1- D ....... _ExJedIeIde 
DEPUTADO JOAO VARGAS - Expedientes e mani­

festações recebidas contrãrios à aprovação da proposta de 
emenda à Constituição que pretende introduzir o div6rcio nó, 
Pais. -

DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Movimentos que 
prpcuram denegrir o Brasil no exterior, sobre supostos. fatos que 
estariam ocorrendo no Pais, atentat6rios à pessoa humana. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - !)csnacionali­
zação da indústria farmacêutica no Pals. 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Ligação asfãltica, 
de Cruz A lta-RS, pela BR-ISS até a BR-2SS. 

DEPUTADO JOLIO VIVEIROS - Abandono do pequeno 
e médio agricultor do Baixo Amazonas, face às cheias peri6dicas 
do rio Amazonas. 

DEPUTÀDO ANTONIO UENO - Fixação de novo preço 
de garantia do café para a safra 74/75 em Cri SOO,OO o saco de 
sessenta quilos. 

2.%.2- Comunicações du Llderançu da ARENA e do MDB 
.aoSen.do 

Sub,stituição de membros em Comissão Mista do Congresso 
Nacional. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão, em primeiro turno, das Pro­
postas de Emenda à Constituição nl's 4 c S, de 1975, que modifi­
cam a redação do § 19 ·do art. 17S da Constituição, que dispõc-
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sobre a indissolubilidade do casamento, Discussão encerrada, 
após usarem da palavra os Srs. Congressistas Oswaldo Zanello, 
Celso Barros, Monsenhor Ferreira ,Lima, Florim Coutinho, Pa­
dre Nobre, JG de Araújo Jorge, Altair Chagas, Parsifal Barroso, 
Airon Rios, Vicente Vuolo, Walber Guimarães, Nelson Car­
neiro, Benedito Ferreira e Rubem Do'urado. 

2.4 - COMUNICAÇÕES DA PRESIDE:NCIA 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 
14 horas e 30 minutos, destinada à votação, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição'n9 3, de L975. 

- Convocação de sessão conjunta a realiz!lr-se amanhã, dia 
8, após o encerramento da sessão acima convocada, destinada à 
votação, em primeiro turno, das Propostas de Emenda à Consti­
tuiçào n9s 4 e 5, de 1975. 

2.5 - ENCERRAMENTO 

3 - ATA DA 55' SESSÃO CONJUNTA. EM 7 DE MAIO 
DE 1975 

3.1- ABERTURA 

3.2 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n9 32. de 1975-CN, que apro­
va o texto do D~creto-lei n9 1.395, de lI de março de 1975. que fi­
xa a remuneração do Governador do Estado do Rio de Janeiro 
no período de 15 de março de 1975 até o inicio da vigência da 
Constituição donovo Estado. Aprovado. Á promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 39. de 1975-CN. que 
aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.396, de 12 de março de 1975. 
que i~enta do Imposto Único sobre Minerais as saldas de sal 
marinho para o exterior. Aprovado. Ã'promulgação. 

3.3 - ENCERRAMENTO 

4 - DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Da Sr' Deputada Lygia Lessa Bastos. pronunciado na 
sessão conjunta de 244-75. (Republicação.) 

5 - RETIFICAÇOES 

- Ata da 46' Sessão Conjunta. realizada em 284-75. 
- At~ da 47' Sessão Conjunta, realizada em 294-75. 

ATA DA 53' SESSÃO CONJUNTA, EM7 DE MAIO DE 1975 
I. Sessão Legislativa Ordinária, da 8. Legi~latura 

PRESIDtNCIA nos SRS. SENADORES MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 
Às 9 horas e 30 minutos. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - José: Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Fausto Castelo-Branco - Hclvídio Nunes - Petrô. 
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante _ 
Tcotónio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Car­
doso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah _ 
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar 
Franco - Magalhães Pinto -Franco Montoro - Orestes Quércia 

- Orlando Zuncaner - Benedito Ferreira - Lázaro 'Barboza -
Osircs Tei;xeira - Italrvio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - leite Chaves - Mattos Leão - Evelásio 
Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger - Tarso 
Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

. Amazo .... 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; MArio' 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente­
ARENA. 
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P .... 
Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 

Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira -:- ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Muubi" 

EpitAcio Cafeteira - MOB;' Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; Jos~ Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
chá - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temrstocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva­
ARENA. ' ' 

PIuf 

Celao Barrol ~ MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno 'Pires 
ARENA; Hugo Napoleio - ARENA; João Climaco 

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Cear' 
Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ÀRENA; Ernesto 

Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcmo 
- ARENA; Furtado Leite -' ARENA; Gomes da Silva 
ARENA; JanuArio FeitoSjl, - ARENA; Manoel Rodrigues -
ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
ARENA; OSlian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; 
Parsifal Barrolo - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio G ..... do Norte 

Antônio Flor~ncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; UlislCS Potiguar -: ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

PuaOaa 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio ~ ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Hum­
berto Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MOB; Marcondes, Ga­
delha - MOB; Ma'urfcio Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pel'UllllNlco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra- MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
,Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel- ARENA; Monsenhor Fer~ 
reira Lima - AREN~; Ricardo Fiuza ~ ARENA; Sêrgio Murillo 
- MOB; Thales Ramalho - MOB; Val~rio Rodrigues - ARENA. 

Alqou 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
Jo~ Alves - ARENA; Jos~ Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MOD. 

Seralpe 
Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg _ 

ARENA; Jo~ Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Balda 

Antonio lo~ - MDB; Djalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhiles - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso - MOB; Hild~rico Oliveira - MOB; Horácio Matos _ 

ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novacs - ARENA; Mcnandro Mi­
nahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira _ 
MOB; Odulfo DominJ[ucs - AR F.NA: Prisco Viana -- ARENA'; 
Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bace­
lar - ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto­
ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA., 

Elplrlto Sinto 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Prétti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; Pa­
rente Frota- ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves -.MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro, - MOB; Brígido Tinoco 
- MOB; Cêlio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - AR,ENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil _ 
ARENA; Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo MartinS Pedro _ 
MOB; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOS; H~lio 
de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo 
Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; Jos~ Bo­
nifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de Car­
valho - MOB; José Maurício - MOB; José Sally - ARENA; Léo 
Simões - MOB; LeÔnidas Sampaio - MOB; Luiz Braz _ 
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel _ 
MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros _ 
MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; Morc:ira 
Franco - MOB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima _ 
MOS; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Oou­
rado - MOS; Walter Silva -,MOB. 

MlnuGeral. 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - AR~NA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos CoUa,­
MOB;,CottaBarbosa - MOB; Fábio Fonsêca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio- ARENA; José Machado­
ARENA; Juarez Batista - MOB; Manoel de Almeida - ARENA; 
Marcos Tito - MOB; Melo Freire -- ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Clcero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MOB; Silvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarcísio Oelgado - MOB. 

SloPaulo 

A.H. Cunha Bueno - ARENA; Adalberto Camargo - MOB; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antônio Morimoto -
ARENA: Athiê Coury- MOB; Aurélio Campos - MOB; Blotta 

Júnior - ARENA; Cantldio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MOB; Frederico Brandão 
~ MOB; Freitas Nobre - MOB; Gioia Júnior - ARENA; Guaçu 
Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA; Ivabir Garcia -
ARENA; Pedro Carolo - ARENA;, João Arruda - MOB; João 
Cunha -" MOB: João Pedro - ARENA: Joaquim Bevilacqua-
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MOS; Jo;ge Paulo - MOB; JOlt Camargo - MOB; Lincoln Grillo 
-MOS; Marcelo Gato - MDB; OtAvio Ccccato - MOB; Pacheco 
Chaves .;... MOB; Roberto Carvalho - MOS; Salvador Julianelli -
ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; 
Theodoro Mendes - MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori 
Kunigo - MOS. 

Golá 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; ElClval 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; GencrvinoFonscca 
- MOB; H61io Levy - ARENA; Htlio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; JOR de Assis -
ARENA; Juarez Bernardes - .MOB; . Rezende Monteiro -
ARÉNA; Siqueira Campos.;... ARENA. 

Mato (;1'0lI0 

Antônio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; Gas· 
tão MUller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; UbaldoBartm -
ARENA; Valdomiro Gonçalves'~ ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Puad 

Adriano Valente' - ARENA; Agostinho Rodrigues -
A.RENA; Alencar Furtado - MOB; AUpio C~rvalbo - ARENA; 
Alvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli ...: MOB; Antônio Bclinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Krruri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson' Teixeira' - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama -' MOB; FlAvio Giovini -
ARENA; Gamaliel Galvio - MOS; Gomes do Amaral - MOR; 
Hermes Macêdo - ARENA; 180 LOllo - ARENA; halo ConU -
ARENA; Joio Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto ~ ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton' Mac!do - ARENA: OUvir 
Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques -
MOS; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastiilo 
Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MDB. 

Saca Catartu 
Abel Avjla - ARENA; AdhCl1lar Ghisi - ARENA; Angelino 

Rosa - ARENA; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOS; Henrique Córdova '7' 

ARENA; Jaison Barreto - MOB; Joio Linhares - ARENA; JO" 
Thomt - MOB; taerte Vieira - MOB; Luiz Henrique- MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Gnadt do Sal 
Alberto Horrmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; 

Aldo Fagundes - MOS; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Amaury MUller - MOB; Antônio Bresolin­
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; A\lgusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MDB; Ctlio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio 
Dias - MOB; Harry Sauer - MDB; Jairo Brum - MOB; João 
Gilberto - MOB; Jorge Uequcd - MDB; JOK Mandelli - MOB; 
Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MDB; Lidovino 
Fanton - MDB; Magnus Guimarães - MDB; Mino Mondino -
ARENA; Nadyr Rossetti - MDB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir 
Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

A ..... ' 
Antônio Pontes- MOD. 

ROIId6III. 

Jerônimo Santana - MOB. 
Roraima 

Htlio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - As listas de 
presenças acusam o comparecimento de 63 Srs. Senlldores e 354 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aôerta a sessão. 

Passando·se ao 'período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Adhemar Santilo. 

O SR. ADHEMAR SANTlLO (Pronunda o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Quero me servir, hoje, desta tribuna a fim de pedir a atenção da 
direção partidária das agremiações políticas do País para o fato de 
nenhuma delas ter cogitado, até o momento, da instalação do 
respectivo diretório no Distrito Federal. 

Antes das últimas eleições, ainda se poderia justificar a não exis· 
tência de diretórios na capital da República, porql\e os eleitores de 
Brasília não tinham em quem votar. 

Entretanto, a partir da Lei nq 6.091, de 15 de agosto de 1974, a 
situação se alterou por completo. 

De fato; Senhor Presidente, o art. 17 desse diploma legal 
permitiu ao eleitor residente em Brasma requerer ao juiz eleitoral a 
remessa de sua folha individual de votação, para. sufragar, nas elei­
ções para o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, candidatos 
do Estado ou Território em ~e seja eleitor. 

Todos se lembram de como milhares de cidadios usaram esse 
direito e aqui votaram livremente nos candidatos de sua preferência, 
para as duas Casas do Congresso Nacional. 

Entio, Sr. Presidente, força t constatar que estamo. diante de 
uma nova situação: há eleições em 8rasma, embora os pleitos nio se 
destinem a candidatos locais. 

Pois bem, se há eleições no Distrito Federal, é preciso natural­
mente que cada Partido crie l!qui os órgãos respectivos, para que 
possam servir de orientação e aglutinação do eleitorado que, na 
Capital da República, exerce o direito de cidadania. 

Na verdade, o Distrito Federal constitui uma unidade 111\ 
generis. ~ um conglomerado de cidades·satélites em tomo do Plano 
Piloto. 

De acordo com a Lei Orgânica dos Partidos, que não prevê, 
especificamente, a situação da Capital da República, nos municípios 
com mais de um milhão de habitantes, cada zona eleitoral ou uni: 
dade admini.strativa será equiparada a um município. para efeito de 
organização partidária (art. 22). 

Como o Distrito Federal não conta ainda um milhão de habitan­
tes, segue·se que aqui deverá existir um diretório municipal de cada 
uma das agremiações existentes. . 

Entretanto, disso nenhuma delas cogitou até agora. 
Sr. Presidente, ninguém poderá negar que a inexistência de 

diretórios em 8rasilia constitui falha que deve ser sanada o quanto 
antes. Os Partidos devem organizar os seus Diretórios, a fim de 
arregimentar os eleitores, eis que há muitos cidadãos - profissionais 
liberais, comerciantes, trabalhadores e estudantes - que descjam 
dar: sua contribuição à consolidação democrática do País. Par.a isso, 
precisam eles de um instrumento, que é justamente o Diretório que 
está faltando em 8rasma. 

~ esta a razão pela qual alerto as direções partidárias no sentido 
'de que organizem, .0 quanto antes, os diretórios e os respectivos ór­
gãos de cooperação, previstos na Lei 'Orgânica, e. que são os conse­
lhos de ética partidária. os conselhos fiscais e consultivos, os departa­
mentos trabalhistas, estudantis, femininos e outros que necessários 
forem, como está previsto no art. 22 do estatuto das agremiações 
partidárias. 

Fala-se muito em distensão política. E foi feito apelo público à 
imaginação dos políticos. Pois bem, aí está um instrumento do qual 
nenhum Partido se serviu para dinamizar suas atividades no coração 
da República. Que se criem os diretórios de Brasília, com todos os 
seus departamentos e. órgãos necessários e legais, a fim de que a 
mensagem. da democracia e da liberdade seja levada a todos os lares, 
despertando a consciência cívica do nosso povo e preparando-o para -
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a reali7.ação plena da democraci;l em nossa Pátria, aspiração maior 
de todos os bons brasileiros. 

Deixo aí a minha sugestão, Sr. Presidente, esperando que ela 
encontre a receptividade que merece na alta direção dos nossos Parti­
dos políticos. do Movimento Democrático Brasileiro. a que 
pertenço. e da ARENA. 

Era <) que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MlIglllhies Pinto) - Concedo a pala~ra 
ao nobre Deputado Genervino Fonseca. (Pausa.) 

S. ' Ex' niio está presente. 
. Concedo a palavra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

(PIIUsa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (Pronuncia o .qulnte discurso.) 
- Sr. Presidente. Srs. Congressistas. há poucos dias, falando duran­
te a Ordem do Dia, em nome do meu Partido. tive oportunidade de 
focalizar o péssimo estado de conserva~o de mais de uma dezena de 
,rodovias gaúchas. Tudo o que eu disse é yerdadc, Ainda na semana 
próxima passada, vi confirmadas as minhas afirmações, visitaado o 
centro do Estado e as regiões da Serra e Missões. 

Naquele meu pronunciamento, d~staquei a estrada .Ijuí-Santo 
Augusto-Campo Novo-Três Passos, uma das mais importantes 
do meu Estado. O que se passa com essa rodovia daria para escrever 
um romance. Muita gente boa se elegeu e se reelegeu com essa estra­
da. enquanto o povo sofre desiludido, cansado de promessas. Só o 
Cel. Euclides Triches prometeu três vezes o asfaltamento dessa rodo­
via: quando era Secretário de Obras Públicas, no governo do Sr. lido 
Meileghetti, logo após este assumir o Governo do Estado, recebendo 
uma comissão de prefeitos da região, que foram levar a S. Ex' esta 
reivindicação e, mais tarde, durante a visita realizada a Três Passos. 
Além disso, poucas semanas anies do último pleito, foi reiterada a 
promessa. E a situação desta estrada está aqui documentada pelo 
concdtuado jornal O CeleIro, em sua edição de 23 de abril passado. 
Este órgão é de propriedade de um destacado arenista. meu amigo. 
Eis o que escreve: 

"pESSIMA ESTRADA PARA UMA 
SAFRl\ RECORDE 

Ao mesmo tempo em que lemos manchetes como "SEM 
PROBLEMAS A PRODUÇÁO E O TRANSPORTE DA 
SOJA", em jornais da capital. defrontamo-nos em nossa re­
gião com estradas em precárias condições. Certamente o 
Secretário dos Transportes, ao referir-se que o panorama de 
escoamento da safra é otimista e que o DAER está com 47 
novas frente:s de trabalho em estradas-troncos do Estado, 
não se n:feria à estrada Ijuí-Três Passos, e a qualquer outra 
tida como "tronco" na Região Celeiro· do Estado. (Correio, 
do Povo, página 20. de 18-4-75). 

E de lastimar-se profundamente que, numa época 
destas, em que o número de caminhões em trânsito per­
manente, chegando. mesmo, a formar filas nas estradas, tal ê 
a afluência e congestionamento, devain trafegar lentamente, 
sob pena de verem seus lucros de frete reduzidos a despesas 
de oficinas. Sobre os dias chuvosos, 'os comentários são des­
necessários, pois toda a máquina gigante de transporte e es­
coamento da região paralisa-se automaticamente. 

Sem dúvidas quaisquer, a estrada de maior importância 
da região é a Três Passos-ljuí e~ da mesma ,forma, 
indiscutivelmente, é a pior que existe, dentro das estradas 
"tronco". A mesma rodovia, aliás, ao deplorável estado que 
hoje chegou, ainda em anos anteriores, não havia chegado." 

Como representante de Três Passos, nesta Casa. estou integral­
mente: solidário com as reclamações de () Celeiro. Município e região 
tão importantes devem ter tralamento mais justo po~ parte dos gover-

nos, sobretudo no setor das estradas. E simplesmente vergonhoso o 
que vem ocorrendo. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (M~lalbies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre: Deputado Braga Ramos. (Pauu.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Florim CoutÍnho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronuncia o JeI1llnte dllCllfllO.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O bravo e valoroso povo português teve, após SO· anos de 
obscurantismo, eleições livres, limpas e corretas. Um clarão de de­
mocracia. que rasgou e rompeu as trevas de uma noite escura que 
durava meio século. E com resultados notáveis, onde a democracia 
predominou e saiu vitoriosa, derrotan~o os extremismos de qualquer 
naturezà. _ 

Está assim de parabéns o valente povo irmão - venceu a dita­
dura e venceu o extremismo. Vitória altamente significativa e, 
sobretudo, de alto valor neste, mundo de hoje, em que demo~racia 
costuma ser apelido. 

Devo ressaltar, no entanto, que não tenho ainda muita certeza 
do que, realmente, aconteceu láem Portugal. E, isto porque não dou 
muito crédito aos noticiários que são, via de regra, tendenciosos, pré­
fabricados, mal intencionados e até falsificados. 

O próprio Portugal é um ex.emplo disso. 
O noticiário divulgado a respeito da situação ,politica reinante, 

após a derrubada do salazarismo pelos bravos militares portugueses, 
apresentava Portugal como um pais dominado pelos comunistas. 

Impingia isso, c~m insistência e persistência, principalmente, 
desde que o novo regime começou a tomar medidas como a naciona­
lização dos Bancos, empresas e outras, visan~olegltimos interesses 
do país e do povo, isto é, medidas nacionalizantes, o que é bastante 
para a classificação de comunistas, para os que têm a coragem de to­
rná-las. 

Qualquer coisa que tenha objetivos nacionalistas é iogo, 
batizada de comunismo. E, como havia comunismo em Portugal, no' 
dizer dos noticiários. E comunistas em massa e a granel, tantos que 
até se dizia que Portugal já era um novo país comunista fechando o 
"cerco" à atribulada Europa, pelo lado ocidental... 

A verdade, porém. era e é bem outra ... por enquanto, é bom que 
se diga. 

Os comunistas conseguiram algumas cadeiras, é verdade, mas 
não tantas que lhes dêem dominio algum. 

Quem vai dominar, com a maioria; são os s~cialistas e outros 
partidos de tendência moderada e, certamente, democrática. 

Nem mesmo um tal de Chapolimeaud. um dos potentados que 
, melhor viviam à sombra do regime deposto pelos' militares, pode 

dizer que Portugal, é hoje um país dominado pelo comunismo. 

Aliás, esse Chapolimeaud andou até pretendendo comprar o 
Banco Halles. por aqui mesmo, e só não o fez graças ao movimento 
vitorioso do MFA. 

E já se sabe: Chapolimeaud contrariado em seus interesses e 
negócios ... é comunismo, na certa. 

Enfim, venceu o melhor lá no país irmão e desejo um longo e 
feliz caminho e futoro para o bravo povo português, que bem o mere­
ce e soube abri-lo. 

I\:fesmo que tenha comunistas no meio disso tudo, tantos que 
até conseguiram cadeiras no novo legislativo, aliás, novíssimo, pois 
era o que não havia por lá há muito tempo. E, aqui para nós: nunca 
soube nem pensei que houvesse tanto comunista em Portugal. 
Tantos que até dá o que pensar. Pelo menos para algumas pessoas 
que andam apavoradas com os comunistas e o comunismo aqui pelas 
nossas bandas. Para essas é bom mesmo que esses comunistas con­
tinuem como estào e como são. Porque se fosse como em Portugal, 
elas poderiam ficar um tanto assustadas. Não apenas com assombra-
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ções, mesmo porque, já dizia o grande filósofo Dom Facundo de Las 
Paio mas: "assombração sabe para quem aparece ..... 

Era o que tinha a dizer. (Multo beml) 

O SR. PRESIDENTE (Maallhiea Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Oaso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (Pronuncia o MPlnte dllCIlno) -Sr. 
Presidente, Srs. Congressitas: 

Se o mutuário dos planos habitacionais do Governo não tem 
condiçõcs momentâneas para continuar saldando seus compro­
missos, o dinheiro· que já pagou deve ser deixado a seu crédito, 
como entrada de nova operação linanceira com o. BNH, a 
qualquer tempo,.mesmo que tenha sido constrangido judicialmente a 
deixar o imóvel que .não pode continuar pagando. 

Esta é a sugestão que estamos encaminhando, em forma de 
apelo, ao Governo, estando certo de que será bem recebida pelas 
autoridades que dirigem a politica habitacional do PaSs. 

~ notório o interesse do Governo em atender e resolver os pro­
blemas gerais do povo, embora nem sempre possa solucio~ar casos 
individuais em razão de sistemas 'especiais a que estão sujeitos os 
mesmos. 

E o que ocorre, especificamente, como o Plano Habitacional. 
Sujeito a um sistema rígido, nem sempl'C capaz de ser suportado 

pelos que se lançam confiadamente em seus planos, muitas vezes o 
Banco Nacional da Habitação está obrigado.a agir contra os mutuá­
rios em mora para com a instituição, despejarldo-os dos imóveis 
adquiridos que chegam mesmo a ser leiloados. 

~ uma situação legal, que não discutimos. Sei que constrangem 
ao Governo estas medidas, mas o sistema financeiro impõe e obriga, 
de parte a parte, compromissos e responsabilidades que precisam ser 
honrados. 

Mas o Plano Habitacional não veio para criar problemas, .e, 
sim, para resolvê-los. Ocorre que o direito não escolhe. caminhos e 
nem separa situações pessoais. E cego, atinge a todos. Assim, se 
alguém deve, é justo que pague e, se não paga, que seja afastado do 
imóvel que ocupa, amigável ou judicialmente. Esta é a regra. Justa 
ou injusta, é o direito. Não discutimos. Mas, e o dinheiro que jã foi 
pago? O BNH vende, de novo, o imóvel. Não perde coisa nenhu­
ma, e ainda fica com o dinheiro recebido daquele que foi despejado 
ou mudou-se pacificamente. 

Creio que ai reside um ponto do Plano Habitacional que precisa 
ser encarado pelo lado humano e social. Propomos ao Governo 
adotar a seguinte medida: o dinheiro já pago pelo mutuário fica 
retido a seu crédito pessoal ou de seus sucessores, no BNH e 
servirá de entrada, ou complemento desta, em nova operação 
imobiliária com o Banco Nacional da Habitação. . 

Poderão alguns argUir das dificuldades destes mutuários. Se não 
puderam pagar uma vez, poderão de outra? 

A situação econômica de uma familia se altera constantemente, 
dentro das oportunidades de acesso a melhores empregos e a salários 
mais altos. 

O fenômeno pode ocorrer e, ocorrendo, a importância deve ser 
reservada a crédito da família como patrimônio dela, destinado a um 
fim certo, pois se tratava de dinheiro desembolsado com sacrificio e 
suor. 

1:: justo pois o que estamos propondo, aguardando do Executivo 
as medidas de sua alçada para concretização deste pensamento em 
realidade, uma necessária conquista social. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Deputado Júlio Viveiros. 

O SR. JÚLIO VIVEIROS (Pronuncia o seguintediseurso. Sem 
revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Uma das problemáticas mais importantes, para a Amazônia. 
especialmente o Estado do Pará, é o pólo amazônico. Sua Exce-

'Iência. o Senhor Presidente da República, em boa hora, mandou· a 
esta Casa o projeto do POLAMAZONIA. como ajuda ou suporte 
para o desenvolvimento da área. Entretanto. até a presente data, o 
POLAMAZONIA ainda não disse o que foi fazer na Amazônia, 
principalmente nO,Estado do Pará. A sua aplicação ainda não se fez 
sentir em nenhum problema social-econômico da região. 

Quando' fizemos a análise do POLAMAZONIA, mostramos a 
grande deficiência que ele trazia no seu bojo: em item algum falava 
sobre a recuperação do homem, a. educação da juventude da 
Amazônia, principalmente do meu Estado. Então, aqui dissemos da 
necessidade da implantação de escolas superiores para educação da 
juventude interiorana do nosso Estado, o Estado do Pará, como o 
Baixo Amazonas, o MilOicipio de Castanhal, que já requer, funda­
mentalmente, uma escola de nível superior para atender à juventude 
da zona bragantina e. também, no Município de Marabá ou Concei­
ção do Araguaia, onde existe uma juventude carente de assistência 
por parte do Governo na sua formação profissional. 

Aqui voltamos. para lembrar à Presidência da República e ao 
Ministro do Interior que o POLAMAZONIA até a presente data 
está inócuo na nossa região. 

l:: fundamental, Sr: Presidente, em uma região que vive de 
extrativismo, como ê o Estado do Pará. que ainda não teve oportu­
nidade de uma planificação para as estradas vicinais, estradas de pro­
dução. Porque o nosso caboclo parece ,uma "besta humana", que 
carrega, nas suas costas, o seu produto da lavoura, como assisti, há 
poucos dias, no Município de Santarém. As estradas são imprati­
cáveis. Não há acesso para condução da exportação da agricultura, 
embora se fundamente, a economia do meu Estado, na região extrati­
vista da agricultura. 

O Estado do Pará não pode pensar em industrialização. sem 
primeiro cogitar da agricultura, que é o grande suporte do homem 
do interior. 

Aqui fica o nosso apelo para quem de direito, para que coloque 
no plano do POLAMAZONIA a construção da BR-4l7, que é a sal­
vação da Ilha de Marajó, abandonada, sem recursos, sem suporte 
econômico. Por isso é que dizemos que o POLAMAZONIA trouxe, 
no seu bojo, um dos grandes erros. que foi a não contemplação para 
o suporte da pessoa humana amazônica. 

Aqui fica, mais uma vez. o nosso protesto, o nosso alerta. Não 
precisamos, na Amazônia, no Estado do Pará, de estradas de produ­
ção asfaltadas: para fazer lim-de-semana em Salinas e outros locais 
de veraneio. O que queremos são estradas vicinais, para que o ca­
boclo possa, realmente, exportar a sua produção trazendo-a ao cen­
tro, ganhando, assim, condições de sobrevivência. 

Aqui fica o nosso apelo e a nossa esperança na solução da 
Amazônia, que é o POLAMAZONIA para o Estado do Pará, tão 
bem mandado por Sua Excelência o Senhor Presidente da República, 
para ser aprovado pelo Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
. ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem re\'isio do orador~) - Sr. Presidente, eminentes Congressis-
tas: 

Que sejam as minhas primeiras palavras saudação à equipe: nas 
galerias, do Congresso dos Municipios dos Estados do ·Pará e de 
Goiás. Em estando aqui S. Ex's, membros d~quele Congresso. na 
nossa Casa, na Casa do povo, nas galerias, demonstram mais uma 
vez aquela idéia de contato como Poder Legislativo. 

Demos. colegas do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados. parabéns àqueles que estão presentes. De fato, o 
Congresso dos Municípios dos Estados do Pará e de Goiás é um tes­
temunho a favor dos Municípios, no Brasil. Saudamo-los nesta hora, 
no Congresso Nacional, em nome da Bancada da Amazônia. Tam­
bém saudamos os Prefeitos, Vereadores e outros municipes do Parã 
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e de Goiás. Penso que esta saudação é, outrossim, da própria Câma­
ra dos Deputados. Membros do Congresso dos Municípios dos Esta­
dos do· Pará e de Goiás, presentes, nas galerias, recebem nossas 

. ~audações. (Palmas.) 
Seria interessante que, nesta hora, Sr. Presidente, o homem 

público levasse o seu pensamento a uma distorção imensa que está se 
fazendo em nosso País; isso não é de agora, é quase tradicional e eu 
esperaria que . essa tradição parasse. Pensamos que desenvolver o 
Brasil é fazer grandes cidades, grandes organizações, grandes empre­
sas. As capitais dos Estados devem ser grandes em todos os sentidos, 
.mas tenjos a idéia de que desenvolver o Brasil é só cuidar das gran­
des cidades. Entendemos que fazer política verdadeira neste País é 
desenvolver o Município; município é a célula política principal; célu­
la social, econômico-financeira do País. Se o Município não .se'de­
senvolve, eis que o Estado não se desenvolverá. Isto é' tão matemá­
tico, tão simples, que eu, como brasileiro vacinado ·(como diria o 
caboclo), fico admirad~ de que não se faça isso, constantemente, no 
País. Grandes despesas, organizações as mais 'interessantes, organiza­
ções as mais lindas, publicações as mais esmeradas. E o 
desenvolvimento do município? O munícipe? O caboclo? O caipira? 
O sertanejo? O burguezinho, onde está? Essa gente está em cada 
município, esp,erando comércio, indústria, educação sobretudo, ser­
viços social e ~e Saúde. 

Conheço dezenas e centenas de municípios da minha Pátria 
querida. O resto do Brasil conheço de propósito, estudando. quer 
como educador, qurr como advogado, quer como psicólogo clínico, 
quer como homem público. Fazendo levantamento' entre meu povo. 
E chego à seguinte conclusão: no dia em que dermos a énfase devida, 
no dia em que agirmos de maneira prática a favor do desenvolvi­
mento completo, moderno,integrlll do Município, eis que dezenas de 
problemas do Estado, dezenás de problemas do País desaparecerão. 
Os nossos problemas básicos estão nos municípios. Municípios -
repito - é a célula política principal, é a célula prímeira da 
comunidade. 

Temos a mania de grandeza. Até certo ponto, se justifica a idéia 
de grandeza porque realmente somos' grandes em todos os sentidos. 
Mas ficamos de tal 'maneira focando a grandeza no seu sentido de 
cúpula, que esquecemos a grandeza no seu sentido de base. Sem base 
a cúpula não subsiste. Exatamente por desprezo à base é que estamos 
caindo em. golpes. Por isso que há· revoluções. No dia em que 
educarmos o povo no município, então conseguiremos muito mais 
estabilidade, equilíbrio social e político, como também desenvolvi­
mentõ econômico-financeiro. 

Quem está falando não está falando de teorias. O homem que 
está lhes falando, Srs. Congressistas, é -o homem que invade o in­
terior, é o homem que teve a honra de fundar o primeiro ginásio no 
interior do Amazonas, que não tinha nem· ginásio do Governo 
Federal, nem do Governo estadu\ll, nem do Governo municipal, nem 
de missões religiosas. Fundando educandários "no peito e na raça", 
como brasileiro que aprendeu com sua família a amar- o Brasil. I:. o 
homem que vai aos municípios e demora ali. 

Não estQu falando de teorias. E: o ex-Secretário da Agricultura; 
Comércio e Indústria do Amazonas que, em vez de mandar ordens, 
invade o município, vai ao município, co~ o munícipe, resolvendo o 
problema. De maneira que: a minha saudaç.ão não é apenas teórica, 
entusiástica, é autêntica. 

Saúdo os munícipes dos municípios do Estado do Pará e do 
Estado de Goiás. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Lembro a V. Ex' 
que o seu tempo está esgotado. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA - As palmas da galeria me 
tomaram alguns minutos. Sr. Presidente. Preciso prosseguir um pou­
quinho, já que'as ditas palmas são aplausos à prorrogação do tempo. 

O fi,!! do meu discurso é rápido. Sr. Presidente. Nós, sempre, 
conciliamos as nossas. forças - Amazonas e Minas Gerais. A inte-

ligência de V. Ex' tem me ajudado e o seu sorriso mineiro e expres­
sivo concorda com o meu continuar por mais algum tempo. ' 

Sr. Presidente, li, para gáudio meu, o improviso de Sua Exce­
,Iência o ~enhor Presidente da República. Destaco trés pontos. Estou 
admirado de o Presidente estar de acordo em quebrar os protocolos. 
Por que admirado? Porque ele se expressou, .e o fez muito bem, 
deixando certo protocolo de lado. O Presidente precisa deixar certo 
protocolo milhar e viver mais civilmente. I:. íanto protocolo, que p 
Presidente _ da República, quando chegou a Manaus, não pôde 
receber Deputados Federais no desembarque, para saudá-los. Os 
Deputados foram impedidos de receber o Presidente. Isto é 
documentado - estive presente a esta aberração, este protocolo anti­
social. Congressistas (Senadores e Deputados Federais) não conse­
guiram receber o Presidente. País dos protocolos, País da burocracia, 
só não acrescento três "erres" porque fica feio, se não acrescentaria, 
e diria: País da burrocracia, mas não o digo. (Risos.) ~ burocracia 
por todo lado, é protocolo por todo o lado. 

....... 

Transcrevo, aqui, o escrito pelo Correio Braziliense de 7-5-75; 
página 5. I:. o improviso oportuno do Presidente: 

PRESIDENTE QUER MAIOR 
RENDIMENTO AGRICOLA 

Ao receber ontem, 05 Secretários de Agricultura de 
todos os Estados, Distrito Federal e Territórios, o Presidente 
Geisel exortou-os para trabalharem juntos e coordenar esfor­
ços, a fim de melhorar as condições da agricultura e da pecuá­
ria, "atividade de natureza privada e, por isso mesmo, des­
controlada, irregular e rotineira" - afirmou. Externando 
preocupação ante a pobreza do País, o Presidente encareceu 
a necessidade do Governo Federal e dos Estados conjugarem 
esforços e recursos humanos e financeiros para obter maior 
rendimento no setor agrrcola i: pecuário; Ressaltou que o 
Brasil não póde mais viver constltntemente em sobressalto 
pela falta de generos, como trigo, feijão e arroz. Enfatizou a 
necessidade de se desenvolver a tecnologia e de transformar a 
mentalidade do homem do campo. E define o êxodo da área 
rural para as cidades, como "o mais grave problema social". ~" 

O presidente Geisel disse que não se pode evitar o cres.r:iI~ 
mento das cidades, mas "devemos reduzir o ritmo de apu.to e 
uma das formas que ele apontou para conseguir tal o'1']etivo é 
"tornar a vida rural mais atrativa". ~ 

Durante dez minutos, o Presidente Geise falou de 
'improviso aos Secretários de Agricultura de to as as Uni­
dades da Federação que lhe foram apresentado pelo Minis­
tro Alysson Paulinelli. Os Secretários estão I em Brasília 
participando de uma reunião instalada ontem, ('cio Ministro, 
cuja finalidade é traçar normas para a conjug't~ão de esforços 
entre.o Ministério e as Secretarias estaduais, 910 setor de assis-
tência técnica, pesquisa e crédito. i 

Olmpro"1O } 
, 

Depois do Ministro Paulinelli expli~ar-Ihe os objetivos 
da reunião d9s Secretários de Agricufíiura em Brasília, o 
Presidente Geisel fez o seguinte discurso' de improviso: 

"Tenho muito prazer em receber os Senhores aqui. 
Vamos trabalhar juntos para melhorar as condições. da nossa 
agricultura e da nossa pecuária. O proble,ma é complexo, 
porque em princrpio, é uma atividade de natureza privada, da 
livre iniciativa, e por isto mesmo, é descontrolada, irregular e 
rotineira, cheia de problemas e que passa por fases altas e bai­
xas. Entretanto, é a atividade básica, inclusive quanto à ex­
portação. Os Senhores vejam o caso dos Estados Unidos, 
onde a atividade agrícola é muito importante. 

O que me preocupa, no nosso caso, é que o Brasil é um 
país pobre, e o importante é que os recursos que se consigam 
amealhar devem ser bem empregados . 
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Muitas vezes não tiramos resultados bons exatamente 
pela superposição de esforços e de recursos, o que se torna 
uma solução muito cara. Devemos coordenar os esforços 
para evitar esta superposição' e obter maior rendimento. 
Acredito que esta reunião tem em 'vista a. conjugação de 
esforços. ° Governo Federal não pretende interferir ou 
reduzir as atividades que são pr6prias dos Estados. 
Poderemos obter maior rendimento se coordenarmos 05 

nossos esforços, evitando a dispersão. Se, ao inv~ de dis­
persarmos os nossos esforços,· trabalharmos harmonica­
mente, podemos prever resultados e beneficios maiores. 

Há problemas, . inclusive, que são comuns a vArias 
Estados. Entió, se houver uma orientação federal e coordena­

'ção entre os Estados. o que um realiza no campo da pesquisa 
pode ser utilizado pelos demais e 05 resultados serão me­
lhores. A troca de informações e a conjugação de recursos 
humanos e financeiros poderão trazer maior rentabilidade, 
Se aumentarmos a produção agrfcola e pecuAria, o Brasil vai 
crescer muito. ° País não pode ~ viver constantemente em 
sobressalto pela falta de produtos, a falta do trigo, feijão e 
arroz. Temos de desenvolver a nossa tecnologia e sobretudo 
transformar a mentalidade do homem do çampo, obtendo 
uma maior radicação dele e seu local de trabalho. O mais gra­
ve problema social que nós temos ~ o afluxo do campo para 
as grandes cidades, cujo gigantismo cria problemas s~rios e 
dificeis, como ~ o caso de São Paulo, Rio de. Janeiro e Belo 
Horizonte. 

Não podemos evitar o crescimento das cidades, mas 
devemos reduzir o ritmo de afluxo e uma das formas t tornar 
a vida rural mais atrativa, seja com um melhor nível de vida e 
com melhor produtividade. Creio que todos os Senhores 
devem pensar da mesma maneira: essas idéias que transmito 
aos Senhores não são pessoais, são quase óbvias. Tive muito 
prazer em conhecê-los e faço votos que realizem um bom tra­
balho em seus Estados". 

Os Sc:cretários de Agricultura reclamaram no gabinete 
presidencial exemplares da Mensagem do Presidente ao 
Congresso, do 11 Plano Nacional de Desenvolvimento e da 
coleção de discursos pronunciados pelo Presidente Geisel. 

V ~temos ao assunto: ° Presidente atacou três assuntos 
formidáv-,is: o fluxo populacional do interior para as cidades gran­
des; a n~sidade de se fazer agricultura e·pecuária e a n~idade 
de se fazer .. um entrosamento entre as Secretaria de AgriCultura. 
Entrosamenb dos setores dos Estados com 05 setores do Pars. Três 
aspectos sérios. S. Elt' merece os parabéns! Deixo, aqui" os nossos 
parabéns, do' índio do Amazonas, do caboclo do Amazonas, que 
sabe que ~ prec:iso haver trabalho nos municrpios para que o fluxo 
não se dê para as capitais, ou para as grandes cidades. Precisa haver. 
agropecuãria de!, verdade, porque podemos ser um País nio s6 
essencialmente de minérios; essencialmente pecuarista; essencial­
mente disto ou daC!uilo - mas podemos, tamb~m, ser um Pars essen­
cialmente agrícola. " 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDE'NrE (M .... hia Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado InoCêncio Oliveira. 

O SR. INOCtNCIO OLIVEIRA (ProllUllda o ....... te dItcur-
10.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

Apesar dos inúmeros beneficios prestados pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social ao povo brasileiro, principalmente 
durante.o pouco tempo de sua criação; apesar da grande melhora 
proporcionada aos segurados, beneficiários, aposentados e 
dependentes do Instituto Nacional de Previdência Social na 
Assistência Médica; apesar da grande quantidade de pessoas que 
recebem assistência médica, cerca de 64,5 milhões, aproximadamente 
65% da população brasileira; creio que um setor da assistência m~di-

ca do Instituto Nacional de Previdência Social, que merece uma 
reformulaçilo imediata, atrav~ da Secretaria do Bem-Estar daquele 
6rgão, é a assistência prestada aos excepcionais, pelas razões seguin­
tes: 

I') existe um grande número de excepcionais - filhos de 
s~gurados, beneficiArias e aposentados do INPS - que não recebe 
nenhuma assistência devido a não ter conseguido matricula na 
Secretaria de Bem-Estar, que informa' da impossibilidade de vaga, 
pela completa lotação de doentes permitidos; , . 

2') quando o excepcional consegue o tr4:!emento pelo INPS, 
normalmente é deficiente, pois os exercícios de reabilitação, terapia 
ocupacional, foniatria, psicoterapia. que deveriam ser diárias, são fei­
tos I ou 2 vezes por semana, e o que ~ pior, num ambiente pequeno e 
coletivo, com strias repercussões negativas para alguns pacientes; 

3') do mesmo modo, o estudo ~o excepcional, que ~ feito em 
escolas especializadas é subvencionado,parcialmente, pelo Instituto. 
somente para aqueles que tiveram a felicidade de conseguir matrrcula 
naquela Secretaria; 

4') o tratamento e o estudo do excepcional são de alto custo, 
tornando-se oneroso, inclusive para a classe média, o que não dizer 
para os assalariados?,Os motivos são os seguintes: . 

.) o tratam~nto t longo e muitas vezes por toda a vida, quase 
sempre em vários setores (exercícios de reabilitação, terapia ocupa­
cional,.foniatria, psicoterapia, etc.), conforme o grau de excepcionali-
dade; , 

') os exames complementares são de alto custo, devido a serem 
especializados, como tamb~m a necessidade de exames freqUentes 
para controle da evolução (eletroencefalograma, radiografias de 
.crânio, audiometria cortical, etc.); 

c) do mesmo modo, o estudo torna-se também bastante alto, 
em face de serem necessários escolas. e materiais de estudo 
especializados. 

Solicito, pois, ao Exm9 Sr. Ministro da Previdência e Assistência 
Social, Dr. Luiz Gonzaga do Nascimento e Silva, uma solução 
imediata para o problema da assistência aos excepcionais, filhos dos 
segurados, beneficiários e aposentados do INPS, através da Secreta­
ria de Bem-Estar, visando a uma reformulação completa do sistema 
existente, destinado a uma assistência de melhor qualidade e de 
maior amplitude. 

Creio no atendimento deste pleito. por se tratar Qe resolver um 
dos mais graves problemas no setor de assistência médica do INPS, 
como também pelo desejo manifestado por V. Ex' de resolver todos 
os problemas sociais' que afligel1l o povo brasileiro eo continuo 
desejo de servir o nosso Pars. (Multo beml) 

o SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Antes de prosse­
guir com o~ trabalhos, desejo saudar a presença; nesta Casa,.dos Ve­
readores de Goiás e Pará, ora reunidos em Brasília, num congresso. 

A todos eles os nossos cumprimentos e agradecimentos, pelas 
suas presenças. (Palmas.) 

Q Sr. Júlio VI'clros --, Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Tem a palavra o 
Sr. Deputado Júlio Viveiros. 

O SR. JÚLIO VIVEIROS - Sr. Presidente, em nome dos re­
presentantes do Pará transmito à Mesa os agradecimentos dos ho­
mens que representam as maiores populações do meu Estado, 
S. Elt's os Prefeitos do Estado do Pará. 

Muito obrigado. 

OSR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tendo sido publi­
cados e distribuídos em avulsos os Pareceres n9s 34 e 42, de 1975-CN, 
das Comissões Mistas incumbidas do estudo dos Decretos-leis nVs 
1.395 e 1.396, esta Presidência convoca sessão do Congresso Na­
cional, a realizar-se hoje. às 18 horas e 30. minutos, neste plenário. 
destinada à discussão e votação das matérias. 
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o SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão. em primeiro turno. das Propostas de Emenda 
à Constituição n9s 4 e 5. de 1975. que modilicam a redação do 
§ 19 do art. 175 da Constituição, que dispõe sobre a indissolu­
bilidade dó casamento. tendo 

Parecer sob o n9 43. de 1975-CN. da Comissão Mista, fa­
vorável à Proposta de Emenda à Constituição n9 5, de 1975; 
contrário à de n9 4. de 1975, e às Emendas apresentadas de 
n9s I e 2. 

Em discussão. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Geraldo Freire. 

o SR. GERALDO FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o assunto cuja discussão se inicia 
em sessão do C<>ngresso, é velho quase como a própria civilização. 
Portanto, não há necessidade de se alinharem argumentos, nem os 
existem novos. Ti!m sido eles debatidos através dos séculos e quando 
a gente ouve ou lê o que se expõe pell10 tribuna ou· pela imprensa 
chega à conclusão de que se está repetindo aquilo que no passado já 
foi dito. Também não há necessidade de sermos originais. A origina­
lidade consiste mais em dar roupagem moderna às idéias antigas do 
que mesmo em inovar no terreno do pensamento e da imaginação. 

Principiarei, Sr. Presidente, com uma citação de Rui Barbosa, 
constante do monumental livro "O Divórcio", do Padre Leonel 
Franca, à pAgo 366; 

"Alterar, como pelo divórcio se altera, a substância do 
casamento"a maior das instituições civis, sagrada matriz da 
família e, pela família, matriz da sociedade, é operar uma re­
volução org-ãnica na estrutura moral de um povo e, portanto, 
deitar a barra muito além das revoluções políticas, fatos su­
perficiais que apenas modificam a forma exterior dos gover­
nos." 

Sr. Presidente, estamos numa situação dessas. Exige-se de n6s, 
que somos os Representantes do povo, um exame de consciência. A 
nossa decisão não pode ser precipitada. nem pode ser tomada para 
agradar a quem quer que seja. Todos temos amigos envolvidos, senti­
mos que interesses pessoais estão em causa. E onde não os há? 

O sofrimento e o sacrificio são regras permanentes da vida hu­
mana. Nunca houve época, desde a tragédia grega, passando pelo 
sacrificio do Calvário. nunca houve época em que a dor não 
acompanhasse a vida humana. 

Acima. portanto, da sede de prazeres, que é também uma cono­
tação específica da nossa natureza, acima dos interesses que possam 
ser feridos, devemos colocar as bases morais do dever e da organiza­
ção da sociedade humana. A não poder mais, está demonstrado que 
o regime da indissolubilidade do matrimônio condiz com a natureza 
humana, filia-seao próptio direito natural, é o que mais convém ao 
maior número de casais e. como conseqüência, ao conjunto social. 
Embora esta regra, como todas as outras regras de direito natural ou 
de direito positivo, cause certos embaraços a este ou aquele cidadão 
- e, no nosso caso, a este ou àquele casal, de cuja sorte nos 
condoemos profundamente - o que está em causa, vamos repeti-lo 
mais uma vez, é o testemunho que nos compete dar. Somos obriga­
dos a dar o testemunho da verdade, a contribuirmos, como legislado­
res que somos. para que a sociedade brasileira se realize em plenitude 
e busque o progresso e o desenvolvimento, não apenas conforme, ho­
je, geralmente, se entende; não apenas através do seu enriquecimen; 
to, do',crescimento dos fatores que causam o progresso material mas, 
sobretudo, através da afirmação do espírito. A civilização vem 
decaindo, paradoxal e contraditoriamente. Enquanto ela cresce mui­
to por aspectos exteriores, nota-se desalentador declínio das forças 

espirituais. A sociedade, hoje, é permissiva em demasia. Urge que os 
Governos, combatendo por certo o terrorismo e a subversão, man­
tendo a estabilidade política - como é do nosso dever cívico - se 
preocupem, acima de tudo, com a preservação dos principios morais. 
Senão, acontecerá como em Sodoma e Gomorra, Que uma chuva do 
céu baixe sobre n6s, jA não mais sob a forma de enxofre, jA não mais 
transformando a paisagem na solidão e na melancolia do Mar Mor­
to, mas caindó sob a forma de bombas atômicas c podendo ser que o 
homem, enfraquecido e desvirilizado, com o seu orgulho e lua 
sensualidade. destrua a obra que, através dos séculos e milénios, a 
sua própria inteligéncia criou. Não é minha preocupação, 
discursivamente, demonstrar teses, porque elas são amplamente co­
nhecidas de 'todos os Srs. Congressistas que aqui vêm preparados 
para enfrentar os mais desafiantes problemu. AliAs, atrav~1 'de 
tantos estudos e de tantas controvérsiu, alinhar argumentos outra 
vez, parece que seria uma demasia ou uma inoportunidad~. A posi. 
ção Pessoal, esta sim, é que deve ser manifestada em voto descoberto, 
para que a Nação brasileira esteja certa de que os seul representantes 
erguem a cabeça, e apresentam-se ml et orbl com a coraBem brasi­
leira de comprovar, perante lodos, o cumprimento dos deveres que o 
povo lhe confiou. 

Não fizemos, pelo merios a maior parte não o fez, nenhuma 
propaganda divorcista por ocasião da nossa candidatura a Deputado 
ou a Senador da República. Não me parece, portanto, razoAvel, que 
agora surpreendamos ó eleitorado com essa nova lei, que afinal de 
contas não entrou nas reivindicações populares em momento algum. 

A opinião que se colha, muitas vezes preparada antecipadamen­
te, não revela o pensamento exato do povo. Assim como os divor­
cistas recebem apelo daqueles que desejam o divórcio para resolver 
situações pessoais, também nós, os antidivorcistas, temos recebido 
aos montões telegramas, cartas. visitas de todo tipo. encarecendo­
'nos que se mantenha nesse ponto a tradicional colocação do magno 
problema frente ao Direito brasileiro, quer seja o CÓdiBO Civil, quer 
seja a Constituição da República. 

Acima de tudo, temos que dar um testemunho. Sabemos que 
João Batista, que se vestia de pele de animais e se alimentava de 
gafanhotos e mel silvestre e que não se julgava digno sequer de desa- / 
tar as sandAlias Daquele que haveria de vir depois dele, recebeu,' ( 
entretanto, de seu homôn~mo João, o Evangelista, o conrortaclfr 
ep(teto de Testemunha da Luz. "Ele não era luz, mas veio para ~ar 
testemunho da luz." A todos nós compete dar esse testemunho e( é o 
que eu, modestamente, Sr. Presidente, procuro fazer. tomanf.Jo a 
liberdade de convocar a atenção de todos os eminentes comp'ilOhei­
ros, que tanto estimo e respeito, para este problema, à luz d~ verda-
de e da razão. Porque, estou certo de que. introduzir o di\í'orcio no 
Brasil serA uma calamidade pior do que todas u outras /cjue temos 
combatido com o mãximoda decisão e da coragem de que sejamos 
capazes! E na citação de Rui Barbosa ... 

O Sr. Aahllln de Ollyelra - Permite V. Ex' um apárte? 

O SR. GERALDO FREIRE - ••• estA bem definida a posição 
<:leste magno luminar do Direito brasileiro. ' 

Começa dizendo ele, e é bom que o frisemos: "A maior das ins­
tituições civis". Não afirma: " dos contratos cÍ\;s", não se refere a 
"idéias religiosas"; mas tão-somente: "du instituições civis". 

O casamento é uma instituição e se o quisermos considerar co­
mo contrato. porque ele tem tamb~m essa feição jurídica, vamos 
compará-lo ao contrato tão comum hoje em dia e que se denomina 
contrato de adesão ... 

O Sr. Anl1llles de Oll,elra - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. GERALDO FREIRE - ••• em que a pessoa se atém a 
normas gerais, impostas a toda a coletividade. Desta forma, uma vez 
contra(doo casamento, a nossa liberdade adotou a união 
imperec!vel, de que não poderá desvincular-se durante a vida de 
ambos os cônjuges. 
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Eu pediria apenas ao Deputado Antunes de Oliveira, que seja rá­
pido, porque temos só 20 minutos para a explanação que o Regi­
mento nos permite. 

O Sr, Aa .... de Ollfelra - Recebo o aviso do eminente colega 
e, cedo ó aparte ao ilustre colega Celso Barros. 

Q SR. GERALDO FREIRE - Espero que V. Ex' me honre 
com a brevidade do seu aparte. 

, O Sr. CeJlO BarrotI - V. Ex' faz oportuna distinção do divórcio 
sob os pontos de vista institucional e contratual, e dá a entender que 
a concepçí\oJnstitucional é aquela que se ajusta às idéias tradir.io­
nais, inclusive às idéias católicas,' que V. Ex' tão bem traduz no seu 
notável discurso. V. Ex', porém, não deve ignorar que o primeiro do­
cumento que vislumbrou ,ou fixou o casamento como ,um contrato, 
foi o Código Canônico. E isto em razão da própria influéncia que 
esse notável documento recebeu da Civilização Ocidental. Eu queria, 
fazendo essa, breve referência, apenas pedir a V. Ex' que se manifes­
tasse especificamente a respeito da situação do desquite, que não é 
mais do que a ratificação da poligamia. O Decreto n9 4.737, de 1942, 
permite o ,reconhecimento. por parte do homem casado, dos filhos 
havidos fora do matrimônio, após a dissolução deSte, pelo desquite. 
E isto leva o homem a ter uma família à margem da Lei, mas uma fa­
mfiia que a pr.ópria Lei, para efeito de regularização da situação dos 
filhos, também legitima. porque lhe 'dá o reconhecimento. Isto, 
porém, não ocorre com a mulher. A mulher casada, que tem relações 
sexuais fora do seu lar, na constância do casamento, é repu~iada, 
porque é considerada uma adúltera e o label do adultério fere-lhe a 
face de forma tal, que ela é repudiada pela própria 'sociedade. E 
nenhum homem' será ferido na sua dignidade - estou terminando, 
Ex' - se ele tiver mulheres fora dê seu lar. Isto. mostra o tratamento 
desigual. E se V. Ex' proclàma,' com justiça, que estamos num 
período de igualdade e defendemos essa igualdade em nome dos prin­
dpios constitucionais e democráticos, V. Ex' não haverá de con­
sentir que em, relação à mulher tal de~igua\dadepermaneça. repu­
diada como ela é, se somente ela não tema sua situação definida no 
lar. Muito obrigado. 

O SR, GERALDO FREIRE - Lastimo, Sr. Presidente. que os 
"quatro minutos que me restam não me permitam dialogar com tão 
'1. ' "{JllDente aparteante. 

\, Quantc;> à alegação de que o desquite enseja a poligamia. não a 
posso compreender. porque. segundo nosso Direito, a poligamia 
ocÓt,re quando alguém. sendo casado, contrai outro casamento. 

Q divôrcio. sini. é a poligamia sucessiva. Encontramos, às vezes, 
bome~ e mulheres que se casam até dezenas de vezes, uma depois da 
outra; ~,o é uma poligamia simultânea mas sucessiva. 

Esto~ falando com um ilustre jurista. a quem muito admiro. O 
desquite nljo tem expressão em si mesmo. Ele apenas reconhece uma 
separação ~reexistente e, procura regular a situação dos bens e re­
conhecer a sfparação dos corpos; dissolve a sociedade conjugal e, 
não o vínculo, que permanece inalterável, possibilitando a reconcilia­
ção dos casais. Q divórcio. ensejando novas núpcias. não a permitirá. 

Esses. aliás, são a:-gumentos velhos e revelhos. Mas eu não 
repudio o que é ~Iho. Acho que os velhos tinham grande sabedoria e 
temos que nos âter às nossas tradições. Somos 'homens voltados para 
o futuro e como cristãos não vivemos de saudades. vivemos de es­
peranças. Volvemos nossos olhos para o futuro. porém como as 
árvores. com as raízes presas ao solo. V. Ex' pode arrancar os 
ramos. que eles rebrotam; V. Ex' pode arrancar as flores. e a árvore 
reflorece. mas se arrancar as raizes a árvore morrerá. Acho-me liga­
do às nossas tradições. mas mantenho os olhos na direção do futuro 
de nossa Pátria. ,E só o poderemos fazer grandioso e nobre, Excelên­
cia. se mantivermos o casamento indissolúvel. l:: preciso que haja 
coragem, que enfrentemos a bancarrota moral que nos está seria­
~ente ameaçando. 

Os pais de famHia. os governantes, tanto faz Deputados' ou 
Senadores como os membros do Poder Executivo, os magistrados. 

todos temos que meditar nesse perigo de licenciosidade que se 
espalha pelo mundo moderno através do cinema. da televisão. da 
literatura sensual. das revistas de capa colorida. l:: preciso mostrar. 
principalmente aos jovens, que há 'màis beleza no esplrito do que em 
todas as formas pagãs de desnudamento da mu,lher. porque. aI. sim. 
está contra ela o perigo a queV. Ex' se refere. O casamento 
indissolúvel dá à mulher um trono; ela é a rainha do lar. a mãe. o 
anjo tutelar da ,nossa vida, a esposa perpetuamente ligada ao marido, 
como sua 4i:ompanheira e inspiradora. ' 

Sr. Presidente, lastimo que um tema tão emp~lgante não possa 
ser désenvolvido como merece nos parcos vinte minutos que o ReJÍ­
mento nos confere. Mas ouvirei o eminente companheiro, Deputado 
Siqueira Campos, a quem, com muita honra. concedo um aparte 
rápido, porque estou terminando o prazo em que posso permanecer 
na tribunal. ' 

O Sr, Siqueira Call1poe - Nobre Deputado Geraldo Freire, 
meu bom Líder, já estava com saudades de ver essa cultura toda. essa 
expressividade toda, essa eloqUência toda, à tribuna da nossa 
Câmara e do nosso Congresso Nacional. Congratulo-me com a 
[nsti~uição por vê-lo de volta combativo, atuante. defendendo, uma 
tese que. sem dúvida, é da maior imp\Jrtância para a atual sociedade 
brasileira. Não estou, bem certo, Deputado Geraldo Freire. das 
implicações da adoção do divórcio no que concerne à estrutura da 
fam{lia e da socieade brasileira. portanto. Como católico, votarei 
contra o divórcio. Não sou homem de meio de muro, mas voto tam­
bém contra o divórcio por achar que a Emenda Nelson Carneiro. na 
realidade. não condiz muito com o brilho e com a inteligência do seu 
autor; ela. sem dúvida alguma. representa um sofisma, representa 
um ato lamentável deS. Ex'. que deveria, na realidade, apresentar 
pura e simplesmente, radical ,como é a favor do divórcio, uma 
emenda supressiva, daquilo que determina a indis50lubilidade do 
casamento. Estou dizendo isto não como conselho a S. Ex', mas 
dado o procedimento que, há vinte anos. S. Ex' adota nesta Casa do 
Congresso Nacional. em defesa do divórcio. Mas. votarei em 
obediência à Igreja. Somente quando a Igreja adotar uma posição, fa­
vorável ao divórcio - o que não sei se acontecerá - estarei também' 
favorável. N,a realidade. votarei contra o divórcio porque não sou 
homem de meio de muro. mas sim de decisão. Congratulo-me com 
V. Ex' e agradeço a permissão para que eu viesse enfear o discurso 
deV: Ex' 

O SR; GERALDO FREIRE - Discordo apenas do seu trecho 
final. No mais agradeço o brilhantismo e a oportunidade do aparte 
deVo Ex' 

Sr, Presidente, terei que conCluir porque o Regimento é incle­
mente. Comecei com Rui Barbosa. e termino com a bisavó do Rei 
David, Rute. a moabita. que pela sua fê: e pela sua fidelidade foi in­
corporada ao povo eleito e teve a glória de ser uma das ascendentes 
de Jesus Cristo. O marido lhe havia morrido e a sogra queria que ela 
fosse procurar outros rumos. Mas ela. entoando o hino da união da 
família. assim se expressou: 

"Para onde quer que fores irei eu. e onde quer que tu fi­
cares ficarei eu também. O teu povo será o meu povo e o teu 
Deus o meu Deus. A terra em que tu morreres, nessa 
morrerei e ali terei minha sepultura, Isto me faça o Senhor e 
ainda mais, se outra coisa que a morte me separar de ti." 

f: isto, Sr. Presidente. S6 há uma força que desliga o amor hu­
mano, e que é capaz de ,desfazer os laços do casamento: a morte, linal 
da vida terrena e pórtico da eternidade,! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deput:tdo Epitácio Cafeteira. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador_) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Inscrito para discutir a Emenda Nelson Carneiro. senti-me. até 
certo ponto, intimidado pelos' conhecimentos que aqui, certamente. 
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serão apresentados quando do exame da matéria, juridicamente, 
teologicamente ou de qualquer outra forma mais técnica. 

Todavia, Sr. Presidente, parece-me que, de forma prática, posso 
focalizar alguns aspectos. Um deles, que se cçmstitui na forma mais 
fácil de repudiar o divórcio, é: dizer que o divórcio interessa apenas à 
classe rica do País. 

Sr. Presidente, sabemos que na classe rica não existe o problema 
do divórcio, e não existe o problema do div6rcio para os ricos 
porque eles têm condições de transformar D desquite em divórcio e se 
casarem no Uruguai, .no México, no Chile ou no país que esteja mais 
em moda no momento. A classe média, sim. A classe pobre, sim, não 
tendo condições de casar em Embaixadas, ou mesmo em pais vi­
zinho, ela fica no desquite, não vai além do desquite. E o casamento 
não passa de acordo feito entre marido e mulher para viverem juntos 
e enfrentarem juntos as regras hoje ditadas pela Constituição brasi­
leira. 

Então, proliferam neste País três tipos de famílias: a·famllia dos 
casados legalmente, a famllia dos casados em Embaixadas ou em 
qualquer país - o que não tem valor legal no Brasil; e a famllia dos 
não-casados em parte alguma. Tudo isto ê posslvel. f: possível 
porque, na realidade, a lei positiva que nasce, naturalmente, de um 
conceito ético, dá ao casamento conceito ético e, assim, ele vive na 
medida em que a sociedade lhe dá valor. 

Quando o casamento se tornou indissolúvel, por força de um 
dispositivo constitucional, a sociedade, entendendo-o, passou a ser 
permissiva, passou a aceitar o segundo casamento' como casamento 
de direito, a aceitar um casamento de fato como se o mesmo de direi­
to fora. E 05 tribunais também o aceitaram. ' 

Vemos decisões dos tribunais onde a companheira tem o mesmo 
direito da esposa. Ainda, recentemente, no mês de abril, vimos uma 
sentença salomônica, onde foi dividida a pensão, metade para a espo-
sa e metade para a companheira. _ 

Então, Sr. Presidente, vemos que aumenta,progressivamente, 
em nosso Pais, o número de' casamentos feitos sem a legalização 
exigida. em decorrência da não-existência do divórcio. E quanto a 
esse aumento de casamento sem legalizações,. eu perguntaria ao no­
bre Deputado' Geraldo 'Freire e aos Srs. Congressistas que, certa­
mente. virão a esta tribuna combater a Emenda Nelson Carneiro,' o 
que pretendem os antidivorcistas'? Pretendem que o Brasil se projete 
no mundo como um Pais onde a fanlllia pode ser constitulda com 
casamento legal ou sem ele? Será esta uma boa imagem para um Pais 
que tem os foros de, maior nação católica do mundo'? 

Não me consta que 05 antidivorcistas que aqui vêm tenham 
restrições aos casais que ai estão, e se contam em centenas de milha­
res e, talvez. em milhões. Não me consta que tenham restrições para 
receber esses casais em suas casas; que tenham restrições às famnias 
que ai estão vivendo e convivendo com eles mesmos, na sociedade. 

Sr. Presidente, eu diria mais: 05 antidivorcistas, no combate 11 
Emenda Nelson Carneiro, dizem' que ela provocará a dissolução do 
casamento. Nada mais falso. A dissolução do casamento já existe, e 
existe com a figura do famigerado desquite. 

O que vamos votar, hoje, é uma Emenda constitucional que, 
partindo do desquite, permite a legalização das famOias que de fato 
já existem, que de fato são aceitas pela sociedade, que de fato rece­
bem as bênçãos de Deus com o nascimento de filhos, que de fato são 
respeitadas, também. pelos antidivorcistas. 

Ontem, perguntavam-me os repórteres que aqui vieram fazer 
pesquisas. se eu iria votar contra ou a favor do divórcio. E eu lhes dis­
se que votaria a favor. Perguntado por que, respondi que votaria a fa­
vor da Emenda Nelson ClJrneiro porque a dissolução do casamento 
já existe hoje, e é uma decorrência do desquite. E dizia mais: o desqui­
te é como aquela bola de ferro das companhias de demolição, que 
apénas saem derrubando os edificios, deixando atrás de si os escom­
bros e o terreno baldio. A Emenda Nelson Carneiro permite que so­
bre esses escombros e nesse terreno, baldio se possa construir 
novamente um edificio: uma nova famllia brasileira. 

Sr. Presidente, trata-se de matéria sobre a qual muitos dos Srs. 
Deputados e Srs. Senadores já trazem idéia formada, corroborada 
inclusive com citações. a exemplo do Deputado Geraldo Freire, que 
invocou Rui Barbosa. Creio que Rui Barbosa merece ser respeitado 

, pelos conceitos que emitiu na época em que viveu. Não mais esta­
mos vivendo porém a época de Rui Barbosa. Rui Barbosa morreu, e 
há muita gente que não se apercebeu de que também já mOrreL\ nas 
suas idéias e que se esqueceu apenas de deitar. Estamos vivendo uma 
nova era, citamos vivendo o nosso momento. Temos de discutir a 
Emenda'Nelson Carneiro no que diz respeito aos dias de hoje e não à 
época de Rui Barbosa. 

Dizia, eu, Sr. Presidente, que quase todos os Srs. Congressistas 
!am a respeito do assunto o seu ponto de vista. 

Esta discussão afigura-se-me um diálogo de surdos. Todos. fa­
lam mas ninguém escuta. ou todos falam e os demais escutam maS 
não entendem. 

Concluirei, Sr. Presidente,. trazendo para o meu pronunciamen­
to, a fim de constar dos Anais desta memorável sessão do Congresso 
Nacional, teor de carta de Dona Ana Rosa Mascarenhas que li no 
Correio BruO"". Quem sabe Dona Ana Rosa Mascarenhas, que 
não é congressista, seja ouvida? Quem sabe consiga ela o l\Iilagre de 
ser entendida por aqueles que ainda não entenderam a Emenda 
Nelson Carneiro. 

f: a seguinte a nota.que li no Correio BnzIIltIIIe: 

"Um jornal carioca publica uma carta, da Sr' Ana Rosa 
Mascarenhas, de São Paulo, deplorando a posição dos que re­
jeitam o divórcio. Diz ela com a pureza e o encanto de seus 83 
anos de idade: 

Com quatro filhos, Ii netos e 15 bisnetos e dois tatarane­
tos, levo para o túmulo a vergonha de legara meus descen­
dentes certidão de óbito onde constará como meu estado civil 
a amarga palavra SOLTEIRA. Com 21 anos me uni a um 
homem desquitado. bom, infeliz, abandonado pela esposa 
com um filho de dois anos, que criei com os meus sem diferen­
ça de tratamento. Uni-me por amor, exclusivamente, pois ele 
era pobre, nada tinha para me dar além de grande afeto, que 
perdura a~ hoje, ambos já tão idosos. Nunca nos desenten­
demos. Pessoas que desconheciam nosso passado costuma­
vam dizer que nosso casamento fora realizado no céu. 
Sessenta e dois anos de união nada contam? Esperávamos 
que agora. finalmente, poderiam os regularizar nossa situa­
ção. mas parece que nos enganamos. Para nós creio que será 
a última desilusão, pois acho que não chegaremos a 1977. 
Mas esperamos que um dia melhor surja para as centenas de 
milhões de casais desgraçados deste Pais. Por enquanto não 
existe piedade nem compreensão, e sim tão-somente 
intolerância e egoísmo. Que Deus abençoe o Senador Nelson 
Carneiro e seus companheiros de luta para a instituição do 
divórcio noB'rasil. Muito obrigada pela atenção. Uma 
afilhada querida está escrevendo esta carta sob ditado, pois 
minha vista anda fraca." 

Quero dizer à D. Ana Rosa Mascarenhas que lhe enviarei o 
Dlblo do COIIInIIO, para que saiba os nomes daqueles que tiveram 
compreensão para com ela e a sua famma. 

Costuma-se dizer, aqui, que existem casos isolados. E como exis­
tem casos isolados! São milhões de casos isolados, onde, no terreno 
baldio e sob os escombros. se construlram favelas ... 

O Sr. J_ AI,es - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETÉIRA - Com prazer. 

O Sr. J_ AI,es - Quero tão-somente que a Taquigrafia re­
gistre a frase de. V. Ex': "São milhões de casos i~olados". Estou 
atento, como todo o Plenário. ao discurso de V. Ex' V. Ex' acabou 
por dizer assim: são casos isolados, são milhões de casos isolados. S6 
este registro. 
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o SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Pois não. Anotei o registro 
de V. Ex' e sei que, certamente, trará os dados, os números de des­
quites neste Pais. Mas, V. Ex' n30 trará o número de casais que 
ainda não se casaram porque não têm dinheiro para fazê-lo. 

O Sr. Joti A'ycs - V. Ex' não tem o direito de inverter. Foi 
V. Ex' quem declarou uma estatística que não possui: Não procurei 
trazer núme.ro nenhum. O nrimero e a responsabilidade ·s30 de 
V. Ex' 

O.SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Claro; estou, ainda, lendo a 
carta de Dona Ana que consta do meu discurso. Diz o seguinte: 

"Esperamos que um dia melhor surja para as centenas 
de milhões de casais desgraçados deste Pais." 

O Sr. JOIIu Leite - Deputado Epitácio Cafeteira, V. Ex' per­
mite um aparte? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Pois não. Com muita 
alegria. 

O Sr. JOIIu Leite - Esta é a Casa do Povo. é o Congresso Na­
cional, exatamente o lugar onde devem ser debatidos os problemas 
do povo brasileiro. Quero parabenizar V,. Ex' pelo discurso obje­
tivo,· prático, sensato e, sobretudo, p.orque está mostrando fatos, e 
contra fatos não há argumentos. Deputado Epitácio Cafeteira, gos­
taria de fazer uma apreciação, trazendo para aqui o depoimento de 
um dos maiores escritores do mundo - Arnold Toynbee. Ele diz que 
toda a população do globo estã debaixo de seis grandes grupos de re­
ligiões, que ele 'classifica de religiões superiores: o zoroastrismo, o in­
duismo, o budismo. o judaísmo, o islamismo e o cristianismo. No 
chão geográfico, onde têm jurisdição as religiões orientais, V. Ex' 
bem sabe: China, Japão e India .admitem o divórcio; no Oriente 
Médio, onde predomina a maioria do islamismo, há divórcio; na 
Europa predomina o cristianismo e predomina o divórcio. Por que 

'somente dois paises. até agora~ a .Irlanda e a Esp~nha, não o ado-
taram? Então, perguntaria aos antidivorcistas, . àqueles que susten­
tam intransigentemente a validade da indissolubilidade do ca­
samento: onde está a sua . eficácia? Por que no mundo. que encon­
trou, através dos seus pensadores, através dos seus psicólogos, atra­
vés dos seus homens de Estado, a única solução para os casais sepa­
rados, que foi o divórcio. somente o Brasil vai fugir do consenso 
mundial? Ou será porque no Brasil não existem casais separados, ca­
sais desajustados? Será que no Brasil não existe uma segunda famllia, 
corri o mesmo valor sociológico, como diz Pontes de Miranda um 
par andrógeno, com descendentes, isto é, composto de pai, mãe e 
filhos? E esta a luta que se trava há mais de um mês no Parlamento 
Brasileiro, para dar uma solução legal a estes casais separ,!dos e não 
para condená-los, porque eles também são, Deputado .Epitâcio Cafe­
teira, filho de Deus. Muito obrigado por ter-me concedido o aparte. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Obrigado a V. Ex' 

O Sr. Frederico Br.ndio - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Com muita honra. , 
O Sr. Frederico Brandio - Confesso que não estou muito quali­

ficado para discutir o tema; confesso mesmo que não me comove 
muito, porque as minhas preocupações· estão realmente voltadas' 
para fatos sociais bem mais relevantes. Mas, o nosso voto será dado 
ao projeto do divórcio. E por que o farei? Por que diante de nós está 
uma rc;.alidade incontestável, que tem que ser meditada e solucionada 
pelos homens deste Parlamento. Em nossas mãos está a responsabili­
dade de encaminhar a solução de milhões de casos. isolados, a que se 
refere V. Ex' Todos estão à espera de uma solução para um pro­
blema concr~to. Tenho visto desfilar por essa tribuna,nesta Casa, 
centenas de a·rgumentos e nos lembramos de alguns argumentos, con­
trários à emenda do divórcio, beirando à histeria. ao medievalismo 
no seu desvario antidivorcista. Ontem mesmo, ouvimos nesta Casa 

alguém se pronunciando contra o divórcio c invocando, para justifi­
car a sua posição contrária, o fato de a grande naçào norte-ameri­
cana, talvez, ter perdido a guerra do Vietname por não ter conse­
guido manter a indissoiubilidade da sua famma. Istb é: um absurdo. 
Outros tipos de argumentos que nos têm trazido merecem, pelo 
menos, a nossa benevolência, mas nunca o nosso respeito. Há alguns 
outros que se valem até do apoio de organizações. também medievais 
na sua postura e naquilo que defendem, de organizações fascistas e 
paramíliteres que, freqUente e impunemente, estão nas capitais brasi­
leiras importunando os cidadãos a pretexto de defender a indissolu­
bilidade do casamento. Queremos, marcando a nossa posição, dizer 
que V. Ex' se colocou, realisticamente, na luta ao lado daqueles 
milhões de brasileiros que precisam que esta Casa se pronuncie de 
maneira corajosa, independente e altiva sobre problema tão an­
gustioso. 

O SR, EPITÁCIO CAFETEIRA - Muito ohrigado a V. Ex' 
Gostaria, nobre Deputado, agradecendo o aparte com que me hon­
rou de dizer e cobrar daqueles que costumam falar pensando que 
falam em nome das Maiorias, cobrar deles na hora em que for vo­
tado o projeto em que se pede um plebiscito sobre o divórcio, para sa­
ber se eles querem mesmo ouvir a opinião do povo brasileiro. . 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite-me V. Ex' um aparte'? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Ouço o aparte de V. Ex' 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Deputado, V. Ex' iniciou a 
sua fala, e eu tive a oportunidade de anotar, tachando o desquite de 
famigerado. Logo, há uma certa incongruência porque segundo o 
Senador:Nelson Carneiro e a sua emenda, nós teremos o divórcio 
após o desquite. Quer dizer, teríamos uma coisa estribada em algo 
famigerado, segundo a inteligência de V. Ex'. Ouvimos, ainda há 
pouco, uma indagação bastante curiosa. Um jovem Deputado, dos 
que me antecederam, perguntou por que o Brasil, sendo um dos pou­
cos paises ditos civilizados, ainda não adotou o divórcio. Talvez 
porque S. Ex' não tenha atentado para o aspecto de que o Brasil 
repudia a pena de morte e que nenhum país, com exceção de Portu­
gal. que tinha o divórcio sob a forma de concordata, recentemente 
adotada, nenhum país que instituiu o divórcio ficClu imune, ficou 
isento à instituição da pena de morte. E o caso da Rússia, por exem­
plo. Em 1936, para combater os problemas sociais advindos da 
destruição da família, vez que Marx reconhecia, segundo o seu 
manifesto, no Estado comunista. o casamento de fato tanto quanto o 
casamento de direito, para combater esta horda de desordeiros, 
vitimas do divórcio e da bagunça da família, a União Soviética esten­
deu a pen·a de morte aos menores de idade. Logo. creio que nos 
convém estar junto daqueles que ainda não foram obrigados a 
instituir a pena de morte como remédio, talvez, para combater a 
delinqUência juvenil. Daria a V. Ex' exemplo bast~nte e1oqUente. 
Temos ar o infeliz, mais do que deplorável país irmão, li Argentina. 
onde um dos primeiros atos de Aramburu, ao assumir o poder 
percebendo que o terrorismo era originário das áreas das fammas 
desavindas - foi acabar com o divórcio. E o povo argentino está tào 
convencido das conseqUências, dos desastres oriundos do divórcio e, 
restabelecido o regime democrático, o sistema eleitoral normal, não 
se tem noticia do restabelecimento do divórcio no país irmão. 
Perdoe-me V. Ex' se estou me alongando, quase que fazendo um 
discurso dentro do de V. Ex', o que é reprovável, mas tal é a 
magnitude do problema que pediria ao nobre colega me relevasse. 
Ouvi há pouco, de um jovem Deputado - numa atitude de absoluta 
intolerância, o que não (: próprio dos jovens, que são normalmente 
generosos - e talvez porque não tenha S. Ex' a vivência que tenho 
eu. que tem V. Ex' como pai de família, seja ele tão intolerante -
tachar aqueles que querem preservar .uma situação que, se nào é: 
ideal, pelo menos é bem melhor do que aquela verificada em outro"S 
paises. chamando de. histéricos. de radicais, de fascistas aqueles que 
querem preservar as instituições. Veja V. Ex' o caso dos Estados 
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Unidos da América do Norte. Esqueceu-se talvez o jovem Deputado, 
de que a célula mater da Nação é a Famnia. Logo é perfeitamente 
racional admitir-se que num Pais onde o jovem não tenha 
compromisso com a mãe, porque ela não tem com ele. num país 
onde o filho não tem comprimisso com o pai. porque ele não tem 
com ele, esse IiIho também não venha a ter compromisso com a 
pátria. Daí por que é possível, é perfeitamente racional imaginar que 
a grande e poderosa nação norte-americana tenha sido batida no seu 
próprio território porque os seus filhos não estão comprometidos 
com a sua bandeira. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Senador, V. Ex' me permite a 
honra de responder o aparte? 

O ·SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes) (Fazeado soar a 
campainha.) - O tempo do orador estâ concluldo. Pediria a S. Ex' 
que fosse breve. Temos uma lista numerosa de oradores inscritos. 

O Sr. NellIOft Camtl,o - Meu aparte será brevíssimo. E apenas 
para dissipar algumas dúvidas suscitadas pelo aparte do Senador Be­
nedito Ferreira. Se S. Ex' aponta a derrotados Estados Unidos co­
mo éonseqUéncia do divórcio, eu poderia I~mbrar,que o mundo foi 
salvo. em 1945, pClaresistência da Inglaterra. onde existe o divórcio 
há séculos. (Palmas.) Outro aspecto. também: no caso da Argentina, 
S. Ex' está redondamente enganado. Prim.:iro. o ~ivórcio apenas vi­
gorou na Argentina' durante os dez meses que antecederam a queda 
de Peron. Depois. na ditadura deÁramburu, o divórcio foi suspenso. 
E, se as greves ocorrem hoje. se os as~assinatos ocorrem hoje, não 
são por culpa daqueles dez meses. que passaram hã muito tempo. 
mas por falta - exatamente - se fosse esta a conclusão verdadeira, 
- do divórcio naquele país., Quero e lerei da tribuna. no momento 
oportuno, os seis projetos de divórcio que, neste momento. em origi­
nal. eu possuo e que tramitam no Congresso Nacional da Argentina. 
Quer dizer, a Argentina. apesar de todas estas convulsões. está certa 
de que é preciso restabelecer, o divórcio. não para destruir famllias. 
mas para reconstruir os lares destroçados. Muito obrigado. (Paim ... ) 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Sr. Presidente. pediria a 
v. Ex' me permitisse, antes de concluir, prestar um esclarecimento 
ao Senador Benedito Ferreira. que estranhou ter eu usado a palavra 
"famigerado" para o desquite. Acontece que o sinônimo de famigera­
do é famoso e o desquite é famoso neste País. Nada hã de mais famo.: 
so. neste País, do que o desquite. em termos de matrimônio: não ha­
vendo divórcio, fica-se no desquite. que se constitui. no meu enten­
der. senão no inferno, pelo menos no purgatório. E, então, 'a Emenda 
Nelson Carneiro vem em favor aaqueles que estão no purg~tório do 
matrimônio e que não devem ficar lã indefinidámente. Eles têm direi­
to ao ,perdão pelo erro, Ese a Igreja perdoa o erro. se Deus perdoa o 
erro, por que condenar então. todos os desquitados às chamas eter­
nas do purgatório~ 

Sr. Presidente, para concluir, dirijo-me à D. Ana Rosa 
Mascarenhas. Quero, D. Ana, ter a satisfação de ver a família que 
V. Sa. possui, com quatro filhos, onze netos, quinze bisnetos e dois 
tataranetos, legalizada peJ'as instituições brasileiras. porque. na 
realidade, existem tantas Anas Rosas Mascarenhas por este País. à 
espera de que o Congresso Nacional lhes dê o direito de se lega­
lizarem, famílias que se constituíram. que também existem. casais 
que estão vivendo em comum não por um dispositivo legal; que estão 
vivendo por amor, como é o caso de D. Ana Rosa, que há 62 anos 
constituiu a sua família. 

Ternos o direito e a obrigação de dar uma oportunidade a D. 
Ana Rosa para que, ao morrer, deixe na sua certidão de óbito a '. 
pala vra "casada". 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (WlllOnGonçaI,es) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Jorge Arbage. 

O SR. JORGE ARBAGE (Pronuncia o IIel\llnte dllClll'lO.) - Sr. 
Presidente, Srs{ Congressistas: 

Nào pretendo iniciar a discussão da Emenda Constitucional de 
autoria do eminente Senador Nelson Carneiro. que propõe: a dis­
solubilidade do casamento no País. sem antes deixar consignado nos 
Anais do Congresso Nacional a minha mais profunda admiração 
pelo estoicismo que tem inspirado a luta de Sua Excelência no curso 
dos últimos 23 anos de sua vida parlamentar. durante os quais, ainda 
que enfrentando o repúdio do Parlamento brasileiro, em derrotas 
sucessivas e ininterruptas. mantêm viva a chama da persistência 
cultivadora do ideário que jamais o afastou do desejo de ver inserido 
no diploma constitucional o instituto do divórcio. 

Rendo·lhe pois, Sr. Presidente, o tributo do meu respeito à sua 
coragem clViça. muito embora discorde frontalmente da sua admirá­
vel vocação divorcista. por entendê-Ia nociva nos seus efeitos à 
estrutura da família brasileira. 

Ora. Sr. Presidente. Srs. Congressistas, pelos frutos se identifica 
a árvore. E este um princípio de sabedoria evangélica e universal. ja­
mais contestado,ou desmentido através dos tempos. E é precisamen­
te à luz deste princípio. Sr. Presidente. que quero hoje analisar alguns 
dos males que se seguem ao divórcic, e que formam urna lúgubre 
procissão de calamidades envolvendo as estruturas familiar e social. 
frutos habituais das suas imprevisíveis conseqUências. 

t:: importante que o Congresso Nacional saiba neste histórico 
. momento em que é convocado para decidir sobre o futuro da família 

brasíleira - acolhendo ou repudiando uma vez mais a tentativa de 
quebra da indissolubilidade do casamento, para melhor se concienti­
zar da alta reSponsabilidade que assume perante as gerações des~ 
País. as estarrecedoras conclusões a que chegaram 05 autores qu'e 
fizeram estudos comparativos do divórcio com alguns dos piores 
flagelos que afligem a humanidad,e como a loucura, o suicldio e a 
críminalidade em geral - todos concordes em afirmat que estas as­
sombrosas desgraças são companheiras inarredáveis do divórcio. 

Quem de nós seria capaz de contestar o brilho da inteligência de 
Leonel França, ou de pôr em dúvida o exaustivo trabalho de pes­
quisa no campo social e teológico. o que lhe valeu a publicação 'de 
várias obras sobre a instituição do divórcio nos países que o adota­
ram. até hoje nenhuma delas contraditada nas suas afirmativas,' o 
que faz pressupor a autenticidade com que o autor caracteriza os' 
fatos nelas inseridos. 

, Pois bem. Sr. Presidente, esse eminente Sacerdote, no seu conhe­
cido e tão admirado livro O Di,órclo, pãg. 174, escreve com a 
segurança da sua autoridade o seguinte: 

"Por onde quer que encaremos a questão. qualquer que 
seja ri método empregado, a mesma conclusão apresenta-se, ' 
inevitável: o divórcio é um dos grandes fatores sociais do 
suifídio. Não é uma coincidência fortuita ou o resultado sin­
gular dos trabalhos, de um observador isolado. Em todos os 
tempos e em todos os países aos quais se estendem nossos da­
dos estatísticos. verifica-se uma concordância constante que 
se apresenta com os verdadeiros caracteres de urna lei social. 
No Século XIX corno no Século XX (também na antiga 
Roma começou a lavrar a epidemia do suicídio quando se 
alas.rou o contágio do divórcio), na Hungria como nos Esta­
dos Unidos. na Suíça como na Bélgica, na França como na 
Alemanha, entre latinos e eslavos. escandinavos e anglo­
saxões, o divórcio aparece inseparavelmente relacionado com 
o suicídio e como uma das causas mais ativas de seu' 
aumento." 

, Ressalve-se Illais, ainda a respeito de Leonel Franca. que todos 
os estudos por ele realizados têm sido objeto de constante confir­
maçã,o por parte dos fatos e de novos estudiosos do assunto. 

Em seu livro Di,órclo para OI nio-talóllcol. Reginaldo Nunes 
(que não é sacerdote) afirma enfaticamente: 

"Em todos os países onde o divórcio se pratica, as 
curvas do divórcio e do suicídio seguem vias paralelas." 
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Vejam V. Ex's a consonância que marca as conclusões d05 
autores citados. E: apenas uma observação para não confundir o ra­
ciocínio dos eminentes Congressistas que me ouvem. 

Prossigo nas citações, Sr. Presidente: 
J. Franceschini, Magistrado emérito (que não t sacerdote), em 

exaustiva monografia sobre "O Vínculo Conjugal" publicado pela 
Re.11ta doa Tribunais, aponta esta importante estatfstica: em 356 
casos de suicídio de mulheres, 324 eram divorciadas, enquanto den­
tre 2.974 homens que se suicidaram, 2.386 eram divorciados. 

Outro renomado escritor Colin e Capitant (que não ~ sacerdote) 
em seu Coun, vaI. I, pág. 195, diz que: 

"Em todos os palses onde o divórcio losrou penetrar, as 
curvas do divórcio e dos suicldios seguem linhas paralelas." 

Mas se as conclusões trágicas desses autores não bastassem para 
mostrar a face nua do divórcio como um flagelo para as populações 
dospaises que o institulram, podemo-nos socorrer de testemunho in­
suspeito de Morseli. autor da famosa obra 11 SuJddlo, onde se le esta 
afirmativa impressionante que vale a pena reproduzir: 

"Quando há muitos anos recolhia os dados estatísticos 
. para minha obra sobre o suicídio, impressionou-me a prop~r­

ção verdadeiramente enorme de suicfdios entre OI divor~ 
ciados. Ampliei, mais tarde, as minhas pesquisas e achei con­
firmada aquela desastrosa. não direi por ora influencia. mas 
característica do divórcio. Ao mesmo tempo foi-me fAcil reco­
lher das fontes mais autorizadas e seguras a prova dc que 
exllda a mesma rclaçio entre o 1U.6rdo e u clrru doi della­
qUentes, doalouCOl e da prostituta. ( •.. ) 

E conclui. Srs. Congressistas o autor de 11 Sulcldlo: 

"Ninguém nega: 

a) que um número de divorciados excessivamente maior 
do que o dos casados e celibatários. até o décuplo, termine a 
vida com suicídio: 

b) que um número pouco menor de divorciados acaba 
enlouquecendo. excluídos. já se vê. os que já eram loucos 
antes do divórcio: 

c) que o tributo pago pela categoria dos divorciados ao 
delito é maior, em ambos os sexos. que o dado pelas outras 
categorias de pessoas; 

d) que entre as mulheres em estado de divórcio se conta 
um número verdadeiramente extraordinário de prostitutas. 
EsteS são os fatos e não se podem combater senão com cifras 
contrârias. E estas nem sequer foram ainda encontradas." 

Pitirin-Sorokin. Sociólogo e Professor Universitário nos Es­
tados. Unidos - atente o Congresso Nacional para esta im­
pressionante revelação - diz em sua obra Contemponry SodoI ... 
ateai Theorles que: 

.. A maior parte dos estudos. com poucas excessões. 
mostra que entre os casados a percentagem de loucura, crimi­
nàlidade. suicídio e pauperismo é menor do que entre di~or­
ciados do mesmo sexo. idade, grupo c .ta .... social. O casado 
também vive mais do que o divorciado." 

Atenho·me ainda no campo das citações. 
No livro DI.órclo ou Casamento.lndlssolúnl. Paulo Sá (que não 

é sacerdote) firma e afirma esta estatística assaz assustadora: 

"Para cada casado ou casada que enlouquece há dez 
divorciados quelicam loucos." 

_ Ai está. Sr. Presidente e Srs. Congressistas. um ligeiro 
cronograma das conseqÜências enumeradas no elenco das desgraças 
'em que o divórcio figura como causa e efeito. descritas todas elas em 
obras de autores renomados c insuspeitos. a mostrar que sua institui-

ção avilta a sociedade e coloca sob ameaça de perigo a estrutura da 
famOia - e por que nio dizer - a própria segurança da Pátria. 

As estatlsticas colhidas a rcspeito, sio de certo modo unânimes 
e impressionantes. Elas evidentemente não significam. no seu sentido 
literal. que o divórcio seja o responsável único pela causa desui­
cldios. loucura e criminalidade. nem é esta a nossa intenção. na. 
afirmativa que fazemos. Mas é absolutamente inegável que o divór­
cio está configurado como prova material entre as causas mais 
atuantcs dessas desgraças que infelicitam a raça humana. 

Dou exemplo desses fatos. citando os irmãos Mazcaud, em suas 
conh.x:idlssimas Leçou de Drolt Clm, Vol. I, que afirmam ser 70% 
dos ~enores delinqüentes. na França, a .grande França de Charles 
De Gaulle. Srs.Congressistas .. - filhos de casais divorciados. E se 
diga ainda que, nos Estados Unidos de Roosevelt. Kenncdy. Nixon e 
Ford. esse Kennedy que deixou inseridas. nas pAginas da História 
Universal. estas palavras que irio permanecer na memória de todas 
as gerações. quando diz: "Pagaremos qualquer preço, suportaremos 
qualquer esforço. enfrentaremos. quaisquer vicissitudes. apoiaremos 
qualquer amigo c nos oporemos a qualquer inimigo para garantir a 
sobrevivência e o. sucesso da liberdade". Na pátria dcstc grandc 
dcmocrata, mais de 50% dos menores delinqÜentes tamb~m do 
filhos de casais divorciados. 

Este, Sr. Presidente. o rem~dio que se pretende inserir na aben­
çoada Constituição da República Federativa do Brasil, com o sofis­
ma de servir ele para curar os doentes em estAgio de desquite por 
mais de cinco anos ou de separação por mais de sete. 

Para justificar a proposição. procura-se sensibilizar a opinião 
pública com a insinuaçio de que os desajustamentos ~njugais terilo 
resolvidas suas situações com a abertura da .perspectiva para um 
segundo casamento. 

Ainda que esta fosse a verdade. o certo seria defender-senão 
apenas a situação de uma minoria, mas o grosso da estrutura fa­
miliar. que necessita. esta sim •. da proteção da lei e da sociedade para 
manter-se incólume às sucessivas tentativas de desagregação que 
fatalmente advirá caso seja atingido o instituto da indissolubilidade 
do casamento. 

E válido recordar que o todo é constituldo de partes. e se estas se 
desagregam ou fragmentam-se entre si. põe," em risco a Unidade 
que constitui o Todo. 

Ora. a instituição familiar é um todo. uno. indivislvel. e por que 
não dizer. intocável. E ela o cerne mais sagrado da nacionalidade. e 
nela, Sr. Presidente. estA consubstanciada a própria segurança da PA­
tria. 

Entendemos. com razões na lógica. que. abalada a estrutura 
familiar (e o divórcio provoca esse abalo), a sociedade torna-se ferida 
de morte e a Pátria entra no estágio da insegurança e da anarquia. 

Afirmar que o divórcio não tem reflexos negativos capazes de 
afetar a estrutUra da família. é pura leviandade. A prova dessa 
certeza. Sr. Presidente. está caracterizada nos fndices de crimina­
Iidade. de suicfdios e de loucuras por mim citados. com base. em 
estudos de eminentes autoridades, todos eles unânimes em acusar o 
divórcio como o agente responsável por essa gama terrlvel de des­
graças no seio da sociedade universal. 

Estas são verdades até agora não contestadas nem desmentidas. 
porque é imposslvel contestar o incontestável. 

Devo alertar o Congresso Nacional. para estes dois aconte­
cimentos históricos que o calendârio universal registra no corrente 
ano de 1975: a celebração do Ano Santo e o do "Ano Mundial da 
Valorização da Mulher". 

Eis uma forte razão para que este Congresso entre em estado de 
reflexão. para tributar sua grande e imorredoura homenagem à 

, mulher brasileira. como o ser mais sublime da espécie humana, -
dizendo "nio" à emenda que ora discutimos. para com isto testificar 
sua posição corajosa na defesa da instituição familiar, que outra não 
é a da maioria do povo brasileiro. 
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Para concluir, Sr. Presidente, socorro-me, aqui, de uma citação 
do eminenté Senador Benedito Ferreira, que, citando Alexandra 
Kolantai, oradora do Congresso do Partido Comunista, na Rússia, 
em novembro de 1924, asseverava: 

"Precisamos da mulher ... para tê-Ia, é preciso fazê-Ia sair 
do lar ... é preciso destruir o. sentimento egolsta do amor 
materno. A mulher que ama seus filhos, não passa de uma . 
cadela, de uma fêmea." 

Citação que nos vem importada da Cortina de Ferro, que faz do 
instituto do divórcio mercadoria de exportação para inocular o seu 
veneno na sociedade povos e nações. 

Nossa Pátria, Sr. 'Presidente, nasceu e vive sob o signo da Santa 
Cruz. 

O Sr. Frederico BI'IIIIIio- Permite V. Ex' u~ aparte? 

O SR. JORGE ARBARGE - Dareijá o aparte a V. Ex' 
Quando iniciamos os nossos trabalhos, na Câmara dos 

Deputados, na palavra do seu eminente Presidente, o fazemos 
invocando a proteção de Deus; nós que vivemos num pais tranqUilo, 
com a famflia brasileira trabalhando, não temos o direito de lançar­
lhe este dcsafi~, que se:estA 'querendo impor ao Congresso Brasileiro, 
para desagregar, para tirar o caráter da indissolubilidade e implantar 
o da dissolubilidade. . 

O aparte de V. Ex', eminente Deputado, me honra v~-Io inseri­
do no meu discurso. 

O Sr. Frederico BnadAo - Excelência; tenho ouvido, com a 
atenção que V. Ex' merece, os argumentos em que desfila a sua posi­
ção antidivorcista e, particularmente, sinto-me bastante inseguro em 
manter a minha posição divorcista, porque V. Ex' desfilou razões de 
natureza até ideológica, polftica. para justificar 'a sua atitude contrá­
ria ao divórcio. E me sinto inseguro na medida em que, invocando 
razões de natureza ideológica e até de segurança nacional mesmo, 
V. Ex' me transforma,' a mim, divorcista, num indivrduo interessado 
em subverter as instituições; na medida em que, votando a favor 
dessa emenda, eu estaria contribuindo, de alguma maneira -
segundo o jurzo de V. Ex' - para dissolver a famflia num primeiro 
estAgio ,e. depois, agredir de modo definitivo as instituições. Na reali­
dade, não é isso, não foram essas as razões que me levaram e à minha 
consciência a assumir uma atitude pró-divórcio. Sou advogado. e no 
meu modesto escritório, advogando para uma clientela humilde de 
operários, verifiquei que o trabalhador, o assalariado jâ descobriu o 
desquite. E, na raiz da sua decisão, estão ~empre questões de natu­
reza econômica. O que me levou a concluir que uma das causas que 
mais contribuem para a dissolução dos lares e das famflias são aque­
las de natureza econômica, isto é, a impossibilidade material de as 
famflias manterem um relacionamento digno, através de uma vida 
decente, do ponto de vista ~aterial. Parece-me, também, por outro 
lado, que o tema tem sido tratado com bastante hipocrisia, na medi­
da em que são invocadas razões de natureza teológica, abstraindo as 
condições próprias de uma sociedade como a nossa, contraditória 
como ela é. Parece-me que o que leva as pessoas a desfazerem os seus 
lares, em primeiro lugar, são as questões de natureza econômica; em 
segundo lugar (no estAgio da camada rica), é a própria ociosidade e o 
vazio em que vive essa camada da nossa população, essa mesma 
camada que, agora, de maneira tãohip6crila. tão mentirosa e tão 
enganosa, procura desfraldar o galardão da defesa da famma 
brasileira. 

O SR. JORGE ARBAGE ,- Eminente Deputado, o aparte de 
V. Ex' me honrou. Mas, ficaria mais satisfeito se tivesse esse aparte 

, sido robustecido com elementos contraditórios que pudessem desfa­
zer as afirmativas de eminentes autoridades, que pesquisaram com 
muita cautela e muito civismo o problema do divÓrcio nos parses em 
que ele foi institurdo. 

O Sr. &eaedlto Ferreira - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JORGE ARBAGE - Já lhe concederei o aparte. E uma 
honra. 

Infelizmente, V. Ex' não me contraditou, porém.isto não invali­
da o meu orgulho de ter o aparte de V. Ex' inserido no texto do meu 
discurso. . 

Concedo o aparte ao eminente Senador Benedito Ferreira. 

O Sr •. &enecllto Ferreira - Eminente Deputado Jorge Arbage, 
agradeço a V. Ex' a deferência de permitir minha intel'Venção no seu 
brilhante discurso, mesmo porque me sinto na obrigação de trazer -
jâ caminhando para o ocaso'da;vida - a experiência que tenho po­
dido colher, de modo especial no~ últimos dias, sobre esse episódi~ 
que empolga tanto a generosidade do povo brasileiro. Sei que a 
maioria - graças a Deus - dos pretensos divorcistas é bem intencio­
nada e busca sinceramente uma solução para uma coisa que, real­
mente, nos entristece, que é o desquite. O desquite não é uma solução 
ideal; aliás, não é uma solução; é um efeito, é uma conseqUência, 
porque as .causas, sem dúvida nenhuma, são a falta de amor, o ca­
samento impensado, o casamento por amor à primeira vista, o casa­
mento fundado na paixão carnal. Esta é a grande verdade, porque 
aquele que casa com amor, aquele que casa pensando nà paternidade 
responsável é capaz de sacrificar-se em favor dos seus filhos. Mas, 
queria trazer uma ligeira contribuição - perdoe V. Ex' por ser eu 
um tanto prolixo - mas como sei da magnitude do problema e como 

. sei da grandeza do coração de V. Ex' e da generosidade da Mesa, 
vou alongar-me mais um instante. 

O SR. JORGE ARBAGE - E uma honra ouvir V. Ex' 

O Sr. 8eaedlto Ferreira - Tenho aqui um dado do IBGE, anali­
sando os desquites no Brasil, que correspondem exatamente, a 1/70 
dos div6rcios ocorrentes nos Estados Unidos, que têm sÓ o dobro da 
nossa população. Vê V. Ex': para cada desquite aqui, 70 divórcios 
lá. E dizer que aqui há os que se separam e não se desquitam, é ver­
dade; mas há lá, também, os que se separam e não se divorciam, por 
serem pobres; quer dizer, não podem trocar de mulher como trocam 
de camisa os mais bem favorecidos. Então, temos aqui, por 
atividade: Agricultura e Pecuária, 1.038 desquites, 9,5%. Ora, sabe 
V, Ex' que quase a metade da população, ou pelo menos mais de 
42%, ainda vive no campo. Então, para esses que ainda vivem 
voltados para Deus, para a natureza, só 9,5% do total dos desqui­
tados havidos no Brasil em 1971. Indústria de construção, 5,5%; In­
dústrias de transformação, 8%; Comércio e crédito, 28%;Transportcs 
e comunicações - atente bem V. Ex', Comunicações, os quais não 
agregam nem 0,5% dos 100 milhões de brasileiros - 9%. Veja V. Ex'. 
o quanto são vitimas da desavença familiar aqueles que cuidam da 
comunicação no Brasil; esse fato constitui, por força do olicio, até 
como que uma espécie de doença congênita da profissão que exer­
cem. São eles vitimas da desavença familiar; 9.0% dos desquites. Dar 
a atitude casuística a que desgraçadamente estamos assistindo no 
Brasil, nesse episódio da nossa imprensa que tantos e tão relevantes 
serviços tem prestado a este Pars nas grandes causas da nacionali­
dade. Funcionários públicos - veja V. Ex' como é doloroso ... 

o SR. PRESIDENTE (WlllOn Gonçal'es) (Fazendo lOar a 
campainha.) - Peço a V. Ex' para concluir o seu aparte porque o 
tempo do orador está esgotado e vejo que V. Ex' ainda tem muito 
para ler. 

O Sr. &eoecllto Ferreira - Sr. Presidente, só faltam três colunas. 
C;:omo dizia, funcionários públicos - outras grandes vrtimas da 
desavença - essa parcela que não agrega nem 2,0% do total dos 
brasileiros, 15,0% dos desquites; profissionais liberais, 6,0% e outros, 
quer dizer, segundo o IBGE. os que não declaram ocupação alguma, 
21,0%. Então, percebe-se que o desquite se dá muito mais entre os 
desocupados, entre os que não precisam declarar sequer umb. ativi­
dade, uma profissão, porque vivem do lazer, 21,0%. Percebe V. Ex' 
que há aqueles que se debruçam sobre o assunto, sem histerismo.--



0990 Qulnta-relra 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Mllode 1975 

sem intolerância, mas perseguindo uma solução melhor para o 
Brasil, embora não tenhamos uma solução como fórmula química, 
·porque ela é uma só, ela está em todos os preceitos, estA no amor; na 
solidariedade, no respeito, especialmente àqueles partícipes do 
contrato matrimonial que não pediram para dele participar, porque 
não pediram para nascer: 05 filhos. Nós, que cÍltamos preocupados 
com isto, trazemos dados estatísticos que não serão, jamais, refuta­
dos pelos bem-intencionados divorcistas. Muito agradecido, nobre 
Deputado. 

O SR. PRESIDENTE (WUIOII GoaéaI".) - Faria um apelo ao 
orador para concluir o seu discurso porque o tempo de S. Ex' está 
esgotado. 

O SR. JOR.GE ARBAGE - Peço licença a V. Ex' apenas para 
concluir. 

Agradeço o aparte de V. Ex', nobre Senador Benedito Ferreira, 
porque realmente traz um suporte verdadeiro, com base em estatísti­
cas, para validar, para tornar mais rico de substlincia o meu discurso. 

Sr. Presidente, para concluir, vejo ali a .Cruz de Cristo 
crucificado e, nos nossos coraçõcs o sentimento da ft e do amor. Que 
Dc:us esteja presente neste Congresso Nacional, na hora que ele tiver 
que decidir sobre os destinos da famfiia brasileira. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (Multo bem! P ........ ) 

O SR. PRESIDENTE (WIIJOD GoapI.tI) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Erasmo Martins Pedro. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO (ProaIuIcIa o ... late 
dtIaIno. Sem re,1do do orador.) - Sr. Presidente, Sra. Congrcssistas: 

Ontem, ocupei a tribuna, da Câmara dos Deputados para mani­
festar o entendimento da Igreja Metodista do Brasil, pela palavra do 
Bispo Almir dos Santos,' Cavorbel à implantação do divórcio em 
nossa terra. 

Já havia, Sr. Presidente, anteriormente, trazido também a pala­
vra do Pastor Geraldo Steiker, de confissão luterana, dizendo que a 
indissolubilidade nao é fruto de uma declaração humana, mas 
reSulta de um vinculo de amor, pelo que o casamento, assim, é indis­
sohível. Porém, se ele não mais eXistejá não é patrocinado por Deus 
e representa, apenas, uma união que nilo tem cariter indissolúvel. 

Hoje, Sr. Presidente, venho à tribuna do Congresso para, ao 
ensejo da discussào da emenda do nobre Senador .Nelson Carneiro, 
com a responsabilidade de presbítero da Igreja Presbiteriana do 
Brasil e de Bacharel em Teologia pelo SeminArio, unido em plena 
comunhão com a minha Igreja; para declarar, em caráter oficial, a 

• posição teológica dos presbiterianos, que é praticamente a mesma 
posição de todos, 05 reformistas e reformados, dos c;vangélicos de 
todo o Brasil. 

Este pronunciamento é Ceito através da compilação de idéias e 
de pronunciamento, também, de eminentes Pastores Presbiterianos, 
dentre os quais cabe citar o ProCessor Benjamin de Morais e,o Pastor 
Nehemias Marien, conhecido como o Pastor da Bíblia: 

"cuamento. Dl.6rc1o e Noto Cuamento.lluz 
da 811111. e d. Coanllio de Wtltm1aster. 

o casamento é uma instituição divina, nobre e alta, e a 
Bíblia dele Caz o tipo da União de Cristo com a sua Igreja. 
Nas páginas do A. T. há um poema dos mais belos que a li­
teratura universal já produziu, mas cuja beleza deriva de ins­
piração divina. Trata-se dos "Cantares de Salomão", ou 
"Cânticos dos Cânticos", onde se retrata o puro amor do 
esposo por sua esposa e desta por seu esposo, Ifdimo tipo da 
união mística de Cristo com a sua Igreja. 

E quando lemos em Efhios 5:25, 27, na carta escrita 
pelo apóstolo dos Gentios, as referências ao casamento, o 
Apóstolo Paulo exalta a honra do casamento por essa 
analogia da união de Cristo com a Igreja. Para nós 
presbiterianos, para nós evangélicos, o casamento nio é um 

IICflmento. O sacramento é antes um melo de .,.ca. 
instituído pelo próprio Cristo." 

A Bíblia registra vários meios ou canais para a sraça de Deus 
chegar até nós. Dois desses canais silo instituídos por Cristo: o batis-' . 
mo e a Ceia do Senhor. 

O casamento já existia, vem da criaçlo, e por isto, teologica­
mente, não o consideramos como sacramento. 'Cra-se mesmo que o 
erro teológico de apresentar o casamento como sacramento deriva 
de um outro erro, quàndo Jerônimo, traduzindo a Bíblia da 
Septuaginta para o Latim Popular, tomou a palavra grega .,...... 
(Ef. 5:32) e em vez de traduzi-Ia por "mist~fi::l", ou seja, a verdade 
que 'estava oculta c que seria revelada 10'0, traduziu-a por 
"sacramento" ("srande é este sacramento ..... ). O certo seri. ter ele 
usado a palavra "mistério", mesmo. Pois, que mistério havia senio o 
do "matrimônio" entre Cristo e sua Igreja!'? Claro, pois acerca do 
matrimônio entre homem e mulher não havia mistério al,um desde a 
criação! Desde o dia em que Deus disse: "por isso deixa o ho~cm, pai 
e mãe e se une à 5ua mulher" . 

Não obstante não ser o casamento um sacramento, temos de 
entender que ele é uma instituição divina: honrosa, digna e respeitA­
vel e que tem uma definição singela da liturgia presbiteriana, quando 
diz ser ele uma "legítima e indissolúvel união de um homem e uma 
mulher, capazes de formi-la conforme a ordenação de Deus". 

Passamos a considerar agora diretamente o ensino da Escritura, 
quanto ao próprio casamento. Discute-se hoje, quando se 
multiplicam os problemas matrimoniais, a natureza do matrimônio. 
Argumenta-se de toda forma, para justificar os muitos conceitos. 
Não vamos apresentar esses conceitos, nem muito menos analisar 
seus aspectos sociológicos e psicológicos. Atenhamo-nos ao que 
Deus revelou em sua Palavra. ' 

Quatro pontos capitais devem definir a essência do matrimônio. 
Em primeiro lugar, deve haver uma Unidade de Marido e 

Mulher. Esta unidade é encontrada na instituição do matrimônio, 
em Gên. 2.24: "Por isso deixa o homem pai e mãe e se une à sua 
mulher, tornando-se os dois uma só carne". 

Este pensamento foi ratificado por Cristo (Mat. 19:4,5): "Nem 
tendes lido que o Criador desde o principio Cez o homem e mulher e 
que disse: "Por esta causa deixará o ho~em pai ,e mile e se unirá à 
sua mulher, tornando-se os 2 uma só carne"? De modo que jA não 
são 2, mas uma Só carne". 

O segundo ponto é que deve haver a indissolubilidade do 
vínculo matrimonial, e se a própria Palavra de Deus nos apresenta 
algumas exceções, não se quer dizer jamais que a doutrina bfbtica 
seja divorcista. A doutrina fundamental é da índissolubilidade. e o 
que encontramos em Matcus 19:6, quando Cristo conclui seu racio­
clnio: "De modo quejá não são mllis 2, mas uma s6 carne. Portanto, 
o que Deus ajuntou, não separe o homem".. 

A doutrina bíblica é do casamento estivel, permanente, 
indissolúvel. E será erro o cristào dizer que é divorcista, como se esta 
fosse a grande regra. Mas, a regra tem a sua exceção. 

O terceiro ponto é a monogamia, o homem casado com uma só 
mulher. E a recíproca, evidentemente, deve e tem que ser verdadeira. 

Finalmente, o quarto ponto é o da Igualdade Essencial entre 
Marido e Mulher. não obstante as diversas funções quea~bos e,xer­
cem na sociedade conjugal. 

Essas considerações acerca do casamento, Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas, n6s as estamos fazendo para mostrar que a posiçio da 
Igreja Presbiteriana e a posição dos Evangélicos, em geral, é a de 
respeito e resguardo à palavra bíblica, a única regra essencial de te 
que nós aceitamos, para confirmar que o casamento é uma institui­
ção divina c que a exceçilo, que confirma a regra, não representa 
uma investida contra a instituição do casamento, mas se comporta 
perfeitamente dentro das trazidas pelo próprio Cristo, ao ensinar que 
este casamento tem que ser unido por Deus enio pode ser desunido 
pelo homem, salvo se o próprio Deus não o uniu. 
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Nessa sociedade conjugal, há de haver igualdade essencial entre 
marido e mulher. 

Não é a mulher um ser inferior, pois ~ tirada do homem (Como 
disse Àgostinho), "não da cabeça do homem, como se houvesse de 
dominfl-Io; nem tão pouco de seus pb, como se tivesse de ser pisada 
ou humilhada por ele; foi tirada ~o lado para ser igual, para ser sua 
companheira. 

Vê-se de tudo isto que o casamento, longe de ser, como andam 
querendo dizer alguns, uma carga, uma dificuldade, um laço traba­
lhoso e oneroso, ele é realmente um estado muito honroso e respeitá­
vel, como se vê em Hebreus 13:4: "Digno de honra entre todos seja o 
matrimônio, bem como o leito sem mflcula". 

Lembremos ainda, que o casamento foi instituldo para a 
felicidade do gênero humano. Quem aprende, .na Escritura, o ensino 
sobre o casamento e o põe em prática, seguramente terá uma vida 
feliz. 

Aquele que, na sua vida, conscientemente, pratica os ensinamen­
tos do Cristo e segue os ditames da sua religião, seja ele de que 
confissão for, seja católico ou reformista, não hâ lei que o faça 
mudar. Portanto, pode haver o divórcio, porque aquele que, em sua 
consciência, aécita a Lei de Deus, e crê que esta é verdadeira e pela 
indissolubilidade, não trai a sua consciência, mesmo que a lei o 
permita. 

O Sr. DanI~1 SII .. - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO - Com muita honra. 

O Sr. D .... el SO.a - Venho acompanhando, com muita aten­
ção, o seu pronunciamento. Como cristão, batista e evang~lico, não 
poderia deixar de me associar aos argumentos de V. Ex', tio bem 
enumerados nesta manhã, nesta sessão memorável do Congresso Na­
cional. Embor.a não ~steja autorizado formalmente a transmitir esta 
palavra, em conversa e contatos que tive com a liderança batista e 
dos pastores do meu Estado, a antiga Guanabara, atual Rio de Janei­
ro, pude sentir que todos eles são unanimemente favoráveis ao divór­
cio. Por isso, darei o meu voto à emenda do Senador Nelson Carnei­
ro, ciente de que, como cristão e batista, o estou fazendo com a 
consciência tranqUila, depois de um estudo pormenorizado do 
assunto. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO - Muito obrigado a 
V. Ex'; 

O Sr. Rubem Dourado - Peço um aparte a V. Ex'. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO - Com muita honra 
para mim. 

O Sr. Rubem Dourado - Nobre Deputado Erasmo Martins 
Pedro, tenho em meu poder o depoimento escrito e assinado pelo 
Pastor Nehemias Marien, de minha igreja, que confirma, exatamen­
te, a exegese aqui apresentada por V. ~x', como profundo conhece­
dor das leis de Deus, da Blblia e, tamb~m, dá legislação co~um. O 
pronunciamento de V. Ex', sob o aspecto blb'lico, ~ rigorosamente 
perfeito, à luz da interpretação do Pastor Nehemias Marien, que foi 
consagrado, em todo o Brasil, como o homem de maior conhecimen­
to sobre a Biblia, em concurso realizado através de uma rede de tele­
visão. Ele éo maior intérprete da Blblia. E S. Ex' reafirma que, abso­
lutamente, as Escrituras Sagradas não vedam o divórcio: admite-o, 
no caso de adultério. E sabemos que o adult~rio, para Cristo, não ~, 
apenas, o biológico e carnal; o é, tamb~m, aquele pelo esplrito. Está 
claro, igualmente, na palavra de Moisés, no seu nono Mandamento. 
Assim sendo, nobre Deputado Erasmo Martins Pedro, como um dos 
que lutam, nesta Casa, ao lado de muitos companheiros, desejo re­
gistrar, no seu depoimento,.a minha reafirmação de que considero 
primorosa e correta a interpretação dada por V. Ex', que coincide 
com a do Pastor Nehemias Marien. E diante disso, reafirmo que o 
testemunho de V. Ex' é de alta .valia para a nossa fé cristã, porque 
cristãos também o somos. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO - Airadeço o aparte de 
V. Ex'e confirmo que, realmente, o Pastor Nehemias Marien fez um 
profundo estudo sobre esta matéria, que foi objeto de vários sermões 
pregados na Igreja Presbiteriana de Copacabana, e continua defen­
dendo esta tese, que ~ doutrinária o teologicamente correta para nós, 
presQiterianos e evangélicos. 

O Sr. Benedito Ferreira.....;. Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ERASMO MARTINS PtDRO - Tenho a honra, nobre 
Senador, Benedito Férreira, em receber o aparte de V. Ex' 

O Sr. Benedito Ferrelr. - Nobre Deputado Erasmo Martins Pe­
dro, a agente fica deveras contristado, quando vê um homem da sua 
estatura, com a sua autoridade - porque, sabe V. Ex' e sabem aque­
les que nos conhecem, o quanto o admiro - ... 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO' - A recíproca é ver­
dadeira, não na tristeza, mas na admiração. 

O Sr. Benedito Ferreira - ... porque V. Ex', com a sua forma­
ção, com a sua autoridade de cristão autêntico, em trazendo ao 
soçorro . da tese divorcista ora em discussão nesta Casa, os 
argumentos blbJicos, do Livro dos Livros, do livro por excelência, 
realmente pode parecer, à primeira vista, que estaria endossando 
aquilo que se pretende. Porque, na verdade, o que V. Ex' defende, -

• seria a carta de divórcio estabelecida por Cristo, segl,lndo a qual 
aqueles que contraíssem novas núpcias com adúltera estariam, tam­
bém, cometendo adult~rio - e, no caso, a rcclproca para como 
adúltero. E em assim sendo, eu gostaria de chamar a atenção de V. 
Ex' ....;. porque o. sei pai de famOia, porque o sei autêntico e o sei 
verdadeiro - para que V. Ex' examinasse os frutos' do divórcio na 
pátria da Reforma a Alemanha Ocidental, de modo particular em 
Berlim, hoje uma cidade triste, onde ninguém mais quer ter filhos, 
onde a população de mais de 65 anos já ati~ge a 22% do total, e mais 
de 55% de sua população já tem acima de 40 anos de idade. E uma 
população envelhecida porque· ningUém quer ter filhos. Logo, a 
Alemanha é o único país do mundo a atingir- o nlvel demográfico de 
zero a zero, entre natalidade c mort.alidade. Nos Estados Unidos, 
permita V. Ex' que me alongue um pouco mais, també~ na pátria 
do Protestantismo, na pátria da Liberdade e da Democracia, a que 
nós assistimos a um crescimento geométrico, a uma verdadeira 
devassidão na famma, onde um dos mais s~rios dos protestantes que 
tive a honra e oportunidade de admirar, na minha existência, Harry 
Truman, protestando contra o divórcio, se orgulhava em dizer que a 
sua famma era uma famma honrada, e que nela nunca havia sido 
registrado um divórcio. Nessa mesma pátria, J. Edgard Hoover, tal­
vez, um dos homens mais especializados em matéria de segurança e 
de policia, organizador do FBI e Diretor dele, até bem pouco tempo, 
como sabe V. Ex', dizia - .c: nos informa o Monsenhor Arruda 
Câmara, transcrevendo matéria do jornal O Globo, em seu livro "A 
Batalha do Divórcio" - textualmente: "A primeira preocupação 
nossa, hoje, nos Estados Unidos, é preservar os nossos segredos 
atômicos e combater a delinqUência juvenil, oriunda dos casais 
desavintlos". Vê V. Ex' que 05 resultados do divórcio é aquela do 
pecado. Sabe V. Ex' que nenhum alcoólatra começa bebendo uma 
garrafa de bebida por dia, mas uma pequenina dose. E o caso do 
cigarro: ninguém começa fumando um maço por dia, mas logo ele ~ 
um viciado, como é o meu caso. Vê V.Ex' que as nossas cautelas são 
pelo receio de que se venham a abrir as comportas para a devassidão 
que tantos. e tantos males tem causado à gloriosa Pátria de Abraham 
Lincoln. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO - Agradeço o aparte de 
V. Ex' e tenho a esclarecer: primeiro, que estou nesta tribuna, 
defendendo a posição teológica da Igreja Presbiteriana - e esta é 
insofismável, de que permite o divórcio através da doutrina blblica. 
Quanto a isso, V. Ex' teria que contestar o próprio Cristo. 

Com relação às -estatísticas, já que não temos dados tão 
aprimorados do relacionamento dos números com as causas, prefiro 

\ 
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examinar a realidade nacional. Não precisamos ir nem à Alemanha, 
nem aos Estados Unidos. Se corrermos a sociedade brasileira, vamos 
enéontrar .uma 'realidade palpável, clamando por uma solução. O 
resto é apenas argumento. 

Desconfiá muito das estatísticas e dos nllmeros. Temos, na nos­
sa vida política, uma longa experiência de vivermos das estatísticas 
e sentirmos uma realidade completamente diferente. 

No Brasil há, realmente, um problema grave e s~rio, com rela~' 
ção ao casamento, .pela implantação do desquite. Os desquitados 
precisam ter uma solução, para que nilo continuem - aí sim -
contrariando aquela palavra,de Cristo. porque ai estio cometendo 
adultério. 

S necessário que não se'imponha a esses casais, a esses casamen­
tos que sofreram os impactos da desunião, que já não podem mais 
persistir, porque não têm realidade palpâvel, uma loluçãó que não se­
ja apenas umasolução,íegal, mas que seja uma solução bíblica. E é . 
dentro da Blblia, que esiou-me comportando neste discurso, 
procurando evitar a polêmica em tomo de outros, aspectos que o 
divórcio susêita. ' 

Com maior autoridade, outros Companheiros tem aqui discuti­
do, uns pró e -outros contra, e'que, afinal de contas, há de ser matéria 
do eminente Senador Nelson Carneiro, au.tor da sua emenda. 

Lembramos, ainda, que o casamento foi instituído para a 
felicidade do gênero humano, e que!D aprende na Escritura o ensino 

- sobre o casamento, e'o põe em prática, 'seguramente terá uma :vida 
fdiz e não necessitará do remédio legal do divórcío. 

Analisemos a80ra, Sr •. Congressistas, a parte referente A dissolu­
ção do vínculo matrimonial. Admitimos, desde, já. ao falarmos na 
dissolução de um vínculo q'le ainda bi' pouco considerAvamos 
indissolllvel, que nio estamos destruindo a indissolubilidade como 
doutrina e como prática, mas estamos apresentando ~sa doutrina e 
essa prática com as suas exceç3Cs, c t com as cxccçacs que·se pode 
apresentar a validadc da regra. 

A indissolubilidadc tem, inclusive, limites naturais. O primeiro 
Iimitc natural é a morte de um dos cônjuges. Ar está o casamento 
dissolvido automaticamente. S preciso, tambtm, salientat com 
clareza um c;nsino bíblico sobrc' a dissolução do casamento por 
morte de um cônjuge. Isso se torna ncccssário porque, em outros 
tempos, já houve outra luta: a luta trazidll ~'CIII..cfoutrina positiva de 
Augusto Comte, que mantinha a indissolUbi:idade do casamcnto, até 
mesmo depois da morte, e que obrigava-ao. seUl se,uidores a manter 
a fidelidade ao cônjuge morto. A dOlltrina era chamada "a Doutrina 
da Viuvez Eterna". 

(O Sr. PraldellterulOUa cam ........ > 

Vou concluir, Sr. Presidente. 
O Velho Testamento, em Deuteronômio, Capftulo 24, estabele­

cia formas amplfssimas para o di~órcio. O Versfculo l' diz quc "se a. 
mulhcr não for agradável aos olhos do homem", por ter elc achado 
qualquer coisa indecente nela e se lhe lavrar um termo de divórcio (a 
palavra indecente, aqui, não corresponde apenas ao significado dos 
dias atuais, tem um conceito mais amplo) ent,io estarA Iivrc. Este é 
um conceito amplíssimo. Nesse mesmo texto encontramos um outro 
limite à indissolubilidade: o adultério. EM Mateus 19:9 e 5:32, estã 
escrito: "Eu porém vos digo: quem repudiar sua mulher, não sendo 
por causa do adultério, e casar com outra, comete adultério". 

Nessa exegese da Igreja Presbiteriana, o adultério é dedo como 
causa do divórcio e permitirá novo casamento, entendendo-se que o 
adúlterio pode dissolver os laços matrimoniais pelo seu próprio ato. 

São as chamadas cláusulas de exceção. 
As chamadas cláusulas de exceção, na cxegese bíblica, são 

claramente ab~ta5 no Evangclho segundo S. Mateus 19:3,9, e no 
Capítulo 5:32. A hermenêutica bíblica não tem uma palavra infal{vel 
sobre a fiel interpretação desses discutidrssimos textos, caja tradução 
tem sofrido variadas versões. Dentre elas, podemos encontrar, cm 
Mateus 19:9 - "a não ser em caso de adultério"; outratraduçllo: 

"também pouco por causa de adulté'rio"; em Mateus S: 32 - "cxccto 
em case) de adultério", ou "não falo de adultério". 

A própria palavra traduzida por adultério não corre5ponde 
exatamente à idéia do original grego em que foi escrita a passagem 
bíblica. O termo grego pomefa pode ser também traduzido por 
rorak:açio c Idolatria e assume abertura para usos metafóricos bem 
amplos. A palavra adultério em grego é mokela que procede da pala­
vra hebrãica ienut. e não ,omeÚl a usada por Cristo. 

Vê-se, portanto que há, nas Escrituras Sagradas, cláusulas de 
exccssão que justificam o divórcio, a~ mesmo tempo que afirma em 

, substânéia a indissolubilidade do matrimônio. 
Ainda outra razão para dissolução encontramos em I Cor. 7:15 

Cor .7: 15, é a delerçio do lar. o abandono irrémediável do lar. "Se o 
descrente quiser apartar-sc, que se aparte. Em tais casos não fica su­
jeito à servidão nem o irmão nem a irmã." 

A Confissão de Fé Presbiteriana adota esta ,tese da dissolução 
do casameQto no mesmo capítulo 24, ítem 19 "Posto que a corrupção 
do. homem seja tal que o incline a procurar argumentos a fim de, 
indevidamente, separar aqueles que Deus uniu no matrimónio~ 
contudo' só ~ causa suficiente para dissolver os laços do matrimônio 
o adultério, ou uma deserção tão obstinada que nilo possa ser remc­
diada nem pela Igreja, nem pelo magistrado civil. Para a dissolução 
do matrimônio exige-se um processo público c regular, não se de­
vendo deixar ao arbítrio das partes o decidir o seu próprio càso." 

Isto éo que diz a Confissão de Fé da Igreja Presbiteriana. E na 
interpretação presbiteriana, fora, evidentementc, do caso de morte e 
da referência deuteronômica - há cstas duas hipóteses claras e defi­
nidas na Bíblia, para dissolução dos laços matrimoniais: IduItirio c 
dtlerçio. , 

O Sr. GamaUel Galvio - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (WIlIOII GOIIÇaIvei) (Fatado ICW' a 
campal,,) - A Mesa faria um apelo ao nobre orador, no sentido 
de que não consentisse mais apartes, porque o tempo de S. Ex' já ,se 
esgotou há sete minutos e a lista de oradores é numerosa. 

O SR. ERAMOS MARTINS PEDRO - Eu pediria a V. Ex' 
que permitisse concluir o meu pronunciamento. 

Voltemos ao Tema:"O que Deus uniu, não separe'o homcm". 
A teologia deve aprofundar-se para não ficarmos na solução 

simplista c errônea de achar que todo casamento feito por um juiz é 
casamento feito por Deus. Há casamentos que são legltimos do 
ponto de vista legal, de acordo com o Código Civil mas que" 
teoloslcalllellte. aio aio feitos por Deus. 

O casamento 'visando interesse social, o dinheiro da mulher, o 
dote porventura prometido, riqueza ou posição política, pode ser 
san'cionado pela lei, mas será uniào repulsiva do ponto de vtsta 
religioso. ' 

O casamento cristão tem de abrigar Dcus. (11 Tim. 2:11-13:) 
Deus na vida do casal é decisivo, não apenas no dia do casamento 
como alguns pensam erradamente procurando a Igreja para acalmar 
a consciência. 

Casamento feito por Deus não é apenas o que é feito por um 
juiz. 

Outro problema é o dos ilícitos grãus de consangüinidade pre­
vistos na Bíblia. Em Levit. 18 e I Cor. 5:1 e outros versículos parale­
los. Não pode haver o casamento nesses graus previstos; 

Finalmente, Sr. Presidente, 
A Igreja instituída por Cristo crê na indissolubilidade do matri­

mônio quando a iniciativa do casamento parte de Deus. 
O casamento é para a Igreja a união de. três pessoas, a saber:' 

Deus, o Homem e a Mulher. E, portanto, muito mais que ritos e' 
cerimônias. Se falta um desses a Bíblia permite que seja desfeito o 
casamento, porque nesse novo casamento que o divórcio possibilite 
se não existe não pode entrar Deus com a sua bênção. 
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A Igreja pode sacramentar uma união e o Estado pode legalizá. 
lo sem contudo seja este, necessariamente, um casamento unido por 
Deus. 

Será que os casamentos feitos sob constrangimento social, por 
medo da solidão, para ter liberdade do jugo dos pais, para alcançar 
status social ou com fins econômicos, foram institurdos e unidos por 
Deus? 

O casamento não pode ser interpretado co!llo sendo um jugo e 
pesado fardo imposto por Deus aos homens, ao contrário, a Famma 
deve representar no mundo harmonia e comunhão do. próprio 
pararso. 

Neste contexto o Divórcio representa para os verdadeiros 
cristãos uma poderosa arma que Deus, o Autor da Famma, coloca 
ao nosso alcance para destruir as ciladas de Satanaz, na tentativa de 
transformar a famma num verdadeiro inferno. 

Concluo reafirmando o prestrgio do casamento monogâmico, 
indissolúvel; e reafirmando com a Brblia na mão e a Confissão de Fé, 
,que devemos ter a coragem de aprovar casamentos de divorciados, 
que o sejam nos termos brblicos. Porque se Jesus Cristo estabeleceu 
esta possibilidade, não cumpre à Igreja violentá·la. Não poderemos 
querer ser mais realistas do que o Rei, querer ser mais sábios do que 
foi nosso Salvador Jesus Cristo. 
~oncedo o aparte ao nobre Deputado Gamaliel Galvão. 

O Sr. G ...... lel GaI'io - Nobre Deputado Erasmo Martins Pc· 
dro, queria apenas congratular.me com o majestoso discurso cristio 
que V. Ex' está pronunciando, e dizer a V. Ex' que, como cristão e 
como membro da famma evangélica, vou também votar pela emenda 
Nelson Carneiro. E faço 'das suas palavras a minha declaração de vo· 
to a favor desta emenda deste campeão da famma brasileira, que é o 
Senado! Nelson Carneiro. 

O SR. ERASMO MARTINS PEDRO- Agradeço a V. Ex' e à 
generosidade do Sr. Presidente, em ainda ter permitido o aparte. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem I Paim ... ) 

O SR. PRESIDENTE (WDIOIIGoaçal,ea) - Tem a palavra o 
nobre Deputado Magnus Guimarães. 

O SR. MAGNUS GUIMARÃES (Prollllllcla o ..... nte dlJcuno. 
Sem reYllio do oradqr.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: .' 

Fato incontestável a crise de espiritualidade. O homem parece 
que não quer viver bem. O homem, ao mesmo tempo em que., nas 
mesas das negociações internacionais, subscreve documentos históri· 
cos, tidos como em beneficio da paz mundial, ao mesmo tempo 
subscreve, também, faturas e notas de envio e remessas de material 
bélico em todos os quadrantes do mundo. 

E, nesta ânsia incontida de cada vez mais submeter ao jugo 
econômico os povos, o querer insuf1\lr nas populações menos avisa· 
das as suas ideologias, rasga os espaços. Há de chegar um dia às estre· 
las. Tudo descobre, mas parece que o homem não chega a descobrir· 
se a si mesmo. 

E estes erros e desacertos com esta mentalidade materialista 
voltada para um progresso e para um desenvolvimento, é verd~de, 
mas que traduz um avanço geométrico' na tecnologia, na ciência de 
toda a forma da técnica, enquanto que a ciência humanrstica se 
desenvolve apenas ari~meticamente. O interessante em tudo· isto é 
que (, homem sabe desta deficiência, tem consciência e pleno conhe· 
cimento de sua terrfvel posição, de responsável em manter aquelas 
instituições que ainda, felizmente, num povo como o nosso, numa 
nação como a nossa se constituem numa reserva moral do mundo li· 
vre. 

Todos os meios ou quase todos os meios de comunicação estão 
sempre presentes e à disposição - é a técnica materialista - não 
para desenvolver um. sistema educacional altamente deficiente no 
nosso Pars, nem para aprimorar a instituição do casamento ou zelar 
e proteger uma das mais sagradas coisas que se tem ainda em alguns 
rincões da Terra. 

05 filmes aí estão. Apresentam casos escabrosos e terrrveis 
induzindo a população menos avisada, de que o único caminho seria; 
realmente, fulminar, acabar com o. casamento. - e com esta 
propaganda que parece que vem bem organizada, e é bem organiza· 
da, porque quem está em minoria e por baixo, realmente, tem que se 
ativar tudo isto, se vencedora a tese do divórcio, será a derrocada da 
família brasileira. O que estarrece ainda mais é que não se fala nos 
filhos. E estarrecedora esta licenciosidade, esta permissividade que 
grassa em todos os meios de comunicação, que invade os nossos la· 
res, sob todas as formas maléficas, a título de modernismo, de 
avanço e de desenvolvimento, e tal ponto, terrfvel, que quando 
levantamos a voz,por aí a fora, dizendo ser anti divorcistas, somos 
tachados de. "quadrados", de retrógrados, de medrosos e de assusta· 

/' dos. 
Realmente, por esses meios, com.essa técnica terrível, procura· 

se minar, solapar, as consciências mais legrtimas da nossa terra. 
A perda gradativa do respeito, a inversão dos valores é tamanha 

que parece que os culpados somos nós, por estarmos defendendo '0 

que existe legalmente. 
A crise de espírito gera a crise permanente da educação, da 

formação integral. E daí ao egoísmo é um passo muito rápido. E o 
egoísmo do homem e da mulher trazem ao bojo de tantas sociedades 
que adotaram o divórcio uma vrtima que não pode falar; uma vrtima 
que, muito embora já te!1ha expresso seus sentimentçs e a sua vonta· 
de, sequer na tradução deste pensamento encontra guarida em 
nossos meios de comunicação. 

Cito apenas a história de uma menina de nove anos. Perguntada 
pela imprensa se seria contra ou a favor do divórcio,' respondeu: 
"sou contra". Questionada ainda: "mas por que é contra?" A meni· 
na respondeu: "Com o divórcio, meu pai vai para um lado, e minha 
mãe, para o outro, e eu não vou ser '!Iais feliz". 

O Sr. NeIJoD Carneiro - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MA GNUS GUIMARÃES - Será, por que não temos o 
suficiente preparo para pensar nos filhos? Ou será apenas que deve 
imperar neste mundo o egorsmo da paixão desapaixonada? Ou será 
que neste mundo haverá apenas lugar para aqueles que. têm a sua 
visão imediatista, mas nunca se preocupando com a educação inte· 
gral, a formação moral de nossos filhos, para .que no amanhã, 
conscientes da responsabilidade, da seriedade do casamento, 
possamos casar quando estivermos preparados para tal? 

Este posicionamento da criança, este posicionamento dos filhos, 
lamentavelmente, não é apresentado em nossas revistas, na nossa 
imprensa. Parece que isto fica despercebido. 

Ouço o Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. NellOD CarneIro - V. Ex' está, como muitos antidivorcis· 
tas, fazendo confusão entre um lar feliz e um lar destroçado pelo 
desquite. Sabe V. Ex', brilhante como é, que com o desquite, 05 

filhos ficam separados, o lar se dissolve e a sociedade conjugal se 
destrói. O marido vai viver num lar e a mulher em outro lar, se o 
desejarem. Então, aqueles filhos que no desquite sofrem, e muito, 
porque vêem que a sua mãe, a sua genitora, partilha o leito com um 
homem que não é o seu marido, é o seu amante e o seu pai partilha o 
leito com uma mulher que não é sua esposa, é a sua amante, sofreria 
muito menos - e sofrem nos parses divorcistas - quando sabem 
que a sua genitora vive com um homem que não é seu marido, e o seu 
pai vive com uma mulher que não é a sua esposa. Se V. Ex' quiser 
cotejar a felicidade conjugal com o desquite ou com o divórcio, estou 
com V. Ex'. Todos .nós aspiramos as fammas felizes, todos nós 
aspiramos a que todos sejam felizes. Não podemos, todavia, des· 
conhecer que há lares destroçados pelo desquite, pelas longas sepa,ra. 
ções. E essa criança, certamente, será igual a outra que me escreveu 
uma carta - que posso dar a V. Ex' - em que dizia que ela, no colé· 
gio, sofria, porque era filha de desquitada. E se V. Ex' quiser, 
poderá buscar nos Anais da Casa, porque incluí nos debates com 
Monsenhor Arruda Câmara, uma carta do Reitor do Colégio Santo 
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Inácio, do Rio de Janeiro. dizendo que não permitia que os filhos de 
desquitados freqUentassem aquele colégio porque iam contaminar os 
filhos de pais legítimos. Veja V. Ex', é em nomi: desses filhos que 
falo, .é para defender esses filhos que estou aqui! (Palmu 

. pmoD.adas.) 

O SR, MAGNUS GUIMARÃES - Agradeço o aparte de 
V. Elt' e apenas digo o seguinte: se realmente esse fato aconteceu, a 
solução não é fulminar o casamento com o divórcio e sim aplicar a le-
gislação vigente. . 

O Sr. Beaedlto Ferreira - Permite V. Ex' uma ligeira obser­
vação? (AlMlldmento do orador.) Não queria interferir no discurso 
de V. Ex' vez que ele não estàva carecendo de raparos e nem mesmo 
de socorro. Mas, talvez eu tenha tido mais oportunidade do que 
V. Ex' de colher. dados que talvez V. Ex' não possua. Tenho aqui 
estatísticas da ONU, estatísticas que convêm a todo mundo, para 
tudo e para todos, até mesmo para a Oposição. em determinados 
aspectos e casos, mas não convêm quando se trata de aferir o efeito 
proliferante do divórcio .em relação ao desquite. São dois males, re- . 
conhece V. Ex', como reconhece todo mundo de bom senso. Há que 
se verificar que o desquite não é cau~a. ele é efeito. Se se quer 
combater efeitos, vamos, então, buscar fortalecer a famllia e não 
instituir urna ordem jurídica que venha, como um dissolvente, como 
um proliferante do vlrus - como é o caso do 'divórcio, antes de curar 
o doente, matá-lo. Trago, aqui, dados da ONU, que já foram ressal­
tados, e trago, também, o estudo do que vem ocorrendo no Brasil. 
Dados de 1971 - Estados Unidos da América do Norte, 715 mil 
divórcios; em 1966, nos mesmos Estados Unidos da América, vale 
dizer, cinco anos antes, Unhamos 499 mil divórCios. No Brasil. real­
mente, é crescente o número de desquites. Em 1960,3.011 desquites; 
em 1971, 11.201 desquites. Veja V. Ex' que estamos naquela per­
centagem de' I para 70 avos em relação ao que ocorre nos Estados 
Unidos da América. Admitamos que lá haja o dobro da população. 
admitamos que aqui há os casais desavindos, porque' pobres não 
desquitam, mas admitam!;)s que lã, também. há os pobres. e porque 
pobres não se divorciam e também se separam. Dal porque, quando 
V. Ex' vem em socorro da preservação daquilo que aí está é que não 
é um bem, mas um mal menor, tenho que louvá-lo, pi-incípalmente 
sendo V. Ex' um jovem, sendo V. Ex' um daqueles poucos que 
ainda têm coragem, como que procrastinando a profecia dolorosa de 
Rui Barbosa de que os homens chegariam. nesta Pátria. ao ponto de 
terem vergonha de se confessarem honestos. Fico ufanoso. eu, que já 
caminho - repito, para o ocaso da existência, fico tranqUilo por ver 
em V. Ex' um jovem capaz de preservar aquilo que herdamos dos 
nossos maiores. Muito obrigado a V. Ex' 

O Sr. ~oroMendes- V. Ex' permite um aparte? 

O SR. MAGNUS GUIMARÃES - Com muito prazer. 

O Sr. Theodoro Mendes - Nobre Deputado' Magnus 
Guimarães. ouço com atenção o brilhante e sempre arrebatado 
pronunciamento de V. Ex', mas discordo' dele em vários aspectos. 
Inicialmente, nobre Deputado, quando V. Ex' se refere a essa 
menina de nove anos, tenho plena convicção de que V. Ex' mesmo 
poderia convencê~la de que, se o lar con~tituído por seu pai e sua mãe 
for um lar sadio c perfeito, ele não será destruido pelo divórcio ou 
pela aprovação da emenda Nelson Carneiro. Na realidade, ,é preciso 
que no,~ convençamos de que não somos, acima de tudo, disso lu­
bilistas, mas me permitam o neologismo, sedamos, sim, ma­
trimoniais. fazendo com que os casais que vivem irregular­
mente, apesar de estarem vivendo maritalmente durante longo tem­
po, possam ter condições de legitimar aquela família qUe perante o 
Estado é considerada ilegítima. V. Ex' diz muito bem quando se refe­
re aos filhos dos casais divorciados: o divórcio não vem para a 
famnia bem constituída, porque a famma bem constituída nem quer 
dar-se conta da existência ou não do divórcio. Para a família bem 
constituída, a lei do divÓrcio fica numa prateleira enferrujando-se, 

porque não será usada. Na realidade, os filhos são olhados. Diria a 
V. Ex' o seguinte: digamos que Maria viva maritalmente com José e 
tenham quatro filhos. Os dois são. solteiros, sem impedimento 
nenhum para o matrimônio, mas vivem maritalmente - como cltis­
tem milhares de casos idênticos. Digamos que, .amanhã. José se 
engrace por Lúcia. também solteira, e pretenda com ela contrair 
matrimônio. Ele comparece perante o oficial do cartório - que re­
presenta o Estado, afinal de contas - e consegue c:asar-se. Compare­
ce perante a Igreja e pode ser que o religioso tent.e demovê-Io da idéia 
de afastar-se daquela mulher com quem viveu maritalmente e tem 
três ou quatro !ilhos, mas não sendo possível, irá casá·lo perante a lei 
da Igreja, simplesmente porque não tem ele a pecha de casado. 
sem indagar sequer sobre a situação dos quatro !ilhos que deixará da 
família que constituiu coma sua amásia. 'Então, vê V. Ex' que não 
seria, praticamente, o filho o intuito principal dos antidivorcistas, 
porque, na realidade. o simples fato delc não tcr a pecha de casado 
permitiu que contraísse matrimônio. apesar de ter constituído fa­
mWa irregular perante o Estado, porque n~o havia casado regular­
mente de acordo com as leis civis. Peço perdão a V. Ex' púr me tcr 
alongado, mas, na realidade, não vejo por que este obstáculo forte 
contra a lei do divórcio, contra a emenda Nelson Carneiro, porque, 
para as famílias bem constituídas. o projeto. se aprovado, n:io irã 
afetá~las de modo ahtum. Muito obrigado a V. Ex'. 

O SR. MAGNUS GUIMARÃES - Agradeço o seu aparte. O 
divórcio, aplicado em muitos Estados, tem realmente solucionado os 
problemas da família? O divórcio, na sua aplicação para resolver os 
desajustes familiares, tem resolvido realmente o problema dos filhos? 
Ou não tem constiiuldo o divórcio - ai um assunto polêmico - um' 
passo a mais para o'amor livre'? para a licenciosidade? a pern1issi­
vidade? a derrocada total de todo . o conceito de familia'? de 
casamento? Positivamente, enquanto não for provado que o divórcio 
é um bem, que o divórcio se transforma em uma solução racional, ló­
gica, para os filhos, sempre carentes de afeto"de carinho e de amor, 
positivamente não vemos como adotá-lo' no nosso País; nosso País 
até hoje a cidadela inatingível, maior nação católica do mundo que, 
assim, estará subscrevend'o a sua derrota total. ·E porque já impera 
um tipo de permissividade nos nossos tneios de comunicação, ai sim 
tudo se torna mais dificil. Conhecemos expressão' tão usada, quando 
se tem sede é que a gente se lembra da ãgua. Queira Deus não acon­
teça que tenharoos, um dia, que lutar pela instituição do casamento, 
para saivaguardar a dignidade, o respeito ea honra da famnia 
brasileira. 

O Sr. Rubem Dourado - V. Ex' permite um aparte? 

O SR. MAGNUS GUIMARÃES - Ouço o nobre Deputad'o. 

O Sr. Rubem Dourado":" Nobre Deputado, V. Ex' nos surpreen­
deu duas vezes nesta legislatura. De inicio, com extraordinârío talen­
to e um posicionamento muito bem afinado com· o programa ,do 
M DB, foi uma grande surpresa para mim e para muitos. 

O SR. MAGNUS' GUIMARÃES - Não é principio dou­
trinário do MDB o divórcio. 

O Sr. Rubem Dourado - V. Ex' goza de um alto prestigio entre 
os nossos companheiros, mas V. Ex', hoje. nos surpreende com uma, 
interpretação muito radical ao enfocar dois aspectos.-liobre os quais 
eu queria pedir um melhor esclarecimento. Primeiro, V. Ex' 
defendeu en pusant a legislação vigente. Peço a V. Ex' que 
empreste o seu brilho ao instituto do desquite, que é leglslaçà\)' 
vigente. Segundo. V. Ex' disse que nós, divorcistas, acusamos os 
antidivorcistas de "quadrados", Desejamos explicar a nossa posição, 
mas pedindo antes que retire essa expressão, porque nós não os 
acusamos de "quadrados". Ocorre na realidade que o divórcio é uma 
solução encontrada pelos países cultos há cerca de duzentos anos. De 
forma que quando o Brasil ainda era uma colônia, a França come 
centro da cultura do mundo ocidental já usava a solução do divórcio 
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A maior civilização do mundo moderno ocidental tem como berço o 
Renascimento na França, na Itália e na Europa, de modo geral. Dal 
essa espontânea interpretação de uma filosofia não progressista que 
colide com todas as demais posições de V. Ex', e daí o nosso espanto. 
Então, explicado porque que há quem afirme que í: não aceitar a rea­
lidade do progresso da legislação, queríamos n6s, o Senador Nelson 
Carneiro, o Senador Leite Chaves, eu e todos que defendemos o 
divórcio, que V. Ex' emprestasse o seu brilho a nós, defendendo, 
explicando a posição do desquite. Porque ambas as emendas que 
serão votadas enfocam o divórcio a partir do desquite. O. desquite 
não existe nos casamentos felizes, í: matéria pacífica, como explicou 
o Senador Nelson Carneiro - que í: o nosso grande comandante 
nesta batalha divorcista. Passamos a discutir a partir da separação: 
se deve o homem,o ser humano, ter. uma pena eterna, nãí! poder usar 
o seu direito do livre arbítrio, ou seja, casar-se novamente, se já está' 
desquitado, ou se ele não terá esse direito? Estará condenado a não 
poder exercer o seu direito íntimo, livre e sagrado do ilivre arbítrio? 
Deve ser emprestada a ele a marca da eterna condenação? Este í: o 
posicionamento para o qual peço a V. Ex' esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) (Fazendo soar a 
campainha.) - Lembro ao nobre orador que está concluído o tempo 
de que dispõe. 

O SR. MAGNUS GUIMARÃES - Vou terminar, Sr. Presiden-
te. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas, não me tenho como radical 
ao dizer uma coisa que está consagrada na nossa Constituição, na 
nossa legislação civil. Radicais devem ser os divorcistas que pregam 
o fulminar da instituição do casamento. A esses se poderá dizer que 
são radicais. Por que não vamos debruçar-nos nas mesas de estudo, 
nos juristas de nomeada. nos professores de escol, nas luzes da Pátria 
para encontrar a solução na legislação civil para atender aos casos 
dos casais desajustados? Muito mc:!hor, mas muito mais dificil, um 
trabalho desses. E muito mais fácil atacar violentamente a instituição 
do casamento, ceifar essa instituição em beneficio de um instituto 
que não está ainda, até hoje, aprovado pelos bens que possa produzir 
ou fazer. ' 

Falaram em casar desquitados. O que pensavam esses casais an­
tes, quando casaram? Se tomaram o passo com seriedade.e amor, o 
que aconteceu com o amor deles? Será que todos os problemas desses 
casais são irremovíveis? Será que todas as pedras antepostas ao seu 
caminho são irremovíveis? Onde está o amor desses casais? E o cari­
nho e o aconchego dos filhos, onde fica? E a homenagem ao afeto 
que tiveram, ao respeito mútuo que entenderam possuir antes do 
casamento, perderam? E o respeito? E o bom senso? Não haverá 
mesmo possibilidade de encontrar um denominador comum? Nem 
para os filhos será que hoje vale a pena lutar? Não pode ser assim tão 
fácil esquecer o amor viVIdo, a tradição de família. o aconchego dos 
filhos! 

Apelo a todos para que meditem com intensidade sobre esse 
problema. O desquite é um problema. O divórcio é um problema 
maior ainda. Os casais desajustados, outro problema triste e lamentá­
vel. 

E preciso então que todos nos unamos para encontrar uma solu­
ção. As soluções existem. Basta que se estude. Para melhor proteger 
o casamento. vamos dar educação integral a nossos filhos, habili­
tando-os com seriedade e responsabilidade, casarem-se amanhã e 
procriarem os filhos. E que esses casais sejam menos. desajustados 
que esses casais desajustados que aí estão. Vale a pena lutar pela 
instituirão do casamento! (Multo beml Palm.5.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (Pronuncia o seguinte dlscul'S9_ Sem 
revlsio do orador.) - Sr'. Presidente, Srs. Congressistas: 

Desde que foi apresentada a proposição .ora em discussão pelo 
Congresso. identifiquei-me com o problema já que fui um dos mem-

bros da Comissão Mista encarregada de oferecer parecer sobre a 
matéria. 

Ao longo destes últimos anos, como advogado que sou, tc:nho 
constatado que a ausência de uma medida legal que resolva, em 
definitivo, situações para as quais já não existe remédio, é de todo 
necessária. 

Como advogado, constatei. em longos casos que meu escritóí-io 
patrocinou. do exame de cem casos criminais ocorridos, apenas 
quarenta deles teriam ocorrido se existisse o divórcio, ainda que 
limitado, restrito a situações jurídicas ou a situações fáticas definiti­
vas,que vejam possibilidade de reconciliação. A ausência de uma 
medida liberatóriaefetiva gera o preconceito; o preconceito gera a 
tensão; e a tensão gera o crime. 

Então, socialmente, a medida é necessária, é instante, é urgente. 
Juridicamente ela é pertinente. Todos os países civilizados do mundo 
adotam-na há muitos anos. A própria França, berço da civilização 
ocidental - a civilização ocidental moderna - há muitos e muitos 
anos adotou o divórcio. O legislador francés, da época - mais 
esclarecido do que o nosso, representando, já então uma camada 
social mais lúcida do que a nossa de hoje - não aceitou o argumento 
religioso, teológico. O próprio deputado e senador francês raéiocina­
ram nestes termos: somos católicos, somos religiosos, mas a questão 
do divórcio é jurídica. O Estado é uma coisa, a Religião é outra 
diferente. 

O Sr. Benedito Ferrelr. - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES - Um momento, por gentileza: 
De fato, Ex's, há dois casamentos - o religioso e o civil. São 

argumentos já ventilados aqui, mas é preciso que se repita, porque 
são válidos.· O casamento religioso em todas as religiões, é um 
casamento em que o Estado não interfere, o vínculo é realmente de 
um sacramento; que seja imutável, é uma questão de consciência. 
Mas o casamento civil, a que nos referimos, é uma coisa dos homens; 
é um negócio jurídico e não um contrato.· I 

Por qué? Qual a diferença entre contrato e negócio jurídico? No 
contrato existe apenas a vontade das partes, elas podem fazer ou 
desfazer, apenas com seu comparecimento, ou com a sua vontade. 
Até mesmo às escrituras definitivas, ainda que não eivadas de erro, 
podem ser rescindidas em decorréncia de acordo, de vontade. Mas, o 
c~samento é um negócio jurídico, porque ele é feito perante uma ter­
ceira pessoa, que é o Estado. São as vontades que se concertam, que 
se ajustam perante o Estado; em situações como essas que se 
pleiteiam. elas se desfazem também perante o Estado. A lei existe 
para fomentar o bem' entre os homens, a lei é um instrumento de 
realização da felicidade, a lei é um instrumento Iiberatório. Pensa 

'mal e erra quem supõe de modo diferente. Desde que uma situação 
seja insuportável ou intolerável para uma das partes, ou para ambas, 
que se resolva a situação e que se salve o homem. 

Mas, Excelências, que di~órcio pleiteia o ilustre Senador Nelson 
Carneiro? Aliás, quero prestar uma homenagem a S. Ex', Senador 
Nelson Carneiro. neste meu discurso. Como membro da Comissão 
de Constituição e Justiça, tripliquei minha admiração, em relação a 
S. Ex' ... Ninguém trabalha mais no Senado do que S. Ex' Há que se 
admirar a quantidade. a versatilidade de projetos de S. Ex' Onde há 
um interesse jurídico a proteger. aí está o projeto de S. Ex' re­
formando a lei ou criando uma nova ou, às vezes, dando uma 
interpretação mais clara a determinados dispositivos. 

V. Ex' não honra apenas, Senador Nelson Carneiro, o Senado, 
V. Ex' honra o Congresso Nacional, V. Ex' honra o Parlamento. E 
esse projeto de V .. Ex' o que é? Uma solução para casos que não en­
contram modo algum de retroceder e se renovar. E o divórcio para 
os desquitados há cinco anos e para os que já estão separados há sete 
anos. Então í: uma tentativa não de destruir a família, é uma tentati­
va dejuntar escombros humanos e. às vezes, sentimentais, para que 
se construam famnfas novas. 

O Sr. Benedito Ferrelr. - V. Ex' vai-me conceder um aparte? 
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O SR. LEITE CHAVES - Terminarei o raciocínio. 

O Sr. 8eDedlto Ferrelr. - Tenho receio da inoportunidade ... 

O SR. LEITE CH" VES - Estou terminando meu raciocínio e 
lhe darei o aparte com todo prazer, como no Senado, na Comissão, 
tenho feito com V.Ex' Quero dizer que o meu respeito por V. EJt'';: 
dos mais profundos. A nossa amizade não nasceu apenas no Senado, 
nasceu em viagens através dos céus deste País. Mas darei o aparte 
solicitado. 

Os argumentos dos ilustres opositores ao projeto que se discute 
são de que ele virá em violentação à família, mas não creio sejam dos 
mais lógicos, resistam a exame mais profundo, porque eles são, 
inclusive, pretensiosos. 

Somente aqui no Brasil, então, existiria famOia? Ela existiria 
apenas em cinco países que não adotam o divórcio? Não existiria, 
porventura, a familia nos Estados Unidos, na Inglaterra, na França, 
onde o divórcio existe há milhares de anos? ' 

Senador, tem V. Ex( o aparte. 

O Sr. 8eDedIto Ferrelra,- Muito obrigado. 
Senador, com muita justiça, não há como negar-lhe a pertinácia; 

quero aproveitar o ensejo para, consignando nos Anais do Congres­
so Nacional, fazer também minhas as palavras de V. Ex' com 
relação ao Senador Nelson Carneiro. Mas V. Ex' há de me permitir 
que divirja da sua eitperiência, com toda a sua cultura jurídica, na 
confusão que faz - bem sei que não propositadamente, talvez por 
falta de uma reflexão maior - de confundir casamento com negócio 
juridico comum. Sabe V. Ex' que não há como fazer essa confusão, 
porque ele não interessa só acs cônjuges; ele interess~ a terceiros que 
não pediram para dele participar, mas que dele nasceram como seu 
fruto, que são os filhos. Ele interessa à Pátria, interessa à sociédade. 
Logo, não há como nivelar o casamento a um mero contrato, onde 
ali só pudessem prevalecer a vontade das duas partes. V. Ex' se 
reporta à França. E ar, me assalta a dúvida: seria a França do 
periodo da chamada LeI N ... t, ou seria do periodo napoleônico, 
quando o grande imperador pisou" talvez, na maior casca de banana 
que o levou, finalmente, à tristeza de Santa Helena; quando ele, para 
instituir o divórcio, promoveu uma verdadeira guerra contra Sua 
Santidade o 'Papa Pio VII - se não me falha a mem6ria - para dar 
a seu irmilo Jerônimo Bonaparte o divórcio pretendido, que resultou 
naquilÇl que a História estâ ar a retratar- a desgraça da França, 
como conseqüência da desgraça de Napoleão. De oulro lado. V. Ex' 
diz que se pretende salvar o que resta ,de escombros. Ocorre que as 
estatísticas de todos' os países que experimentam esse salvar de es­
combros, que é o divórcio, nos indicam que, pelo contrário, foram 
cri~dos mais escombros, pois há um crescimento geométrico. Ainda 
hâ pouco, trazia eu aqui à colação.estatística publicada pela Organi­
zação das Nações Unidas, daquilo que vem ocorrendo nos Estados 
Unidos, onde, de 1966 para 1970, houve um incremento de 225 mil 
divórcios, isto é, de 490 mil para 715 mil. Há como que um cres­
cimento geométrico, porque ele é realmente proliferante, enquanto 
no Brasil -repito aqui o argumento já desenvolvido - tivemos um 
ano após, em 1971, pouco mais de 11.200 desquites. Alega V. Ex'., 
como tém alegado os divorcistas, aqui hâ' muitos que não se 
desquitam, como também alegaria eu, também nos Estados Unidos, 
há muitos que não se divorciam porque, pobres, nilo podem pagar as 
taxas judiciais nem contratar causídico. V. Ex' citou a Inglaterra, a 
grande pátria até muito pouco tempo de grandes juristas, de uma 
experiência excepcional, mas que uma vez resvalando para o abismo 
do divórcio, hoje, desgraçadamente, nós que temos uma grande ad­
miração pelo povo britânico, verificamos, na gloriosa ilha, homem 
casando com homem. Vê V. Ex' que essa devassidão, essa 
desordem. essa bagunça, não deve ser modelo para o Brasil, para 
com ele: tentarmos corrigir males tipicamente brasileiros. Creio, con­
cordo com V. Ex' que o desquite não é solução, mesmo porque 
tenho ele como um efeito, não como causa. A causa, repito, está na 
infelicidade do casamento impensado, do casamento feito na base do 

amor à primeira vista ou muitas vezes até na base da conveniência 
pecuniária. Dal porque. mais uma vez, 50U forçado a divergir de V. 
Ex', expendendo. em contrário esses argumentos. Muito obrigado. ' 

O SR~ LEITE CHAVES - Agradeço a V. Ex'. Concordo que o 
desquite não é solução ideal, nem o divórcio. O que afirmamos é que 
esses males irreparáveis seriam muito maio sérios se não existisse o di­
vórcio. Nos Estados Unidos mesmo há males, muitas vezes, ,de­
correntes dos divórcios. Mas os males sociais seriam insuportáveis se 
não existisse o divórcio. A verdade é que não houve país no mundo 
que, tendo adotado o divórcio. chegasse ao ponto de eliminá-lo. 

Há um filósofo conhecido e lido ponodos, que traz em toda sua 
filosofia uma verdade admirável. E Ortega y Gasset quando diz que 
todo tempo tem sua altura. 

Ninguém detém a marcha da História e V. Ex' vê que, hoje 
mesmo, gerações de todas as partes do mundo pensam e se iden­
tificam, até mesmo na indumentária, porque se pensarmos ,em re­
sistir à História ou evítar que o sol surja amanhã, seremos destruidos 
pela própria Hist6ria. Aqui no Brasil gozamos da fama' in­
ternacional, e de fama intefna, de encontrar soluções brasileiras para 
todos os nossos males e confesso que o próprio projeto do ilustre Se­
nador Nelson Carneiro é um projeto eminentemente à brasileira. 
Parece-me - e não conheço no mundo, no Direito Comparado, país 
algum que tenha adotado o divórci~já quando os casais tenham rom­
pido em definitivo suas relações. E razoável. é jurídico e é justo. Se 
não dermos isto, se não concordarmos com isso, dentro de dois anos 
o divórcio virá, mas não nestes termos; virá integralmente; virã pela 
dissolução imediata. A 'finalidade do jurista de hoje é limpar o ca­
minho para que os pa[ses e a Humanidade caminhem' sem grandes 
percalços. 

Quando alguns se, tornam senhores do poder e querem também 
tornar-se, senhores de destinos, levam os países que aparentemente 
gozavam de estabilidade, a situações em que se encontra o Portugal 
de hoje. 

Então os fatos sociais, os anseios sociais não podem ser contidos 
em nome de qualquer interesse, em nome de qualquer capricho. 

O Sr. Antonio Mor.ls- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (Paraná) - Eu pediria a V. Ex' fosse 
breve, porque outros querem falar e jã estou com o meu tempo es­
gotado. Acho que o Sr; Presidente, estâ sendo muito paciente. 

O Sr. Antonio Morais - Acho que passei a minha vida inteira, 
em termos parlamentares, esperando por 'um momento em que: pu­
desse dar um aparte a V. Ex', exatamente a V; Ex', dada a admiração 
profunda que nutro em relação a V. Ex' Ag~adeço, aprio­
risticamente, o consentimento que V. Ex' me dá. Nobre Senador, 
talvez V. Ex' não saiba que sou cearense e, na última visita que fiz ao 
Ceará, recebi uma espécie de memorial de, mais ou menos, 20 
senhoras. No começo deste, elas escreveram uma expressão latina 
que me chamou a atenção, ,era uma conclamação, um grito de an­
gústia: mlsereminl mellllltem \'01 .mlel mel, traduzido na seguinte ex­
pressão: "Tende piedade de mim ao menos vós que sois meus ami­
gos". Pe1.a profundidade da expressão. poderá ver V. Ex', e os Srs. 
Congressistas poderão ver também, que o problema do divórcio no 
Brasil angustia, apaixona, e depois angustia novamente a um 
número enorme de casais que tiveram a infelicidade, a desdita de nào 
acertar: Eles não podem ser incriminados por não terem acertado no 
casamento. E. a nós, Congressistas, não nos cabe o direito de negar a 
eles a oportunidaoe de refazer os lares destruídos: Seria um egoismo 
criticável, impertinente, doentio e condenável, sob todos os aspectos, 
o comportamento daqueles que, vendo s6 a sua situação pessoal, não 
tendo problemas em casa, acharem, que os outros também estão isen­
tos de problemas. Diria até a V. Ex' que a uns eu faria uma ressalva 
- aplaudo e admiro a convicção, a lisura, a sinceridade com que de­
fendem os seus prinCípios antidivorcistas. A outros, condeno porque 
são verdadeiros "sepulcros caiados". São homens que, intimamente, 
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têm a necessidade de resolver os seus problemas, os problemas dos 
seus parentes, dos seus amigos e do povo. Mas, por uma questão de 
representação artística, aqui no Parlamento, insistem em dar uma 
pseudo-satisfação ao eleitorado de sua terra, de sua região. Talvez 
atê divorciados da nova concepção do povo, que, por mais católico 
que seja, já aceita a idéia do divórcio, nos moldes pleiteados pelo 
Senador Nelson Carneiro. Porque a emenda que S. Ex' de~ 
cididamente apóia e apresenta a este Congresso não vem antes, ob­
viamente; não vem sequer paralela ao casamento; vem muito a JIOI" 
teriori. Só quando aquele casal já diluído, já dissolvido, já des­
gastado, já separado, sem ter mais um I.aço que os una, só aí é que a 
emenda sábia de S. Ex' terá campo de ação e de aplicação. Sete anos 
de separados de fato; cinco anos dO! desquitados. Agora, pergunto: 
qual o casal, depois de sete anos de separados, de divorciado, de dis­
tanciado que ainda tem afinidade e condições de se reunir? Vou con­
cluir, nobre Senador. Agora, para fechar, dentro do meu raciocínio, 
com chave de ouro o meu aparte, o qual sai das minhas convicções 
próprias, intrínsecas - não estou aqui para agradar eleitor nenhum, 
nem a facção alguma, nem a sociedade nenhuma, nem tão pouco à 
TFP, essa TFP, que já,deve ter chamado a atenção do Governo sério 
do Presidente Geisel, tão extremista quanto os extremistas de 
esquerda, tão perigosa quanto as mais perigosas instituições, pseudo­
instituições - quero dizer a,essa TFP, que ,vem aqui, por meios di­
versos e condenáveis, tentar, junto ao Comitê de Imprensa, cre­
denciamento para entrar no plenário desta Casa, que não o con­
seguindo lá, consegue iludir a boa-fé do Deputado Odulfo 00-
mingues obtém credencial para filmar Deputados que votam contra 
o divórcio, que votam a favor do divórcio; quero dizer a essa TFP 
que me filme, tire retrato meu, de frente e de perfil, publique-o onde 
quiser, porque não estou aqui para agradar à TFP, para agradar a 
ninguém. Estou aqui para salvar parte de pessoas que 'estão ne­
cessitando desse remédio legal, que a emenda do Senador Nelson 
Carneiro quer trazer. E para, acima de tudo,defender a mais sagrada 
das minhas convicções, 'que é a minha própria vontade de votar ' 
naquilo que acho certo ejusto. Agradeço a V. Ex' (Palmu.) 

O SR. PRESIDENTE (WlllOn Gonçalns) - Lembro ao nobre 
orador que o tempo de S. Ex' está esgotado. 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, os aparteantes ilus­
trés usaram todo o meu tempo, mas, mesmo assim, sinto que o meu 
discurso, a minha modesta oração foi enriquecida. 

Ao longo dos anos, Excelência, tenho sido advogado, pertenço à 
laboriosa classe de advogados do Brasil. Eles é que conhecem de per­
to os casos; eles é que os acompanham. E no escritório dos advoga­
dos, nas mesas dos juízes e nos 'tribunais, ê que se sente, com mais 
virulência, com mais veemência, o drama das pessoas que não têm 
outra oportunidade na vida. 

O princípio da nossa civilização ocidental se funda na busca da 
felicidade, no pursult of thehapplness. E a própria Ordem dos 
Advogados, na sua V Conferência, aprovou o divórcio no País. Ela. 
inspirada na realidade qU!! trabalha, na realidade que ela vive, não 
ousou, não se recusou a reconhecer e aprovar o divórcio. E a Ordem 
dos Advogados ê uma instituição conservadora; reúne as tendências 
políticas, sociais, rei igiosas. 

O Eatado de S. Paulo, jornal que defende a famma, e defende a 
famma em todos os escalões, um dos jornais mais sérios do País, esse 
jornal tempos atrás - e o editorial está transcrito nos Anais desta 
Casa e do Senado da República - escreveu um dos editoriais máis 
admiráveis sobre o divórcio, sobre a sua necessidade, mostrando que. 
todas causas inyocadas não têm significação em relação às causas 
impositivas que defluem do estágio da civilização que alcançamos. 

O próprio O Globo,. atravês de um, seu editorialista, um 
economista conservador, reconheceu a necessidade imperiosa do 
divórcio. 

Os três Senadores do meu Estado votarão pelo divórcio. São 
homens de idêias as mais diversas; de posição politica diferente, mas 
convieram que é uma necessidade inafastável. 

Ao legislador cabe sentir a realidade de favorecer a abertura, de 
,caminhos e alternativas, porque ninguém pense que freia, o fluxo da 
História, a sua caminhada. A finalidade do legislador é dar amparo, 
de longo, a situação que, inelutavelmente, amanhã terão que existir. 

Srs. Congressistas, não tenho vinculações politicas mais profun­
das a não ser com o meu Partido, de uns anos a esta parte. Não vim 
da vida pública; vim de uma atividade profissional. Não tenho 
chefes. Ninguém custeou a minha campanha. Não tenho vi.nculações. 
Resolvi ser só Senador do meu Estado e do meu povo. Ninguém me 
constrange ou me amedronta. De tal sorte que resolvi ser um Sena~ 
dor nos seguintes termos: atuar somente de acordo, com a minha 
consciência e amparar somente aquelas proposições que favoreçam 
ao maior número. O País está ansiando pelo remédio; o País está 
ansiando pelo pronunciamento desta Casa; estão desejando os 
brasileiros que encontremos uma alternativa, ainda que reduzida e 
pequena, a fim de que a felicidade de muitos não seja tolhida, preteri­
da pela vontade, a vaidade ou o capricho de muito poucos. 

Muito obrigado a V. Ex' (Multo bem I Palmu.) 

O SR. PRESIDENTE (WUlOn Gonçalns) Concedo a 
palavra a~ nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (Pronuncia o IIeJUlnte dllCUrIO •. Sem 
redlio do orador,) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: ' 

Exercito, nesta oportunidade, uma das tarefas mais dificeis que 
tenho enfrentado até agora, através da minha longa vida pública. 

Vou contrariar a opinião generalizada das comunidades da 
minha região, da região que tenho a honra de representar no 
Congresso Nacional, para ficar com a minha consciência, decorrente 

, de uma tradição de famma, que não posso deixar de viver agora, e de 
um passado dignificante, exercido pelo meu avô paterno: Marechal 
Floriano Peixoto. 

Sr. Presidente, Srs~ Congressistas, em que pese o alto apreço e a 
sincera admiração que dedico ao ilustre e bravo Senador Nelson 
Carneiro, autêntico lider da campanha divorcista no Brasil, não 
poderei oferecer meu voto favorável à sua proposição de emenda 
constitucional, com a qual pretende a instituição do divórcio como 
única solução para os problemas que afetam a famma brasileira. 

A minha posição contrária à aprovação dessa emenda tem 
fulcro - como eu disse - nos antecedentes históricos que marcam o 
comportamento do 'segundo Presidente da República, o Marechal 
Floriano Peixoto, oferecendo exemplos aos seus descendentes, 
inclusive, quanto ao problema da indissolubilidade do matrimônio, 
preservado na Constituição de 1891, com a qual dirigiu o País. 

Ressalte-se que os seus mais ferrenhos adversários políticos, den­
tre os quais pontifica Rui Barbosa ..,- à época o mais consagrado 
jurista brasileiro, de fama internacional - defendiam as mesmas 
razões de Floriano, de que através do casamento é que se funda· a 
famma, que é uma instituiçilo sobre a qual se assenta permanente­
mente a sociedade humana. 

Sr. Presidente, dito isto, fala, nesta oportunidade, o mais 
humilde dos seus descendentes, o único civil da linha direta e o único 
político da família e, por sinal, militando na Oposição. Estou 
tranqUilo, portanto, para cumprir com esse dever. reflexo dos 
exemplos legados a todos nós por essa figura que, embora 
combatida, embora não tendo !lido compreendida por grande 
parecia dos poIrticos da época, sempre colocou os seus serviços, a sua 
capacidade, o seu patriotismo, 'a sérviço da Pátria. 

O Sr. Nelson Carutlro - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PEIXOTO FILHO - E quando falo em Pátria é sem 
qualquer alusão aos slolllns que foram explorados durante tanto tem­
po, porque nunca me afinei com .esse conceito filosófico. com essa 
filosofia que desapareceu no cenário político nacional. Mas quando 
falo em Pátria, devo falar em família. 

Concedo o aparte a V. Ex', nobre Senador Nelson Carneiro, 
com muita honra. 
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o Sr. NellOll Caraelro - Quero exaltar em V. Ex' a fidelidade à 
memória do seu ancestral ilustre, que foi o Marechal Floriano 
Peixoto. Eu nio erraria, ou nio errarlamos n6s, se admitIssem os 
'que, se S. Ex' nio tivesse morrido tão cedo e hã tantos anos, no co­
meço do século, hoje. em 1975, diante do quadro familiar brasileiro, 
S. Ex' talvez tivesse mudado de opinião. Quero ressaltar que essa opi­
nião também era de Rui Barbosa, como V. Ex' disse, mas Rui 
Barbosa. em 19OÔ, afirmava que a opinião pública nacional era con­
tra o divórcio. V. Ex', agora, começou o SCu discurso, nobremente, 
afirmando que falava em nome de uma região em que a grande 
popol4tção, a grande maioria; é a favor do divórcio. Rui Barbosa, se 
fosse representante dos municlpios c do Estado 'que V. Ex' 
teprescnta, certamente, já em 1900, estaria votando a favor do di­
vórcio. Agora, queria.apenas dizer a V. Ex' que apeaar de Rui Barbo­
sa ter sido o autor da Constituição de 1891, o seu grande inspirador, 
·aquele que .formulou o seu projeto inicial - que foi a Constituição 
inicial da R\pública em 18~9, o seu primeiro estatuto - Rui 
Barbosa, os Constituintes de 1891, nio inclu(ram no texto 'constitu­
cional a indissolubilidade do v(nculo. Por quê? Porque. deixaram 
para o legislador civil, para que o legislador civil, quando fosse 
oportuno, ou se nunca' fosse oportuno, incluísse ou nio esse texto. 
Portanto, o legislador civil de 1891. que elegeu Floriano Peixoto 
Vicc-President,c da República, que prestigiou Floriano Peixoto 
'durante todo o seu Governo, esse legislador brasileiro, o legislador 
do século passado, teve ~ sensibilidade de nio impedir o divórcio, 
deixando que o divórcio fOsse votado livremente pela Cimara, sem 
necessidade de u'ma emenda constitucional. V. Ex' faz bem em 
continuar fiel à memória do seu eminente, aaudolO e jJustre 
antecessor, que foi uma das expressõcs'maia altas da vida p6blica do 
Pars. Mas estou certo' de que, se Floriano Peixoto fosse dada' a 
graça de ressuscitar neste instante, neste recinto, c1e pediria ao "ti 
descendente ilustre que votasse a favor da minha emenda. 

O SR. PEIXOTO FILHO ~ Agradeço o aparte de V. Ex', qUe 
constitui excepcional subsídio a minha modesta fala. 

Realmente. V. Ex' tem razão quando diz. reportando-se à Cons- . 
tituição de 1891. que. àquela época já havia uma precalpação 

, generalizada, favorável ao divórcio. Eu entendo a afirmação de V. 
Ex. como uma esperança vislumbrando perspectivas favorãveis. 
Mas, acontece que a legislaçilo brasileira é rigorosamente antidivor­
cista. A Constituição de 1891 permaneceu intocável; e as subseqUen­
tes ficaram intocáveis também. Em que pese esse cabedal de 
erudição, esse repositório da cultura baiana, que pode representar 
toda a cultura b.rasileira ... 

O Sr. NeJlOft C.melro - Muito obrigado. 

O SR. PEIXOTO FILHO - ... eu 56 estranho que nio tenha ci­
tado, na SUa justificação. qualquer pronunciamento ou opinião de 
Rui Barbosa. que S. Ex' costuma sempre usar como o maior jurista, 
o maior pensador. o maior vulto. podemos dizer. da cultura brasi­
leira. Esqueceu-se, S. Ex' de Rui Barbosa. Por quê? Porque Rui Bar­
bosa. seu ilustre conterrâneo. era o JIlaior adversârio do divórcio, 
juntamente com Clóvis Bevilacqua, outro ilustre nordestino. do 
Ceará. E é preciso citar só os expoentes da cultura jurídica para fun­
damentar ~s minha~ modestauazÕes. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Congressistas. cu reconheço que a 
Constituição estabelece o principio do casament,o indissolúvel e o 
CÓdigo Civil permite. a dissolução da sociedade conjugal apenas 
quando: 

"I) morrer um dos cônjuges; b) ocorrer a anulação do 
matrimônio; e c) for decretado desquite. pelo juiz compe­
tente. O desquite; tem duas formas: o amigável ou por mútuo' 
consentimento. e o judicial ou litigioso. No primeiro caso, 05 

cônjuges chega,m à conclusão de que a vida em comum se 
tornou impossível e. em conjunto. apresentam-se ao juiz que 
tentará a reconciliação; verificada a impossibilidade de recon-

ciliar, o magistrado aprovará o pedido. No segundo caso. um 
dos cônjuges ingressa. em juízo. com a petição de desquite. 
que o outro nilo aceita. O cõnjuge requerente, para mostrar a 
inexistência de condições para a vida em comum. deve provar 
que o companheiro transgrediu um dos pontos basilares da 
sociedade conjugal ou que a vida em (amflia tornou-se 
.insuportável." 

Entendo que os fatores sociológicos. tudo já, no momento. se 
constitui numa diversificação do passado. Entendo que há necessida­
de de se modificar.a lei ordinária. alterando~se o Código Civil. E por 
que, Sr. Presidente?'Porque esse é um aspecto relevante que poderá 
conduzir a essásalterações a que me referi, para beneficiar os filhos 
adulterinos. mas nunca através do divórcio. E agora cito Clóvis 
Bevilacqua, quando afirmava: "discutir o divórcio não é discutir 
uma questão exclusivamentejurfdica". 

O Sr. JÕtI .. Leite - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PEIXOTO FILHO - A matéria é antes, do domínio da 
Sociologia, pois transcende os limites do Direito e interessa à moral. 
aos costumes e à educação. Estou sustentando qúe a boa intenção e a 
sinceridade de propósito do ilustre Senador e meu eminente com­
panheiro de partido, não irá atender. Não é a solução desejada pelas 
fam(ljas desajustadas para proteger. em primeiro lugar. a prole 
adulterinà ou i1eg(tima. 

Não estou aqui. Sr. Presidente. como disse o ilustre aparteante 
Senador Leite Chaves. aquele jovem parlamentar da Bancada do 
Paraná, não estou fazendo o jogo da Igreja Católica. nem agazalho 
as razões do projeto do Padre Nobre. Falo como decorrência da 
minha conscientização da problemática. Ele, com o seu ponto de 
vista, eu, com o meu. E como eu respeito o dos demais colegas. exijo 
também respeito ao meu ponto de vista. 

E se advogo a alteração da lei ordinária - não nos moldes 
oft:recidos pela proposição do Padre Nobre - é porque. como velho 
advogado provinciano. sei que os casos, elll sua grande maioria. que 
batem às portas do JuCzo da Família incidem nos desquites por 
incompatibilidade de gênio. Reservadamente. o Juiz ouve cada 
cônjuge e em noventa por cento da baixada fluminense. Sr. 
Presidente, a motivação principal do pedido de dissolução da socie­
dade conjugal são as condições prc:cárias de vida. a penúria de recur­
sos financei~os para enfrentar a inflação e o alto custo de vida. 
Apresentei até um projeto, Sr. Presidente. que foi julgado inconstitu­
cional: a criação •. nos quadros do Serviço Público, função de psicólo" 
go para funcionar nas Varas de Famma e que. ao invés do juiz ouvir 
reservadamente os cônjuges interessados no desquite. passassem eles. 
previamente, pelo psicólogo para que este estudasse internaménte as 
condições ps(quicas de cada um. 

O Sr. JosI .. leite - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. PEIXOTO FILHO - Ouço o aparte de V. Ex', com 
muito prazer. 

O. Sr. Jolllu LeIte - Muito obrigado a V. Ex', Deputado 
'Peixoto Filho. pelo seu gesto. Como V. Ex' falou no Marechal 
Floriano Peixoto, do qual é parente. e falou em Alagoas. em Clóvis 
Bevilacqua e em Rui Barbosa. quero lembrar que sua terra - a terra 
dos marechais - deu o maior constitucionalista vivo que se chama 
Pontes de Miranda. E Pontes de Miranda, comentando a Cons­
tituição, no seu art. 141. reproduzido nas Constituições, seguintes. 
diz que "todos os brasileiros são iguais perante a lei; perante a lei 
feita e perante a lei por fazer-se". E como a indissolubilidade era 
uma regra de Direito Ordinário, de Direito Comum e passou para a 
Constituição, falta-lhe um elemento básico: a generalidade, porque a 
lei tem que ser geral. segundo Pontes de Miranda. Qua'lldo a lei é 
apenas para uma parte, mesmo que seja a maioria. essa lei tem que 
sofrer alguma emenda. E o que ocorre no Brasil. hoje? São duas fami­
lias coabitando lado a lado: uma. legítima, de acordo com o Código 
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e de acordo com a Constituição. Outra, embora legítima sociolo­
gicamente, ilegal, de acordo com a Lei - que é essa segunda .união a 
que recorrem. os desquitados, porque a sentença do desquite, Sr. 
Deputado Peixoto Filho, não dá ao desquitado o estado espiritual 
dos anjos. Muito obrigado pelo aparte. 

O SR. PEIXOTO FILHO - O aparte de V. Ex' me honrou 
sobremaneira, mas a argumentação oferecida não me convenceu, 
porque, realmente, temos por obrigação examinar a problemática da 
família brasileira equidistante das religiões. Estamos assistindo a 
uma coisa interessante, Sr. Presidente: a posição das Igrejas 
evangélicas, comandadas pelo Presidente da República! 

Quando o ilustre Líder,. o Deputado José Bonifácio, foi ao 
Palácio, o Presidente liberou: de acordo com a consciência de cada 
um. E a coisa mais engraçada. No dia seguinte, o noticiário: "A 
Igreja Luterana fechou questão a favor do divórcio!" 

"Não entendo mais naoa. O sacn!Jca<lo .Iunclonário público, 
mantendo uma expectativa, não recebeu o instrumento. que consti­
tuísse uma esperança, uma perspectiva de melhoria: impôs-s~ à 
Liderança a rejeição da emen~a Benjamim Farah. 

O que se verifica, então, é uma briga entre a.lgr~ja Católica e as 
·lgrejas Evangélfcas, e eu não vou participar dessa briga, Sr. 
Presidente, não vou mesmo! O povo precisa descobrir onde está o 
"dedo do gigante". O povo precisa saber quem está por trás, 
incentivando a aprovação do divórcio. Precisa saber quais.as razões 
oferecidas que se coadunem com a fundamentação contida na 
extensa justificação que serve de fulcro à proposição do ilustre Sena­
dor Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) (Fazendo soar a 
campainha) - Solicitaria que V. Ex' concluísse o seu discurso, 
porque o tempo de que dispunha está esgotado e ainda há oradores 
inscritos. 

O SR. PEIXOTO FILHO - Concluirei, Sr. Presidente. 
Mas neste ponto, talvez vá o Senador Nelson. Carneiro encon­

trar - lerei rapidamente Sr. Presidente - o porquê do 
comportamento do meu avô, a sua convicção filosófica. Está aqui 
em Augusto Com te: 

"Basta ter apanhado o principal destino do laço 
conjugal para logo compreender-se as condições necessárias 
deste, nas quais a intervenção social não tende, em geral, 
senão a consolidar e a aperfeiçoar a ordem natural", 
enfatizando: "Em primeiro lugar, essa união fundamental 
não pode atingir seu objetivo essencial, senão sendq ao mes­
mo tempo exclusiva e indissolúvel. Estes dois caracteres lhe 
são de tal forma próprios que as mesmas ligações ilegais ten­
dem a manifestá-los. E só a ausência atual de toda sorte de 
princípios morais e sociais que permite compreender que se 
tenha erigido doutoralmente a inconstância e a frivolidade 
das afeições em garantias essenciais da felicidade humana." 

Em nossos dias, não há como desprezar também a posição da 
Imprensa brasileira, tão decantada aqui destá tribuna, através de ilus­
tres parlamentares, citando editorial do grande matutino brasileiro, 
editado em São Paulo, O Estado de S. Paulo. Em contrapartida, Sr. 
Presidente, vou citar o editorial de um outro matutino que não fica a 
dever nada em tradição, o Jornal do Brasil que, em sua edição de 
ontem, publicou o seguinte: 

FORTALECER A FAMILlA 

O casamentO é instituição básica da sociedade e do Esta­
do, e não um simples contrato, como o apresentam os 
defensores do divórcio - adverte o professor Haroldo Vala­
dão às vésperas da votação da emenda constitucional que 
pretende adotar entre nós essa concepção superada. O 
Congresso Nacional dispõe de manifestações suficientes para 
orientar-se na votação da matéria em consonância com a 

opinião pública brasileira, identificada com o desejo de 
fortalecimento da familia. 

"A famllia é constituída pelo casamento e terá direito à 
'proteção do Estado", diz a Constituição brasileira. O Direi­
to, em sua evolução, deslocou modernamente o casamento 
para a área da proteção social. O papel dos legisladores será, 
portanto, o de estender à famllia . proteção capaz de 
consolidar a instituição do casamento, em vez de tentar na 
,sua dissolução, que afeta a sociedade por efeitos colaterais, o 
remédio. para suas Jificuldades temporais. 

Diz bem e com oportunidade o professor Valadão, dos 
Jluadros dA I rniver~idade Federal do Rio de janeiro e' da 
r~nttllcia Universidade LatOhca, do erro essencial de enfo­
que por parte dos divorcistas. O casamento não é um contra­
to, logo não pode ser objeto de distrato. Como instit,uição 
bãsica da sociedade visa a assegurar a continuidade da vida 
humana no plano social. Situa-se em verdade acima da vonta­
de dos que O· integra~i inclusive a própria constelação 
familiar, pais, filhos, ascendentes e descendentes. 

Enquanto as instit!lições.nascem para durar, os contra­
tos se fazem para terminar. Sendo o casamento uma institui­
ção, o normal é-que o legislador se empenhe de defendê-Ia 
pela proteção à família, na qualidade representativa de uma 
Nação que recusa o divórcio, pelo aspecto egoístico de uma 
solução que deixa de considerar devidamente os /ilhos na 
avaliação dos problemas mat~imoniais. 

Historicamente f"i o individualismo exacerbado, induzi­
do pela Revolução Francesa de 1789, o fator decisivo que 
amesquinhou o casamento, situando-o como um contrato de 
Direito Civil. O distrato pela vontade unilateral de um dos 
cônjuges deixou, porém, de ser o remédio e muitos países. que 
experimentaram o divórcio tiveram de voltar atrás, para bus­
car na proteção à famma e na continuidade do casamento a 
via certa de resolver problemas humanos. E o que o legisla­
dor brasileiro tem de considerar, no caso de consciência em 
que o Presidente da República situou a. questão do divórcio 
entre nós. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR •. PEIXOTO FILHO - Lendo o editorial do Jornal do 
Brull de ontem, Sr. Presidente, quero terminar, dizendo ... 

O Sr. Nelson Carneiro....: V. Ex' me permite? E sobre o Jornal do 
Brasil. 

O. SR. PRESIDENTE (WUson Gonçalves) (Fazrndo soar a 
campainha.) - Nobre Senador Nelson Carneiro, solicito a V. Ex' 
não apartear, pois ainda temos 33 Parlamentares inscritos. 

O SR. PEIXOTO FILHO - Minha preocupação é aquilo que 
ultimamente o Presidente estã anunciando: melhor justiça social em 
que· existam menos ricos e menos miseráveis, em que todos nós 
particip~mos de uma sociedade mais humana e solidária. 

Vou ler uns versinhos, Sr. Presidente! Não sou poeta - e 
pediria até ao nobre Deputado JG de Araújo Jorge fizesse a leitura se 
aqui estivesse - mas vou tentar transmitir: 

OBRIGADO, SENHOR! 
Obrigado, Senhor, 

pelos meus braços perfeitos, 
quando hã tantos mutilados: 
pelos meus olhos que vêem, 
quando há tantos sem luz: 
pela minha voz que canta, 
quando tantas emudeceram: 
pelas minhas mãos que trabalham, 
quando tantas mendigam ... 
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E maravilhoso. Senhor. 
tct.um lar para voltar. 
quando há tantagentc que não tem para onde ir ... 

E maravilhoso. Senhor, 
sorrir. amar, sonhar, 
quando há tantos que choram. 
tantos que se odeiam, 
tantos que se revolvem em pesadelos, 
taTitos que morrem antes de nascer ... 

E maravilhoso, Senhor, 
sobretudo, por ter tão pouco a pedir, 
e tanto para agradecer! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo bem! Palmu.) 

O SR. PRESIDENTE (WlIlOn Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre peputado Célio Marques Fernandes. 

O SR. CELlO MARQÚES FERNANDES - Sr. Presidente, 
gostaria que V. Ex' me informasse qual o tempo de que disponho. . 

O SR. PRESIDENTE (WlIlOn Gonçalves) - V. Ex' dispõe de 
vinte minutós. E esclareço que, como a sess1W terminará às 13 horas 
e 30 minutos, submeterei ao Plenário a prorrogação de cinco 
minutos para que v. Ex' não seja preterido no seu direito. . 

O SR. ctLlO MARQUES FER.NANDES (Pronuncia o RJIIin­
te cIlllCUrID.) - Sr; Presidente, Srs. Congressistas: 

Como todo contrato, o casamento se formava pela vontade das 
partes e assim se dissolvia. A 'princlpio prevaleceu o repúdio. 
abandono da mulher pejo marido. Mais tarde. Justiniano. o impera­
dor que se imortalizou pela codificação do Direito Romano, regulan­
do a superação por vontade de uma das partes. achou desnecessário 
ocupar-se do que se fazia por mútuo' consentimento, chamado divór­
cio bona grada, porque essa espécie se regeria pelo que estipulassem 
as partes. 

O Concílio de Trento, em 1563. tornou o matrimônio indissolú­
vel. disciplinando o assunto nll.S nações que adotaram o Direito 
Romano. 

O advento ao protestantismo causou profundo gOlpe na indísso­
lubilidade do matrimônio. Países que adotaram a Reforma. como a 
Inglaterra. Holanda. Dinamarca. Suécia e Alemanha admitiram o 
divórcio a vinculo. A França fez o mesmo após a Revolução, em 20 
de setembro 'de \792. 

Atualmente, podemos classificar, no tocante à dissolução do 
casamento. os países em 4 grupos: 

19 - Países onde impera o direi,to canônico e onde só é admitida 
a separação de corpos: Espanha. Irlanda. Argentina. Brasil. Chile e 
Paraguai; 

29 - Países que sô adotam o divórcio a vínculo ou absoluto: 
Albânia. Alemanha. Méllico. Ãustria, Bulgária. China. Japão. Equa­
dor. Bolívia. EI Salvador e República Dominicana. Nos Estados Uni­
dos: Alasca. Califórnia. Colorado. Flórida. Geórgia. Idaho. Illinois •. 
lowa. Kansas. Massachusetts, Mississippi. New Mexico. Ohio. 
Oklahoma, Texas. Utah, Washington. West Virgínia e Wyoming; 

39 - Países que estabelecem a separação para os católicos e o 
divôrcio para os não-católicos: Portugal e Colómbia. sabendo-se 
que, atualmente, já se modificou o stat1l5 em Portugal; 

49 - Países que admitem o divórcio e o desquite. sem distinção 
de crenças: Finlândia. França, Holanda. Inglaterra. Escócia. Bélgica. 
Suíça. Dinamarca. Suécia. Noruega. Cuba. COSIa Rica. Guatemala. 
Haiti. Honduras. Nicaragua. Panamá, Peru. Uruguai e Venezuela. e 
as províncias do Canadá, com exceçào de Quebec e Newfoundland. 
que só admitem o desquite. 

Na Europa, os países que admitem o divórcio são os seguintes: 
Dinamarca (desde 1582). Suécia (desde l734). França (desde 1792). 
Bélgica (desde 11!04). Inglaterra (desde 1857). Romênia (desde 1865). 
Hungria (desde 1894). Alemanha (desde 1900), Mônaco (deSde 
1907). Portugal (desde 1910), Suíça (desde 1912), Rússia (desde 

1918). Noruega (desde 1918). Tcheco-Eslováquia (desde 1919). islân­
dia (desde 1921). Grécia (desde 1923), Albânia (desde 1928). Finian­
dia (desde 1929). Áustria (desde 1938). Holanda (desde 1938). Bulgá­
ria (desde 1945). Iugoslávia (desde 1946) e Itália (desde 1970) e 
referendo popular em 1974. A Irlanda e a Espanha (quejá adotou o 
divórcio que foi instituído em 1923 e revogado em 1939 pelo General 
Franco) não admitem o divórcio. 

Na América é admitido pela quase totalidade dos países 
americanos, com exceção dos seguintes: 

Brasil. Argentinà (já o adotou. vigorando de 1954 a 1956). 
Paraguai e Chile (neste país ele é considerado desnecessário devido à 
elasticidade das nulidades). No Canadá foram ampliadas as causas 
de concessão do div6rcio e na Colômbia foi instítuldo em 19'14. 

Até o ~dvento do Decreto n9 181. de 24 de janeiro de ·1890. nossa 
legislação sobre a dissolução da sociedáde conjugal era toda inspira­
da e disciplinada pelos cânones do Condlio de Trento. 

Conforme é do conhecimento de todos. no direito canônico o 
matrimônio é indissolúvel: Mltrlmonlum valide Inter Odeies c:ontrac­
tum et C:Oftllllllmltum est quo Id vlnculum Indluolublle. Com a 
proclamação da República, a Igreja foi separada do Estado e o 
casamento secularizou-se. Entretanto. tal como aconteceu com o 
direito 'civil pré-codificado. o mencionado decreto de 1890 manteve a 
indissolubilidade do Casamento. 

De acordo com o Decreto n9 181, a separação qllOad tOl'llm et 
habltadoaem, ou divórcio imperfeito. chamava-se impropriamente 
divórcio. isto por influência do direito canônico. onde o instituto, 
embora com essa duignação. compr.eende apenas a separação mate­
rial dos cônjuges. O Concilio de Trento eliminara o divórcio .a 
vínculo. estabelecido pelo direito romano, mas conservara a termino­
logia. Pelo mesmo motivo. o termo div6rcio ainda é empregado na 
Espanha e outrOs países 'de llngua espanhola para designar apenas a 
separação de corpos. 

Vigorou o Decreto n9 181 até 19 de janeiro de 1917. data em que 
entrou em vigor o Código Civil. Por ocasião da discussão do projeto, 
foi no Congresso Nacional largamente debatida a questão dO,divór­
cio a vínculo. 

O termo desquite foi criado pelo legislador brasileiro e introduzi­
do em nosso Código Civil para exprimir o que no 'direito alienígena e 
mesmo no nosso. anterior, se entendia e se entende por divórcio. em 
sentido estrito .. t:. portanto. um termo peculiar ao nosso direito. 

O desquite tem a mesma feição do diiého cá,nônico, que consiste 
apenas na separação quod thorum et habltadonelll, forma que na anti­
ga legislação portuguesa era denominada "divórcio temporário", e 
que na \tália se chama eeparuloni .dei ~niuli e na França • .,aratlOll 
de~rpt. 

Quanto à dissolução da sociedade conjugal. dispõe o nosso CÓ­
digo Civil: 

"Art. 31 S. A Sociedade conjugal termina: 
I - Pela morte de um dos cônjuges. 
11 - Pela nulidade ou anulação do casamento. 
111- Pelo desquite. amigável ou judicial. 
Parágrafo único. O casamento válido só se dissolve 

pela morte de um dos cônjuges •. não se lhe aplicando a 
presunção estabelecida neste Código (art. 10, segunda 
parte)." . 

Assim. Srs. Congressistas. a extinção do nexo jurídico entre 
marid~ e mulher. no casamento válido. ocorre apenas no primeiro e 
segundo casos. visto como no Direito Pátrio. o matrimônio é per­
pétuo. 

A partir da vigência da Constituição de 1934. a dissolução do ca-
samento tornou-se matéria do Direito Constitucional. ' 

Atualmente. pela Constituição de 1967, com a E"1enda n9 1, as­
seguramos a manutenção do principio de direito canônico em nossa 
legislação. 
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"Art. 175. A família é: constitulda pelo casamento e 
terá a proteção dos poderes públicos. 

§ 19 O casamento é indissolúvel." . 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ai está retratada, embora su~ 
cintamente, em estudo rápido, a situação jurldica do divórcio em 
face da nossa legislação, tendo em vista mais uma tentativa para a im­
plantação do divórcio no Brasil. Esta tentativa, como as demais que 
foram feitas, retratam a verdade brasileira. A necessidade de es­
truturar-se o casamento de modo diverso, harmonizando-o com a 
evolução. A urgéncia de colocar-se em moldes jurídicos situações de 
fato que todos acolhem, eis que os que se desquitam e que no Brasil 
não podem contrair novas núpcias fazem-no em palse~ que admitem 
o divórcio, renovando o casamento, sobre o qual se estende o be­
neplácito solidário de toda a sociedade, em que pese às situações es­
drúxulas que possam advir. E preciso que compreendamos que o di­
vórcio está mais ligado ao campo jurldico do que ao religioso. Não é 
mais posslvel, nem humano, manter-se juntas pessoas que não se 
amam, sabendo que o maior dogma do Cristianismo é o amor. 

Nossa luta em favor do divórcio é em defesa da instituição do 
casamento civil. Somente o casamento livre poderá acabar com o 
amor livre, que tantas preocupações Vem trazendo à sociedade 
brasileira. Para que o casamento possa ser livre terá que existir o di­
vórcio. 

O argumento tão usado por. dignos colegas antidivorcistas, de 
que de um lado está a famllia e, de outro, o divórcio não tem razão al­
guma de ser, é até impróprio e insustentável. . 

Nós, os divorcistas, não discutimos de forma alguma os méritos 
e a necessidade imperiosa da famma como sustentáculo da so­
ciedade. O grande problema que estamos interessados em resolver é 
a necessidade de encontrar uma fórmula, uma solução, para que pos­
samos continuar com a famllia como sustentáculo da socicdaCle, e 
esta solução é o divórcio, já consagrado em todo o mundo civilizado 
e em praticamente quase todo os países-membros da Organização 
das Nações Unidas. 

Devemos apresentar soluções jurídicas para aqueles que estão 
separados, já desquitados, que constituíràm nova famma, de fato, 
muitas vezes com filhos naturais, que necessitam de legalização, e 
essas soluções só podem ser encontradas através do casamento. 

O divórcio permite a legalização de uma famma, e, ao amparar 
a mulher, livra-a, muitas vezes, de rolar pelo abismo da prostituição. 
O divórcio permitirá uma situação legal, no lugar da solução men­
tirosa em que são obrigados a viver os de~quitados e separados. 

Dizer, como aconteceu há pouco e aqui ouvimos, que o divórcio 
é um problema de Segurança Nacional é não ter ou não querer ter 
conhecimento de que o povo brasileiro, em sua maioria, mais de 
80%, pede que este Congresso Nacional aprove o divórcio, e que 
apenas uma minoria não o aceita em face de razões que só a 
consciência de cada um poderá saber. 

O que a sociedade brasileira precisa é: de soluções jurídicas. O 
divórcio não é: problema. E solução que deve ser resolvida sem 
convocar dogmas de religião ou razões de filosofia transcendentes. 

Tenho, em mãos, um artigo sobre o problema religioso, que pas­
so a ler: 

"IGREJA LUTERANA APOIA O DIVORCIO 

A Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil 
(IECLB), à qual pertence o Presidente Ernesto Geisel, mani­
festou seu apoio à instituição do divórcio em "Documento de 
Estudo" elaborado por uma Comissão Teológica e que foi 
publicado em seu órgão oficial - "Jornal Evangélico" -
edição da 2' quinzena de abril. Manifestando que a indissolu­
bqidade do matrimônio deve ser entendida_não como uma 
lei, mas como fruto do Evangelho, a IECLB reconhece que o 
divórcio é: sinal de desobediência, de fraqueza e de culpa, mas 
assinala que a sua "negação categórica desconsidera o 
perdão de Deus, ignora os propósitos de Jesus e, em muitos 

casos, conduz a matrimônios mantidos unicamente por uma 
coação exterior." 

O Sr. Benedito Ferrelr. - V .. Ex'me permite um aparte? 

O SR:CtUO MARQUES FERNANDES - Nobre Senador, 
não vou permitir apartes, porque meu tempo está red\1zido, segundo 
informação que pedi à Presidência. Assim, não poderei ter a satisfa­
ção imensa de ouvi-lo. 

O Sr. Benedito Ferrelr. - Se V. Ex' não tivesse dialogado tan~ \ 
to, eujá teria tido tempo de proferir o aparte. 

O SR. ctuo MARQUES FERNANDES - Muito obrigado a 
V.Ex' 

"Para a Igreja Evangélica "o desquite não faz jus à 
vontade de Deus nem representa uma solução válida para os 
casos de emergência provocados por imperfeição e culpa 
humanas". A permanência do dever da fidelidade reciproca 
- assinala - incrémenta uniões matrimoniais iHcitas, nega a 
legitimidade aos filhos provenientes destas uniões, margina­
liza os que tentam um novo inicio e conduz, nio raro, a 
grandes connitos pessoais justamente entre aqueles que não 
desprezam as suas responsabilidades. Por isso - acentua o 
documento - a Igreja não deve excluir o divórcio como solu­
ção última para matrimônios destruídos. A recusa constitui­
se em fat.or agravante por proporcionar os inconvenientes do 
concubinato." 

Tenho, aqui, também, esta nota do Vaticano: 

"O VATICANO ACEITA DIVORCIO DE PORTU­
GUESES EM PORTUGAL. 

LISBOA, 23 (AP) - Os portugueses casados pela Igreja 
Católica poderão obter o divórcio civil, segundo o acordo 
assinado hoje 'Pelo Ministro do Exterior, Ernesto Melo An­
tunes, e o Núncio Papal Monsenhor Giuseppe Maria Sensi." 

Segue-se-lhe todo um comentário. 
Outra nota, esta do Jornal do Bru1l, edição de 24qe abril de 

1975: 

VATICANO APROVA DIVORCIO 
CIVIL 

Lisboa - O Núncio 'Apostólico em Lisboa, Monsenhor 
José Maria Sensil, e o Chanceler de Portugal, Ernesto Melo 
Antunes, assinaram um protocolo que altera.a Concordata 
de 1940, entre o Estado Português e o Vaticano, permitindo o 
divórcio civil aos católicos casados pela Igreja. Em breve 
discurso, Melo Antunes ressaltou "a boa vontade e 
compreensão sempre demonstradas pela Santa Sé". 

O acordo foi considerado uma vitória pelos membros do 
movimento para o divórcio, que sustentavam que os católi­
cos eram discriminados, porque. só podiam se divorciar as 
pessoas que não se casavam na Igreja. 

Mod,os 

De acordo com a lei, agora, os motivos para a obtenção 
do divórcio entre católicos passam a incluir: desvios sexuais, 
adultério, prostituição ou instigação à mesma, jogo ou 
bebedeiras habituais, sentença de prisão de mais de . dois 
anos, abandono do lar por mais de três meses e ofensas gra­
ves à integridade fisica ou moral. 

Um porta~voz do Núncio disse que, apesar da mudança a 
doutrina católica continua contra o divórcio. Na realidade, o 
protocolo apenas legalizará uma situação que existia de fato! 
muitos portugueses - apesar dos empecilhos legais -
constituíam novo lar quando o casamento anterior não dava 
certo. 
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O SR. PRESIDENTE (WII50n Gonçalves) - Eu pediria que V. 
Ex' sl.lspendesse a sua oraçào, enquanto proponho à Casa a 
prorrogação da sessão por cinco minutos para atender ao tempo de 
V. Ex' (Pausa.) 

Os Srs. Congressistas que concordam com a prorrogação desta 
sessão, por cinco minutos, permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Continua V. Ex' com a palavra. 

O SR. CUJO MARQUES FERNANDES -, Muito obrigado a 
V. Ex' 

Passo a ler outra notícia sobre apoio ao divórcio: 

DlVORCIO RECEBE APOIO DE MAIS DUAS IGREJAS 

Mais duas. igrejas evangélicas - a Metodista e a Presbi­
teriana do Brasil-.manifestaram-se ontem, à favor do divór­
cio, às vi:.>peras do iníCio da discussão no Congresso, de 
emenda constitucional possibilitando a dissolução do casa­
mento, marcado para hoje às 9:30 horas .. Acalor~dos debates 
sobre a medida também movimentaram ontem a Câmara e o 
Senado, levando observadores ao prognóstico de que dificil­
mente haverá tempo para a votaçãQ da matéria ainda esta 
semana. 

No plenário do Senado, o autor da emenda divorcista, 
Nelson Carneiro, emocionou-se ao conc1amar os parlamenta­
res à aprovação de sua proposição e fez "blague" ao se referir 
ao projeto do Padre Nobre que amplia as possibilidades de 
anulação do casamento. Nesse caso, em vez do juramento de 
união "até que a morte nos separe", os noivos prometeriam 
viver juntos "até que a lei do Padre Nobre nos permita". Por 
~ua vez, não conseguindo tempo pará discursar, o antidivor­
cista Benedito Ferreira entregou à mesa o texto de sua oração 
e disse aos jornalistas que tanto é contra à emenda Nelson 
Carneiro quanto ao projeto do Padre Nobre. 

Na Câmara, Geraldo Freire liderou a pregação anti­
divorcista, travando exarcebados debates com os Srs. 
Erasmo .Martins 'Pedro e Rubem Dourado. Freire asseverou 
que o divórcio destrói a família que é a base da sociedade 
humana, enquanto Dourado insistiu no seu apelo para que a 
votação da emenda seja realizada através do escrutínio se­
creto. 

Enquanto isso, líderes feministas favoráveis ao divórcio 
deverão se postar hoje diante do Congresso com faixas solici­
tando a aprovàção da emenda e entregarão memorial nesse 
sentido ao senador Mário Benevides, presidente da Comissão 
Mista que examinou as diversas propostas sobre o divórcio. 

Eis uma entre as centenas de cartas que recebi de pessoas 
residentes em Porto Alegre, em que nos solicitam votação 
favorável ao divórcio: 

Porto Alegre, 14 de abril de 1975. 

Prezado Sr. Deputado Federal. 

Sr. Célio Marques Fernandes, tenho imenso prazer 
escrever ao Sr. Deputado ou ex-Prefeito pela sua excelente 
política e campanha a favor do divórcio, uma solução que o 
Brasil tanto precisa, com tantos lares desfeitos, sem amparo 
legal. Lute pelo nosso Brasil, que não pode licar diferente, 
quase todos os países já têm o divórcio, por que nós também 
não podemos ter o divórcio? 

Ninguém é obrigado a se separar ou divorciar. São tan­
tos lares que precisam com uma redução de carência senão 
ficam muitos e muitos lares na mesma situação, uma vez um 
casal chegue a um ponto de separação,dilicil é a 
reconciliação. Vou dar um exemplo: motivo de traição, 
adultério são algumas das principais, um pagando crime que 

outro fez. Acho isto injusto; são muitos outros os motivos, 
mas para aqueles deve ser caréncia de um pouco mais, como 
para o adultério: para adultério, 2 _anos de separação, e 
'outros, talvez, 3 ou 4 anos, no meu entender; não e necessário 
um desquite; primeiro, um desquite litigioso sempre leva 3 a 4 
anos. Sr. Deputado Célio Fernandes, lute com os demais 
deputados; sempre é bom alguêm do Governo tratar de um 
dos assuntos mais importantes dos últimos tempos e também 
mais necessário. Sei que o Senhor está a favor porque tenho 
acompanhado suas entrevistas. Isto é muito bom para as pes­
soas políticas. Só pode ajudar no futuro do próximo 
Governo. Sei que o Sr. Deputado é muito inteligente e sabe 
convencer os demais Deputados e também os Senadores. 
Alguns se referem aos filhos. Se o problema fosse este, 05 

viúvos ou viúvas também não podiam casar porque eles 
também têm filhos; ai está o padrasto ou a madrasta do 
mesmo jeito, com o desquite sempre mais dilicil. Para os 
filhos, alguém pergunta pelos pais. Precisam responder: "sou 
desquitado". Com o divórcio,' não acontece o mesmo; eles 
podem dizer que. são casados e felizes - um amparo para 
aqueles que são desamparados e sem proteção. Nossas leis 
não amparam a companheira, principalmente o Instituto de 
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul. São tantos que 
precisa, já com sobrenome do companheiro, e uma 
justificação da Justiça, carimbo, mas'não aceitam. Quando o 
Senhor vier a Porto Alegre, pode me procurar. Tenho prova 
do que estou escrevendo. 

, Um saudoso abraço e sinceras saudações ao Sr. Depu-
tado e aos demais Deputados e Senadores que'são a favor do 
divórcio. Lute para que nós consigamos o que tanto é preciso. 

Espero que meu nome não venha ao público. 

Theonllla Klenast. Pauos 
meu endereço 

Theonilla Kienast Passos 
Rua Santos Dumont n9 577 Ap. 303, 
Porto Alegre Floresta 
90.000 

Estarei pronta para ajudar. Espero uma resposta breve. 

Outra carta, Sr. Presidente: A cooperação de um ilustre cidadão, 
que diz que o casamento civil deveria ser o complemento do ver­
dadeiro enlace de almas alins que se amassem e compreendessem 
mutuamente. 

Diz ele: 

Nos lares em que o sublime laço de união, fruto dos sen­
timentos mais puros, não prevalece, legitima-se a separação 
delinitiva como meio de atenuar ou eliminar o sofrimento do 
cônjuge que injustamente sofre. 

O desquite, esta chaga que vem empustulando lares bra­
sileiros, favorecendo a concubinagem, o adultério e a 
prostituição, até agora só agravou os dolorosos problemas 
dos casais separados. 

Urge, portanto, a instituição do divórcio como medida 
saneadora. 

Convém que se diga que nas uniões felizes, divórcio, 
desquite e até mesmo o casamento-contrato não têm sentido, 
pois a sua indissolubilidade se forja no amor e na abnegação. 

A propósito do assunto, ouçamos a Doutrina Espírita - Já que 
relatei todas as outras religiões - respeitável pelos seus fundamentos 
cristãos e pelo número de adeptos, que muito sabia e correntemente 
afirma no item 5, capítulo 22, Evangelho Segundo o Espiritismo, de 
Allan Kardec, diz ele: 

"o divórcio é lei humana que tem por objeto separar legal­
mente o que já, de fato, está separado. Não é: contrário à lei 
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de Deus, pois que apenas reforma o que os homens dão feito 
e só é aplicável nos casos em que não se levou em conta a lei 
divjna." 

O divórcio virá por fim a centenas de problemas conjugais com 
evidente proveito para a sociedade. Não mais teremos a figura da 
mulher ou do homem desquitados ,vistos com desdém e ironia, não 
mais o escárnio, o deboche, a marginalização do desquitado, não 
mais a impossibilidade de reconstrução do lar em bases legais e sóli­
das. 

O divórcio reestabeleccrá a situação social e moral de muitos 
brasileiros. E medida cristã que se, impõe face ao livre arbítrio 
consciencial de todo ser humano." 

Está assinada pelo cidadão Itamar Costa. 
Sr. Presidente, acho que o problema tem que ser encarado pelo 

lado do amor. O maior dogma da minha religião, a Católica; é o 
amor. Como querer prender e manter juntas duas pessoas onde não 
mais existe amor? Não podemos olhar o problema pelo lado da reli­
Sião. Temos que olhá-lo pelo lado social. O que há pouco dechirou 
o Depuiado Peixotd Filho é digno de ser bem pensado. O !lue está 
havendo por trás disso tudo é uma briga entre religiões, e só uma está 
contra a minha, a Religião Católica. 

Não é mais possfvcl que levemos em conta.a indissolubilidade 
do casamento .quando, durante esta manhã, vários Deputados e 
Senadores, provaram, demonstraram, leram documentos, provindos 
de priscas eras, onde até palavras escritas' em Grego foram des­
virtuadas, passaram a ter outro sentido diferente daquele' que Deus 
quis. 

Esta Casa tem um dever muito grande a resolver: ou pretende 
atender àqueles de sete anos separados,ou cinco desquitados - e é o 
que nos interessa, porque eu, por exemplo, homem felicfssiíno'no lar, 
não tenho maiores preocupações com o di~órcio, porque sei que 
aqueles que são felizes, no lar, onde predominam o amor e a abnega­
ção, não criarão problema nenhum. O divórcio vai solucionar 

apenas uma centena de milhares de brasileiros que vivem numa 
situação toda diferente, enganando a própria sociedade, recebidos 
pela sociedade, assistindo a missas rezadas pelo clero, e até com 'au­
xílios financeiros para se manter o status. 

Assim, Sr. Presidente, tenho a certeza de que, sendo compreendi­
do, como a maioria o será, no Congresso Nacional, resolveremos um 
dos problemas que mais anigem o povo brasileiro. 

'Estive quinze dias, agora, na minha cidade natal, Porto Alegre, 
minha área política"': sou daqueles, e a Casa sabe, unicamente eleito 
pela Capital do Rio' Grande do Sul - e verifiquei que o percentual 
contra o divórcio foi pequeníssimo. A grande maioria que ouvi, mais 
de 80%, era favorável ao divórcio. 

Exercendo" como exerço, uma representação popular, estou 
usando do direito que tenho de trazer a esta Casa as vozes daqueles 
que, pela segunda vez, me honrara~ com a confiança de colocar-me 
nesta tribuna, e declarar que sou pelo divórcio. Entendo que a solu­
ção do divórcio jamais acabará com a família. Ao contrário, vai 
mantê-Ia mais respeitada, mais digna e mais consentânea com a si­
tuação atual. 

Muito ~brjgado a V. Ex', Sr. Presidente. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) Está esgotado o tem­
po da presente sessão. 

A Presidência, ouvido o Pr~sidente da Câmara dos Deputados, 
convoca o Congresso Nacional para uma sessão conjunta a realizar­
se hoje, às 14 horas e 30 minutos, destinada à continuação da discus­
são, em primeiro turno, das Propostas de Emenda à Constituição de 
n~s4 e 5, de 1975. 

Em conseqüência, não serão realizadas as sessões ordinárias das 
duas Casas do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal~es) ~ Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessào às J 3 horas e 35 minutos.) 

ATA DA 54' SESSÃO CONJUNTA, EM 7 DE MAIO DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E LENOIR VARGAS 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Altevir Leal - José: Guiomard - Evandro Carreira - José Es­

teves -José: Lindoso - eattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José: Sarney - Fausto Castelo-Branco - Hc1vídio Nunes - Pe­
trônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Do­
mício Gondim - Milton Cabral ~ Ruy Carneiro - Marcos Freire 
- Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teo­
tônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Bap­
tista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso 
- Eurico Rezende - roão Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vl;Isconcc1os Torres - Benjamim Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capa nem a ..:.. Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia -
Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Teixeira - Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão - Evelásio Vieira -
Lenoir Vargas:- Otair Becker - Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 
< 

Acre 

Nabor Júnior MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazona!!l 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mário 
Frota - MDB; Ráfael Faraco - ARENA; Raimundo Parente­
ARENA. 

Pará 

,Alacid' Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitãcio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado- ARENA; Luiz 
Rocha - ARj::NA; Magno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - A.RENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MDB; Correia 'Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco 

ARENA; Murilo Rezende - AR~NA; Pinheiro Machado -
ARENA. 



1004 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1975 

Cear' 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia"":' MOB; Flávio MarcClio 
- ARENA; Furtado Leite ~ ARENA; Gomes da Silva 
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Manoel Rodrigues -
ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; 
Parsifal Barro~o - ARENA; Paulo Studart.- ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney' Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

ParaRta 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Humber­
to Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MOB; Marcondes Ga­
delha - MOB; Maurício Leite- ARENA; Pctrônio Figueiredo­
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios -' ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos -. MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leile - ARENA; 
Lins c Silva - ARENA; Marco Maciel- ARENA; Monsenhor Fer­
reira Lima - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; S~rgio Murillo. 
- MOB; Thales Ramalho ~ MOB; Valério Rodrigues - ARENA. 

Alaaou 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves -- ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Seralpe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrlo .....:. ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Antonio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira -
MOB; Odulpho Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Ba­
celar- ARENA; The6dulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto' 
- ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloísio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson Ca­
mata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira "­
MOB; Moacyr Oana - ARENA; Oswaldo Zanel10 - ARENA; 
Parente Frotta - A RENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves -MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - M OB; Aleir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 

- MOB; Célio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcmo 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro­
MOB; Fiorim Coutinho - MOB; Francisco Studart -- MOB; H~lio 
de Almeida - MOB; Hydekcl Freitas - ARENA; JG de Araújo 
Jorge - MOS; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José 
Bonifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de 
Carvalho - MOB; José Mauricio - MOB; José Sally - ARENA; 
Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio - MOB; Luiz Braz­
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel -
MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros-­
MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOS; Moreira 
Franco - MOB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima -
MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem 
Dourado - MOB; Walter Silva..:.. MOB. 

Miau Gerala 

Aécio Cunha - ARENÀ; Altair Chaga~ - ARE~A; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos COlla­
MOB; Cotta Barbosa -- MOB; Fábio Fonsêca - MDB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abj-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães -- ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista -- MOB; Manoel de Almeida -- ARENA; 
Marcos Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau -- MOB; Nogueira da Gama - MOB; No­
gueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero -'ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo­
MOB; Snvio Abreu Júnior -- MOB; Sinval Boaventura -- ARENA; 

• Tancredo Neves - MOB; Tarc!sio Delgado - MOB. 

SioPaulo 

A.H. Cunha Bueno -- ARENA; Adalberto Camargo -- MOB; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Fran­
ciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimolo 
-- ARENA; Athiê Coury - MOB; Aur~lio Campos - MOB; 
Blotta Junior - ARENA; Cantldio Sampaio - ARENA; Cardoso 

·de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MOB; Frederico Brandão 
.- MOB; Freitas Nobre -- MOB; Gioia Junior - ARENA; Guaçu 
Piteri -- MOB; Herbert Levy - ARENA; Ivahir Garcia -
ARENA; Pedro Carolo - ARENA; João Arruda - MOB; João 
Cunha -- MOB; João Pedro - ARENA; Joaquim Bevilacqua -­
MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; Lincoln Grillo 
- MOB; Marcelo Gato - MOB; Octacflio Almeida - MOB; Ode­
mir Furlan - MOB; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves-­
MOB; Roberto Carvalho - MOS; Salvador Julianelli - ARENA; 
Sanlilli Sobrinho;"" MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro' 
Mendes,",," MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo -
MOB. 

Golá 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- MOB; Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser 7' ARENA; José de Assis-­
ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

MatoGrollO 

Antonio Carlos - MOB;.Benedito Canellas - ARENA; Gu­
tão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém -
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ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Plran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues :­
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alfpio Carvalho - ARENA; 
Alvaro Oias'- MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; Flávio Giovini -
ARENA; Ganaliel Galvão - MOB; Gomes do Amaral ~ MOB; 
Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; Italo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo - ARENA; Olivir Ga­
bardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques - MOB; 
Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guima'rães '- MOB. 

Sinta Catarina 

Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa -'ARENA; Oib Clterem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomê - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre M~chado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MOB; Amaury Müller - MOB; Antônio Bresolin -' 
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Fernimdo Gonçalves - ARENA; Getúlio 
Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum - MOB; João Gil­
berto - MOB; Jorge Uequed - MOB;'José Mandelli - MOB; 
Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrig,ues - MOB; Lidovino 
Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino -
ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marche~an - ARENA; 
,Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir 
Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana.....; MOB. 

Ronlma 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (MaJalhi" Pinto) --;- As listas de presen­
ças acusam o comparecimento de 63 Srs. Senadores e 354 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao perrodo de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Léo Simões. (Pau ... ) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado João Vargas. 

, 
O SR. JOÃO VARGAS (Pronuncia o segulnte'dlseuno) - Sr. 

Presidente, Srs. Congressistas. volto a esta tribuna para renovar o 
meu apelo no sentido de ser rejeitado o Projeto de Emenda Constitu­
cional que pretende introduzir o divórcio em nosso País. 

Tenho recebido do clero de Curitiba e de personalidades diver­
sas, inúmeras correspondências contrárias ao divórcio, além de abai­
xo-assinados com milhares de assinaturas. 

Quero destacar a carta que me foi enviada pela Comunidade 
Paroquial da Água Verde, assinada pelo Padre Francisco Gorski, 
que mostra a realidade de um asilo de "Orfãos" de pais vivos, que já 
se constitui num grave problema nacional e que será muito maior se 
contarmos com o divórcio. . ' 

Além dessa, quero destacar. também, a da Sociedade de São 
Vicente de Paulo, do Secretariado Nacional de, Cursilhos de 
Cristandade do Brasil. o apelo da fa~í1ia Brasileira aos congressistas 
da ARENA e o abaixo- assinado do Moyimento de Famflias Cristãs 
contra o divórcio com centenas de assinaturas na lista de adesões. 

Antes que se pense em facilitar a separação de um casal e sua 
conseqÜente possibilidade de formação de nova famllia, é preciso 
que se faça entender a todos que o matrimônio é sagrado e não um 
objeto de simples interesses pessoais ou sexuais. 

O casamento 'nos dias atuais é feito, amiúde, como a compra e 
uso de um par de sapatos: se machuca o pé, troca-se por outro; se 
calça bem, sempre. se pode ter outro para variar; se ficar velho, joga-
se de lado ou se troca por outro. ' 

O divórcio é um paliativo; tira o odor do que está se estragando, 
mas ,não impede que se deteriore. O que se faz necessário, é que se 
cure o mal presente com vistas à erradicação futura. Quanto mais 
facilitada for a separação e a nova união, menos rigorosa será a esco­
lha de novo casal. O divórcio resolverá alguns problemas sociais e 
criará inúmeros outros mais graves. 

Se ao invés de virem uma sarda no divórcio, vissem uma 
perpetuidade no casamento, com o apoio do Governo Federal, nos­
sos concidadãos pensariam um pouco mais, antes de 'se casarem 
movidos por um' impulso falso, ou por int~resses pessoais ou 
familiares. 

E os filhos desses matrimônios desfeitos, como a lei IheS4'tstitui­
rá o lar que ajudou a desfazer? Além disso, os casais que têm filhos, 
independentemente das responsabilidades paternais, têm igualmente 
deveres para com a Nação na educação dessas criançàs, sendo certo 
também os reflexos negativos do divórcio para <> bem-estar da 

, família brasiieira. 
Muito mais importante do que pensarmos nos casais que têm 

problemas, separados ou não, é procurarmos orientá-los no modo de 
instruir aqueles que ainda não, se casaram, para que possam ter 
consciência da grandiosidade doÚto e de sua importância pessoal e 
familiar, social e nacional. 

Precisamos encontrar um/modo de educar a Nação nesse senti­
do, pois é bastante provável que um de nós próprios venhamos 
precisar desses ensinamentos. 

O SR. PRESIDENTE (MaRalhi" Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronuncia o IleRulnte discurso.) 
- Sr; Presidente, Srs. Congressistas, volta e meia, em determinados' 
países da Europa, surgem movimentos com a finaÍidade de 
sensibilizar a opinião mundial para fatos que estariam ocorrendo no 
Brasil, que dizem de perto à degradação da criatura humana. 

A identidade dos mentores de tais campanhas é por demais 
nebulosa, mas é inegável que, se as idéias possuem cores, as desses 
cavalheiros só podem ser vemelhas. Quanto aos patrocinadores, não 
resta a menor sombra de dúvida de que os subsídios só podem 
originar-se das cornucópias moscovitas, chinesas e cubanas. 

Pretensos humanistas abrigados sob o aparente ar de seriedade 
de certas entidades européias e mesmo americanas investem graciosa 
e cinicamente contra o Governo e o povo brasileiros, assacando 
inverdades e não trepidando até em caluniar nossos usos e costumes, 
numa tentativa de desmoralizar nosso País perante os demais. 

Naturalmente, para melhor encenarem a farsa, contam com a 
cumplicidade dé supostos intelectuais tupiniquins. ou melhor, da 
vulgarmente chamada "esquerda festiva", que entre um e outro gole 
de saborosos licores estrangeiros se encarregam de dar foros. de 
veracidade às infâmias engendradas por vermelhos cérebros 
alienígenas. 
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Massacre de índios, tortura em n05sas prisões, regime ditatorial, 
sio alguns dos temas que regularmente são explorados pelos profetas 
de última hora que proliferam pelos 4 cantos do mundo. Até da 
longinqua Austrália, conforme documento recentemente lido nesta 
Casa,.tais manifestações surgem. • 

A verdade é como o· azeite: vem sempre à superllcie. Entre os 
encarcerados, no'ssos bons amigos australianos nilo trepidaram em 
incluir colegas nossos que, diariamente, dizem dentro desta Casa 
aquilo que muito bem entendem, sem deixar de. merecer de seus 
adversários polfticos todo o respeito e admiraçilo. Dai, vê-se que tais 
investidas nilo podem ser levadas muito a sério. . 

Longe estou de reconhecer que no Brasil tudo é "ouro em cima 
do azul". Arbitrariedadcs' diariamente silo cometidas, prisioneiros 
silo espancados e maltratados, mas duvido que nos paíscs de origem 
de nossos detratores tais irregularidades nilo existam. 

Sinto-me inteiramente à vontade para tecer tais comentários, 
pois poucas não foram as vezes que assomei esta tribuna para clamar 
por providências governamentais, vi.ando ao resguardo das garan­
tias individuais. 

O que não é possivel é assistirmos, impassíveis, à denagração de 
campanhas internacionais de, descrédito do nosso Pais, 
principalmente quando partem das mais suspeitas Jontes e com o 
apoi~ do comunismo apátrida. ' 

O SR. PRESIDENTE (Mlla1bÀea Plalo) - Concedo a palavra 
.ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (Sem .re,lIio do ondor.) -
Sr. Presidente, eminentes Congressistas, ,trago à meditação desta 
Casa algumas considerações acerca da desnacionalização da indús­
tria farmacêutica neste Pais. Na Câmara dos Deputados hâ uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito ,que devi: tomar conhecimento 
desses dados, desses informes. Eu os recebo para' ·estudar, para 
pesquisar. Assim, tem que fazer também a CPI das multinacionais. 

Sr. Presidente, passo a ler todo o artigo da Revista "Banas", n' 
1.094, de 21/27 de abril próximo passado, para que a CPI o leve em 
conta, especialmente o tópico que aponta como' fato a desnaciona­
lização imensa da indústria brasileira de produtos farmacêuticos. 

E o seguinte o integral texto: 

Quase a lotalidade da indústria farmacêutica brasileira 
se encontra nas mãos do capital estrangeiro. A crescente' 
desnacionalização de um setor de singular importância para 
a saúde da população brasileira ocorre concomitantemente 
com seu extraordinârio crescimento nos últimos anos. A 
indústria nacional detém em seu poder mais de dez por cento 
do faturamento total da indústria farmacêutica, 
desempenhando u'nl papel bastante secundârio, auxiliar, em 
relação aos grandes impérios internacionais da produção de 
medicamentos, aqui estabelecidos. 

A tecnologia do setor farma~utico é estrangeira, não 
contando a indústria nacional com apoio suficiente para 
desenvolver as pesquisas bâsicas. A desnacionalização é o 
grande espectro que ronda ,os laboratórios que ainda perma­
necem em mãos nacionais, podendO tornar esse setor o de 
maior densidade. de capital estrangeiro no Pais - o que já 
preocupa seriamente âreas governamentais. 

O crescimento da indústria farmacêutiça não trouxe 
sensíveis benellcios à grande maioria da população brasileira, 
caracterizada por baixo nlvel de renda e pela inquietante 
incidência de doenças tropicais. Esta situação tem muito a 
ver com o fato de os grupos internacionais, que dominam a 
produção de medicamentos, trabalharem com produtos 
originârios de pesquisas nos palses estrangeiros de onde pro­
vém e nos quais estão localizadas as matrizes. Esta dependên­
cia ao resultado .de pesquisas feitas no Exterior, aliada ao 
controle estrangeiro da indústria farmacêutica e agravada 

pelo fato de apenas um terço (1/3) da população possuir 
condições para comprar remédios, dâ o lamentâvel quadro 
que envolve milhões de pessoas no Pais. 

A inexistência de infra-estrutura própria na indústria 
qulmico-farmacêutica leva o Pais a despender ponderâvel 
quantidade de divisas na aquisição de matérias-primas no 
mercado internacional que são sempre produzidas pelas se­
des das subsidiârias aqui estabelecidas, exaurindo os parcos 
recursos disponíveis e afetando ainda mais as relações da 
economia brasileira com o Exterior. 

Essa transformação. e quase completa desnacionalizaçilo 
da indústria farmacêutica brasileira traz dentro de si fortes 
tendências para a formação de poderoslssimas organizações 
monopolistas, atuantes no setor farmacêutico, apoiadas por 
gigantescas corporações multinacionais. Desta forma, exer­
cem pressões para manutenção de preços que lhes garantem 
altos lucros; e, .pela remessa de parte considerável destes ao 
Exterior, enfraquecem, de. modo gradativo, o balanço de 
pagamentos do Pais, acarretando no plano interno uma 
deterioração da saúde da parcela da populaçilo incapaz de 
adquirir os medicamentos básicos para sua preservação. 

Um JOIO de cartas marcada 

Fazendo uma anâlise dos números que compõem a 
indústria farm~cêutica no Brasil, veremos que.a única 
superioridade nacional está'na quantidade de unidades (fâbri­
cas). brasileiras, em termos· absolutos; em termos relativos, 
entretanto, a situação se inverte totalmente. 

Das mais de quatrocentas fâbricas existentes, cerca de 
setenta e sete por cento são nacionais; as vinte e três por cen­
to restantes são estrangeiras. Porém dentre os maiores 
laboratórios, quase todos são estrangeiros. Muitas vezes, por 
detrás de nomes de laboratórios diferentes, estão acionistas 
comuns, desfazendo a impressão de competição, devendo-se 
ainda considerar que são essas empresas que dominam o 
mercado, em virtude de seu tamanho, ditando as regras nesse 
jogo de cartas marcadas. 

Dentre setenta e nove laboratórios pesquisados, com 
capital súperior a CrS 5 milhões, o volume de capital nacio­
nal não atinge dez por cento; e dos dez laboratórios incluidos 
neSSa lista, cujos acionistas são llacionais, sete têm capital 
inferior a CrS 20 milhões. Apenas treze acionistasestrangei, 
ros controlam trinta e seis laboratórios, com denominações 
diferentes - o que dã, em média, trés laboratórios para cada 
um, agindo com interesses comuns. O interessante é notar 
que esses laboratórios são responsáveis por cerca de setenta 
por cento do volume de vendas da indústria farmacêutica no 
País. 

Desnaclonallzaçio 

A desnacionalização tem aumentado ano após ano. E, 
enquanto.o secretário-geral do Conselho de Desenvolvimento 
Industrial (CDI), Taylor Frazão, calcula em cinquenta as 
indústrias cujo controle acionário passou para o estrangeiro. 
nos últimos quinze anos, a Associação Brasileira da Indústria 
Farmacêutica (ABIFARMA) contesta essa afirmação, 
alegando terem sido "apenas" vinte e sete, e nos últimos vinte 
e cinco anos". . 

Segundo daoos fornecidos pela prÓpria ABIFARMA, 
no período compreendido entre 1957-1974, foram trinta os 
laboratórios nacionais que tiveram seu controle acionário. 
transferido para o Exterior. Somente no período 1969-1974, 
16 foram as transferéncias havidas, incluindo-se .ai alguns 
grandes laboratórios, como MAURICIO VILELLA, ENI­
LA LUTECIA, INSTITUTO PINHEIROS. 
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Segundo informes da própria ABIFARMA, sessenta e 
nove fábricas estrangeiras ficaram com 84,3 por cento do 
faturamento total da indústria farmacêutica, sendo os IS,7 
por cento restantes repartido entre centenas de pequenos 
laboratórios. 

Falta de ,erbu 

A falta de verbas é um fator que agrava ainda mais o 
problema. Existem inúmeros laboratórios oficiais por todo o 
Pais, parados por falta de verbas. Exemplos disso são a Col6-
nia Juliano Moreira, cm Jacarepaguá, que tem capacidade 
para produzir tranqüilizantes e anticonvulsivos para suprir as 
necessidades nacionais, bem como o Instituto Mangilinhos, 
no Rio de Janeiro, cóm luto".", mas sem dinheiro. 

A dependência externa ne) âmbito das matéria~primas é 
patente. Calcula-se que setenta e cinco por cento de quantida­
de utilizada pela indústria farmacêutica é de origem eslrangei­
ra; são cerca de cento e trinta matérias-primas, que fazem o 
Pais gastar USI ISO milhõcs (cerca de Cri 1,2 bilhilo) \:om 
sua importação. Segundo a ABIFARMA, a não-fabricação 
das matérias-primas necessárias à indústria farmacêuticas se 
prende ao fato de ser essa uma atribuição da indústria 
qulmica. Ademais, segundo essa Associação; o mercatio 
brasileiro não comp~rta' produção das mattrias-priinas em 
economia de escala (ou seja, c;ficientemente). Esse argumento 
é considerado, pelos técnicos um tanto estranho, se reparar­
mos que o faturamento da indústria farmacêutica em 1973 
ascendeu a USS 741 milhões, o.equivalente a dois por cento 
doPNB. 

A obtenção de matérias-primas. por parte dos laborató­
rios nacionais ·também é problemática. Ou as firmas produto­
ras estrangeiras não têm interesse em produzir a quantidade 
demandada. ou a quantidade 'necessária se torna superior às 
cotas normalmente conseguidas - I> que leva as indústrias 
nacionais a verem seu crescimento limitado, tendo como 
única solução para se expandir a associação com laboratórios 
estrangeiros. 

A Central de Medicamentos (CEME), criada em 1971, 
visava, através de seu plano-diretor, a dotar a indústria 
farmacêutica, atê 1980, do equivalente a oitenta por cento de 
kao" bo" nacional. Sua criação e o plano-diretor foram 
aplaudidos in'clusive por membros. do MDB (os' chamados 
"autênticos"), liderados pelo Sr. Jaison Ba~reto. Além disso, 
sua atuação' teria cunho social, como encarregada da 
distribuição de remédios para as classes mais carentes, a 
preços acesslveis. 

No início deste ano, o Ministro Severo Gomes, da 
Indústria e do Comércio, aprovou a Resolução 36/74, que 
visava à concc::ssão de incentivos ficais e financeiros às 
indústrias que tivessem como objetivo a produção de 
matérias-primas para a indústria farmacêutica. A Resolução, 
entretanto, não teve a acolhida que era esperada, por parte 
dos laboratórios brasileiros, visto que não menciona em SCL 

texto a concessão dos beneficios' apenas para empreen­
dimentos nacionais, mantendo a concorrência, desleal, com 
os estrangeiros. 

Após a aprovação, o presidente da CEME, Sr. João 
Felicio Scardua, manteve encontros com reprcsentantes de 
laboratórios nacionais, na tentiva de encontrar soluções para 
a produção de matérias-primas e medicamentos. O 
estabelecimento da indústria nacional de matérias-primas, no 
entanto, deveria ter (, respaldo de medidas protecionistas con­
tra similares estrangeiros, como única maneira de fazer flores-
cer a indústria, segundo os empresários; . 

Em 1974, a CEME conseguia a primeira grande vitória: 
a Fundação Centro Vale, através de seu Centro Tecnológico 
de Engenharia 'Química, conseguiu sintetizar, a partir ae 

componentes exclusivamente nacionais, o ácido salicflico e 
acetil salicílico, usando tecnologia própria. A Fundação 
mantinha convênio com a CEME e as atividades de pesquisa 
vinham se desenrolando desde abril de 1974. O responsâvel 
pela descoberta, Engenheiro Teixeira Leite, afirmou na 
ocasião que, assim como ocorrera com o ácido salicílico e 
acetil . salicnico, poderiam ser obtidas inúmeras outras 
matérias-prURas, libertando o Pais da dependência externa. 

A. CEME, porém, foi transferida da Presidência .da 
República, a que estl,\va subordinada, para o Ministério da 
Previdência Social, fator apontado como prejudicial as suas 
atividades por numerosos funcionários. Além disso, segundo 
os informantes, o plano-diretor da CEM E corria o risco de 
ser abandonado, apesar de ter sido tão aplaudido quando da 
sua proposição; tal fato seria decorrência do desinteresse de 
altos dirigentes do Ministério da Previdência Social em 
incentivar a tecnologia brasileira; para eles, a CEME poderia 
ser . transformada em mera distribuidora e depositâria de 
medicamentos. Esses fatos e vários outros levaram o 
presidente da CEME, João Felfcio Scardua, a solicitar por 
diversas vezes sua exoneração, sem obter resposta. 

Em princípio de abril corrente, o Deputado Jaison 
Barreto (MDB-SC) protestou em Brasnia contra um proje­
to de decreto enviado pelo Ministério da Previdência Social à 
Presidência da República, retirando daCEME a atribuição 
de realizar pesquisas, sendo mais grave o fato de ter o referi­
do projeto sido elaborado cerca de quinze dias após o recebi-

. mento, pela CEME, de um documento firmado por doze 
laboratórios nacionais, sem vinculílção com estrangeiros, 
onde comunicam a formação de um. boldlna. para que se 
tornasse posslvel produzir no Pais as matérias-primas 
necessárias à indústria farmacêutica, e solicitam a. ajuda, no 
que fosse posslvel, daquela entidade: 

O projeto foi aprovado e retirou-se da CEM E a ativida­
de de promoção e coordenação do desenvolvimento 
tecnológico no setor farmacêutico, passando essa atividade a 
ser de competência do 'Ministério da Indústria e do 
Comércio, tendo o decreto sofrido crfticas até mesmo de 
~embros da ARENA (Vasconcelos Torres - RI). 

FU'lÚda ,I. Droaarla 

Paralelamente ao processo de desnacionalização da 
indústria farmacêutica brasileira, houve competição entre as 
farmácias e drogarias. A vitória da drogaria sobre a farmácia 
foi facilitada pela legislação, que após 1930 introduziu o leigo 
na sociedade. A indústria farmacêutica, florescente nas 
últimas décadas, viu no leigo a pessoa· apropriada para a 
dinamização do mercado de remédio. A farmâcia, em pouco 
tempo, ficou sendo nada mais que mera extensão de moder­
nos laboratórios, que possuíam tecnologia mais avançada, 
despojando a indústria nacional da tecnologia acumulada 
durànte mwto tempo em pequenas farmácias. 

MUDANÇA DE CONTROLE ACIONÁRIO 
(1957-1974) 
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o Mito da pOula 

A Organização Mundial de Saúde (OMS), em sua revis­
ta oficial de abril de 1974, acusa o paradoxo existente entre o 
excessivo abuso de drogas nos palses ricos, causando inúme­
ros óbitos e os estados de calamidade pública, relacionados 
com a esc~ssez de medicamentos básicos - essencialmente 
vacina - em Países pobres. 

Ao mesmo'tempo que o progresso observado ma indús­
tria química e farmacêutica facilitou o combate a, certos ti~os 
de enfermidades. também criou condições para o uso abusIVo 
de drogas, existindo necessidade premente dê investigar as 
causas deste consumo excessivo, embora se tenha como certo 
que a pubficidade intensiva e o mito, já enraizado nas pes­
soas, da existência de pilulas com grandes pod~res para curar 
qualquer tipo de enfermidade, em muito contrlbulram para ,l 
gravidade da situação. 

Abu508 

No ano passado, o médico Mirio Victor de Assis Pache­
co, da Associação Mêdica do Estado da Guanabara, 
denunciou o uso de anticoncepcionais masculinos, na Bahia. 
A "experiência", realizada com propósitos antinatalistas pela 
BEMFAM - Sociedade de Bem-Estar Familiar, com apoio 
financeiro de instituições financeiras norte-americanas 
(Internacional Planned Parenthood Federation e Ford 
Foundation), foi levada a cabo pela cadeira de Obstrctr{cia 
da Maternidade Climêriode Oliveira e consistia em minis­
trar, de modo adequado e prolongado, hormônios 
masculinos artificiais nos "pacientes". 

De acordo com o Dr. Mirio Victor, o homem que se 
submete a esta pesquisa, além de se tornar estéril, corre o 
sério risco de perder a virildade, pois os seus testículos" nio 
segregando mais o hormônio masculino, natural, se atrofiam. 

INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 

NO BRASIL 
PARTICIPAÇÃO NO SeTOR 

(número de laboratórios! 

A propósito. esse tipo de anticoncepcional foi pesquisado 
anteriormente nos Estados Unidos, com prisioneiros de 
Albany; c. devido aos resultados obscrvados, não foram 

liberados. Estas pesquisas só foram possíveis devido à posi­
ção econômica de alguns setorcs da população baiana. que 
não relutaram em sacrificar a virilidade, em troca de alguns 
cruzeiros, para aumentar os seus magros rendimentos. 

Este não é um caso insólito de abuso no âmbito da saú­
de. O caso dos anticoncepcionais oferece um vasto campo on­
de os excessos praticados sào constantes. A bula dos 
anticoncepcionais só faz uma laudatória das qualidades e não 
menciona, que o uso habitual dos mesmos pode resultar em 
câncer da mama ou do útc:ro, acidentes circulatórios, trombo­
se, embolias, e, inevitavelmente, são,causa da velhice precoce , 
e da atrofia dos ovários. , 

Apelos para uma melhor fiscalização dos medicamentai 
comercializados. no País foram feitos; a resposta foi a criaçio 
de um grupo de trabalho para estudar a implantação de ,um 
sistema nacional de controle de medicamentos. Isto ocorreu 
logo após as denúncias feitas pelo Deputado Jaison Barreto 
sobre a cpmercialização livre, no 'mercado brasileiro, de 
produtos proibidos nos Estados Unidos. 

O Conselho Nacional de Saúde negou qualquer 
~ "fundamento científico" à denúncia, embora esta fosse • 
endossada pelo presidente da Central· de Medicamentos 
(CEME) e pela organização americana "Food and Drug 
Administration" (Administração de Alimentos e Remêdios), 
'que recentemente exigiu do laboratório Smith Kline &French 
a substituição do anúncio do medicamento Dyrenium, pela 
omissão de dados básicos e exageros de certas qualidados. 

Na êpoca, o próprio Ministro da Sa~de, Dr. Paulo de 
Almeida Machado, apontava que o Ministério não tinha 
estrutura suficiente para examinar adequadamente os produ­
tos, quesito este necessário para verifi,cação da denúncia. 

Um mercado conruao 

Não há dúvidas de que o mercado brasileiro de produtos 
,farmacêuticos é um dos mais vastos existentes no mundo. 1'Ia 
verdade, este entulhamento do mercado não se deve ao talen­
to da pesquisa em descobrir novos medicamentos - processo 
demorado de alto custo - mas à enorme quantidade de 
especialidades farmacêuticas, produtos da diversificação da 
indústria, elabor,adas em pequeno prazo e de custo reduzido. 

Segundo o Professor Andrejus Koroukovas, da Faculda­
de de Ciências Farmaceuticas da USP "o número de 
espc:cialidades farmacêuticas aceitas para venda no ~ercado 
sueco e de apenas 2.800; nos Estados Unidos, de aproximada­
mente 6.000; na Espanha e na Itália, da ordem de 12.000; e no 
Brasil atinge o número absurdamente elevado de 28.000". 

O lançamento dessa vasta quantidade <le produtos no 
mercado ê feita de maneira bastante displicente, prejudican­
do o consumidor. E o caso de produtos que trazem o prazo 
de vencimento impresso na parte inferior do invólucro, levan­
do à venda produtos com prazo de ação terapêutica vencido, 
ou da inexisténcia de ílvisos sobre a consc:rvação adequada 
do medicamento. As vitaminas são exemplos mais freqUentes 
do primeiro caso, sendo responsáveis praticamente por 
metade do mercado de produtos farmacêuticos. 

A Dlplrona est' à 
"cnda no Pais 

Medicamentos à venda no Brasil; tais como APRACUR 
(Berlimed), BUSCOPAN COMPOSTO (Boebringer), 
CARILOSONA, METAMIZOL (Buller); ANADOR (De 
Angeli); PAR (Especifarma), LISA DOR (Farmasa), 
BARALGIN, NOVALGINA (Hoechst), SEDAZEPAN 
(ICN-Usafarma), EBLlMON (Ison), NEOSALDINA 
(Knoll), DORANOL (Labonobel), DOLOREN (Londrifar­
ma Ostam), CITALGAN, SINTA VERIN (Merck), NO-SPA 
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(Ormonoterapia Richter), DOSCOPENA INJETÁ VEL 
(Laboratório Terápica' Paulista), QUISEDOR (Qui!), MAG­
DOR (Recofarma), DORFLEX (Richardson Merrel-Moura 
Brasii), DORLlSIN NEURALMON (Rorer Hormoquími­
co), STEGALGlNA (Searle), SINTALGlN-R (Sintofarma), 
NOVAVERINE (Vemaco), DORSEDlN (Wander-Sandoz), 
BESEROL CONMEL (Winthrop) e outros, comercializados 
sob nome genérico de DIPIRONA, por diversos laborató- . 
rios, podem' causar AGRANULOCITOSE FATAL, além de 
outros problemas, como náuseas e vômitos, hemorragia gas­
tro-intestinal, dor e irritações no local da injeção, edemas e 
tremores. 

A DlPIRONA, substância que está presente na composi~ 
ção de todos esses medicamentos, tem seu uso restrito, nos 
Estados Unidos, como antipirético (combate à febre). Além 
disso, seu uso como tal se restringe a casos sérios, ou qúando 
houver perigo de vida, e "onde os salicilatos ou drogas simila­
res forem ineficientes, contra-indicados ou não tolerados". 
Segundo exigência do Governo dos Estados Unidos, todos os 
produtos que contenham DIPIRONA devem conter na 
embalagem a advertência de que "ESTA DROGA PODE 
CAUSAR AGRANULOCITOSE FATAL". A adverténcia 
deve enfatizar que a "AGRANULOCITOSE FOI VERIFI­
CADA APOS PERIODOS CURTOS/INTERMITEN­
TES/PROLONGADOS, DE USO". Um livro referencial, 
publicado nos Estados Unidos, sob responsabilidade da 
Associação Médica Americana, através de seu Departamento 
de Drogas, afirma que "nenhuma dose (de dipirona) é 
justificada para analgesia (combate à dor)". Além disso, um 
compêndio sobre drogas preparado pela American Society of 
Hospital Pharmacists, reporta-se ao fato de que "ANEMIA e 
AGRANULOCITOSE, AMBAS FATAIS, PODEM 
OCORRER SUBITAMENTE... OU TORNAREM-SE 
APARENTES, VÁRIOS DIAS OU SEMANAS APúS 
SUSPENSÃO DA DROGA. AS ENFERMIDADES SAN­
ÓOINEAS NÁO PARECEM SER DEPENDENTES DA 
O()SE". 

O que se verifica, entretanto, é· que os medicamentos 
acima citados tém bastante uso no Brasil, sendo livre a venda 
en:t farmácias e drogarias; além disso, o uso dos mesmos se 
estende no combate a resfriados, dores de cabeça, de dentes, 
musculares, reumatismo e sinusite. 

. Muitas bulas não contêm a advertência sobre o perigo 
oferecido pelo medicamento, utilizado em larga escala, indis­
criminadamente, pelos consumidores desavisados. 

As informações acima estão contidas em memorando 
enviado pela International Desk, Consumer Union of The 
United States, a Pessoas e Grupos Interessados na Defesa do 
Consumidor na América Latina. 

A CONSUMERS UNION OF THE UNITED 
ST ATES INC., é uma organização sem fins lucrativos, cuja 
renda é oriunda da venda de publicações que não contêm 
qualqller publicidade, nem recebem apoio comercial, situada 
em: 2S6 Washington Street, Mount Vernon, New York, 
10550, USA. ' 

A multlnaclonal 
Bayer do Brull 

A Bayer 1: um dos maiores grupos da indústria químico· 
farmacéutica. Apesar de ter sede na Alemanha Ocidental, as 
suas atividades se estendem por todos os Continentes e são as 
mais diversas. 

No Brasil, ela participa das seguintes empresas: Bayer 
do Brasil Inds. Químicas; Aromatina S/ A; Brasivil Resinas 
Vin. S/A; Químicas Unidas; Hulsbrasil Resinas; Agfa Photo 
do Brasil; Agfa Gevaert; Ind. Fotoquímica Bower; Dorion 

S/A Ind. e Com. Trorion; Trorion gaúcha, nordeste e 
paranaense; Hotibrás; Tibrás; Rutiio e IImenita do Brasii. 
FONTE: Guia Interinvest- 1973 

INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 

NO BRASIL 
PARTICIPAÇÃO NAS VENDAS. 

15.7% NA.CIONAIS 

l~~=1 
Eminentes· Congressistas, meditem sobre esses dados, essas 

declarações. Que .todos pesquisemos tais asseverativas publicadas em 
revista que, pelo menos, aparenta seriedade, a revista Banas de 21 a 
27 de abril de 1975. Se em nossos estudos imparciais, se em nossas 
pesquisas autênticas e patrióticas, chegarmos à conclusão de que o 
asseverado é a verdade, então, Congressistas brasileiros, temos de 
tomar medidas urgentes, corajosas, a fim de que não se processe, por 
exemplo, desnacionalização tão prejudicial à vida do País. Que em 
nossas pesquisas investiguemos, outrossim, o seguinte: é ou não 
verdade que vários medicamentos, condenados por inócuos ou 
prejudiciais à saúde do paciente, estão sendo receitados, vendidos, e 
usados nl? Brasil. Se é verdade, temos de corrigir, urgente e drastica­
mente, este abuso, este crime, esta maldade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

.o SR. ANTONIO BRESOLIN (Sem reyllio do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs .. Congressistas, na semana passada, falando em nome 
do meu Partido durante sessão ·da Câmara dos Deputados, tive 
oportunidade de mencionar as rodovias gaúchas que se encontrãm 
em péssimo estado de conservação; ontem ti noite, em reunião deste 

. Congresso, ocupei-me de Palmeira das Missões, referindo-me à 
situação da BR-ISS, que liga os MuniCípios de Cruz' Alta, 
Panambi, Condor, Palmeira das Missões, até: a esquina da Boa Vista. 

Hoje, recebi do Vereador Waldemar Casali, Presidente da 
Câmara Municipal de Cruz Alta, cópia de memorial enviado ao Sr. 
Ministro dos Transportes com o apoio da ARENA e do MDB e dos 
Prefeitos de Cruz Alta, Pejuçara, Panambi, Condor e Palmeira das 
Missões. 

Solidarizando-me com essa iniciativa, renovo o meu apelo ao 
ilustre Ministro dos Transportes para que essas reivindicações sejam 
atendidas. 
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E a seguinte a correspondência recebida: 

"Of. n9 647 22 abril 1975. 

AlllUllto: Ligação 3sfáltica de Cruz Alta, pela BR-IS8 até a 
BR-28S. 

Excelência. 

As autoridades públicas e as classes representativas de 
Cruz Alta, reunidas com as dos Municípios de Pejuçara, 
Condor e Panambi, entendem que. a ligação asfâltica do 
trecho de 33 quilômetros da BR-IS8 entre Cruz Alta e a 
BR-28S, constitui, reivindicação de fundamental importân­
cia para a regiã~ e para os Muni~fpios que marg~iam a 
mesma. E, assim entendendo; encamlOharam Memortal que 
segue anexo - ao Senhor Ministro oos Transportes, através 
do Senhor Secretário dos Transportes do Estado, solicitando 
que ~ja considerada aquela pavimentação, como meta 
prioritária para o exercício de 1975. Solicitaram, também, o 
apoio de suas Excelências, os Senhores Governador do 
Estado, Senhor Vice-Governador e o Comandante do III 
Exército, para que seja a reivindicação, considerada como 
uma das m~tas prioritárias do Estado do Rio Grande do Sul, 
pois que, é evidente, a não consecução do pretendido,deixará 
Cruz Alta e os Municípios acima referidos fora do eixo 

. asfáltico nacional. 
Em assim sendo, estamos, pelo presente, em nome e por 

. recomendação das classes representativas e das autoridades 
públicas, reunidas em Mesa Redonda, solicitando, na campa­
nha, o apoio de Vossa Excelência, que, será de grande ajuda e 
de importância para0 que se pretende, pois 'que em muito 
ajudará, em colaborando, a região em que se situa a rodovia. 

Certos de que Vossa Excelência não deixará de prestar a 
sua colaboração ao pretendido, somos 

Atenciosamente, vereador Waldemar Casall - Pre­
sidente da Câmara Municipal de Cruz Alta. 

Â Sua Excelência o Senhor 
General Dirceu de Araújo Nogueira. 
DO. Ministro dos Transportes 
Brasília- DF. 

16 de abril de 1975. 

AllSUnto: Ligação asfáltica da BR-IS8 com a BR-28S. 

Excelência. 

O Município de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do 
Sul, através do presente. firmado pelas suas classes mais re­
presentativas, vem requerer a Vossa Excelência, que a ligação 
asfállica de Cruz Alta à BR-285, seja considerada como meta 
prioritária do Governo Federal, para o exercício corrente, 
como meio de acelerar o progresso de uma região formada 
por Municípios como Cruz Alta, Panambi, Condor, Pal­
meira das Missões. Frederico Westphalen, Seberi, Pejuçara e 
demais situados ao longo e no perímetro da mesma. 

A ligação asfáltica pretendida seria apenas a con­
tinuação da BR-i58, após o Município de Cruz Alta, até en­
contrar ;-sR-i85, num trecho ae apenas mais ou menos 33 
quilômetros, mas queé de vital importância e essencial para a 
região acima mencionada e que, inclusive, já está previsto no 
Plano NacionaI de Viação (Lei n9 5.356, de 20 de novembro 
de 1967) e teve sua viabilidade econômica e técnica de­
vidamente estudadas e aprovadas pelo Plano. Plurian~al de 
Obras Rodoviárias (Lei n9 5.450, de 5 de junho de 1968). 

E de destacar-se. Excelência, que o Município de Cruz 
Alta, apesar da sua pujança econômica, representada,es­
pecialmente, pela maior produção nacional de trigo e o 

alinhamento entre os principais produtores de soja e, tam­
bém, apesar de inegável influência cultural e comerciaI que 
excrce sobre uma vasta região do Estado, continuará vir­
tualmente desligado do eixo rodoviário nacional, se não for 
exccutado o traçado ora requerido. Afora isto, é de destacar­
se, ig~aImente, que o Município de Cruz Alta sedia o maior 
silo coletor de cereais da região e, embora seja centro geo­
gráfico com entroncamento ferroviário, a produção é sempre 
transportada via rodoviária, principalmente de Muni~ípios 
como Panambi, Palmeira das Missões, Condor, Seber. etc., 
que não contam com linhas férreas. 

Entendem, assim as classes produtoras ora re­
presentadas, juntamente com as autoridades representativas 
do Município de Cruz Alta, para o caso particular desta re­
gião, e, para acompanhar a rápida expansão dos produtos 
agrícolas, que se impõe a' imediata realização dessa pa­
vimentação, tanto mais que já foram feitos todos os estudos 
de sua viabilidade econômico e têcnica. O retardamento do 
início das obras vem, como ê evidente, trazendo efeitos de­
sestimuladores, não apenas nas cidades que irão ser be­
neficiadas, mas ao próprio dcsenvolvimento da agricultura c, 
obriga, aos que transportam, duas opções: seguir 55 qui­
lômetros de estradas defeituosas até atingir as proximidades 
de Santa Bárbara do Sul pela BR-377 ou buscar o asfaIto de 
'Panambi, num trecho de quase 40 quilômetros, empedrados, 
por processo que determina fortc desgaste nas viat\lras. 

Como pode entender Vossa Excelência, não vêem os M u­
nicípios da região ora referida, e, principalmente, o 
Município de Cruz Alta, nenhuma alternativa de acom­
panhar o descnvolvimento nacional, rodando sobrc estradas 
íngremes e pedregosas. A realização do traçado ora referido e 
solicitado. significaria melhor acesso à Capital NacionaI do 
Trigo e do Soja e representaria benefícios inestimáveis. 
diretamente relacionados com o desenvolvimento de uma re­
gião altamente produtora, com imediatos benefícios dos 
Municípios delbirubá. Pejuçara, Panambi e, indiretamente, 
dos Municípios de Santa Bárbara do Sul; Tupanciretã, Julio 
de Castilhos e Santa Maria e toda a zona do Alto Uruguai. . 

Ademais, Excelência, a rodovia e a ligação ora requerida 
está, no Plano Rodoviário Nacional, incluido como um dos 
corredores de ::xportação para o porto de Rio Grande e que, 
quando concluída em toda a sua extensão, desafogará a Ro­
dovia Presidente Kenne~y e proporcionará um perourso de 
menor extensão. e mais rápido. de uma região altamente pro­
dutora como a situada" no AIto Uruguai. 

Estas são, em síntese, Excelência, o que se pede e as ra­
zões porque se entende deve ser considerada 'como meta prio­
ritária do Governo Fcderal para o Estado do Rio Grande do 
Sul. a l;::~ção asfáltica de Cruz Alta à BR-285. 

Atenciosamente. 
.(Scguem-se as assinaturas.)" 
Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Maallhies PInto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Júlio Viveiros. 

O SR. JÚLIO VIVEIROS (Sem re,lsio do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, aproveitando a oportunidade das Breves 
Comunicações, voItamos à tribuna do Congresso Nacional para 
falar mais uma vez em defesa do pequeno agricultor do Baixo 
Amazonas, quc vive quase totalmente marginalizado. 

f: do conhecimento geral - porque divulgada pela imprensa 
do meu Estado e de todo o País - a grande problemática das cheias 
do rio Amazonas. O corre-corre dos habitantes das várzeas vem se 
accntuando cada vez mais, desgastando a poupança daquela gente 
humilde: Não nos cansamos de criticar o Governo do Estado a cada 
cheia do caudaloso rio, quando as águas começam a cobrir áreas 
ribeirinhas nos Municípios de Alenquer, Obidos, Oriximiná e Juriti. 
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Agora as águas estão se avolumando novamente e a administração 
estadual ainda não tomou qualquer posição' relativamente a esse 
grave problema. Sua única providência tem sido comprar palha ci 
tâbua para dar aos moradores daquelas âreas. Tal medida não tem 
um mínimo de profundidade; é uma solução homeopática, adotada 
por quem não deseja realmente resolver a angustiante sitúação em 
que se encontra o homem que trabalha nas várzeas do Baixo 
Amazonas. 

Se o Governo paraense estivesse verdadeiramente empenhado 
no assunto, convocaria o BNH, que tem dinheiro a rodo, como fim 
de transferir os habitantes das âreas atingidas para terra firme. O que 
lá existe é uma economia primária,. para subsistência do pequeno 
agricultor e do pequeno criador, a esvair-se todos os anos em virtude 
do transbordamento do rio Amazonas. 

Aqui fica, portanto, mais uma vez nOS50 apelo ao Governo do 
Estado do Pará, ao Ministro do Interior e ao Superintendente da 
SUDAM: encarem o problema com realismo, principalmente no que 
se refere ao pequeno e médio lavradores. 

Era o protesto e o alerta que desejava consignar, em defesá da 
nossa terra, especialmente da região do Baixo Amazonas. 

O SR. PRESIDENTE (MqaIbies PInto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antonio Veno. 

O SR. ANTONIO UENO (Pronuncia oaeaulnte dlICUJIO.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

As safras de café deste ano serão tão-somente regulares, 
conforme já é do conhecimento público e vem sendo reiteradamente 
anunciado "io só pela imprensa de todo o Pais, como também por 
autoridades (fa área econômica do Governo. 

Esse fato, entretanto, não retira ao café a sua importância como 
mercadoria de primeira ordem na pauta de exportações brasileiras, 
como também não deve minimizar o elenco ou o alcance das provi­
dências do Governo no setor, eis que dessas depende não só a 
emergencial e bem sucedida superação dos reflexos de uma safra não 
muito boa, como também, principalmente, a manutenção de toda 
uma estrutura econômica que tem o café à conta de elemento 
iodesprezâvel. 

Por isto. que os produtores de café do País inteiro - e 
particularmente do Paraná - aguardam com ·muita ansiedade o 
novo preço de garantia do produto para a safra 1974/75, cujas colhei­
tas se iniciam em .fins deste mês ou começo'.; do mês de maio. 

Já no princípio deste mês de abril, os produtores da região de 
Londrina faziam entregar ao agente local do Instituto Brasileiro do 
Café, com a intenção de que chegasse ao presidente da autarquia. Sr. 
Camilo Calazans, extenso' memorial contendo reivindicações· 
diversas da cafeicultura paranaense. 

O principal item, como não poderia deixar de ser. referia-se à 
pretendida fixação do preço de garantia em CrS 500,00 por saca, a 
partir de 19 de julho, tendo como justificação 05 inescondidos 
reflexos, no alto custo da produção, das constantes elevações de 
preço!> de nutrientes e corretivos de solo, bem como os custos 
operacionais das lavouras, já a partir de Iv de maio vindouro - e 
coincidentemente com' o início das colheitas - sacudidos pelos 
inevitâveis efeitos do aumento do salário mínimo. 

ArgUmentaram os cafeicultores de Londrina, ainda, que o preço 
mínimo para a safra 74/75 não pode ser inferior a Cr$ 500,00 por sa­
ca, porque fatos imponderáveis estão ocorrendo no mercado de café. 
Assim, quando. antigamente, o Governo dava um preço de suporte 
de Cr$ 90,00 para a saca de café, era normal vender o produto por 
até Cr$ 120,00. Quando o preço de suporte passou a Cr$ 290,00, o 
produto era, ainda facilmente, vendido a Cr$ 320,00. Mais tarde, 
quando o preço mínimo subiu para CrS 390,00, o produto era 
facilmente comercializáve1 a Cr$ 420,00 por saca. Entretanto, agora 
queo preço de suporte está lixado em Cr$ 418,00, não se consegue 
vender café a mais de Cr$ 350,00 por saca. observadas aí as deduções· 
principais, inc·lusiveo ICM. 

Ademais disso, os demonstrativos sempre alarmantes Oas 
estimativas de cüstos, bem como o próprio comportamento da 
cafeicultura e as permanentemente presentes conseqUências da ferru­
gem, são outros fatores que não podem ser desconsiderados. 

Daqui me solidarizo com os cafeicultores de todo o Brasil, 
, especialmente com os do Paraná, apelando para que o Governo não _ 

s6 atenda à' sua. reivindicação de fixar o preço de garantia em Cr$ 
500,00, como que o faça S!=f11 tardança, antes mesmo do início das 
safras. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Maplhies Pinto) - Sobre a mesa, co­
municações que serão lidas pelo Sr. IV-Secretário.' 

São lidas as seguintes 

Em 7 de maio de 1975. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § IV do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nácional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui~ . 
ção do nobre Senador Milton Cabra:!, pelo nobre Senador Saldanha 
Derzi. na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição nV 6, de 1975, que "dá 
nova redaçl0 ao art. 36 da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos' da mais alta estima e distinta consideração. - Senador 
Petr6nlo Portella, Llder da ARENA. 

Em.7 de maio de 1975. 

'Senhor Presidente, 

Nos termos do§ IV do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenh9 a honra de' comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do nobre Senador Adalberto Sena, pelo nobre Senador Danton 
Jobim, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição nV 6, de 1975, que "dá 
nova redação ao art. 36 da Constituição" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos da mais alta estima e distinta consideração. - Senador Ita­
mar FI'IIIICO, Vice-Llder do MDB, no exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (M •• alhies Pinto) - Serão feitas as subs­
tituições solicitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Continuação da· discussão, em primeiro. turno, das Pro­

postas de Emenda à Constituição nVs 4 e 5, de 1975, que modi­
ficam a redação do § IV do art. 175 da Constituição, que dis­
põe sobre a indissolubilidade do casamento. tendo 

Parecer sob nV 43, de I 975-CN, , da Comissão Mista, 
favorável à Proppsta de Emenda à Constituição n9 5, de 1975; 
contrário à de nV 4, de 1975, e às Emendas apresentadas de 
n9sle2. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Oswaldo Zanello. 

O SR. OSW ~LDO ZANELLO (Promanei. o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, estamos em plena fase de vota­
ção da emenda constitucional que intenta revogar o texto de nossa 
Carta Política. no sentido de retirar do texto fundamental o preceito 
qui: enuncia ser o casamento indissolúvel. 

Essa proposta, divorcista em suas conseqUências, não merece 
receber meu sufrágio, na qualidade de representante do povo brasilei­
ro neste Parlamento. Entendo que o vínculo conjugal é perene. E 
essa minha atitude, antiga, vejo-a, agora, como a mais acertada e a 
que melhor poderá servir aos IIdimos interesses da famflia brasileira. 
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Católico e patriota, não desejo concorrer para a derrocada da 
estabilidade familiar. 

O divórcio, por qualquer dos ângulos sob os quais se aborde o 
tema, é sempre nefasto, destruidor, contrário aos verdádeiros interes­
ses do nosso querido Pais. 

A familia, repetindo uma expressão já consagrada, é a c:elluJa 
mater da sociedade e, como tal, merece ser preservada contra 05 

ataques de seus inimigos. 
Em uma sociedade já desfibrada pelo materialismo, pelo 

utilitarismo, pelo comodismo, pela satisfação dos prazeres, pela 
corrida ao negócio escuso, pelo esvaziamento sistemAtico de tudo 
quanto é ideal ou preocupação superior da existência, introduzir-se 
mais este fator de desordem, que é o divórcio, serA concorrer para a 
derrocada do Brasil. 

Examinando o problema apenas pelos seus aspectos puramente 
naturais, chega-se à conclusão de que a famaia é - e deverA con­
tinuar a sê-lo - indissolúvel e monogâmica. 

O divórcio não é um problema que diz respeito apenas ao católi­
co, mas a todo brasileiro. Não se trata de defender um casamento 
indissolúvel, por questões de fé ou crença. Não! Em sua própria 

- conceituação natural, .0 matrimônio é perene. Assim como açentua­
mos que o homicídio ou o furto devem ser reprovados pela legislação 
civil, independentemente do credo de quem o provoca - por ser 
crime contra o direito natural - na mesma. linha de racioclnio 
podemos afirmar que o divórcio é uma anomalia que afeta não 
somente a família católica, mas a toda e qualquer famOia, porque 
desvirtua o matrimônio natural, comum a.todos os homens. 

Esse entendimento é o de homens de ciência, em sua maioria 
afastados das orientações canônicas, !=omo Comte, Hume, Kant, 
Hegel, Loisye Durkheim. 

Morselli concluiu, depois de exaustiva argumentação de caráter 
puramente natural: 

" ... por esses motivos de lndole não mlstica, nem religio­
sa, nem teológica, nem moral, mas de lndole positiva, socioló­
gica, sou levado a considerar o divórcio como um regresso no 
caminho da seleção humana;" 

Essa linha de argumentação é reforçada com o seguinte 
desdobramento: todos concordam que, sem a educação, a geração é 
um ato imperfeito. Mais ainda: funesto. Assim como o organismo 
prepara o embrião humano para o parto biológico, de igual modo o 

, recinto familiar prepara o filho para o que poderiamós chamar o par­
to sociológico, isto é, a. entrega à sociedade de um homem no sentido 
cabal da palavra "fisica e pSicologicamente amadurecido", nas pala­
vras sensatas de Rafael Cifuentes. 

Essa tarefa educacional da família deve realizar-se integrando 
em um princípio educador único a influência feminina e masculina, 
exercida cada uma delas com suas características próprias: a 
autoridade e a disciplina paterna, aliadas à ternura e à dedicação da 
mãe. f: uma tarefa laboriosa e uma prolongada conquista, que recla­
ma a estabilidade e a permanência deste processo integrado. 

Augusto Comte, em seus estudos, chegou à formulação de uma 
lei que domina toda a biologia animal: "a maior ou menor estabilida­
de da união dos sexos é determinada pela duração das necessidades 
do desenvolvimento da prole". A estabilidade faz-se quase 'absoluta 
nas espécies animais que guardam maiores semelhanças biológicas 
com o homem. como são os primatas e o gibões. Conclui, depois, em 
suas pesquisas, que a permanência' do vinculo conjugal é uma 
prerrogativa característica da espécie humana. 

A permanência da união .conjugal, segundo Wester-Marck, 
aparece como um traço peculiar ao longo da linha histórica dos 
costumes, da literatura e das normas jurídiéas: tanto nos primitivos 
povos como nos mais civilizados. 

Clovis Bevilacqua, com sua autoridade inconteste, afirmou que 
"a dissolubilidade é, muitas vezes, um fator para a dissolução". E 
acrescentava: "Se a progressão continua, chegar-se-á, dentro de 

alguns anos, a um estado não distante das uniões passageiras e da 
promiscuidade. " 

Ouço o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Nobre Deputado, subscrevo 
tudo quanto V. Ex' disse até agora sobre as virtudes da famma. Não 
tenho nenhum propósito de desagregá-Ia. Mas o que V. Ex' está fa­
zendo,. por enquanto, é cotejar de um lado a famma feliz, a famOia 
unida onde marido e mulher somam-se na mútua assistência, na fi­
delidade rcclproca, no cuidar dos filhos e, de outro, o divórcio. O 
debate não é este, meu caro colega e eminente. amigo, Deputado 

. Oswaldo Zanello. V. Ex' deveria examinar o divórcio em Cace do des­
quite ... 

O SR. OSWALDO ZANELLO - Examinarei, Excelência. 

O Sr. NeIJoa CUDelro - ... e verificar se depois de cinco anos de 
desquite ainda há famOia. 

O SR. OSWALDO ZANELLO - Examinarei "esse aspecto, 
nobre Senador. V. Ex' aguarde um pouquinho, que abordarei esse as­
sunto. 

O Sr •. Benedito Ferrelr. - Permite V. Ex' uma ligeira' in­
tervenção? 

O SR. O~WALDO ZANELLO - Pois não, com todo o prazer. 

O Sr. Beaedlto Ferreira _Nobre Deputado Oswaldo Zanello,o 
curioso é que' o Senador Nelson Carneiro, que sabemos realmente 
preocupado com a famOia, pela esteira. de serviços prestados ao Di­
reito da Famma e, não há como negar, os esforços de S. Ex' 
realmente o colocam numa posição privilegiada como guardião da 
famma brasileira, e eu dizia isso ainda hâpoucos dias no Senado­
agora, depois de prestar tantos serviços à famOia brasileira, 'inad­
vertidamente . queira destrui-la. De certa forma, até mesmo con­
trariando aquilo que sei que S. Ex' não pretende com sua emenda, 
através da chamada separação de fato por sete anos. S. Ex' quer pre­
miar até o culpado no caso de separação. Desquitado ou não, há sete 
anos: depois dé tentativa de morte ou qualquer tipo de estupro ou de 
violência cometidos contra a esposa, ele estará livre, apto para sair 
por ai infelicitando a segunda, a terceira ou tantas quanto sua lon­
gevidade e sua posiçlo econômica lhe. permitam. Era essa a ob­
servação que gostaria de fazer. 

O SR. OSWALDO ZANELLO - Muito obrigado a V. Ex' 

O Sr. Nelaoa Camelro - Permita V. Ex', apenas para, referindo­
me ao aparte do nobre Senador Benedito Ferreira, dizer que este 
mesmo cidadão, separado há sete anos, pode ter constituído outra Ca­
mma. Mas essa famllia será i1egltima, e o erro dele repercutirA na ile­
gitimidade de seus filhos. Para isso o nobre Senador não atentou. 

O SR. OSWALDO ZANELLO - Muito obrigado a V. Ex' 

O Sr. BenedIto Ferrelr. - Eu não gostaria de fazer .um discurso 
dentro do discurso de V. Ex', mas me cabe aqui - V. Ex' me perdoe, 
generosamente ... 

O SR. OSWALDO ZANELLO - Eum prazer, nobre Senador 
Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - S. Ex', com esse argumento, invoca­
nos a trazer aqui uma figura que não tem paralelo. Mas com essa 
preocupação, então, seria o caso de querermos tirar do Código 
Penal, pelo qual levamos às prisões aqueles que cometem toda sorte 
de delitos contra a sociedade - uma vez que nossas leis não per­
mitem o homicldio e os coitados estão lá presos - a proibição de 
matar e o apenamento, e estará resolvido o problema. E a lógica de 
S.Ex· 

O Sr. NellOD Camelro - Permita-me, nobre Deputado 
Oswaldo Zanello, responder ao Senador Benedito Ferreira dizendo 
que o 'mais cruel dos .homicidas, cumprida a pena, é perdoado pela 
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sociedade. O infeliz no casamento, embora inocente, cumpre pena 
perpétua, sem o perdão da sociedade. 

O SR. OSWALDO ZANELLO-- Prossigo, Sr. Presidente. 
Insistem os adeptos da dissolução do v(nculomatrimonial que 

não seria justo impedir-se que os casais infelizes, em primeira união, 
tivessem o direito de reconstruir suas vidas. Esses casais, 
inegavelmente, têm- o direito de ser felizes. 

Insinuam o~ divorcistas que, se o casamento não vai bem, é 
prefer(vel cortar-se o mal pela raiz. O divórcio seria a liquidação de 
um passado, triste e o caminho para uma nova era de felicidade e de 
amor. Inicialmente, cumpriria frisar-se que, a lei do divórcio, caso 
aprovada, não atuaria como se fosse uma varinha di: condão, de 
fada-madrinha, a espargir felicidade por tódo o território brasileiro. 

Tal argumentação é enganadiça, pois 'não se trata de saber se as 
p~ssoas acharão, no segundo casamento, sua felicidade pessoal, mas, 
sim, de indagar-se se o casamento ,indissolúvel ~ a forma mais favorã-
vel à instituição familiar. ' 

Bem andou o Dr. Regi~aldo Nunes, magistrado de larga 
experiência, a comentar: 

"A feli.cidade é um bem relativo, que ora nos visita e ora 
nos abandona; e, se não a podemos assegurar para nós 
mesmos, em todos os instantes da vida, muito menos a 
poderemos assegurar a cada um dos muitos membros de que 
se compõe a coletividade." 

Os fatos demonstram, com sua lógica irretorquivel, que o divór­
cio não traz essa tão apregoada felicidade. Seus próprios adeptos são, 
unânimes em reconhecer que ele é um mal, mas, segundo fórmula 
enganosa, "um mal necessãrio." ' 

E falO -incontestãvel que tl número de divorciados aumenta. Na' 
França, Planiol e Ripert comentaJ1l, com sua autoridade: ' 

"Mas pode-se perguntar: se o remédio, por sua repeti­
ção, não é pior do que o mal que se pretende evitar? Acentua­
se o pendor, que, em conseqüência dos abusos do divórcio, 
conduz à prãtica da libertinagem," 

Adotando o divórcio, estar(amos legalizando os "casamentos de 
experiência", inIcio de casamentos em série, que milhões 
experimentarão. Novamente socorro-me de Reginaldo NUnes que, 
comentando as "facilidades" advindas com o divórcio, declarou: 

'''Quem conta com a cobertura da retaguarda do 
divórcio, procede assim éomo quem entra em um cinema: se 
não gostar dó filme, saio." 

A tão decantada felicidade dos divorcistas jamais é constatada, 
nos termos em que tão abertamente se apregoa. 

Pesquisa efetuada pela revista Saturday E,enlna POIt - não 
católica - após ouvir grande número de divorciados, concluiu que a 
esmagadora maioria dos divorciados sente infelicidade maior após o 
divórcio do qué sentia antes. Isto; porque ninguém deixa um lar, ' 
para constituir outro, sem recalques de imprevis(veis conseqüências: 
afinal de contas, o homem não é uma mãquina, um robô. 

J. Fraceschini, em estudos comparativos entre as piores desgra­
ças, como a loucura li o suicídio, e o divórcio, chegou a exclamar 
que, em 356 suic(dios, 324 eram de, mulheres divorciadas; em 2.974 
casos idênticos, 2.386 foram de homens divorciados. Paulo Sã é mais 
categórico ao afirmar: "Para cada casaáQ ou casada que énlouquece. ' 
há dez divorciados que fiCam loucos". ' 

Luiz José de Mesquita, com raciocínio meridiano e irrespondí­
velo acrescenta: 

"O divórcio é pior do que o suicidio ou o homic!dio. 
porque estes destróem a vida do homem. ao passo que aquele 
fulmina com a vida da própria sociedade. Na verdade, o 
dívorcío é o suicídio lento de uma nação, pois ele implanta 
um regime de vida, diria melhor, de morte, contra as fontes 
da própria vida." 

Mal maior, porém, advém para os próprios 'filhos 'dos 
divurciadós. Ainda o mesmo autor esclarece que o divórcio reduz o 
filho a z,ero, a nada, porque impede seu nascimento. quando não o 
destrói, depois.de concebido. Onde não hã filhos, hã mais divórcios. 
Onde hã divórcio, hâ menos filhos. 

Ainda é bem atual a lição de Bevilacqua: 

,. Aquele que teve a ventura de procriar, de ,ter filhos, 
contraiu a obrigação inilud(vel, a obrigação irrecusâvel de 
dedicar à educação e ao bem-estar desses,filhos todas as suas 
energias afetivas, de modo a prepará-los convenientemente 
para serem vitoriosos no conflito vital. Aquele que tem filhos 
não tem direito absolutamente de sacrificã-los ao seu ego(s­
mo." 

Não apenas os pais têm o direito de ter filhos, mas principalmen­
te os filhos têm o direito de ter pais. 

O sempre brilhante Pc. Leonel Franca, analisando o problema 
dos filhos, prelecionava: 

"A prole, que, na ordem natural, era o fim do 
matrimônio. no regime divorcista é sempre um risco, amanhã, 
talvez um obstãculo, mais tarde um remorso." 

Dizem ainda os adeptos da dissJlubidade da união'matrimonial 
que somente esse instituto seria compat(vel com a liberdade humana. 
O homem só seria homem na medida em que fosse livre. Se.o homem 
é livre para casar, deve sê-lo também para se separar: O casamento é 
a união mais bela entre dois seres livres: na,:, se deve fazer dela uma 
cadeia para condenados perpétuos. A própria l~i' civil declara que 
não existe casamento se .houve vontade coagida; deve, pois, o 
casamento ser livremente consentido, a cada momento c a cada dia: 
Quando não mais existir essa livre disposição de vontades, impõe-se 
que se faculte a separação. 
, São belas·palavras, mas' oéàs evaziai! de slgniflcaç!io:'Podcm 

, impressionar aos incautos e aos menos avisados, mas jamais logra-, 
ram convencer a ninguém. 

O divórcio, segundo seus apologistas, é a liberdade para 
contrair novas ,núpcias. Em sua essência ele é, pois, uma liberdade 
para o amor conjugal. 

A livre prãtica do divórcio leva o ,homem à devassidão: os fatos' 
históricos aC estão para a confirmação de quem os queira estudar. 

A tese. divorcista baseia-se na liberdade: Cumpre, porém, 
esclarecer que não é essa concepÇão libertiéida do amor que merece a 
aceitação e adesão de todos os homens. A verdadeira liberdade tem 
suas origens na razão humana. A razão - e não o sentimento -
deve guiar e dirigir o comportamento humano. 

Luiz José de Mesquita refuta essa ordem de raciocínio: 

A aceitar-se a lição dos argumentos aduzidos sobre a 
liberdade, deveríamos tomar a palavra sem restrições: 
liberdade para se fazer o que bem se quer, mesmo que as leis 
o pro(bam; liberdade para se desobe<lecer à voz da consciên­
cia, do bom senso e do império da razão; liberdade para não 
se cumprirem, contratos; liberdade para se postergar a 
palavra empenhada; liberdade para destruir a vida dos que 
nos impeçam; liberdade para se apropriar da coisa alheia; 
ltberdade para a conquista do homem ou da mulher do pró­
ximo; liberdade para se casar e descasar, ou divorciar." 

Essa tese da liberdaae, argUlda pelos divorcistas, e SImplesmente 
inaceitâvel. Seria a oficialização da falta de caráter, da ausência da 
honra, da vigarice acobertada pela lei! 

Não apenas esses argumentos, de ordem natural, levam-me a re­
pudiar a implantação da dissolubilidade do casamento em nosso 
PaIs. Outros, de (ndole religiosa e teológica, norteiam minha posição. 

Insinuam alguns que a Igreja não pode exercer pressões. Melhor 
diria: em momento algum a Hierarquia católica pretendeu tal exer­
cicio. Sua atividade, sempre vigilante, é no sentido de oferecer pro-
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tcção à famllia brasileira, contra seus iniinigos. Não nos podemos es­
quecer de que a Igreja sempre afirmou que o sacramento do ma­
trimônio não se substitui à realidade do compromisso matrimonial 
natural, nem a ela se sobrepõe, mas a santifica nas pessoas marcadas 
pela Fé, através do Batismo. Por isso, a Igreja, quando fala do ma­
trimônio, visa, essencial e fundamentalmente, à instituição conjugal 
c familiar, na sua original intangibilidade. 

Ã Igreja sempre proclamou que sua doutrina sobre o ma­
trimônio fundamenta-se, primordialmente, na concepção da dig­
nidade do homem, expressa no amor. A totalidade dessaentresa, no 
casamento, inaugura um relacionamento de amor. Defendendo a in­
dissolubilidade como exigência do amor, a Igreja não se obstina em 
irritante intolerância. Pelo contrário, defende a dignidade do amor 
humano contra sua própria fragilidade. 

.Nocasamento, o amor se expande em tal plenituae que com­
promete os cônjuges por toda a vida, em' todas as dimensões dessa 
mesma vida. Isto só é possível se a confiança mlltua tiver por fun­
damento valores pelos quais se sintam 05 cónju,es totalmente com­
prometidos na livre escolha que fIZeram. Os caminhol da realização 
humana e de sua felicidade, não coincidem com OI desvios fáceis que 
pretendem evitar os obstáculos e as dificuldades, mas que na rea­
lidade levam ao engano e à fatal ilusão. 

Pelo casamento, dois seres humanos; significando a união de 
Deus com a H umanidade, caminham juntos para. o mesmo Deus, em 
uma s6 carne, produzindo frutos preciosos de vida, destinados a 
alegrar eternamente a casa do Pai. 

O próprio Deus, fazendo-se homem, para realizar o desrgnio de 
nossa salvação, quis nascer em uma famOia pobre e humilde e nela 
viver obscuramente a maior parte de sua vida. Foi em uma famOia 
que Ele quis realizar sua experiência humana, participando 
plenamente de suas alegrias e sofrimento e identiticando-ae em tudo 
com nossa condição humana - menos no pecado. Foi a fsmOia que 
Ele quis consagrar corno a mais pura expressão do mistério trinitário 
de um Deus em três pessoas, mistério da mais perfeita distinção das 
pessoas na mais absoluta comunhão da natureza. 

Se a Igreja eleva sua voz em defesa da perenidade da união 
conjugal, alicerce da estabilidade familiar, é porque recebeu este 
mandamento do Senhor. , 

Já na Antiga Aliança, encontramos textos brblicos que declaram 
a união do homem e da mulher em um só corpo (Gen. 2,24). Na lição 
do Profeta Malaquias, Dcus manifestou Seu rep6dio pelo divórcio: 
"Guardai, pois, o vosso esplrito e nio desprezeis a mulher que re­
cebestes na vossa mocidade (Mal. 2;15). 

Nos Evangelhos Nosso Senhor Jesus Cristo inculca a in­
dissolubilidade do matrimônio. O que Deus uniu, não pode o ho­
mem separar, e quem se separa não Doderá casar outra vez. 

"Assim quejá não são dois, mas uma só carne. Não se­
pare logo o homem o que Deus ajuntou" (Mt. 19,6): "O que 
pois Deus ajuntou, não o separe o homem" (Me. 10,9). 

"Qualquer que repudiar a sua mulher, e se casar com ou­
tra, comete adultério contra a sua primeira mulher. E se a 
mulher repudiar a seu marido, e se casar com outro, comete 
adultério." (Mc. lO, II-D)' 

O Apóstolo elos Gentios, em suas recomendações aos fiéis, es­
clarecia: 

"Aos casados mando, não eu, Plas o Senhor, que a mu­
I.her não se separe do marido. E se ela estiver separada, 'que: 
fique sem casar, ou se reconcilie· com o marido. Igualmente o 
marido nàodeixe sua esposa": (I Cor. 7, 10-11). "A mulher 
casada está sujeita ao marido pela lei (do casamento) en­
quanto ele viver; se, porém, o marido morrer, fica de­
sobrigada da lei que a ligava ao marido. Mas, se enquanto 
viver o marido, ela se tornar mulher de outro homem, será 
chamada adúltera. Morrendo, porém, o marido, fica des-

ligada da lei, de maneira que n~o é adúltera se então se caSar 
com outro homem". (Rom. 7, 2-5); 

O Sr. M''''o Moreira - Ilustre Deputado Oswaldo Zanello, es­
tamos acompanhando com atenção o pronunciamento de V. Ex' e, 
,neste aparte, gostaríamos tão-somente de ratificar as palavras do 
Senadar Nelson Carneiro, quando falou que o divórcio é.o remédio 
para os casais que vivem na ilegalidade. V. Ex' nos prometeu falar a 
respeito do desquite. Embora V. Ex', no seu pronunciamento, não 
tenha chegado a este ponto, gostaria de saber qual a sua ,opinião a 
respeito do desquite. Entendemos que o divÓrcio é Fars aqueles que 
dele necessitam, porque os casais que vivem em um mar de rosas 
jamaiS precisarão utilizá-lo. Mas é preciso entender que para 
milhares de casais que vivem' na ilegalidade, neste Pars, o único 
remédio será o divórcio .. Há dias, fiz um pronunciamento nesta Casa 
colocando-me a favor da emenda constitucional que serâ votada 
dentro em breve no Congresso Nacional. Naquela oportunidade, 
dizíam~s que o desquite é a mancebia forçada qu~ enche de 
complexos os que dele necessitam e os que são gerados sob o teto de 
sua existência. Para encerrar, gostaria que V. Ex' nos desse aqui uma 
receita que contivesse o remédio para o.s casais desquitados e que 
vivem ilegalmente. 

,O SR. OSWALDO ZANELLO - ~u diria a V. Ex' que o 
desquite, apesar de ser um mal, um tremendo mai para a sociedade, 

, não chega a ser o crime que o divórcio rep~esentarâ para a sociedade 
~ a famrlia brasileiras. 

O Sr. M'rlo Moreira - Gostaria que V. Ex' definisse qual é 
este crime. ' 

o SR. OSWALDO ZANELLO -: Sei que o objetivo de V. Ex' 
é fazer com que eu não chegue ao final do meu discurso. (Nio 
apolado.)!Mas chegarei lá e dire~ que o desquite representa para a 
família brasileira: é uma chaga que nós todos, que combatemos o di­
vórcio, sentimos também. O remédio para isto não está nesta emen­
da que introduz o divórcio em nossa Pátria, ocasionando a de­
sagrqação da familia brasileira. O remédio para isto estâ em colocar­
se no Código Civil aquelas causas de nulidade adotadas pelo Código 
Canônico. V. Ex' sabe que é muito mais dificil obter-se anulação de 
um casamento na Justiça brasileira do que propriamente na Igreja 
Católica. 

O Sr. M'rlo Moreira - Isto seria mais desastroso do que o di­
vórcio. 

o SR. OSWALDO ZANELLO - E um conceito de V. Ex' e do 
eminente Senador Nelson Carneiro, com o qual, entretanto, estamos 
em desacordo, porque entendemos que ali encontraremos a solução 
de muitos problemas brasileiros. Para termos a famma brasileira 
forte, estâvel, afastando todas essas r.lazelas que nos ameaçam de 
desagregação, precisamos justamente preparar a juventude para o 
casamento, tarefa a ser executada no setor educacional. 
Necessitamos incutir sentimentos de nobreza, sentimentos de 
espiritualismo na mocidade brasileira, que a cada dia mais se afasta 
da Igreja e dos principios do Cristianismo, adotando, nobre Depu­
tado, estas teorias modernas que ai estão a enfraquecer não apenas.a 
familia, como também a comprometer ajuventude da nossa Pâtria. 

O Sr. Múlo Moreira - Nobre Deputado Oswaldo Zanello, se­
rei rápido no meu aparte. ,Quero apenas dizer a V. Ex' que esta 
formação a que V. Ex' se refere seria a ideal para os casamentos que 
dessem certo, mas, infelizmente, como somos humanos, haverâ 
uniões que não darão certo. 

'r O SR. OSWALQO ZANELLO - .V. Ex' incorre num grave 
erro, pois o grande argumento dos divorcistas está n~ infelicidade 
dos lares desfeitos. Quer me parecer, nobre Deputado, que V. Ex' 
não coloca bem o problema. A colocação do problema não estaria 
nisto, na verificaçã'o tão-somente dos lares desfeitos. 
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O Sr. M'rlo Moreira - Mas é o remédio para isto. 

O SR. OSWALDO ZANELLO - A finalidade principal do 
casamento são os filhos, é a prole, é a família. Muito antes de 
·olharmos para a infelicidade dos lares desfeitos, deveríamos olhar 
para a situação dos filhos abandonados. Porque, se estes Iares desfei­
tos têm direito à felicidade, os filhos dos casais divorciados e 
desquitados também têm o direito de ter pais felizes. 

O Sr. M'rlo Moreira - Permita-me, nobre Deputado Oswaldo 
Zanello. I . 

O SR. OSWALDO ZANELLO - Nobre Deputado Mário 
Moreira, disponho apenas de alguns minutos. Deixe-me continuar, 
depois darei o aparte a V. Ex' 

Sr. Presidente Srs. Congressistas, a doutrina católica foi in­
tegralmente sustentada pelos padres e escritores antigos, conforme 

. encontramos nos escritos de Orígenes, Clemente Alexandrino, Santo 
Ambrósio, São Jerônimo. -O grande Santo Agostinho, luminar da 
Igreja de todos os tempos, comentando São Paulo, esclarece: 

"Estas palavras, lantas vezes repetidas, tantas vezes in­
culcadas, são verdadeiras, são vivas, são salutares, são per­
feitas. Nenhuma esposa pode tornar-se mulher de outre 

. homem, enquento o primeiro marido for vivo." 

Na .mesma esteira de entendimento, temos o magistério da 
Igreja. Já OI!" AntigUidade, o COl)cílio de Elvira (ano 3(0) vedava a co­
munhllo ao marido e à mulher que desfaziam o lar para iniciar outro. 
O Concfiio de Cartaao (407) proibiu aOI cuailacparadol nova nAp­
cias.· O Concílio de Trento, 'tão mal estudado e propositadamente tu­
m~ltuado pelos adeptos do divórcio, ensinou que o vinculo ma­
trimonial data dos primórdios da humanidade, e que, antes .mesmo 
da elevação do casamento à dignidade sacramental, já estava em 
pleno vigor a indi!lSolubilidade. Ele procede de uma lei divina 

anterio~ à constituição da Igreja, pois data do primeiro casamento 
que se celebrou na Terra. Portanto, a Igreja, no concmo tridentino, 
não réstringiu a indissolubHidade apenas ao matrimônio­
Sacramento, como· pensam alguns. Ela reconheceu na in­
dissolubilidade a lei primitiva, fixada põr Deus, para o regime da so-· 
ciedade conjugal. 

E à luz de tal afirmação que se percebe todo o alcance do Cânor. 
59, de máxima atualidade. Este Cãnon declara anatematizado, isto é, 
fora da Igreja, aquele que afirmar que o vínculo matrimonial pode 
dissolver-se pela heresia, molesta coabitação ou propositada au­
sência de um cônjuge. 

Mais adiante, .n<J Cãn<Jn IV, dectara que é anatema quem ousa 
afi·rmar que a Igreja errou e erra. quando ensinou e ensina, de acordo 
com a doutrina evangélica e apostólica, que o vínculo conjugal não 
se pode dissolver pelo adultério de um dos cônjuges, e, que, por­
tanto, comete adultêrio mesmo o cônjuge inocente que se unir a 
outra pessoa. 

Em tempos mais recentes, outra não tem sido também a dou­
trina de Roma. 

Pio VI não cedeu um ãtimo na doutrina da indissolubilidade, 
apesar das perseguições que teve de suportar por parte da Revolução 
Francesa e de Napoleão. Pio IX condena aqueles que afirmam que o 
vínculo matrimonial não é indissolúvel e que, portanto, em vários 
casos a autoridade civil pode instituir o divórcio em sentido pleno. 
Leão XIII, na Encíclica Areanum DlYlnae Saplentlae, sublinha que, 
desde os primórdios, o casamento foi indissolúvel. Pio XI ensinou 
que, se ..... é absolutamente certo que o vínculo matrimonial nãc 
pode ser dissolvido nem mesmo pelo adultério, segue-se com evi 
dênciã que muito menos valor têm as outras razões, aliás muito 
fracas, que costumam apresentar-se a favor do divórcio, as quais, 
por conseguinte, não devem ter-se em conta alguma." Pio XII, na 
sempre atual Cutl Connubll, destaca que "o casamento não foi ins­
tituído ou restaurado pelos homens, mas por Deus ... que o cercou de 
leis por'Ele outorgadas." 

Estas longas considerações, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
impunham-se. A famllia brasileira não poderia ficar à mercê da 
sanha divorcista. Legalizar o divórcio, que é um mal, apenas tornaria 
o mal isento de pena, mas, jamais poderia transformá-lo em bem. As 
estatísticas estão gritando que alto é o número de desquitados em 
nosso País. A solução, pois, não se pode encontrar no divórcio, mas, . 
sim: no fortalecimento da própria famllia. Não estamos sentindo 
que, se nos doein os conflitos de filhos de pais desquitados, não po­
deremos multiplicá-los por mil, aumentando o número de lares se­

.parados com a introdução do divórcio? 
O cerne da argumentação divorcista reduz-se a permitir aos es­

pososum novo casamento, para que não vivam em concubinato ou 
não cometam adultério. Isto equivale a dizer que, quando os homens 
fazem algo de imoral, é preciso legalizar esse ato para que perca a 
aparência de desordem social. Mas, se temos em conta que existem 
muitas pessoas casadas que têm uma amante, por que não autorizar 
óI bigania? 

O divórcio não é uma solução, antes representa um sinal de fra­
queza. A família brasileira tem suas mazelas, mas é forte. Não abra­
mos as portas à contaminação exterior. Combatamos as nossa.s bac:­
térias. Reforcemos as defesas naturais do nosso organismo jçlVem. 
Revigoremos, através de um trabalho profundo de formação, as raí­
zes dos nossos próprios· lares para que, alegres e confiantes, 
possamos manter intata a família brasileira. (Palma) 

O SR. PRESIDENTE (Maaalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Celso Barros .. 

O SR. CELSO BARROS (Sem rnldo do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, iniciaria com uma rápida resposta ao 
eminente colega que me precedeu, quando se refere aos lares infelizes 
e gomens que os abandonam e indaga: por que não legalizar a 
bigamia? Responderei: a bigamia, em relação ao homem, está lega­
lizada. 

Trago para cá a opinião de um jurista eminente de São Paulo. 
Não me louvo na minha opinião, que,. modesta, certamente não 
haverá de influir na decisão dos meus nobres companheiros e cole­
gas,mas na do Prof. Noé Azevedo: 

"O nosso Decreto-Lei n9 4.737, d~ 1942, admitira, aliás, 
com muita justiça, o reconhecimento dos filhos de desquita­
dos havidos fora do, matrimônio. Comisso, como que 
legalizara a poligamia praticada pelos homens." 

Não apenas a bigamia, mas a poligamia. 

"O único embaraço que antes encontravam para essas 
ligações extramatrimoniais era o pensamento na situação 
degradante dos filhos, que seriam considerados como{idul­
terinos e não susceptíveis de reconhecimento, especialmente 
para fins sucessórios. Hoje, porém, nenhum cavalhei~o sentir­
se-á diminuído em sua dignidade pelo fato de ter uma ou 
mais mulheres além da legítima. A condição dos filhos não 
mais o . atormentará. No momento oportuno, provocará o 
desquite, e estarâ em condições de reconhecer todos os 
adulterinos que houver procriado. A mulher, entretan!o, não 
poderá agir com a mesma desenvoltura. Será havida como 
adúltera. E o label de adultério queima, como ferro em brasa, 
à face de q~alquer senhora digna desse nome." 

Essa, ilustre colega, a resposta que deveria dar quando V. Ex' 
reclama a legalização da poligamia, pois ela está legalizada através 
do decreto acima referido, 04.737. 

Mas, Srs. Deputados, afirmava que não traria para aqui apenas 
minha opinião. E observo, de princípio, que antes de concebermos as 
relações sociais a que tende o ser humano, pela sua própria natureza~ 
devemos considerar as suas necessidades vitais,. o fato de sua existên­
cia e o que ela impõe como dado necessârio a estabelecer aquelas 
relações. São necessidades de ordem biológica, psíquica, de natureza 
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cultural, a compelir o homem a estabelecer relações de dependência, 
de colaboração, de afetividade, de subm,issão, num encadeamento 
cada vez mais complexo. 

Essa transformação do biológico ou animal em social, pela pre­
sença e influência da natureza racional, deparamos em tudo - e é o 
ponto de partida da história, como observa, com precisão, Luiz 
Delgado (Quadro Histórico do Direito Brasileiro, Ed. Universitária, 
Recife, 1974, pág. 17). 

E particularizando: 

"A reprodução da espeClc, por exemplo, é. uma 
demonstração de como a racionalidade do homem implanta­
se nos fatos orgânicos, mas eleva-o a um plano diferenciado" 
(Ide, ibidem). 

~ nesse ponto que reside a maior força de coesão que, partindo 
de exigências de ordem n'atural, biológica, vai-se afirmar no plano da 
racionalidade, .para criar o ,ambiente propfcio ao desenvolvimento 
das aptidões humanas e ao aperfeiçoamento de suas irresistlveis 
tend~ncias naturais.' 

Uma delas, e por certo a que mais influência exerce na formação 
do agrupamento social primário, é a da conservação da espécie, 
fundada na primeira relação estabelecida pelo ser humauo - a 
relação sexual. 

~, pois, na base dessa tendência que surge a famma, como 
núcleo fundamental das relações sociais. Se nos demais seres a 
prática do ato sexual se efetiva por impulsos de sua própria natureza, 
instintivamente, já não ocorre o mesmo com o ser humano, o qual, 
provido de razão, disciplinado pela inteligência, assume o comando 
de seus instintos. Leonel Franca traduz muito bem essa idéia, ao 
afirmar: 

"O ato transmissor da existência é, nas plantas, uma sim­
ples função orgânica; nos animais, associa-se-lhe a' sensi­
bilidade, que os distingue das plantas; no homem é um ato 
bumano, que participa de toda a sua natureza, fisiológica e 
psiquica. Na biologia vegetal, dirigem as leis orgânicas; na 
biologia zoológica, os impulsos espontâneos do instinto; na 
biologia humana, os p~ncípios racionais da ~oral" (O Divór­
cio, 6' ed. Agir, 1946, pág. li). 

E a própria defesa da espécie que impõe ao homem a constante e 
irrevogável lei natural de aproximação dos dois sexos, num equilí­
brio de forças e tendéncias que dá sentido e plenitude à própria vida. 

E, pois, da razão o governo das relações'concretas de natureza 
sexual, para atingir os fins que a natureza propõe. O elemento racio­
nal e animal aí se conjugam para dar do ato sexual a dimensão que 
lhe é inerente - a propagação da espécie, como centro das energias 
biológicas, impulsionadas pelo prazer e a coesão social na formação 
da família. 

Esta, como se Vê, antes de ser um organismo jurfdico: é um fato 
natural, uma exigência biológica. 

E ainda Luiz D~lgado quem esclarece: 

"Família é à organização jurfdica das relações naturais que 
visam à rep'ro:dução da espécie ou que decorrem dela. A 
propagação da vida pode fazer-se, entre os homens, tanto à 
sombra da lei quanto fora dela e mesmo, eventualmente, con­
tra alguns dos seus dispositivos. !mplicando não só.&: criação 
de novos seres mas a sua preparação para a vida a que foram 
chamados, e repousando na, união de indivíduos que devem 
ajudar.se e completar-se, institui-se um grupo social a que a 
lei vai impor uma disciplina que o consolida e reforça, ao 
mesmo tempo que o enquadra em grupos maiores, o po\[tico 
e o religioso. que, nas várias culturas, alternando ou 
concomitantemente, o têm dirigido e norteado" (Idem, pág. 
197). 

Com efeito, o ,conceito de famma, mesmo quando formada à 
margem da lei ou até mesmo contra alguns dos seus dispositivos, 
como figura na citação' acima, implica um conceito jurfdico, porque 
haverá sempre uma leia regulamentar a convivência entre os dois 
seres humanos ou as obrigações dela decorrentes e da prole que ela 
provoca. E na medida em que a família vai exigindo uma regulação 
normativa, surgem os vários institutos jurfdicos encarregados de 
garantir-lhe maior estabilidade ou justificá-Ia perante a sociedade. 

'Desses institutos, já em número bastante elevado na fase atual 
, da evolução do Direito, o primeiro em ordem cronol,~gica, pela sua 
importância, pela sua abrangência e pelos seus efeitol, é o do casa­
mento (Cf. Caio Mário da Silva Pereira - "InstituiçÕes de Direito 
Civil" - vol. V - Direito de Família, Forense, Rio, 1971, pág. 30.). 

Já se vê, por uma dedução dos enunciados acima, que o 
casamento não se liga, necessariamente,' a uma exigência biológica 
do ser, não é elemento inerente à natureza do homem, mas uma 
exigência de ordem social, estranho, portanto, àquela exigência. 
Reponta como uma criação do Direito, uma dcéorrincfa de imperáti­
vos sociais, com apoio no fato natural da, união ,dos, dois sexos. E sen­
do uma exigência de ordem social, numa determinada, fáse da evolu­
ção da humanidade, a sua sorte está condicionada a cada grupo 
social que evolui no sentido de aprimorar as relações do grupo e tor­
nar mais sólidas as bases familiares. 

Não se confundem, pois, casamento e família. Há famílias 
constituídas sem o casamento, como há casamentos que nio chegam 
a configurar a existência da famllia, como núcleo de concentração de 
interesses comuns, de afeto, de convivência, de mútua assistência. E 
verdade que o casamento, no estágio atual da humanidade, e desde 
alguns milênios, figura como o instituto que tem dado maior brilho à 
constelação familiar, sendo fator de coesão social, mas isso na medi­
da em que se apresenta como convergência daqueles requisitos acima 
apontados e definidores, no plano da realidade, de uma união perfei­
ta ou pelo menos tolerável entre duas pessoas. Se inexiste o fato da 
união harmônica, o casamento, como instituto juddico, como 
instituição familiar, ou como mero contrato, perde sua razão de ser, 
pois não é dele que depende o equilfbrio social, mas do fato próprio 
das relações' concretamente mantidas e a que ele visa, a legitimar 
perante á sociedade. 

Criação do Direito, e não obra da natureza humana, propria­
mente dita, o' casamento há de ser compreendido no circulo menor 
que ele descreve em torno das relações mútuas do homem e da mu-
lher. . 

A propósito, vale a lição de A. Knech, de formação insuspeita, 
pela sua posição católica, de autoridade incontestada nos . meios 
eclesiásticos: 

"La esencia dei matrimonio está en la union de hombre y 
mujer, tomando la palabra "union" em sentido activo y pasi­
vo., En sentido activo, designa el acto por el cual un hombre y 
una mujer se unenentre si; es decir,la esencia dei matrimonio 
en su realización o "in fieru". En sentido pasivo designa la 
realidad de, la ligadura o lazo reciproco a conseqencia dei 
acto realizado por los esposos; o sea,.Ia esencia dei matrimo­
nio en sua existencia o realidad, "in facto esse". Con otras 
palabras: la escncia de la union matrimonial en sentido activo 
está en la declaración deliberada de matrimoniar, por la que 
el matrimonio se neva a cabo; y en sentido pasivo en e1 
"vinculo" por el qual los esposos se IIgali entre si." 

O que caracteriza, no entanto, a união matrimonial é colocar-se 
ela sob a proteção da lei, com o fim exclusivo de justificar a relação 
carnal. E o que esclarece ainda o catedrático da Universidade de 
Munich: 

"Lo que distingue esta unión conforme a Derecho de obras 
unionc:s semejantes, por ejemplo, de amistad, y la convierte 
en unión matrimonial es "Ia sujeción a una communidad reci­
proca de vida y afecto", ,en virtud de la cual "el hombre otor-
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ga a su mujer y recibe a sua vez de esta el derecho sobre, el 
cuerpo, en ordem a realizar el acto sexual apto para obtener 
descend~ncia", la "copula carnalis". E vai além afirmando 
que "se en la celebración dei matrimonio no se intenta o no se 
quiere otorgar aquel derecho o acepta este deber, falta a la 
voluntad de contraer matrimonio, y éste lIega a existir por 
defecto en en consc:ntimiento requerido" (Derecho 
Matrimonial Católico, Madrid, pág. 36-37). 

Na mtsma linha de argumento colocam-se: 

a) - Sanchez: 

Matrimonium enin essenciali er consistit in mutua corporum 
traditione, que uterque constituitur dominus alterius cor­
poris, ad quod dominium intrinsece consequitur ius et 
potes tas utendi ilIi corporis" . 

b)-SantoTomás: 

Bene dixerunt ilIi, qui dixerunt, quod consentire in matri­
monium est consentire in carnalem copulam implicite, non 
explicite". 

Os exemplos acima foram colhidos no excelente trabalho do 
Senador Nelson Carneiro, que é a Justificativa ao Projeto de 1960, 
que regula as causas de nulidade do casamento civil. E revelam eles, 
sem mais exame, que no matrimônio o essencial são as' relações 
sexuais, ou como diz Santo Tomás, consentir no matrimônio é 
consentir na cópula carnal, de modo implicito e não explicito. Sem 
esse elemento material, de que decorre ó lastro moral de que se reves­
te a união, já aqui baseada no afeto que aproxima os cônjuges e que, 
através destes, se transmite /ilhos, perde todo sentido o casamento e 
já não tem a base de sua sustentação moral, que é a união material, a 
comunidade de vida ,e a identidade de sentimentos para atingir fins 
comuns. 

O Sr. Frederico Brudio - Nobre Deputado Celso Barros, 
sinto-me constrangido, até, de aparteá-lo, no momento em que V. 
Ex', de maneira tão brilhante, justifica a sua posição divorcista. E o 
meu constrangimento é tanto maior quando vejo, nesta Casa, 
durante este debate, os mais variados argumentos, principalmente os 
em contrário à tese divorcista. Portanto, não posso deixar de 
parabenizar V.Ex' pelo brilhantismo com que justifica a sua posição 
diante dos absurdos que temos ouvido aqui. Eu me lembro, de um 
aparte, hoje pela manhã, de alguém que invocava em favor de sua 
posição antidivorcista o testemunho de um ex-Presidente norte­
americano, já falecido, Harry Truman. Foi dito aqui que Truman 
afirmara, a propósito do divórcio, que na sua, dele, famma, não 
havia a mancha, a vergonha do divórcio. J;: evidente que o Presidente 
Truman tinha métodos mais práticos para resolver 'Os problemas 
conjugais. E assim o provou, quando resolveu os problemas 
conjugais de milhares de japoneses sobre quem foram atiradas duas 
bombas atômicas. Eu me . lembro, também que foi invocado o 
testemunho de um outro homem público americano, o ex-Diretor do 
FBI, Edgard Hoover mas, ao que me lembre, Edgard Hoover jamais 
foi casado a não ser com a metralhadora que sempre empunhou para 
combater a criminalidade. Portanto, esses dois testemunhos me 
p~recem inválidos parajustificar uma posição antidivorcista e é por. 
isso que cumprimento V. Ex' porque justifica a sua posição' 
divorcista de maneira tão brilhante e substanciosa. 

O SR. CELSO BARROS - Incorporo o aparte de V. Ex' ao 
meu discurso e o tenho como um depoimento da maior importância 
para mostrar que aqueles que defendem a causa anti divorcista estão 
em mora com a realidade atual e num flagrante atraso com as idéias 
renovadoras dos nossos dias. 

E importante considerarmos aqui a lição de Lehmann (Derecho 
de Família, tradução espanhola: pago 236, apud José Paulo 
Cavalcanti - "Um Divórcio Inrquo, In Jornal do Commercio -
.Recife, de 4~5-75: 

"Perde o matrimÔnio seu valor como fundamento da 
famma quando a comunidade de vida dos cônjuges ficou 
insanavelmente pertur,bada. Será" então, um célula enferma 
do organismo social, que perturba a comunidade, ou pelo 
menos, carece de valor para ela." 

Pouco interessa, ao exame da matéria, discutirmos sobre a 
natureza jurídica do casamento - se uma instituição social, se um 
contrato. Pois, quer seja considerado, no primeiro caso, como "o 
conjunto de normas imperativas cujo objetivo consiste em dar à 
familia uma organização social e moral correspondente às aspirações 
atuais e à natureza permanente do homem" (Caio Mário da Silva 
Pereira, op. cit., pág. 38), quer seja tido, no segundo, como "um ato 
solene pelo qual duas pessoas de sexo diferente se IInem para sempre. 
sob promessa recíproca de' fidelidade no amor e na mais estreita 
comunhão de vida (Lafayete), o certo é que o casamento é forma le­
gai de constituição da famflia, sinal de sua legitimação no plano 
social, caracterizando-se, assim, como uma expressão da lei e não da 
vida em sua essência. 

Ao considerarmos a famma, porém, não podemos perder de 
vista que ela se nos apresenta sob um duplo aspecto: em sua realida­
de sociológica, como expressão de uma tendência dominante numa 
determinada comunidade e em sua realidade fática propriamente di­
ta, 'como ponto de convergência de duas vontades, que se vai 
ampliando à medida que ela cresce na comunicação de seus laços de 
dependência consangüínea ou afim. 

Tomando a expressão no primeiro sentido, podemos falar na 
estabilidade da famflia, no sentido cristão da famma, "do, seu p~pel 
personalizante na sociedade global", como entende a egrégia 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (V. Em favor da Famnia, 
edições paulinas, pág. 12). . 

Considerada, porém, a famOia na sua unidade grupal, nas rela­
ções dos seres que a envolvem no plano real da existência de cada 
dia, a idéia que a ela associamos é a que condiz com a situação 
particular de cada unidade, nos seus êxitos, nas suas conquistas, nos 
seus problemas, nas suas frustrações, nas suas perturbações intimas, 
nas suas decepções dolosas, nos seus excessos incontroláveis. 

Essa a famma para a qual deve voltar-se o olhar atento do 
legislador, não colocado à distância desses contrastes domiciliares, 
não voltado para um passádo 'de valores que hoje 'não mais sCJustifi-' 
cam, mas re~lmente integrado no ritmo da vida de nossos dias, onde 
o pêndulo dos conflitos sociais se acelera a cada momento. 

A mentalidade de hoje, por isso mesmo, não pode ver o 
matrimônio como "alguma coisa de sagrado, irremovível e imor­
redouro, acima de todos os choques se sentimentos e paixões", o que 
levaria o legislador, como tem levado até aqui, a dissociar a lei do fa: 
to, "a ponto de uma e outro se repelirem", porque "não podemos ne­
gar o fato em sua evidência, para prestrgio da lei, ou aceitar a lei, 
como perfeita e inalterável, alheando-nos ao conhecimento do fato", 
na bela expressão de Oliveira e Silva "Desquite e Divórcio", Editora 
a Noite. Rio, pág.. 16). 

Colocado nesse ângulo o problema do divórcio, percebe-se logo 
que, 'destinando-se ele a contornar conflitos familiares concretos, 
cabe indagar: Por que a indissolubilidade? Responde Oliveira e 
Silva: 

"Sim, o casamento é indissolúvel, graças ao Estado que o 
quer e à Igreja que O vigia. Mas, o que o Estado e a Igreja não 
conseguem fazer, apesar de todo o prestígio, é obrigar mari­
do e mulher a se tolerarem, sob o teto comum, em beneficio 
da prole ... Não lhes podem selar as bocas que, reciprocamen­
te, se injuriam, nem amarrar os pulsos que agridem, 
esbofeteiam, nem evitar o maleficio de tais exemplos impres­
sionantes diante de crianças espantadas, amedrontradas, em 
lares que são ruínas. 

"Em casos numerosos, insolúveis com o remédio do 
desquite. extingue-se a sociedade conjugal, porém o vínculo 
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perdura, porque assim o entende o legislador embora a 
perVersidade. o egoísmo, o ódio, a ameaça de morte, a sevíêia 
ou injúria intoleráveis houvessem despedaçado, destruído 
todas as bases físicas. morais. sociais e intelectuais que justifi­
cam o casamento. 

"E como se. ante o maremoto .que submergisse terras 
lavradas, semeando morte e miséria, onde havia tranqUilida­
de e bonança, interviesse o Estado para negar o fenômeno e 
dizer que. mesmo real. nada fora perdido, porque, acima de 

. tudo. era preciso reconhecer a santidade do vínculo e a 
existência deste, de conhecimento dos interessados, antes do 
maremoto." 

Estas as nossas modestas considerações em torno do momento­
so problema, rendendo nossa homenagem ao ilustre Senador Nelson 
Carneiro, paladino da causa do divórcio no Brasil e por que não 
dizer'? - da causa da liberdade e da dignidade humana. 

O SR. PRESIDENTE (MI,.lhies Pinto) - Concedo a palavr~ 
ao nobre Deputado Monsenhor Ferreira Lima. 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA (Sem r"laio do or.dor.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas, depois de ouvirmos oradores 
os mais eloqUentes. na manhã e na tarde de hoje, aqui estamos para 
uma espécie de batismo de fogo: Na verdade, não era meu pen­
samento nem meu desejo vir a esta tribuna, pela primeira vez, para 
debater assunto de tão grande importância e que realmente empolga 
toda a opinião pública nacional. Trata-se dessa campanha 
memorável que há 24 anos vem abalando o Parlamento brasileiro. 

Neste instante estamos prestando uma homenagem à figura de 
um dos grandes parlamentares deste País, cuja memória ho­
menageamos e de quem a imagem viva ainda está, entre nós. Refiro­
me ao grande Sacerdote-Parlamentar Monsenhor Arruda Câmara. 
Creio que todos estamos. prestando uma homenagem à sua memória, 
como também ao seu nobre adversário, que nunca perdeu o 
equilíbrio na convivência parlamentar, até mesmo nas divergências 
pessoais. f: dentro deste clima que devemos debater os problemas na­
cionais. As divergências políticas nos separam nos instantes em que 
debatemos nossas idéias. . 

Mas, voltando ao cenário da vida pública, nós nos en­
trelaçaremos no abraço fraternal, símbolo da amizade. Aliás, é com 
esta intenção que neste instante. concedo aparte ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O Sr. NelllOD Carneiro - Nobre Deputado, V. Ex' interpreta, 
neste instante. nào só o sentimento do Congresso Nacional, mas de 
toda a Nação brasileira, que recorda com saudade a figura do 

'Monsenhor Arruda Câmara, que por tantos anos ilustrol' esta Casa 
e dignificou principalmente o Congresso Nacional. 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA - Agradeço a V. Ex' pe­
la homenagem que acaba de prestar à memória do grande amigo, do 
grande Parlamentar. do grànde Pernambucano que foi Monsenhor 
Arruda Câmara. 

Concedo o aparte ao nobre Deputado Rubem Dourado. 

O Sr. Rubem Dourado - Nobre Deputado, conhecemos e res­
peitamos a posição da Igreja Católíca Apostólica Romana. Quero 
lembrar a V. Ex' que a Constituição Federal estabelece não haver 
preponderância entre religiões no País. E praticamente todas as 
demais religiões jâ se manifestaram aqui, através dos seus re­
'presentantes, favoráveis ao divórcio, ou pelo menos não contra a sua 
adoção. Há cerca de 10 dias. S. S., o Papa, assinou uma Concordat~ 
com'o governo português, admitindo o divórcio até para os católicos 
apostólicos romanos. Está claro que em toda a Europa - inclusive 
Portugal e Itália, berço da religião católica - existe a solução 
jurídica do divórcio. Pergunto a V. Ex' porque o brasileiro também. 
não merece esta alternativa? O que tem o brasileiro de inferior .ao 
português; ao europeu. ao norte-americano. aos povos de todos os 

países membros da ONU, com exceção daquelas quatro nações que 
sustentam regime de ditadura, que não é o nosso? Peço ao ilustre 
Pad~e, com o maior respeito, com a maior admiração e a maior cor­
dialidade, que nos explique por que na Itália há divórcio, por que o 
Papa determinou fosse assinada a Concordata em Portugal, au­
torizando o divórcio até entre católicos. Por que nos Estados 
Unidos, na Inglaterra, na França, na Alemanha Ocidental, na Suécia 
e em outros países há o ,divórcio e só no Brasil, ilustre Padre e Par­
lamentar, não há esse direito jurídico? Lembro a V. F.x' que não 
estamos interferindo no Direito. Canônico. Nossa en1e;..;da diz res­
peito à Constituição e ao Direito Civil implantado no Brasil em 
1891. t:: ao casamento civil que nos reportamos. Agradeço a V. Ex' a 
gentileza em conceder-me o aparte. 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA - Agradeço ao Depu­
tado Rubem Dourado sua intervenção e quero justificar, antes de 
qoolquer outra palavra, a questão da Concordata: Está V. Ex' 
equivocado, dizendo que a Igreja permite e aceita o divórcio em 
Portugal. E uma informação que talvez, meu ilustre colega, não 
tenha sido bem transmitida a V. Ex' e ao público brasileiro. Tenho 
em mãos a Concordata assinada pela Santa Sê, em 1940, com o Go­
verno português do· então Primeiro-Ministro Oliveira Salazar. O 
capítulo 24 da Concordata estabelece o seguinte: 

"Em harmonia com as propriedades essenciais do casamento 
católico, entende-se que, pelo próprio fato da celebração do 
casamento canônico, os cônjuges renunciarão à faculdade 
civil de requererem o divórcio que, por isso, não poderá ser 
aplicado pelos tribunais civis aos casamentos católicos. 

Essa era a concordata, essa era a lei existente em Portugal atê 
abril de 1974. Com o advento do sistema polltico vigente em 
Portugal - e é do conhecimento de todo o mundo civilizado - de 
formação revolucionária marxista, foi retirada a tutela jurídica ao 
casamento religioso para os portugueses católicos. Então, a Santa 
Sé, que vive em regime de concordata com o Governo português, em 
face do clamor' público que se levantou diante daquela situação 
calamitosa p'ara a família católica, aceitou a reforma desse capitulo, 

. reduzindo essa Concordata nos mesmos termos, apenas onerando, 
sob consciência, os católicos, para que eles não utilizassem o .direito 
que lhes era assegurado pelo Governo português. Isso está claro. 
Está aqui o "L'Osservatore Romano", órgão oficial da Santa Si: e 
que divulga o novo capítulo da Concordata,· apenas onerando -
continua ainda hoje - no sentido de obter essa propriedade es­
sencial do casamento: a indissolubilidade. Ao lado está a nota Pas­
toral do Episcopado português, da qual passo a ler os seguintes tó­
picos: 

"A doutrina de que o casamento ê indissolúvel em nada 
se alterou. Cessou. porém, a proibição legal de poderem 
recorrer ao divórcio civil os casados canonicamente." 

"Sem o apoio exterior da lei civil, a indissolubílidade do 
matrimônio será salvaguardada pelos próprios cônjuges. 
Não esquecendo o enquadramento comunitário, eclesial, de 
cada casamento católico e a manutenção do direito da Igreja 
neste campo, deve, contudo, sublinhar-se que sobre os que 
casam catolicamente repousará, de maneira agora mais clara, 
senão mais premente, a responsabilidade de cultivar o seu 
amor e a sua família, de guardar os seus compromissos." 

"O casamento pela Igreja ê indissolúvel. Por esse mo­
tivo, não devem os cônjuges que contraiam matrimônio 
canônico recorrer à faculdade civil de pedir o divórcio." 

Acredito. que está mais do que claro que ninguém mais do que 
os Deputados precisam obter esclarecimento profundo sobre: este 
assunto, para que não legislem apenas com a sensibilidade do senti­
mento. O Brasil inteiro está consciente do problema. 

Estamos na tribuna sem oficialmente trazer a palavra da Igreja. 
Sempretenho debatido o problema do ponto de vista jurídico, social, 
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econômico, político, mas abstraindo o aspecto religioso. Ainda hoje, 
desta ~ríbuna, nossos colegas Pastores deram uma demonstração de 
que as Igrejas Protestantes, Luteranas e Presbiterianas ap6iam o di­
v6rcio. A Igreja Católica não mandou jamais um representante seu, 
porque estamos aqui como Deputado, no plano político, apesar de 
Sacerdote. Mas a Igreja não podia deixar: absolutamente, de defen­
der os principios da indissolubilidade do casamento, porque nele está 
a segurança orgânica da sociedade. 

l:: a fam!lia o ponto fundamental onde se assenta a segurança e a 
paz de todos nós. porque ela ê: o esteio, a célula mater onde se firmam 
as instituições e a cultura de um povo. 

Quanto aos países civilizados que aaotam o div6rcio, devo dizer 
que não temos obrigação de seguir, como carneiros de panúrgio, 
todas as invenções que outras'nações adotam. O Brasil tem um mo­
delo econômico para o seu desenvolvimento, tem um modelo 
cultural para suas universidades, tem um modelo fa~íIiar, que se 
instituiu desde o patriarcalismo, onde as fammas cristãs são, na ver­
dade, centros vivos de produtividade, refúgio de patriotismo. 

Podemos, neste instante, lembrar-nos das heroínas de Tejecupapo, 
daquelas mulheres casadas de Pernambuco que cortaram seus cabe­
los para fazer deles fundas e afugentar das terras pernambucanas os 
invasores holandeses. E esta coragem que se gera dentro da família 
cristã. Os percalços de fammas que não são felizes, de casamentos nu-' 
provisados, estrepidantes, criados à margem de um amor fementido 
não podem ser a razão desta medida. 

, Devemos com"bater as causas que produzem os efeitos. O que 
há, Srs. Deputados, é uma propaganda excessiva de erotismo nas 
livrarias. nos cinemas, nas revistas; ê: o erotismo excessivo em, toda 
parte e por todo canto. Só quem é de cimento armado resiste à 
invasão do erotismo. Isso então vai definhando, desfibrando a 
famllia, amesquinhando, dentro dos corações dos homens, a 
coragem de resistir ao impacto, de manter uma família integral. E 
começa o amor triangular. Assistimos, todos os dias - e V. Ex's 
também assistem - a novelas que lançam nos corações dos jovens a 
idéia do amor triangular, que é um prejuízo psicológico para a for­
mação da famma. 

Trago aqui Sr~ Presidente, um comentário muito profundo, feito 
;;:om a colaboração de um dos.melhores civilistas pernambucanos e 
brasileiros, José Paulo Batista Cavalcanti, para debater a Emenda do 
eminente Senador Nelson Carneiro. Pediria a S. Ex' que lesse e 
meditasse sobre os comentários, que estão nestes debates, sobre sua 
emenda especificamente, porque temos apenas 15 minutos, e os 

, apartes que nos são dados absorvem parte do tempo que dispomos 
para nos manifestar. , 

Não estamos, Sr. Presidente, movidos nem abalados pelo 
sentimentalismo. A razão pesa mais do que o sentimento. Devemos 
medir a responsabilidade que temos como legisladores. Não estamos 
aqui apenas para agradar a quem quer que seja, nem para atender a 
problemas individuais de pessoas que nos pedem para votar contra 
ou a favor de determinado projeto. Te,mos de equacionar os proble­
mas,pensar racionalmente nas conseqüências dos fatos que haverão 
de surgir, 'nas graves questõeS que irão abalar aquilO que há de mais 
sagrado e profundo na estrutura orgânica do Brasil. Temos aqui as 
estatísticas oferecidas pelo próprio IBGE, segundo as quais o 
número de desquites no Brasil ê: superior a 60 mil - vamos dizer que 
sejam cem mil - para 20 milhões de casamentos. Isto não significa 
que a família esteja apodrecida. 

O Sr. Joaquim Guerra - Permite V. Ex' um aparte? 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA - Realmente, Srs. 
Deputados, há problemas. Sabemos que eles existem. Ninguém o 
sabe mais do que nós, estudiosos do problema social, que assistimos 
ao drama da família como sacerdotes e acompanhamos sempre as 
confidências dolorosas de pess~as que foram infelizes no seu 
casamento, 

O Sr. Joaquim Guerra - Permite V. Ex' um aparte? 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA - Sabemos que há, 
realmente, problemas dolorosos. Por isto, há um desejo latente -
verifica-se isto na própria Conferência Nacional de Bispos do Brasil 
- de acordo com a Igreja Católica, de introduzir certas reformas no 
C6digo de Direito Canônico, conjugado ao Código Civil Brasileiro, 
atenuando certos aspectos. Reparar mazelas, retirar defeitos, corrigir 
todas as falhas da família, ninguém nem Platão,' na sua Cidade 
Eternll, jamais poderia pensar em fazê-lo. Onde houver homens 
haverá defeitos. onde houver casamentos haverá brigas de casais. 

Ponham a mão na consciência. Quantas vezes tiveram brigas 
com suas mulheres e depois voltaram como noivos, beijando-se, 
recompondo-se. Quem se mete em briga de marido e mulher perde 
sempre, porque vence o amor, a despeito dos percalços e discórdias. 
Srs, Deputados, são muitas as perspectivas que temos pela frente, 
neste Brasil i,menso, neste território quase imensur,ável, mas para o 
povoarmos é preciso que nele haja famílias estáveis. Ainda há pou­
cos instantes ouvimos o depoimento valiosíssimo do Deputado 
Peixoto Filho como advogado do Estado do Rio de Janeiro. Foi um 
depoimento que me impressionou. Igual a este foi também o de um 
Deputado de Osasco, de São Paulo. Centenas de casais bateram à 
sua porta. pedindo desquite. Como advogado, alegava as causas 
determinantes: S[TUAÇÁO ECO'NOMICA PERICLITANTE; 
FALTA DE EMPREGO; FALTA DE CASA: Há milhares de lares 
que não têm pão, milhares de homens que não têm trabalho, que não 
podem sustentar a família. Daí nascem os diversos problemas. Se 
batermos à porta dos homens do campo ou das grandes cidades e 
lhes perguntarmos de que precisam, dirão: "Casa para morar, traba­
lho para sustentar a família". Muitos poderão desviar-se pelo vicio 
da embriagu~s, pelo jogo. Isto faz parte das tristezas e das misérias 
da vida. 

Portanto Sr. Presidente, Srs. Deputados, dada a instância do 
tempo, temo~ de abordar resumidamente, nesse primeiro contato 
que estamos tendo com o Parlamento, os casos que nos impres­
sionam, para que não sejamos levados apenas pela superficie impres­
sionante das grandes cidades. Quem, em 1952, chegava ao Palácio 
Tiradentes tinha a impressão de que todo o Brasil cogitava do divór­
cio, quando, na verdade. apenas o Rio de Janeiro o fazia. Diz o 
eminente Senador Nêlson Carneiro: "Quarenta e dois mil casamen­
tos no Rio de janeiro; 4 mil desquites" E uma proporção 
verdadeiramente irrisória em face da população, das circunstancia,s 
sociais, dos fatos que ocorrem. Não é para alarmar. Não nos 
alarmamos com essas estatísticas, porque elas falham de parte a 
parte, tanto a favor como contra. Se por um lado, há quatro mil 
desquitados no Rio de Janeiro num ano, por outro -há 42 mil casa­
mentos. E verdade que esta cifra não assusta a ninguém, a nenhum 
Deputado. 

O Sr. Joaquim Guerra- Permite V. Ex' um 'aparte? 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA - Deputado Joaquim 
Guerra, disponho apenas de 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - (Ma,alhies Pinto) O tempo de V. Ex', 
Ja está esgotado. 

O Sr. Joaquim Guerra - Um minuto apenas, nobre Deputado. 
Desejo dizer-lhe que discordo da maneira como faz sua exposição. A 
emenda ,constitucional n'ão obriga os católicos. maioria do povo 
brasileiro, a se divorciarem, até porque o divórcio não extingue os la­
ços do casamento religioso. Quero dizer. também, que o juramento 
feito pelos sacerdotes é válido até o fim da, vida. No entanto, muitos 
abandonam a batina, deixam suas funções de sacerdote, e com 1\ 

permissão do Papa, contraem casamento, divorciando-se assim da' 
Igreja Católica. E neste particular que discordo de V. Ex' 

O MONSENHOR FERREIRA LIMA - Isso não vem ao caso. 
AgradeÇo-lh~ o aparte, mas não pesa na argumentação qúe estamos 
desenvolvendo. Pesará em outra oportunidade. O fato de se casarem 
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alguns sacerdotes, ,com a permissão da Igreja, é uma abertura para 
evitar males maiores. 

Mas, afinal de contas, dada a exigüidade de tempo, temos de 
agradecer ao Sr. Presidente pela bondade de nos ter permitido 
permanecer até agora nesta tribuna. Nossos agradecimentos também 
aos Srs. Deputados pc/a tolerância. Lamento não permitir mais apar­
tes pois o Sr. Presidente já não me consente mais tempo. (Palma) 

O SR. PRESIDENTE (Ma.a1hies Pinto) - Concedo a palavra 
ao Sr. Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronuncia o IICIUlnte dllCUrIO.) 
_ Sr. Presidente, Srs. Deputados, como lei fundamental da or­
ganização polltica de uma Nação soberana, a Constituição deve 
refletir em seu texto o estágio de evolução alcançado pelo povo em 
todas as manifestações da vida econômica, social, politica, jurídica e 
cultural. 
, E p.róprio da natureza da norma constitucional fixar regra deca­
ráter permanente, estável, para durar, traduzindo ,principios con­
sagrados pela experiência, pela vida, pela civilização. Por isso 
mesmo, não cabem no texto constitucional opções irretratáveis em 
torno de questões em controvérsia, o que equivaleria a imobilizar as 
instituições por tempo indefinido, atando-as a concepções a que elas 
mesmas não manifestaram ou não mantêm a sua tranquila adesão. 

Comentando a Constituição de 46 - elaborada, portanto, há 
um quarto de século - já Eduardo Espínola alertara em "A Cons­
tituição de 18 de setembro de 1946", tomo 2, página 604, ao analisar 
o dispositivo relativo ao "casamento de vínculo indissolúvel": 

"Mais aconselhável parece, todavia, que Se deixasse li­
berdade à lei ordinária para regular a matéria, de acordo com 
a opinião predominante em ,nossa população, ou, mais ver­
dadeiramente, por seus elementos orientadores, possível, 
como é, embora pouco provável, que a convicção atual venha 
a se modificar." 

A lição do jurista, recomendando que a questão da in­
dissolubilidade do vínculo fosse posta no nível de lei ordinária, pres­
sentia que o dispositivo constitucional poderia vir a chocar-se com a 
"opinião predominante em nossa população", afastando a lei da rea­
lidade social que ela deve regular. 

Um quarto de século se passou. Não é o mesmo o Brasil, não é a 
mesma a sociedade brasileira. Tudo evoluiu 'e, afora o progresso 
material, a Nação vive hoje outra realidade em todos os aspectos que 
balizam as suas instituições, modernizadas ao sopro das conquistas 
da ciência, da tecnologia, da educação, da comunicação. Mudaram 
os costumes, a moda, caíram tabus. O ecumenismo, a renovação em 
profundidade na Igreja criaram nova realidade no plano religioso. 

Alterou-se o Direito de Famflia, reconhecendo-se, sobretudo 
com fins sociais, a situação dos /ilhos havidos fora do leito conjugal, 
bem como da companheira. O Código Civil, como outros códigos, 
será reformado. 

A Itália, hoje adota o divórcio. 
Quem poderá assegurar, com plena convicção, que essas pro­

fundas modificações não alteraram e não irão alterar, a curto prazo, 
conceitos e concepções de vida? 

E mister que se capacite a sociedade brasileira a encontrar rea­
listicamente a solução dos seus grandes problemas, isto é, que o 
corpo social possa ajustar suas instituições ao tempo, principalmente 
em '1uestões que, como a da indissolubilidade do casamento, estão 
formuladas em outros termos por outros povos civilizados. 

Para tanto, impõe-se que não se estrangule essa busca de solu­
ção pela opção prévia, unilateral, da controvérsia, mas, ao revés, se 
deixe à legislação ordinária a regulamentação de matéria compreen­
dida no Direito Civil, em vias de reformulação. 

Pelo desquite, preocupa-se a lei brasileira em resolver problemas 
de ordem puramente material da dissolução conjugal. Mas, por con· 
trovertida regra constitucional, não se permite a solução de ,raves 

problemas humanos gerados pelo casamento, de fato insubsistente, 
que, como fatos sociais, ocorrem inapelavelmente, e para 'os quais o 
desquite não constitui remédio. 

Temos a convicção de que o projeto, se aprovado, corrigirá 
injustiças e legalizará a situação de m'ilhares de casais mar­
ginalizados. embora já aceitos formalmente pela sociedade Brasileira. 

Sr. Presidente, passo a ler, para que constem dos Anais do Con­
gresso, duas missivas. A primeira está assinada pelo Sr. Guilherme 
Figueiredo Neto e diz o seguinte: 

Espinosa, 19 de fevereiro de 1973. 

Exm9 Sr. 
Florim Coutinho 
Câmara Federal 
Brasflia. 

DD. Deputado, 
Com os meus respeitáveis cumprimentos, desejo felicitá­

lo pela feliz iniciativa de que, com sua emenda, tentará im­
plantar o divórcio no Brasil. 

V. Ex', com o trabalho que fará neste sentido, virá a dar 
à sociedade brasileira a sua verdadeira condição de Ses­
tabilidade social, através daqueles que desejam uma vida con­
digna com princípios sadios, sem atrofiar e nem serem atro­
fiados por uma uniào desajustada, independente de seus pró­
prios desejos. 

O homem ou a mulher desajustados domesticamente 
jamais poderão realizar algo no sentido de um melhor apri­
moramento desta própria sociedade. 

O divórcio é índice de civilizaçào, é uma afirmativa de 
um direito sagrado, a liberdade, baseada em princípios sadios 
e construtivos. 

Meu desejo, minha fé, minhas esperanças de que V. Ex' 
lute até o fim, pois o Brasil ficará a dever-lhe a gratidão por 
este gigantesco passo para sua afirmativa como pais ci­
vilizado. 

Ficarei atento ao desenvolvimento dessa sua iniciativa, e 
estarei certo de que, com a sua fibra, haverá vitória, que será 
sua e da sociedade brasileira. 

Cordialmente, Guilherme Figueiredo Neto." 

A segunda, carta vem do Sr. Edgard Parpinelli, e está assim 
redigida: 

"São Paulo, 11 de março de 1973. 

limo. Sr. 
Deputado F~deral Florim Coutinho 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Li os seus argumentos a favor do divórci(\ no Brasil, no 
Jornal da Tarde de São Paulo e confesso que V. Ex' abordou 
muito bem as necessidades que exigem que o divórcio seja 
implantado no Pais. 

Também sou a favor do divórcio e espero que em breve 
possamos tê-lo regulamentando a vida dos brasileiros. 

Abdruschim, ,em sua explicação sobre o 69 mandamento, 
"Não Cometerás Adultério!", em certo trecho diz o seguinte: 
"Onde, porém, não impera a paz, onde nio hã harmonia, o 
matrimônio não merece ser chamado matrimônio, pois tal 
união de fato não existe, sendo apenas um vinculo terreno, 
destituído de valor perante Deus, e que, portanto, não pode 
trazer bênções naquele sentido como se pode esperar de um 
matrimônio verdadeiro". 

Cordiais Saudações 
Edgard Parpinelli. 

R. 7 de abril, 345/79 - São Paulo." 
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Sr. Presidente, passo a ler, ainda, noticiário jornallstico que 
arrola opiniões dôs Juizes das Varas de Fam!lia do Estado do Rio de 
Janeiro, entre BS quais destaco as observações do magistrado Jos~ 
Rodrigues Batalha de Matos: 

"Segundo os Juizes, há uma crise da fam!lia em todo o 
mundo, e em qualquer regime social, porque o homem de 
hoje não tem fé e só busca o prazer. O número de desquites 
aumenta todos os dias e injúria grave, abandono do lar e 
incompatibilidades são as razões mais alegadas. 

OS JUIZES DAS VARAS 
DE FAMILlA RECONHECEM:. 
CASAMENTO ESTA EM CRISE 

Está havendo aumento senslvel do número de desq~ites, 
sejam litigiosos ou amigáveis, e, mesmo sem· desquite, um 
aumento no pedido de pensão de alimentos. Juizes das Varas 
de Fam!lia reconhecem uma "crise de famma" que está 
atingindo todas as classes sociais. O casamento não ~ 
encarado com a seriedade necessária para quem assume 
obrigações numa sociedade, onde em conseqüência há o 
envolvimento de não só duas pessoas, mas de inúmeras 
pessoas. A causa principal está nas modificações dos costu­
mes, dos hábitos, cuja rapidez não é acompanhada por uma 
devida adaptação. As gerações não estão preparadas para 
sentir as conseqüências dos seus atos, quando· não 
compreendem o papel da famma. Os jovens, quando se 
apresentam aos juizes das Varas de Famflia, para efetivação 
do desquite, normalmente estão "eufóricos", mesmo com 
filhos, e ainda se dizem amigos reclprocos, mas sem 
condições de caráter e de responsabilidade. Não hâ o mlnimo 
de convivência necessária para experimentar a vida conjugal. 
Ao primeiro arrufo pensam logo em desquite. Juizes vêem na 
educação a melhor solução do problema. 

Injúria grave, adultêrio, abandono de lar, pensão 
alimentar, incompatibilidade de gênio são as razões 
normalmente alegadas para os pedidos de desquite ou de ali­
mento, ações mais freqÜentes nas Varas de Fam!lia, do Esta· 
do da Guanabara, seja de caráter amigável ou Iitigio~o. A 
injúria e o adultério ocorrem mais nas classes alta e média, 
sendo que na classe pobre a incidência maior é abandono de 
lar e pedido de pensão de alimento. Neste caso, o marido na 
maioria das vezes permanece sob o mesmo teto com a esposa, 
mas não quer concorrer para· as despesas necessárias à 
subsistência da esposa ou dos filhos. Essas situações vividas 
na maioria por jovens casais de 18 a 25 anos de idade, 
influenciados mais por mudanças de costumes e hábitos na 
sociedade, do que propriamente por fatores econômicos e 
outros existentes em menor escala. 

CRISE SOCIAL 

"No mundo moderno de hoje há um sentido edonistico 
de vida, nos jovens (busca do prazer) - disse o Juiz Paulo 
Malta Ferraz (da I' Vara de Fam!lia) ~ incompatfvel com a 
nocão real do que é família. Não hâ mentalidade de que duas 
pessoas se unem para procriar - criar uma célula essencial 
para harmonia social, que naturalmente gera obrigações, 
limitações, pequenas renúncias. Sem essa concepção 
aumentam os desajustes e os primeiros atritos e primeiras. 
dificuldades levam ao desquite, à separação. Há no mundo 
de hoje uma falta de fé em alguma coisa que está além do 
indivíduo. Fálta alguma coisa no homem, uma significação 
que transcende ao homem, uma. significação sociili. 
O Homem. pensa em si, esquece' que na união hâ con­
seqÜências para com o meio social relacionando pais, pa­
rentes seus com os da outra, que se ampliam quando surgem 
os filhos. Há· uma "crise da famllia" em todo o· mundo, em 

qualquer regime social (capitalista~, socialistas, 
etc). Hoje em dia as mudanças sociais são rápidas, em 
velocidade grande que a humanidade custa a se adaptar, 
gerando conflitos que cada vez lI)ais levam a soluções 
radicais. Não hâ preparação para que uma geração sinta as 
conseqUências do que está fazendo. Por isso - disse o juiz 
Paulo Ferraz - é necessário que se desenvolva um trabalho 
educacional, preparando as novas gerações para a importân­
cia social da constituição da fam!lia e que o casamento tem 
repercussões sociais relevantes. 

DISSOLUÇÃO DOS COSTUMES 

Semelhantes observações foram feitas pelo juiz da 3' 
Vara de Famma, Jos~ Rodrigues Batalha de Matos, que 
afirmou "é de se lamentar o percentual de ação de alimentos 
intentados nas Varas de Fam!lia. Isto demonstra um 
afrouxamento dos costumes com a irresponsabilidade dos 
obrigados. Decorre na maioria das .vezes do adult~rio que 
redunda no abandono do lar pelo chefe de famma, agravan­
do a situação da família legitima, pois geralmente constitui 
nova família e na maioria dos casos sem condições 
econômicas para atender a ambas ou a uma delas. E 
lastimável o que vC,m ocorrendo na sociedade brasileira, 
porque a grande maioria dos casais (jovens) não tiveram nem 
oportunidade de experimentar dentro do tempo necessário a 
convivência conjugal. E ao primeiro arrufo pensam logo no 
desquite, sem considerar ainda, quando há filhos, o mal que 
causam a eles. A maioria dos casais que vem se desquitar se 
apresentam, podemos dizer "eufóricos", mesmo com filhos. 
E alguns se dizem amigos reclprocos, mas sem condiçõcs de 
caráter e de responsabilidade para com a família, para com a 
sociedade. Está havendo realmente uma dissolução dos costu­
mes sociais com reflexos na resDonsabilidade Dara com os 
deveres do casamento. Há uma filosofia malsã do amor livre 
que não encara a infidelidade, a injuria. O casamento esta 
sendo visto como uma experiência, não como um desejo de 
constituir famOi<,. Se não der certo se desquita. Não há 
perspectivas de reconcitiaçào, estas são em pequeno número. 

Sr. Presidente, sou muito bem casado, meus 10 filhos estão to­
dos formados. Mas desta tribuna declaro que me revolto ao saber 

. que a mulher desquitada é marginalizada, que essa mancha ain.da 
persiste no Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Pllmu.) 

O SR. PRESIDENTE (Ma.llbies PInto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Padre Nobre. 

O SR_ PADRE NOBRE (Sem revlllio do orador.) - Sr. Presi­
dente, nobres Srs. Congressistas, sejam as minhas primeiras palavras 
de homenagem a dois homens que, ao longo de Legislaturas, terça­
ram armas em campos opostos - é verdade- mas ambos com o 
mesmo sentimento de brasilidade. Presto minha homenagem de sau- , 
dade e respeito ao velho colega que se foi, mas que permanece 
sempre vivo em todos os melhores momentos do Congresso brasilei­
ro: Monsenhor Arruda Câmara. (Pllml •• ) 

Não é com menor sentimento de amizade e admiração que,ren­
do minhas homenagens a esse velho batalhador pela causa do 
divórcio no Brasil, Deputado por várias Legislaturas, meu compa­
nheiro de tantos anos nesta Casa e hoje Senador da República, que 
não se cansa, como não se devem cansar os bravos em busca de seu 
objetivo. Estamos em campos opostos, mas partilho com alegria da 
sua velha amizade. Minhas sinceras homenagens ao Senador Nelson 
Carneiro (Palmu). 

O Sr. Nelson Camelro - Muito grato a V. Ex' 

O SR. PADRE NOBRE- Sr. Presidente e Srs. Congressistas, é 
evidente a minha posição diante do tema que ora discutimos. 

. ... 
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. :acerdote católico, representando o povo de Minas Gerais, não 
'oderiam esperar que outra fosse a minha atitude quando contrario 

lfltalmente, com minhas idéias; o ponto de vista de meus nobres 
Pares que defendem a instituição do divórcio no Brasil. 

As emendas à Constituição, sobretudo esta que estamos a 
discutir - só ela está em discussão, a emenda Nelson Carneiro, que 
busca implantar no Brasil o divórcio - vamos confessar, tiveram o 
grande mérito de acordar nossa consciéncia cristã para os problemas 
que afetam a família brasileira. Dai por que, Sr. Presidente, atento a 
esse problema, apresentei, há dias, à Câmara dos Deputados, Projeto 
de Resolução visando a criar uma Comissão Especial para estudar 
em suas causas todos os males relativos aos desajustes da sociedáde 
conjugal em nossa Pátria. E neste exato momento, perante V. Ex', 
Sr .. Presidente, estou a cobrar da Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados a urgência para a imediata constituição dessa Comissão. 

. Sr. Presidente, os autores das. emendas divorcistas, os adeptos 
do divórcio nos culparam - e muitas vezes o fizeram - por não 
termos tomado providências no sentido de buscar uma solução para 
os desajustes da sociedade conjugal no Brasil. Agora, em face de 
nosso projeto de lei, apresentado na última quarta-feira na Câmara 
dos Deputados, eles nos acusam de termos procurado demais as solu· 
ções para a família brasileira. Não sei se prefeririam que ficássemos 
no quietismo da omissão, ou se nos querem buscando, como eles, 
apenas em faces diferentes. aquilo que julgamos ser a solução para os 
graves males da família. Acusaram-nos, antes. de estarmos quietos. 
Agora nos acusam de avançados demais. Não sei onde nos queriam 
situar. já que não poderíamos ficar calados diante de tantos males a 
que assistimos. ejá que não poderíamos também apresentar soluções 
tão frágeis, tão fracas. tão débeis e tão insignificantes que nada mais 
valessem do que apenas perturbar o processo que buscamos na solu­
ção verdadeira. 

Sabemos que nosso projeto não ê perfeito. porque perfeição não 
hâ em coisa alguma que o homem faz. Mas as imperfeições que 
porventura nele existam - e certamente existirão - os juristas desta 
Casa e os juristas do Brasil estão conclamados, por mim e peló. 
Pátria, a contribuir com os seus próprios subsídios, com sua luz, sua 
inteligência e o conforto de sua cultura para aperfeiçoá-lo. 

'O Sr. Celso Barros- Permite V. E~' um aparte? 

O SR. PADRE NOBRE - Pois não. 

O Sr. Celso B.rrOl- Nobre Deputado, talvez V. Ex' não tenha 
lido o brilhante artigo publicado no Jornal do Brasil de hoje pelo 
eminente internacionalista Carlos Dunshec de Abranches. que 
analisa a proposição de V. Ex' Nesse trabalho, referindo-se ao pro­
jeto e a V. Ex'. admite ele que as pessQas já casadas possam vir a 
contrair novo casamento, quando a Justiça reconhecer, por exemplo, 

. que surgiram posteriormente graves defeitos da mente e da personali­
dade, considerados como tais a homossexualidade, a ninfomania e a 
impotência absoluta. a prática de crime contra a vida na pessoa dó 
outro cônjuge ou filhos, bem como a fuga do cônjuge logo após o 
casamento e a ignorância da profissão de crença religiosa contrária à 
ordem pública. 

Quero citar este trecho e mais o seguinte, para evidenciar como 
o articulista coloca a posição de V. Ex' em torno do problema, 
quando acentua: "A diferença jurídica_entre a proposição do Padre 
Nobre e o divórcio é que, no caso da aprovação do seu projeto, o 
casamento será "anulado" ou declarado "nulo", se ocorrer alguma 
das hipóteses acima indicadas, enquanto nos países que adotam o di­
vórcio, em idênticas situações, o casamento é "dissolvido". Trata-se 
de diferença puramente técnica, a fim de preservar o princípio da 
indissolubilidade do vínculo. Na prática; porém, para as pessoas 
leigas e a sociedade laical, o resultado será o mesmo, porque. seja em 
conseqüência da anul.çio ou da nulidade do casamento, seja por 
força do divórcio, os interessados poderão casar novamente perante 
as autoridades civis". Realmente, nobre Deputado. trata-se de 
matéria cuja diferenciação se circunscreve ao terreno da técnica 

jurídica, o que vem mostrar, por igual. que é também uma con­
seqUência do problema do desquite. O divórcio, por haver. com a 
separação de fato. em relação a determinados pressupostos, ou com 
o desquite, a possibilidade do casamento. é t .. mbém uma questão 
que ·se cinge exclusivamente à técnica. Então, não encontro raiões de 
ordem teológica, de ordem filosófica ou de ordem eclesiástica que 
justifiquem a indissolubilidade do matrimônio. O artif:ulista faz uma 
acusação ao projeto de V. Ex', por nele estar incluído. como motivo 
de nulidade do casamento, a existência de filhos naturais ou 
adulterinos de um dos cônjuges, com a ignorância do outro. Não sei 
se a crítica é procedente. mas quero louvar V. Ex' pelo fato de trazer, 
na oportunidade. uma valiosa contribuição. Se V. Ex'. acredito, está 
representando o pensamento da Igreja. isso mostra que ela abando­
nou um pouco a posição do passado e se colocou no campo das exi­
gências do presente . 

O Sr. Rubem Dourado - Nobre Deputado, permite-me V. Ex' 
um aparte, para acrescerltar algumas palavras às do Deputado·Celso 
Barros? 

O SR. PADRE NOBRE - Perfeitamente. nobre Deputado. 

O Sr. Rubem Dourado - Deputado Padre Nobre, é preciso ha­
ver uma distinção clara, no tocante aos atos jurídicos, entre o negó­
cio jurídico perfeito e o anulável. Só se pode anular juridicamente 
aquilo que tem um vício insanável. Este o ponto fundamental da tese 
de V. Ex' que, parece-me, não socorre ao que se propõe. Em segundo 
lugar, como se poderia anular um casamento legitimamente contraí­
do na presença do Estado, através do Juiz. e de partes legítimas, 
depois de o desquite já formulado e homologado, feita a partilha dos 
bens, providenciada a guarda dos filhos e a respectiva pensão ali­
mentícia? Como anular tudo isso, se o número de casos no Brasil ê 
enorme. de milhares? Como se pode anular ab lnilio alguma coisà 
que já está reconhecidamente legítima nas várias instâncias e dentro 
das várias soluçõesjuÍ"ídicas? Agradeço a V. Ex' 

O SR. PADRE NOBRE - Sou eu quem agradece a V. Ex' e ao 
nobre Deputado Celso Barros. 

O Sr. Jolias Leite - Permite-me V. Ex'? 

O SR. PADRE NOBRE - Não negarei o aparte ao nobre 10-
si as Leite, mas antes quero alinhavar um pouco minhas idéias. para 
esclarecer aos Srs. Congressistas, desfazendo algum equívoco de que 
o meu projeto está simplesmente fundamentado no Direito Cànõ­
nico. Não há intromissão nenhuma ·da CNBB nas minhas idéias. 
Aqui não falo pela . Igreja e ninguém tem o direito de por ela falar 
desta tribuna. 

Falo com o sentimento de cristão, falo por mim, sob a minha 
exclusiva responsabilidáde. Não há pressão nem intromissão, mesmo 
porque eu não a aceitaria na minha condição de representante do 
povo brasileiro. Se tenho este modo de pensar é porque quero con­
tinuar fiel às determinantes da minha Igreja, não porque alguí:m me 
imponha a doutrina, não porque alguém me imponha a opinião. 

Os defensores do divórcio dizem que ele é necessário pra que se 
ponha, de uma vez. fim ao desquite. Também sou inconforinado 
com os males do desquite na sociedade conjugal. 
Contraditoriamente, os nossos pares que propõe o divórcio -
ouçam V. Ex's - querem põr fim ao desquite, e, no entanto, fazem 
dele a causa, o fundamento e a razão de ser do próprio divórcio que 
pretendem. Não entendo. Talvez V. Ex', Senador Nelson Carneiro, 
me fará entender. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Deputado. vários países do 
mundo-e V. Ex' sabe-não admitem o divórcio imediato. Admitem 
apenas a separação legal que, no Brasil, se chama desquite, e só 
depois de alguns anos essa separação legal se converterá em divórcio, 
se o casal não se reconciliar. A última legislação que adotou este prin­
cípio foi a italiana, quando dispõe que, havendo a separação legal -
ou seja. o nosso desquite - pelo menos há cinco anos, é possível o di-
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vórcio. Se um dos cônjuges se opõe ao divórcio, a duração da separa­
ção preliminar se estende a seis anos, e a sete anos se o cônjuge 
culpado ê quem pede o divórcio. E uma cautela adotada em vários 

,países, para não se conceder imediatamente o divórcio, nos casos em 
que, no 'Brasil, se concede de imediato' o desquite. Apenas 
recolhemos essa separação legal, que se chama desquite no Brasil, 
como fase intermediária para ter certeza de que o casal se separou 
irremediavelmente e que não há possibilidade de se restabelecer a 
sociedade conjugal. 

Nosso projeto pode ser acusado de excessivamente rigoroso;' 
nunca de excessivamente generoso. Emenda tipicamente divorcista ê 
a do nobre Deputado Airon Rios, que recolhe a Iiç~o de outros' 
países que admitem divórcio nos casos em que nós permitimos 
desquite. Mas nossas ,emendas tiveram a cautela de se filiar àquelas 
nações que, antes do divórcio, admitem a separação de.fato como 

. fase intermediária. . 

o SR. PADRE NOBRE - Nobre Senador, não se sente. Peço a 
V. Ex' que se mantenha no microfone de apartes. Vamos debater. 
(Multo bem. Paim •• !) A emenda de V. Ex' prevê que, cinco anos de­
pois de um desquite, seja amigável ou judicial, ou sete anos depois de 
uma separação de fato, 'estabelece-se o direito ao divórcio. Assim 
entendi, assim entendo. V. Ex', então, aceita sua lei sobre o litígio de 
início, sobre a separação. At~quando, Sr. Senador, até quando se 
desquitarão e separarão, para não haver mais desquites, nem separ.a­
ções? 

O Sr. NellOn C.melro - A separação, o desquite, é uma fase, 
intermediária. Não se diz na emenda que, cinco anos depois do 
desquite, o cônjuge desquitado - que se chama no Brasil ex-esposa' 
ou ex-marido - seja obrigado a propor ação de divórcio. Ele 
poderá não propor, se ainda tiver esperança de restabelecer a socieda­
de conjugal. Por isso, não há prazo na emenda. Ele poderá passar 
vinte anos desquitado, se tiver esperança de reconstituir a famOia, se 
os filhos lhe implorarem isso no seu interesse. Mas não poder~, antes 
de cinco anos, antes de vencidas todas as possibilidades de reconcilia­
ção, contrair outro casamento. Nosso objetivo, ao fixar esse prazo, 
foi exatamente esgotar as possibilidades de reconciliação, que são 
muito poucas, aliás, depois do desquite. Como ensinam todos os mes­
tres, a começar pelo Ministro Otávio Kelly, quando um casal 
comparece diànte do Juiz, n2 realidade já está desquitado e a esh 
cabe apenas homologar o que decidiram. Já fracassaram todas as 
intervenções familiares, os amigos já apelaram, os sacerdotes já 
aconselh'aram, e mesmo assim a sociedade conjugal se dissolveu atra-, 
vês do desquite. Apesar de d!=struída a família, damos cinco anos. 
para que se possa reconstituir. E se no fim de 5 anos não se recons­
tituiu, é que não há mais possibilidade. A esse tempo já o marido, ou 
a mulher, terão constituído outra famOia. Os dois não poderão 
cómparecer à Igreja Católica para receber os sacramentos, pois, isso 
seria considerado pecado. Assisti em Curitiba, meu querido amigo 
Padre Nobre, a um fato impressionante: numa Igreja Evangélicapara 
a qual fui convidado estavam numerosos casais católicos que haviam 
deixado de professar aquele credo, porque em sua Igreja não pode­
riam receber os sacramentos. Depois do sábio Papa João XXIII ter 
defendido o ecumenismo no mundo, esses cristãos abandonaram a 
Igreja Católica e procuraram outra igreja cristã, onde seriam recebi­
dos na mesa da comunhão. Veja V. Ex' que a nossa emenda até 
prestará um serviço à solução do problema, porque as penas que se 
impõem aos casais desquitados no Brasil acabam por afastar os fiéis 
da Igreja em que se criaram e formaram sua família. 

O SR. PADRE NOBRE - Mas, Sr. Senador Nelson Carneiro, 
, o divórcio, que se quer implantar no Brasil, tem como pretexto o fato 
de ser o nosso um ,dos pouquíssimos países do mundo que ainda não 
o adotaram. Como explicar, pergunto ao autor - e este é o melhor 
discurso que estou fazendo, p~rque eu estou discutindo com um 
homem do gabarito de V. Ex' ... 

O Sr. NellOn Carneiro - Muito obrigado. 

O SR. PADRE NOBRE - ... como explicar que países civiliza­
dos e socialistas, de' maior tradição e cultura, estejam procurando 
abolir o divórcio, por anacrônico, por obsoleto, por prejudicial? 

O Sr. NellOn Carneiro - Não, V. Ex' está enganado, com a de­
\ ;da vénia. O que houve em alguns países socialistas, como na Rússia 
- e isso V. Ex' encontrará em todos os livros que se dedicam à aná­
lise do problema conjugal naqueles países - foi um abuso. Não 
havia casamento. Um\! simples comunicação que se fazia ao registro 
civil bastava para um' casal estar legalmente constituído. Tal abuso 
provocou graves,danos à família soviética, razão por que foram abo~ 
lidos essas disposições legais, e outras, mais rigorosas, foram ins­
tituídas, não para evitar o divórcio, mas para evitar a facilidade dos 
casamentos, que redundavam necessariamente em divórcios fáceis . 
Exatamente por isso, se há uma crítica a se fazer ao meu projeto 
neste ano de 1975, Padre Nobre, é ao ser ele excessivamente rigoroso. 
Se não aprovarmos hoje esse projeto, não se iluda V. Ex' - pode 
não ser nesta legislatura, mas no próximo ano ou em outra - uma 
lei muito mais ampla será votada, porque, então o protesto da opi­
nião pública nacional chegará até esta Casa, levando-nos, a voto des­
coberto e sob aclamação, a votar um projeto muito mais amplo do 
que o que proponho. (Palmu). 

O SR. PRESIDENTE (M .... hiea Pinto) - Sr. Deputado, o 
tempo de V. Ex' já está terminado. 

O SR. PADRE NOBRE - Eu quase pediria à Presidência do 
Congresso que o Senador Nelson Carneiro não tivesse mais que ,usal 
da palavra, porque nós doisjá fizemos o discurso. Mas quero ouvir o 
Deputado Josias Leite, a quem peço, seja rápido, por favor, porque a ' 
advertência do Sr. Presidente é pra valer. 

O Sr. JoIlu LeIte - Como V. Ex' faloude seu Projeto e tam'­
bém daqueles que o criticaram, quero incluir-me entre esses últimcs 
por.que, realmente, desta tribuna, fiz considerações à proposição de 
sua autoria. Apenas lamento que V. Ex', com toda sua boa vontade, 
só tenha trazido remédio para os portadores de defeitos apontados 
no seu digno projeto. Faltou o remédio para os casais sadios. 

O SR. PADRE NOBRE - Mas os remédios são para os 
doentes ou para os sadios? 

O Sr. JOIIu Leite - V. Ex' apresentou a solução para os doen­
tes, portadores de defeitos físicos ... 

O SR. PADRE NOBRE - Físicos, não: psicossexuais; doentes 
da mente e da personalidade. 

O Sr. JOIIu Leite - Quando V. Ex' falou em defeitos da 
pessoa, ampliou os casos do Código Civil. 

O SR. PADRE NOBRE - Não faça tão pouco da minhá pouca 
inteligência. Não citei defeitos físicos. ' 

O Sr. JOIlu Leite - Mas eu estou mencionando, porque o Có­
digo os cita e V. Ex' os ampliou e os definiu. O que a sociedade bra­
sileira precisa é de uma solução global para a família, para os casais 
sadios e separados, como está na proposição do Senador Nelson 
Carneiro. • 

O SR. PADRE NOBRE - Então, Sr. Presidente, pelo visto, se 
aprovássemos tal emenda, teríamos desquites e se ... arações a torto e a 
direito; casais despreparados; noivos desinformados esperarem', no 
futuro, a solução do nobre Senador, Nelson Carneiro, con,tra a qual 
votaremos. (Paim ... ) , , 

O SR. PRESIDENTE (M.p1biea Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado JO de Araújo Jorge. 

O SR, JG DE ARAÚJO JORGE - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, realmente, o que a mim surpreende é que ainda 
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levemos tanto tempo a construir argumentos para justificar a necessi­
dade inadiâvel de uma legislação que salve a famflia, qual seja a Lei 
do Divórcio. 

Us aspectos jurídicos jâ têm sido aqui profundamente deba­
tidos. A emenda do Senador Nelson Carneiro, como S. Ex' próprio 
reconhece, é profundamente liberal. Por isso, o que se devia fazer era 
alterar definitivamente o texto constitucional, acabando .com a 
indissolubilidade do vínculo do matrimônio. 

Até porque o desquite é uma imoralidade: permite que a família 
se dissolva, que se separem os cônjuges, mas deixa intacto o vínculo 
do matrimônio entre duas pessoas que vão continuar a viver em 
sociedade, obviamente sujeitas às alterações daí decorrentes, às emo­
ções e a todos os elementos que alteram a vida de cada um. 

Por isso, considero o desquite como uma imoralidade, como um 
fato anti!iatural, pois, mesmo estando a famma destruída, persiste no 
erro de manter intacto o vínculo do matrimônio, sem se dar às 
pessoas que se separaram. ainda moças, o. direito de reconstruirem 
suas vidas. O desquite, sim, é umíl imoralidade. 

Em relação ao projeto do eminente. colega Padre Nobre, permi­
to-me dizer, data nala, que S. Ex' se esqueceu de incluir um elemen­
to fundamental nas relações de nulidade de casamento, que a mim 
me parece o mais importante: a morte do amor, o desamor. Não va~ 
mos cogitar se o homem não tem mais condição de ser homem para 
continuar a cumprir com suas obrigações matrimoniais. Quem não 
tem amor não as cumpre de qualquer maneira, seja o homem ou a 
mulher. O importante mesmo é o amor. Desaparecido este. 
desaparece o casamento. • 

A revista Mlnchete pediu-me uma entrevista a respeito deste 
assunto. Permito-me ler parte do trabalho que então redigi sob o títu­
lo "O que Deus separou o homem não junte". 

"A respeito do divórcio tenho dito e repetido muitas vezes 
que o que a lei não criou a lei não destr6i. Não foi lei nenhu­
ma que criou o casamento monogâmico. Milénios. antes da 
primeira lei. quando o homem passou do nomadismo para a 
fase sedentâria e aprendeu a plantar e se fixou, ele escolheu 
uma companheira com quem compartilhou seu trabalho e 
sua vida. desabrocharam' nele os sentimentos inatos do amor 
nas suas mais variadas gamas: o amor conjugal. o amor filial, 
o amor dos pais pelos filhos, o amor fraterno. A família, ao 
mesmo tempo em' que é um-acontecimento natural, é 
(undamentalmente uma instituição social. Surgiu da 
convivência do ,homem e da mulher com seus filhos debaixo 
do mesmo této. Sem essa convivência, ela não se teria forma­
do como uma das quatro grandes instituições sociais criadas 
pelo homem ainda na Pré-História, no período Neolítico, e 
que se coristituem até hoje nas colunas mestras da civilização: 
a propriedade. a família, o Estado e a religião. Tudo 
decorrência de sua fixação agrâria." 

A famma existiu muito antes de 'o homem pensar em 
fazer uma lei, O mais antigo código que se conhece é o Códi­
go de Dungi, baseado na Lu TIUOnl, na lei de talião, no 
princípio do "olho por olho, dente por dente", que os 
hebreus apreenderam dos sumérios e colocaram na Bíblia. O 
primeiro c6digo.dois mil anos antes de Cristo, quando foi 
estruturado, estabelecendo as primeiras noções relativas à 
formação da familia, jâ encontrou a família monogãmica 
existindo hâ pelo menos cinco mil anos antes de Cristo. No 
período Pré-Histórico o homem, aprendendo a plantar, se 
fixou, ao invés de viver, como os nossos índios nômades, 
morando em casas coletivas, dormindo em esteiras e redes, 
mantendo relações sexuais sem saber com quem, numa situa­
ção que, por isso, não é imoral, mas amoral. O homem 
passou a viver com uma companheira s6 e nele se desen­
volveram todos estes princípios, inatos que ele trazia mas 
desconhecia: o amor dos irmãos entre si; o amor conjugal do 
homem pela mulher - e da mulher pelo homem - com a 

qual ele compartilha sua vida; o amor filial; o amor da mãe 
pelos filhos. o amor maternal. 

Estes sentimentos todos desabrocharam no homem em função 
de um estágio social. Quando ele aprendeu a plantar, ele se fixou. 
Muito antes, portanto, de os homens fazerem as leis - e os romanos 
só as foram fazer cinco séculos depois de Cristo - cogitando da 
família, jâ havia a família monogâmica. Então, o que a lei não criou 
- a lei não destrói. Por que dizer-se que o divórcio vai destruir a 
família quando lei nenhuma a criou? Não foi o legislador que um dia 
parou e pensou "Vou criar a família", e a criou. Não hâ nenhuma lei 
dizendo: "Art. 19: Fica estabelecido que o homem vai viver só com 
uma mulher. que os pais têm de gostar dos filhos e que os filhos têm 
de gostar dos pais e que os irmãos gostem uns dos outros entre si; 
com tal intimidade e este novo IhIhIJ social, hâ uma inibição da Iibi­
'do entre os irmãos e obviamente cessa a atração sexual entre eles". Is­
so quando se sabe, inclusive, que em épocas primitivas até as relações 
endogámicas eram permitidas. E a primeira das grandes civilizações, 
a Egípcia. baseava-se toda ela no princípio das relações 
endogâmicas, ou seja. relações dentro da própria famma. Depois se 
divulgou por aí - e nosso Código Civil o encampou, porque a 
moral que então se desenvolveu, no nosso tempo, assim o considera. 
em virtude da convivência social - que casamento entre primos gera 
aleijados. E o povo repete essa afirmação, quando, na realidade, de 
acordo com as leis genéticas - e Mendel as estudou devidamente -
se dois seres se unem, mesmo que sejam irmãos, se forem ambos 
sadios, não terão filhos aleijados. Evid:ntemente. nas civilizações 
européias decadentes, doentes, naquelas dinastias em que os 
casamentos entre princesas e príncipes se faziam apenas num circulo 
vicioso - e eram todos doentes áqueles reis das dinastias dos 
Habs~urgos, dos Orleans e dos Braganças- nasciam filhos retarda­
dos mentais. doentes e atrasados. E, consultando a Hist6ria. 
podemos verificar o número de reis doentes. impotentes, retardados 
mentais. que morreram em virtude dessas relações. Fossem as 
relações sadias, não teria havido nada disso. 

Ficamos a debater, então, a frase que usam normalmente: "o 
divórcio vai destruir a família". Ora. o divórcio vai salvar a famflia, 
porque, hoje, se constata que hâ umafamflia de fato e uma família de 
direito. Então vêm, com muita propriedade, aqueles vinculados à 
Igreja e que têm um papel a defender, dizendo que "o que Deus uniu 
o homem não separe". Mas Deus não uniu ninguém por lei, pois 
Deus não fez lei a não ser para Moisés. Deus une pelo amor e, se Ele 
permite que o amor desapareça, então aquilo que Deus separa o 
homem não una. Se Deus separou dois seres que antes unira pelo 
amor, e depois permitiu que o amor morresse, por que obrigar esses 
doís seres, separados por Deus. que acabou com o amor que os unia, 
a continuarem unidos, sem possibilidade de se divorciarem e amar 
outra vez? Afinal de contas, o ser humano é um elemento dinâmico 
por excelência. O homem e a mulher são duas metades, só existindo 
como unidade quando se completam. Como as duas faces de uma 
moeda, só existem no momento em que se completam. Então. li 
união de dois seres pressupõe um fato importantíssimo - e geral­
mente não vejo ser discutido este fato fundamental, que o meu 
eminente colega Padre Nobre se esqueceu de incluir entre os ele­
mentos bâsicos para a anulação do casamento - que é o amor. Meu 
eminente colega Padre Nobre. quando não há amor, nada mais hã. 
Nem adianta pensar em nulidade de casamento, porque, queiram as 
leis ou não, a famma estâ destruida. 

O Sr. JosIu Leite - Permite-me V. Ex"? 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE - V. Ex' tem o aparte. 

O Sr. Jo,ll' Leite - Dep'Jtado JG de Araújo Jorge, quero 
parabenizar V, Ex' pela colocação que está dando. em seu discurso, 
ao assunto em debate. V. Ex' começou da origem, dos primórdios do 
homem na terra. Isso é válido. isso é histórico, isso é verdade. O 
princípio da indissolubilidade, criado pe!o homem, não tem mais 
eficácia, c uma parte' do Cristianismo pretende continuar 
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defendendo-o poraue é um dogma. Ora, o dogma que não 
acompanha a ciência, que não acompanha as mudanças da sociedade 
não tem mais aplicação em qualquer parte do mundo. V. Ex' merece 
ainda parabéns, quando lembra ao Depu,tado Padre 
Nobre que não colocou em seu respeitável projeto a hipótese da mor­
te do amor, caso em que não adianta gastar latim, não adianta 
confundir ninguém, pois não existe mais essa famma. Ela está separa­
da de fato, e contra fatos não há argumentos. V. Ex' veja a situação 
atual em que nos encontramos: ou estamos contra o desquite, ou 
com o desquite. Para terminar - não pretendo tomar todo o tempo 
de V. Ex' - veja a posição da mulher desquitada na sociedade 
brasileira:. ela passa a valer men!)s que a mãe solteira, porque não 
tem perspectiva. A mãe solteira, amanhã, poderá ter um lar, conse­
guido através da lei, dentro da lei. Á mulher desquitada só é reser­
vada a condição de concubina. 

O SR, JG DE ARAOJO JORGE - Muito obrigado a V. Ex' 
Apresentei nesta Casa projeto que foi aprovado na Comissão de 
Justiça. De certa forma, não .ei qual a SUa tramitação, porque aqui 
os projetos se perdem na tramitação, ou são derrubados, ou 
desaparecem. Minha propositura visa a permitir que os pais, 
quaisquer que sejam suas condições civis, declarem seus nomes rios 
registros de nascimento de seus filhos. E isto por uma razão muito 
simples: a certidão de idade é o documento que acompanha o ser 
humano em toda a sua vida civil, no colégio, no trabalho, na vida 
militar - quando a pessoa é do sexo masculino - na escola 
superior, em todo o lugar. Gera constrangimento, trauma, situação 
de inferioridade para a criança ou o rapaz o fato de ter de apresentar 
um documento que declare ser "filho de pai desconhecido" ou em 
que figure o nome da mãe, mas não o do pai, porque, além de filho 
natural, de filho ilegítimo, hâ o filho adulterino, o filho de pais casa­
dos. Sabemos que existe muitas peSsoas Casadas e com outras 
fammas por aí, e outra famOia mais feliz e mais casada do que aquela 
primeira. Ora: o filho não tem culpa por essa situação. Com esse 
projeto viso a permitir que se figure a paternidade no registro de 
nascimento, quaisquer que sejam as condições civis do pai -
solteiro, casado, viúvo - porque ele poderã inclusive fazer, por fora, 
outro documento. Mas neste caso não figurarã na certidão de 
nascimento o nome do pai ou da mãe. E preciso declarar que é ele fi­
lho de Josê Silva e, por exemplo, Maria Oliveira. E preciso que isto 
conste da certidão, para que a criança não se veja traumatizada 
durante sua vida, com complexo de inferioridade. Aí jâ haveria uma 
abertura para o divórcio, porque seria o reconhecimento daquela 
família a que chamaríamos de ilegítima, mas que, na realidade, é tão 
legítima quanto a outra, apenas ainda não reconhecida pela lei. 

O Sr. JOIf CDIta-Deputado JG de Araújo Jorge,' como jâ 
declarei em outras oportunidades, vou votar favoravelmente à Emen­
da Nelson Carneiro, não apenas em homenagem à famOia, mas 
também em homenagem a este velho batalhador que é o Senador 
Nelson Carneiro. Duas razões me levam a assim proceder: a primei­
ra, de ordem jurídica, pois, na Constituição, a c1ãusula da indis­
solubilidade do matrimônio chega a ser uma excrescência, porque ê 
contrãria à tradição constitucional brasileira. Nossa Constituição é a 
única no mundo que contém essa clãusula. A segunda razão é que, 
retirada a clâusula da indissolubilidade do casamento da Constitui­
ção, esta Casa poderia votar lei complementar admitindo o divórcio 
nas mesmas hipóteses enumeradas casuisticamente no Código Civil 
para o desquite:, quais sejam, adultério, tentativa de homicídio, 
sevícia, injúria grave, abandono voluntãrio do lar por mais de dois • 
anos consecutivos e aquela outra hipótese do desquite por mútuo 
consentimento, que é a morte do amor. 

O SR. JG ARAÚJO JORGE - Até a própria Igreja, nos 
Evangelhos - está lá, em Mateus - permite o divórcio em casos de 
fornicação, que é adultério. í: prevaricação de um dos cônjuges. 

O Sr. José Costa - Há ainda outra razão, de ordem socioló­
gica, e o Deputa'do Frederico Brandão, de São Paulo, a ela aqui se 

referiu hâ algum tempo: o povo é substantivo concreto, não abstrato. 
A vontade da grande maioria do povo brasileiro í: que o legislador 
brasileiro opte pelo divórcio. Esta é uma realidade, este é um fato ir­
refutâvel. Então, não apenas por motivos de ordem jurídica, mas 
também pelo fato de ser o divórcio uma soluçiro imposta pelo'po'vo, 
quero, neste instante, mais uma vez. reiterar minha oposição nesta 
Casa: votarei a favor da Emenda Nelson Carneiro, embora entenda 
que esta não seja a solução. Precisamente na Emenda Airon Rios é 
que está a solução: "O casamento é dissolúvel nas hipóteses que a lei 
enumerar". Esta, sim, é a solução. O problema do divórcio não é 
religioso, mas sobretudo social ejurfdico. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE - Concordo plenamente com 
V. Ex', considerando a Emenda do eminente Senador Nelson Carnei­
ro uma etapa a ser vencida, com aquelas cautelas que sempre 
presidiram e nortearam a atuação do nosso eminente companheiro' 
no Congresso, nessa sua luta, que vem de longe, em favor, do divór­
cio. 

O Sr. Padre Nobre - Permita-me um aparte? 

O SR. JG DE ARAOJO JORGE - Com p'razer ouço V. Ex', 
ilustre Deputado Padre Nobre. 

O Sr. Padre Nobre - Agradeço a V. Ex' a referéncia sempre 
amiga que faz à minha pessoa~ Mas, nobre Deputado JG de Araújo 
Jorge, estou cansado de ouvir a' citação de São Matheus em 
justificativa do divórcio. Vamos colocar isso no contexto exato da 
exegese. 

O SR. JG DE ARAOJO JORGE - Reconheço que V. Ex' tem 
muito mais autoridade que eu. 

O Sr. Padre Nobre - Não é pela autoridade. E pela verdadeira 
expressão do contexto; dentro da própria exegese. São Mateus - e 
não são palavras dele, porque ele repete a palavra do próprio Cristo, 
é o evangelista - diz que o homem pode repudiar a mulher em caso 
de adultério. Mas ali não se diz que o homem, repudiando a mulher, 
possa contrair novas núpcias. Não se transmita, nem se faça; a 
transposição de um direito subseqUente, quando, na expressão de 
Cristo, ele não existe. 

O SR. JG DE ARAOJO JORGE - Mas, nobre Deputado, 
Moisés jã tinha permitido a separação e a reunião, muito embora 
reconhecendo que fazia isso em virtude dos corações duros de alguns 
hebreus. 

Ouço o eminente Senador NelsonCarneiro. ' 

O SR. PRESIDENTE (Lenolr Val'lu) - Quero fazer uma 
advertência ao orador: seu tempo estã esgotado. Como há número 
muito grande de Senadores e Deputados inscritos, "rei o que todos 
ficariam profundamente prejudicados nos seus direitos se V. Ex' não 
puder colaborar com a Mesa no sentido de concluir sua oração. 
Quanto a apartes, V. Ex' não está em condições, portanto, de 
concedê-los. 

O Sr. NellOD Carneiro - Apenas um minuto, Sr. Presidente, 
para dizer que o fato de alguém se divorciar não importa, 
necessariamente, constituir uma .egunda família. Quem conhece a 
obra de Romeu Grampone sobre o divórcio no Uruguai, verificará 
que grande número de pessoas que se divorciaram naquele País não 
constituíram novos lares,' mas dissolveram definitivamente os laços 
que as mantinham presas ao primeiro casamento. O divorciado não é 
obrigatoriamente um segundo marido. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE -Agradeço o aparte ao 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

Sr. Presidente, encerro minhas considerações com um trecho do 
trabalho que entreguei à revista Manchete, onde digo que acho 
realmente muita graça nos que falam que o divórcio destrói a 
famma. E pergunto: 

"Mas, como? Se uma casa ameaça ruir, os alicerces 
cedem, suas paredes racham, são as autoridades que 
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desocupam. a casa, que desalojam seus moradores para 
proteger-lhes a vida. Cabe uma outra indagação: Se o 
casamento é esta casa que ameaça desabar, por que não 
salvar a vida dos seUs moradores, dos filhos, permitindo que 
se mudem, ainda que para casas diferentes?" 

Sr. Presidente, ao concluir, pediria a V. Ex' que autorizasse a 
transcrição do restante deste trabalho que tenho em meu poder a 
favor do divórcio. Estou convicto, da mesma forma cOl\1o o 
eminente Senador Nelson Carneiro, de' que, se hoje nio aprovarmos 
sua emenda, amanhã, depois, qualquer dia, atendendo ao clamor 
popular, à realidade brasileira, em defesa da famnia que aí estã, ela 
será aprovada. No meu Estado, de cem crianças que nascem, oitenta 
são filhos naturais, i1egitimos ou adulterinos. Aí está a realidade, sem 
divórcio. J:: preciso consertar esta sociedade errada e passar a permi­
tir, através de lei, a proteção dos filbos; ~ preciso dar ao cônjugesa­
dia, aquela parte melhor do casamento, o direito de preservar o que 
há de bom na famma. O divórcio será uma lei a ser preparada ap6s a 
aprovação da Emenda do Senador Nelson Carneiro e virã ao encon­
tro desse objetivo, que será salvar a famma brasileira. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenolr V.,. .. ) Tem a palavra o nobre 
Deputado Altair Chagas. 

O SR. ALTAIR CHAGAS - (PI'OIIIIIIda o ....... te dlllCUnO.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

A pretexto de interesses menos gerais, pretende-se adaptar-se 
açodadamente, violentamente, leis que estão a serviço dos interesses 
mais gerais. , 

O que é exceção não pode evidentemente tornar-se regra geral. 
E é justamente o que ocorrerã se. esta Casa dignar-se ~provar o 

projeto que instituirá o divórcio em nossa Carta Magna. 
Sob pena de confessarmos e reconhecermos o fracasso do ma­

trimônio não. daremos nosso modesto voto para projeto dé tal na­
tureza, do qual muito se tem tirado partido, com conotações até 
mesmo de ordem políticã, pois, sabido públicamente que o tema é 
para alguns poucos carros-chefe eleitoral. 

A família brasileira estã a exigir estabilidade; não podendo ficar 
sujeita a variações como os individuos e seus caprichos. 

Aprove-se o divórcio e dentro em breve teremos passeatas como 
as promovidas pelos filhos de pais divorciados norte-americanos exi­
gindo que suas leis não sejam tão favoráveis à dissolução dos lares. 

Argumenta-se que todos tém o direito à felicidade. 
Porém, a indagação que muitos fazem não tem resposta sa­

tisfatória: 
Os cônjuges separados poderão regularizar legalmente suas si­

tuações? 
E os filhos? Os nossos jovens ficarão realizados? 
Os sucessivos maridos ou mulheres que substituirão a pa­

ternidade ou maternidade legítima tornarão esses jovens realmente 
felizes? 

Busque-se índices estatísticos de jovens problemáticos e en­
contrar-se-á o resultado dominante: "São filhos de pais que se se­
pararam "; de lares desfeitos. 

Por que então facilitar-se que pessoas meramente P9r impulsos, 
muitas vezes perfeitamente contornáveis, apelarem para dissolverem 
seus vínculos matrimoniais? 

A família é instituição doméstica natural. Ai se gera a vida, daí o 
começo e a continuação da humanidade. Baseia-se em leis naturais 
não forjadas pelo homem. Leis estas que sobrepõem o interesse dá 
espécie ao interesse dos individuos, antepõem os interesses mais 
gerais aos menos gerais. 

Funda-se a família em leis, que estão acima dos indivíduos e que 
nào se subordinam às contingências de uns e de outros, mas sal­
vaguardam os interesses de todos. 

A educação do homem não se faz em poucos dias nem em 
puucos anos; por isso requer continuidade na familia. 

Não f: crível que se pretenda aplicar-se ao contrato matrimonial, 
que não é mera invenção do homem, regras e dispositivos pertinentes 
a um simples contrato natural. Este pode conter cláusulas, 
livremente introduzidas pelo homem, como acess6rios, mas nunca 
essas leis acessórias poderão derrogar as leis principais. 

Do contrário seria um contrato monstrengo, onde facilmente se 
depreenderia o trabalho da inteligência e da contra inteligência. 

Não pode o contrato matrimonial, pois, ficar vulnerável para 
ser alterado ao sabor de interesses, como se alteram leis de clubes ou 
associações comerciais. 

Daí decorre que se o matrimônio, por sua natureza, tem como fi­
nalidade, alêm da atuação de um amor mais estreito, não 56 dar a 
existência a seres racionais; mas também nutri-los e aperfeiçoá-los, 
mediante a educação, mediante: o desenvolvimento e o progresso das 
tendênCias; que fundamentalmente ornam o ser humano, não pode 
exercer essa missão sem ~star dotado de natural estabilidade. 

E disto que vai depender a felicidade dos filhos e, de certo 
modo, também a felicidade e realização dos pr6prios cônjuges. 

A indissolubilidade do vínculo matrimonial, salvo gravíssimas 
exc:essões que a legislação poderá vir a estabelecer, brota ne­
cessariamente da finalidade essencial da famnía como meio único e 
exclusivo para se obter um fim. 

E se assim é, o divórcio institucionalizado aparece como um ele­
mento estranho à familia e como corpo estranho deve ser evitado. 

Não é porém, esta a lógica de muitos divorcistas que defendem 
solução para casos particulares, desprezando o bem maior da so-. 
ciedade. 

Querem' uma legislação que aparentemente iguale os desiguais 
em mérito, os cônjuges que souberam preparar-se prudentemente 
para o matrimônio e que gozam tranqUilos os frutos de sua providén­
eia e de sua arte e esforço em adaptarem-se e em saberem resolver 
pacífica, ou mesmo lumultuadamente, os problemas inerentes à vida 
conjugal, com os que visaram unicamente (, lado útil e deleitoso da 
vida em comum. . 

O povo brasileiro está precisando urgentemente· de muitas leis) 
que não a instituição do divorcio. 

Por. que não se estudam e não se propõem leis saneadoras. a 
obrigar os jovens a se ·prepararem melhor para tão importante passo 
como é o casamento? 

Por que não se dar ao governo meios mais eficientes de combate 
à propaganda pornográfica, à devassidão dos costumes, a programas 
que incitam à infidelidade conjugal? 

Esta é uma missão bem mais útil ao Pais do que querer olicia­
lizar.o que já está "semi-oficializado". 

Que diríamos do médico que ao invés de receitar antibi6ticos 
ministrasse mais uma dose de veneno bem mais poderoso? 

Assim não é 16gico nem razoãvel ~ratarmos de uma sociedade 
doente, envenenando-a totalmente para não vê-Ia sofrer em muitos 
de seus membros. 

O divórcio faz caso omisso do 'lue é persuasão geral. Pretende 
legalizar o rompimento de harmonia de tão bela obra que é o, 
matrimônio por motivos injustificados. 

A união que os cônjuges haviam prometido um ao outro, a qual­
quer custo, com juras de honras até diante de Deus, torna·se um 
mero contrato convencional, que se rompe ou se rasga ao menor 
desinteresse de uma das partes. 

Com o divórcio abrir-se-á uma perspectiva diferente para os 
indivíduos, para a sociedade e até para a humanidade. ' 

Tudo se tornará instável, como instáveis são os indivíduos. 
Tudo obedecerá aos critérios cíclicos, sujeitos à conveniência do 
tempo e lugar, sem olhar o bem universal. 

Disto s6 resultarã, conhecendo-se o egoísmo inalo de cada indi­
viduo, de cada' sociedade, de cada nação, de cada bloco de nações, 

. uma desarmonia geral. 
Impor o divórcio é assim impor uma legislação arbitrária e 

egoísta, dependente do gosto pessoal de cada um, o que é ainda pior 
e mais grave, não ao gosto de todos os homens, mas de uma parcela. 
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Em assunto tào relevante, no qual sejoga o destino de todos e 
não apenas de alguns, que não se justifique a medida. em nome do 
bem dc todos. 

Com o divórcio sofrerão muito mais os filhos, a sociedadc· c em 
especial os cônjuges '\,uc irão se iludirem pensando em encontrar em· 
novas experiências o que não conseguiram na primeira, por 
impaciência, por intolerância, por imaturidade e outros motivos. 

Com o divórcio virá previamente o enfraquecimento da fide­
lidade conjugal. Multiplicar-se-ão os adultêri,os, a bigamia aberta e a 
poligamia disfarçada. . 

Não há o que se temer! 
Com o divórcio haverá diminuição de casamentos, aumentar-se­

á a deliqUência infantil. 
Com o divórcio. escancaram-se as portas já abertas dos abortos 

que em 1974 chegaram à soma de cinqüenta milhões. 
E verdade que ninguêm pode substimar o grave fenômeno dos 

cônjuges separados. 
Mas se ninguém pode razoavelmente ignorar esse mal, não é 

racional, nem humano, apresentá-lo sob a capa de um bem. 
E comum advogar-se o divórcio como "tratamento" de uma mo­

léstia monil-social ou como um postulado da êpoca atual. Que o Bra­
sil deve se alinhar com as nações materialmente mais ricas, todas di­
vorcistas. 

Nenhum divorcista, entretanto, aprofunda-se nos aspectos 
negativos do divórcio. 

Eis alguns aspcctos práticos negativos do divórcio: 
Prejudica os próprios cônjuges, que· dão o passo decisivo da 

separação. julgando reencontrar em novo casamento a liberdade e o 
amor perdido e, na maior p·arte dos casos, só encontram decepções. 

O divórcio não faz recuperar a liberdade. A umas amarras 
s.ucedem outras, talvez piores. 

A lei geral da famma, desprezadas as excessões, é aquela que. 
beneficia o maior número de famílias. 

Instituir o divórcio por causa das excessões é equiparar as 
excessões à lei. 

Nem em gramática, que é pura conyenção, admite-se tal 
absurdo. 

Para se beneficiar alguns, não é possível abrir-se a porta à infeli-
cidade de muitos e ameaças a todos. '. 

O divórcio, repetimos, abalará certamente a fidelidade conjugal. 
O divórcio é arma fatal para qualquer possibilidade de recon­

ciliação aos· filhos, pelas brigas e tristes cenas entre cônjuges. Muitas 
o. muitas. delas terminam um dia, por decisão e renúncias dos 
protagonistas, dando lugar a dias melhores. O divórcio, porém, 
solapará pela raiz a reconciliação que tanto interessa aos próprios fi­
lhos. 

A Procriação será dificultada. Examinemos, exemplificando, a 
situação de uma mãe conscienciosa que em vista da inconsistência do 
matrimônio abalado pela legislação, por certo pensará duas vezes, 
como se costuma dizer, sobre a possibilidade de pôr no mundo um 
possível enjeitável. 

O divórcio tende por sua natureza a dissolver os laços sagrados 
da união, da amizade até entre parentes e a destruir a sociedade: 

Não admira, pois, que onde se multiplicam os divórcios multi­
plicam-se também os desajustados, os suicidas, o aumento de 
cônjuges sem filhos, os abortos. 

Outro argumento contrário ao divórcio: 
A facilidade em divorciar leva os jovens a .se prepararem mal 

para o casamento. 
O casamento será transformado, inevitavelmente em loteria. 

Só a idéia pré-estabelecida da possibilidade de divórcio é o 
suficiente para debilitar a vontade. 

Como pagar é muitas vezes, em especial, para os abastados, 
mais fácil do que adaptar-se, gasta-se dinheiro em romper o vInculo; 
mas não se tem paciência para esforçar-se em acertar. 

o divórcio servirá de ganho a alguns mas a Sociedade tem tudo 
a perder. 

Com efeito, o divórcio, destruindo a fa·milia, desorganizará a 
Sociedade porque o divórcio está a serviço do egoísmo, do in-
dividualismo, de interesses com âmbito limitado. I 

Ao contrário, a família, é algo estável e só o que i: estável pode 
transmitir estabilidade à sociedade. 

O projeto do divórcio, sob a argumento, à primeira vista· digno 
de consideração, porque pretende sol ucionar casos concretos de vida 
com~m impossível, já nem mesmo existente, é aparentemente para 
muitos aceitável mas na realidade é uma brecha. 

Para se salvar alguns casais não se pode ameaçar a todos. 
E um dever de justiça não prejudicar a muitos com' legislação 

favorável a uns poucos. 
Aberta a brecha, esta só tende a aumentar. 
Não me governo por certas estatísticas manipuladas. 
Não creio que o povo brasileiro queira o divórcio. Ele quer i: 

possibilidade de trabalho, com salários justos, com pão na mesa, a 
fim de sustentar uma família estável e honrada. I 

Muito mais humano e patriótico do que lutar pelo divórcio, i: 
trabalhar pela educação do povo, pelo seu esclarecimento pela sua. 
maturidade completa, física, econômica, profissional, intelectual e 
moral. . 

Os que pensam num "Brasil Grande" devem lutar pela 
estabilidade, dignidade e não realizaremos tais tarefas dissolvendo 
famílias, o que fatalmente ocorrerá aprovando-se o divórcio. 

Por tais considerações, Senhor Presidente, e outras que reservo­
me no direito de futuramente declinar, se necessárias, é que voto 
contra. 

O SR. PRESIDENTE (WIIIOII GaonçalYes) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Parsifal Barroso. 

O SR_ PARSIFAL BARROSO (Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente do Congresso Nacional. 

Desejaria, preliminarmente, esclarecer e acentuar que se analisa-. 
rei a Emenda n9 5/75, do eminente Senador Nelson Carneiro, 
do ponto de vista exclusivamente sociológico, não. é por me faltar 
convicção religiosa - que ainda a tenho robusta - mas em' virtude 
de me parecer, malgrado meu e pena minha, que o clima de nossa 
discussão não favorece à argumentação de sentido ético ou religioso, 
por vivermos uma fase de transição constitutivamente crítica em que. 
a fé se foi dessorando e por tal forma aluída - pelos falsos valores 
da sociedade massiva e pragmática - que vem se diluindo o senti­
mento do' mal, com a conseqUente ausência da noção do pecado, 
estando suas conci:ituações em crise. 

Senti isso ao vivo ao avaliar a ressonância de pronunciamentos 
da mais profunda convicção moral e 'religiosa, como os de Augusto 
Comte, Teixeira Mendes, Ivan Lins e Rui Barbosa, trazidos a esta 
Casa pelos insignes Deputados Geraldo Freire, Mons. Ferreira 
Lima, Oswaldo Zanello e outros porque predomina no plenário o 
desejo de debater fatos, .atendo-se a uma problemática de caráter 
social, não havendo interesse pelos aspectos de natureza ética e 
teológica. . 

Admito aliás que se tenha aberto o processo de revisão constitu­
cional com essa floração de emendas constitucionais, sem que os 
Partido~ se tenham acordado quanto às diretrizes e finalidades dessa 
'atitude política básica. 

Mas justamente porque, dentro desse processo de revisão, a 
amplitude máxima de liberdade somente está assegurada em relação 
a essa emenda, desejaria considerar que a encaro como um· teste de 
nossa atuação poHtico-partidária, situando assim a natureza de sua 
matéria dentro do campo livre em que sempre se observam os 
fenômenos e fatos sociais, inclusive os políticos. 

Habituei-me, por outro lado, a discutir a problemática do 
cfivórcio, no meu lar dominado por filhos de mentalidade divorcista, 
valendo-me dos estudos, das pesquisas e das vivências adqUiridos ao 
longo de minha vida universitária, como professor de Sociologia. 
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Não há dúvida de que a formação sócio-cultural do povo de que 
vimos e representamos nesta Casa vem se processando de modo a 
não se haver firmado ainda a tendência a analisar os fatos sociais, 
fora do.enfoque imediatista e simplificador, de conotação senti­
mental, sem utilizar as conclusões frias do raciocínio reflexivo. e 
crítico, através de uma missão global. 

Diante de um apelo oriundo da civilização urbana, dominada 
pelo individualismo Iibertário e lúdico, sinto que facilmente o pró­
prio clima remanescente da decadência da burguesia brasileira nos 
leva a querer abrir as fontes da generosidade brasileira, compadecida 
diante das situações criadas, no âmbito familiar, por força dos 
fatores de perturbação do seu equiUbrio, sem que tenhamos uma 
visão real e exata da situação da maioria das famBias brasileiras, 
jamais ouvidas quanto às suas vitais necessidades e aOI seuslcgftimos 
anseios, umas e outros cada vcz mais ávidos de atendimento e de 
satisfação. 

Como é inevitável que se forme CIIa onda afetiva de 
compreensão humana, ante os casos que tam~m foram gerados pela 
velha defasagem em que permanece mSlo Direito de FamOia, dentro 
do ultrapassado Código Civil, urge que a Ciencia Social por 
excelência - a Sociológica - venha lembrar que nollO processo de 
formação social marcado ainda pelo insolidarismo, próprio da defi­
ciência de nossa consciência social, está a pedir emendas e leis que 
fortaleçam a tessitura social, integrem mais a unidade e a força das 
instituições sociais, aumentem a capacidade unitiva desllC cimento so-
cial que nos é ainda tão escasso. . 

Certo estou, portanto, que ao invb do montante de casos de 
desquitados e separados, com seus impasses agravados peJa defa­
sagem do nosso Direito Civil, social e sociolo,icamente deverfamol 
ter em vista o montante imenso das necessidades sociais da famBia 
brasileira, ainda bem longe de um atendimento de atenuação. 

Seria essencial, conseqÜentemente, que se pudesse atenuar a 
situação geral que aflige quase todos os lares do Brasil, comI) uma 
prévia indispensável à avaliação exata da mudança que ensejaria .um 
ajuizamento verdadeiramente correto do estado real da sociedade 
nacional. 

Seja qual for o resultado da votação da Emenda Constitucional 
n9 5/75, não hã dúvida de que o Governo e a Ilfcja necessitam de um 
espírito de esforço e de' ânimo dedicado, superior às nossas diver­
gências. aos nossos constrangimentos, que nos leve a ter 11 em nós 
mesmos para assumirmos· essa hercúlia tarefa construtiva de res­
tauração da função institucional e personalizadora da famflia bra­
sileira. 

Porque a realidade a ser enfrentada, de agora em diante, será 
muito mais trágica do que toda essa fantasia legiferante, e ningu~m 
mais se recusará a esclarecer sua responsabilidade para consigo mes­
mo e para o futuro 

Espero em Deus que se nlo convenci transfundir minhas 
convicções sociológicas aos caros Congressistas, 10lfei obter para 
mim o "sursis" histórico a que fazem jus os cientistas sociais 
incompreendidos. • 

O SR. PRESIDENTE (WUIOII GoacaI'lI) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Airon Rios. 

O SR. AIRON RIOS (Pl'OIIUIIda o ..... te dJIcuIo) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas: 

Parece chegado o momento de se promover "Um exame sensato, 
ponderado, sem preconceitos ou prevenções. Tam~,. necess'rio, 
obviamente,· que essa análise não tenha cheiro de mofo, coloquc-sc 
dentro' do espaço e do tempo do mundo moderno. 

A história e a sociologia, sendo que a primeira somente se es­
c1arc:cc ou se interpreta, com a colaboração sociológica, alo exem­
plos significativos do dinamismo social e revisão dos conceitos .. E 
possível que alguns ai~da, persigam ortodoxamente o l)ensamento de 
Platão e de Aristóteles, nos nossos tempos.' Talvcz, uns poucos 
homens da guerra raciocinem 11. maneira do famoso Alexandre,. da 

Macedónia' ou mesmo Átila.' E, até se pode admitir, sem. exagero 
alegórico, que ainda se su~pira de saudades e (rustações porque desa­
pareceram, de certo modo, as normas do, então, avançado Código 
de Hamur'bi. ' 

A "Iex Talionis", olho por olho, dente por. dente. Por~m, e ai vai 
a grande diferença, somente os privilegiados enxergavam e pensavam 
para além de seus horizontes, naqueles tempos. E o caso de 

. Ptolomeu e Copérnico. Outros muitos exemplos poderiam ser de-
clinados. . 

A família que fizesse de' São Paulo e do seu pensamento crista­
lino, impulsivo e, quase, nervoso, umá ""utrina de 11, sem 
concessões, ao p~ da letra, estaria com nenhuma-condição de sobre­
viver. E o próprio mundo, na expressão de sua humanidade, .teria 
desaparecido. Isso porque, em sua primeira epístola aos Corintios, 
ao. enaltecer a excelência da virgindade, ele proclama do alto da sua 
sabedoria e sinceridade, textualmente "Aquele, pois, que casa sua 
filha virgem, faz bem, e o que a não casa, faz melhor". 

. EsIIC mesmo apóstolo, entretanto, e teve destacada posição nos 
primeiros dias do cristianismo, admitiu a dissolubilidade do casa­
mento, quando solicitada pelO não-cristão' em face da fé religiosa do 
cristio. AliAs, a Igreja Católica estendeu esse chamado privj)~io 
Paulinoe, hoje, concede divórcio, quando um dos cônjuges não é 
batizado e o outro quer se éasar com um cristão. 

Está, .assim, incontestavelmente evidente que'a dissolubilidade 
do casamento tem contemplação e adeptos na mais autêntica cor­
porificação do cristianismo, os ap6stolos. E nos mais fiéis her­
meneutas da pregação do Cristo. E somente ler- os Evangelhos, po­
rém, Ie-Ios por inteiro, sem excluir capItulas e versículos, Pois,' em as-' 
sim fazendo-se, é possfvel, igualmente, apreender-se o pensamento 
de Cristo, através de São Mateus, "Eu, pois, digo-vos que todo aque­
le que repudiar su.a mulher, a não ser por causa de fornicação, e casar 
com outra, comete adullério" . 

Novamente, h' de se concluir Senhores Congressistas. permissa 
vênia, que no corpo da norma geral da evangelização de Cristo, 
transudam, escorrem, transpiram, excessões· complementativas da 
postura central do Messias: "não separe o· homem o que Deus 
juntou". 

Essas divagações.n passant, fronteirizam-se aos cânones da 
Igreja Católica. Não se desenvolvem, sequer, tendo como elemento 
fundamental, a indiscutível verdade de que vivemos numa sociedade 
pluralista. E, t~ndo como pano de fundo, um estado laico, desde a 
primeira Carta Republicana, de 24 de fevereiro de 1891. 

Senhor Presidente: 
Aliás, especula-se que a introdução da norma indissolubilista, o 

que sucedeu na Carta de 34, teria sido provocada por esperteza do 
saudoso Getúlio Vargas. Assim, não lhe haveria qualquer oposição 
da Igreja, diante do trauma de 37, cujo lapso polltico-administrativo 
alongou-se até a revolução do liberalismo de pós-guerra, em 45. 

O fato, todavia, .é que estamos desgraçadamente em (ace de um 
melancólico anacronismo. E, culturalmente, envelhecidos diante das 
forças vivas do universo. Parece até um estigma que as revoluções 
brasileiras cheguem a destempo. Em economia, também, assim se 
conduziu o País, até a Revolução de 31 de março, que se desdobra, 
ainda. 

De logo, não vamos permitir que fariseus tentem nos confurdir. 
Também repelimos os publicanos. Sabemos que no caminho 
encontraremos Nicodemus que, enfim, ajudou mais o Cristo de que 
José de Arimatéia, embora ambos crescem nele. Felizmente, não se 
percebem qualquér, indiferença ou omissão, no Parlamento, que 
pudesse ressuscitar a . figura de Pilatos. Ou. seja, "a parcialidade da 
imparcialidade", na slntese admirável de notável escritor brasileiro e 
antigo parlamentar. na sua obra "Vida de Jesus". 

Senhores Congressistas: 
Não pretendo ocupar posições ofensivas, entretanto, sou inapto 

para adotar a defensiva. A linha de pensamento é dialética, tanto per­
mitam minhas forças. E susceptível inteiramente ao diálogo. 
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Assim, proclamo vecdade que não lão as de Pirandclo. Exemplo 
disso, estamos no mundo, e em particular, no I mundo católico, .em 
desoladora minoria. E, por desgraça maior, sem qualquer"""'" 111-
JuIaadJ. na companhia de palses que não conseguem compensar a 
diferença, aparentemente de cariter só num~rico. 

Para comprovar desfilarei os nomes dessas nações mas, sem 
comentárips: Chile, Argentina, Paraguai, Espanha e Irlanda do Nor­
te. Agora, até mesmo em Portugal, onde já existia a fórmula do di­
vórcio discriminado,. excluindo os católicos lusitanos, o desvinculo 
tornou-se abrangente e obteve homologação do Vaticano. 

Na Itália o plebiscito foi o cAlice amargo dessa grande e notável 
figura dos dias contemporâneos, o eminente apóstolo Paulo VI. ~ão 
se quedou diante do "jarro e da bacia". Muito ao contrário; as suas 
palavras quentes encheram' a lIota da ....-1. IWICI. Entretanto, o 
povo italiano sem se conOitar com lua rt e princlpiol religiosos,_ fes· 
pondeu que não se deveria confundir problemas de consci~ncia ou 
mesmo religiosos, com assuntos de Estado. E, entre esses, no seu 
imenso elenco, se inscreve a famma que tem a sua proteção. 

Eisa realidade, 'de comportamento, também se constata no povo 
brasileiro. A recente pesquisa do Instituto de Estudos e Orientação 
da FamOia, realizada no Estado de Silo Paulo,. revelou, de maneira 
incontornivel e. irreverslvel, facctasque definem a posição da 
comunidade diante do divórcio. Através, desse oportuno trabalho 
fica.se sabendo que nilo foram os católicos os responsiveis pelo 
adiamento ou implantaçllo do divórcio no Brasil. Porque entre os ho· 
mens, 56,67% definiram-se a favor do desvinculo. E 73,87% das mu­
lheres, também. 

Em face dos números se conclui, igualinente, em pergunta 
complementar da pesquisa, serem as mulheres menos influenciadas 
pelos vigários, porque 80,50% das mulheres católicas e 70% dos 
homens, igualmente, do mesmo credo, declaram-se a favor da lei do 
divórcio. 

Também, as mulheres se mostraram absolutamente sem receios 
diante da adoção do divórcio, pois 72,98% das questionadas e, com 
menos de 21 anos, disseram sim ao divórcio. Enfim, 79,41% de 
solteiros responderam que "o divórcio não atenta contra o casamen­
to" 

Essa enGuete está publicada na revista Re.lldade, do mes de 
abril recém-findo. . . . 

Antes de apreciar outros, dados estatistlcos, pubhcados pelo 
jornal O Eatado de S. Paulo, poderia, à maneira de papel carbono, 
transcrever observações do escritor Luiz José de ~esquita, do seu 
livro anti·divorcista, sob o titulo "Divó'rcio, a favor ou contra?" . 

Disse esse eminente analista "o desquite, ou simples separação, 
conforme a lei vigente, não satisfaz·'e é funesto, imoral e injusto. ~ a 
fonte dessas conhecidas uniões imorais, que existem por ai, à 
margem da lei, e por d,e a,,!obertl!das e .incenti~adas ... " 

"Õe fato, a impossibilidade de os desqUitados contrairem novas 
núpci"as, com o que se protegeria a instituição da: famma, leva·os 
fatalmente, ao concubinato". O autor, de maneira SUrPreendente, 
após essas considerações conclui dizendo que o desquite "se impõe 
como terapêutica do menor mal!!!." -

Na verdade, não parece ser fácil qualquer diálogo, diante da 
colocação doutrinária tão paradoxal. 

Basta registrar que o vocábulo desquite foi criado pelo 
,legislador brasileiro. sendo. assim, uma ,expressão absolutamente 
peculiar. Mas, doutrinariamente dá-se ao desquite a interPretação 
de divórcio em sentido estrito. Isso porque, legalmente, a lei admite e 
erigiu diversas causas contemplativas da separação de fato do casal. 

Importa em dizer que a lei brasileira, na sua legislação ~aior, se 
obstina em dizer que o casamento ~ indissolúvel, mas, pela lei ordiná­
ria os lares se desfazem, pelo mútuo consentimento ou por decisão 
do Poder Judiciário. 

Não deixa de ser' uma farsa que a maioria ,do povo brasileiro, já' 
não mais suporta, deixando·lhe, inclusive cheio de complexos. E 
mais do que os complexos, tornam·se evidentes o~ estigmas estiolado­
res das famílias mal sucedidas em suas intenções nupciais. 

Para opôr·seao divórcio se contrapõe o problema dos filhos. 
Uma lamentável hipocrisia, pois a situação dos filhos de casais 
desquitados, dolorosamente humilhante, não. tem merecido o 
c:ompadecimeritO ou ,a5'l6g,.ilDilS ~c. çrocodilo que rolam da CUII, 

mata dos indissolubilistas. ~ verdade que distinguimos, em muitos 
deles, a mesma pureza de sentimentos de ;.4.dilo, antes de provar do 
fruto proibido. E não recriminamos a igreja, também .. 

Senhores Congressistas, 'um dos aspectos curiosos da legislação 
brasileira,' reside na decisíio esdrúiula d,e inserir·se a indissolubilida-, 
de' na ,própria Constituição. As normas ~obre o casan,ento, nos' 
demais paiSes, , situam-se no scu apropriado. habitat. Isto é, " na, 
legislação comum. Portm, o implante do texto da Indissolubilidade. 
em nossa Carta Magna, obedeceu a uma operação sem riscos. Ou 
melhor dizendo, para evitar os risccía da 'sua rejeição ou revisão ... 

Estamos entre as normas constitucionais 4e cariter rigido. Para 
modificar·se .um texto da Lei Maior é necessário que, pelo menos, 
um terço de parlamentares subscreva a elJ1enda. E a sua aprovação 
somente se efetivará quando dois terçQs, do Parlamento 
homologuem a iniciativa. O resguardo constitucional inspirou.se em 
uma estratégia consciente. 

Eis porque, eminentelt Congre!l8istall, -em 1I08sa emenda 
pretendemos transferir as normas relativas ao desvinculo matrimo­
nial, para a lei Ordinária, o Código Civil Brasileiro. 

Ali, sem casuísmo, porém,. pensadamente e diante dos nossos 
padrões culturais, erigir-SC'-iam todas as causas que justificassem o 
divórcio'. Para isso já con,tariamos com a colaboração da lei vigente 
que, paradoxalmente, está a serviço do absurd~, ou seja, o desquite. 
O direito comparado e'O Código Canônico poderiam ser avodados, 
quando pertinentes. de maneira subsidiária. 

Mas, os mandamentos devem ser deslQcados, realmente, para a 
legislação ordinária. E- de maneira, retilínea, fronial, sem 
lubterfúgios,· atalhos, surpresas ou comprometimentos da razão 
maior da nossa causa. 

A nossa Constituição não deve, evocar aquela figura ,da 
mitologia que tinha duas faces. E, lamentavelmente, após respeitável 
e longa batalha, pela causa divorcista, ~gora, o que nos propõe a 
emenda do insigne Senador Nelson Carneiro, éo paradolto da 
dualidade constitucional. 

Aprovada aquela Emenda, então, teríamos o desquite que 
abominamos e o divórcio porque nos batemos. Ora, são institutos 
antagônicos, conflitantes e que: porisso se repelem. E depois, não 
devemos chegar ao divórcio através das chamas mais amenas do 
purgatório, o desquite. E esse, não deve ser subsidio do divórcio, 
pois, o divórcio terá que ser o seu sucedâneo. 

Em verdade, seria uma convivência aterradora. E longa, ainda 
mais. Uma espécie de mora da infelicidade, pagável como'quem paga 
o pedâgio para!ltravessar à ponte Rio/Niterói. Sendo que esta taxa 
não implica nos suplícios do submundo dos desquitados. 

Torno a reafirmar, senhores Congressistas que, os louros da 
causa vitoriosa, se isso vier a ocorrer como desejamos, devem ser 
contabilizadas ao espadachim de longa data, Senador Nelson 
Carneiro. E a nossa emenda tecnicamente posta, "o casamento ~ 
dissolúvel na forma da lei", seria, igualmente, o seu caminho ou a ' 
passarela dos seus sonhos, dos nossos sonhos e dos sonhos do povo 
brasileiro. ' 

Nenhum espirito competitivo me anima. Apenas, a preocupa­
ção superior da fidelidade aos propósitos que nos inspiraram que, 
entendemos, réfletir a ansiedade da maioria nacional. 

Senhor Presidente, Monsenhor Kelleher que presidiu durante 
seis anos e meio ó Tribunal de Casamentos da Arquidiocese de Nova 
Iorque, lançou um livro, nos Estados Unidos,' "Divorce and 
Remamage for Catholic", transformando..se em beIt-eeller. 

Ele não é jovem, nem radical. Foi ordenado Sacerdote aos 25 
anos, tendo nascido em Nova Iorque no ano de 1915. Tem'cursos de 
Filosofia, Teologia, no Seminário de St. Joseph e na Universidade 
Gregoriana de Roma. Dirigiu a missão pontiflcia de Socorro aos 



1030 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1975 

Católicos. do Oriente Médio e terminou o cuno de doutorado, em 
Direito Canônico, pela, Catholic Uniyenit of America. Exerceu o 
cargo de co~sultor da Comissão PontifTcia de RevisJo do C6di,o de 
Direito Canônico. Em verdade, ele possui, muitos outro. tItulol, 
ainda. 

, Pois bem, com toda sua autoridâde, sapiencia e longa experiên­
cia declara que "divórcio é uma declaraçio se,undo a qual o que an­
tes foi um casamento genufno está dissolvido. O vfnculo que existia 
no matrimônio deixou de existir". 

Em seguida. analisando o que ocorre nos Estados. Unidos e o 
que ele. própno acompanhou, nos exames dos processol canônicos, 
acrescenta que "minha e"pcriencia com milhaies dc casais mostra 
que é praticamente impossível' determinar quando um- casamento 
deixou de funcionar. Nem mesmo o marido e a mulher conquem 
estabelecer com prcéisão a data do fracasso". 

Em prosSeguimento afll1J1a "a campanha contra o div6rcio é tio 
realista quanto irrealista a posição da Igreja em nio admitir o div6r­
cio. Cristo estabeleceu um princípio geral, uin imperativo moral,' 
quan'do disse que todos os, casamento. são indillOlIlveil. Mathcus 
abriu eXceções no contexto da sua comunidade e do. seu momento 
histórico, e São Paulo fez o mesmo. Em tempos diferentes e lu,ares 
diferentes da História, a Igreja abriu exceções". 

A sua palavra sábia reflete a grande tendência do clero moder­
no. ~ exemplo significativo disso; o grito de angtlstia do Prior do 
Mosteiro de São Bento, na cidade de Salvador, o respeitável e culto 
(tIestre Dom Jerônimo de Sã cavalcanti. Hã muitas vozca que estio 
embargadas. 

Concluindo, Senhores Congressistas, vou cumprir o compromis­
so de declinar os resultados a que chcsou o jornal O EI&aIIo • S, 
Paulo, um dos mais conceituados periódicos de toda América, no seu 
editorial do dia 23 de fevereiro do ano corrente: "As estatísticas fa­
lam eloqUentemente por si. Mostram que, no BraJil,jo número, de 
desquites aumenta numa porcentagem bem maior que o de casamen­
tos. E, então, passa em desfile os Estados do Rio de Janeiro, Sió 
Paulo, Rio. Grande do Sul, Pará, Ceará, Paraná e Distrito Federal". 
Vamos, apenas, mencionar um dos seus indicadores "em Curitiba, a 
elevação do número de desquites ultrapassou em 50 por cento a de 
casamentos, já em 1971, e tem crescido". 

Bem permitam-me todos os meus honrados colegas do Parla­
mento, nós não devemos ser mais cegos, do que os ceaos das Escritu­

. ' raso 

O SR. PRESIDENTE (WUIOD GOIICII,a) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Vicente Vuolo. 

O SR. VICENTE VUOLO (Proauada o ",te dJJcuno.) -
Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Dentre os assuntos que presentemente, mais se evidenciam na 
opinião públic;l nacional, destaca-se, sobremodo, a celeuma que se 
levanta em torno da instituição do divórcio no Brasil. 

Afeitos que somos a tudo quanto se relacione com o interesse 
desse mesmo povo que nos· fez ocupar assento nesta Augusta Câma­
ra Federal, não. poderiam os permanecer indiferentes quando tal 
propositura deverá ser apreciada, constituindo-se, para nós, fator 
imperativo assim proceder. 

Desde os primórdios, ao homem reservou-se o mister de preser­
var o sagrado conceito de famma; mantê-Ia unida e fazê.la digna são 
imposições legais que buscam eco no apoio moral que a ela se 
complementa. 

De seu alicerce firme e inabalável resulta a prevalência desse 
conceito; o matrimônio, ato solene, além de représentar a união de 
dois seres, traz no seu bôjo o corolário das assertivas acima 
mencionadas. 

Através dele se obtém segurança e o que é mais importante, de 
suas raizes se colhe o bem supremo que, somente por ele, se pode 
cultivar - os filhos. ' 

I 

A instituição do divórcio é'fomentar a inqurançamatrimoniar, 
é legalizar a irresponsabilidade conjugal e o pior de tudo ~ destruir o 
nosso verdadeiro amor - os filhos. 

A indissolubilidade do casamento, antes de se nos afigurar 
como sendo das mais louváveis e pródigas imposições da nossa Lei 
Civil, é norma de excelsa sapiência, barreira inexpugnável \l dar 
amparo e proteÇão a esses frutos; destruf-Ia, parccc-n08, é temeririQ, 
é propiciar desalento e incentivar a intranqUilidade mora\. 

~ certo que nem todas as uniões resultantes do matrimônio atin­
gem o ápice almejado, dar buscar-se no desquite palcativo para 'se 
contornar os impasses decorrentes dessa situação. 

l'a1 soluçio, a nosso ver, acarreta mal menor, utilizado que ~, 
apenas .. fl .... laJa. ao passo que, o div6rcio, que já trás na sua figu­
ra o amparo legal para a dissoluçllo da sociedade conjugal, seria 
utilizado em proporções bem maiores. 

Tantos e tio diferentes são os aspectos sob os quais se divisam 
os males do divórcio, que seria impossfvel versá-los todos de uma só 
vez desta Tribuna. 

Livros, pesquisas, campanhas, aí estio a apontar, inequivoca­
mente,.esses mesmos males. 

Para citar apenas um exemplo recente de brilhante tomada de 
posiçllo antidivorcistas, lembro a "Carta Pastoral pelo casamento 
indissolúvel", dada a lume pelo egrégio Bispo de Campos, D. Anto­
nio de Castro Mayer, um dos maiores Tc6logos do Brasil, que abor­
da com. precisão e autoridade o lado religioso da questão. Aqui, 
quero restringir-me a um aspecto, talvez não o mais' importante, mas 
certamente um dos mais repisados pelas hostes divorcistas. Trata-se 
da felicidade dos cônjuges. 

Não vou insistir no argumento de que o div6rcio,' ainda que 
trouxesse essa· felicidade, seria indesejivel pelas catastróficas 
conseqÜências sociais que acarreta. 

O argumento é por demais conhecido e irrefutável para que 
sobre ele seja necessário insistir. 

O que procurarei mostrar é que a propalada felicidade dos 
cônjuges, gerada pelo divórcio, não passa de uma balela inconsisten-
te e sotlstica. . 

As estatísticas provam que o número de divórcios é muito maior 
entre as pessoas já antes divorciadas e "~ecasadas", do que entre 
aqueles que nunca antes se haviam divorciado. 

Ora, isto seria impossível se o divórcio fosse, de fato, remédio 
para os cônjuges que o adotam . 

Que remédio é esse, que faz crescer o número de doentes? "Cada 
, divórcio conduz a outros". , 

Já o previa, aliás, o grande jurista brasileiro Clóvis Bevilacqua, 
em seu "Projeto do Código Civil Brasileiro", Vo, V, pág. 59, diz ele:, 
"Aquele que se divorcia vai cons'tituir novas famflias, e naturalmen­
te, há de levar o germen do divórcio para essas novas famílias que for 

t constituindQ. . 
Deste modo, em vez de termos simplesmente um casal infeliz, 

teremos 2, 3, 4 e mais segundo as circunstâncias o permitirem". 
Pesquisa realizada pela revista americana Sahlrday E'enIaa POIt 

e publicada também pelo magistrado J. Franceschini, em sua excelen­
te .monografia sobre o "Vinculo Conjugal" prova que ~'a esmagado­
ra maioria dos divorciados sente vácuo e infelicidade maior após o 
divórcio do que sentia antcs". 

Mas há cônjuges, objeta-se freqUentemente, que estio num 
deplorãvel estado mental, de onde se origina necessariamente a 
infelicidade do casal. 

Não é possível manter unidos esses casais, mas é preciso divor­
ciá-los. 

A resposta a essa objeção não a darei eu. Uma vez que se trata 
de doentes, citarei um grande médico, o Prof. Aites Dias. 

Diz o cientista: "Libertando os dois cônjuges, a lei do divórcio 
vai dar a esses tarados, viciosos e criminosos, carta branca para fun­
darem novas familias, para a constituição das quais só poderão levar 
as suas taras, os seus crimes e os seus vícios". 
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Em vez de punir esses criminosos e viciados, a lei divorcista lhe 
dá autorização de repetirem o mal que motivou o divórcio. 

Que bela conquista da eugenia! E chama·se a isto estabilizar a 
famllia! ("Dois discursos Magistrais" pág. 71). 

Pois bem, nobres Deputados, são tais e tantos os males que 
concretamente advém da instituição do divórcio, é tal a infelicidade 
de que ela acarreta, que juristas universalmente conhecidos chega­
ram a pedir a revogação na França da lei do divórcio. Eis, por exem~ 
pio, íjS palavras de Mazeaud, extraídas de seu livro "Le Divorce". 

"Dentre quantos estudaram imparcialmente o problema do 
divórcio, não há quem pense diversamente do Que todos aqui peftsa· 
mos: - o Direito Francés deveria proibir o divórcio." 

Também o jurista Marty, em seu livro "Droit Civil" afirma: 
"Tudo indica que não há verdadeira-mente outro meio de evitar os' 
inconvenientes do divórcio a não ser suprimindo-o". 

Diante de testemunhos tão autorizados, baseados em argü·men. 
tos irrefutáveis, queremos nós atrair para nossa Pátria esses males? 

E, insisto aqui num ponto capital do que acabo de dizet. O 
divórcio não só, é um mal por todas as razões sobejamente conhe­
,cidas, mas mesmo aquele bem que ele parece trazer é ilusório. 
, Na verdade- li infelicidade e o infortúnio dos cônjuges, e não, 
sua felicidade - é o apanágio do divórcio! 

O SR. PRESIDENTE (Lfaolr V .... u) - Conceda a palavra ao 
nobre Deputado Walber Guimarães. 

O SR. WALBER GUIMARÃES (Sem re,laio do orador.) - Sr. 
Presidente, ilustres Congressistas, confesso a minha timidez, como 
estreante nesta tribuna, ao abordar assunto da mais alta importância 
para a familia brasileira. , 

Por aqui passaram eminentes Congressistas, uns defendendo a 
indissolubilidade do vínculo matrimonial, outros preconizando o di­
vórcio, através da emenda constitucional que concede a possibili­
dade de novo matrimônio aos casais legalmente separados ou se­
parados de fato. 

Antes, porém, de expressar minha modesta opinião a respeito 
do tempestuoso tema, quero render minhas sinceras homenagens ao 
eminente Senador Nelson Carneiro - isto por que reconheço a con­
duta exemplar de S. Ex', mesmo nos momentos mais diliceis, em 
defesa da sua tese - como também ao combativo Deputado Rubem 
Dourado. Reverencio ainda, Srs. Congressis,tas, a memória do 
saudoso e querido Monsenhor Arruda Câmara, que, com tanto 
brilhantismo, em outras legislaturas, defendeu a famma brasileira 
contra aqueles que desejavam trazer para a nossa Pátria o nefasto di­
vórcio. 

Entendo, Sr. Presidente, que o radicalismo, nesta Casa e fora 
delà, estã em ambos os lados. Os divorcistas a criticarem a posição 
da Igreja Católica; e os católicos a criticarem a posição das Igrejas 
Evangélicas,jã externada por seus legítimos representantes~ 

Não concordo, evidentemente, com a tese divorcista, muito 
menos com as duas emendas constitucionais apresentadas, por 
motivos que modestamente tentarei expor: 

Uma delas é uma lei de exceção, que beneficia apenas pequena 
minoria de infelizes, de brasileiros que não tiveram a ventura de es­
colher uma boa esposa ou um bom esposo para se unirem pelo vín­
culo matrimonial. 

Diz a Emenda Rubem Dourado: 

"O casamento é indissolúvel, exceto nos casos de separa-' 
ção dos cônjuges por mais de cinco anos ou após dois anos 
do desquite." 

A Emenda Nelson Carneiro quer o divórcio após sete anos de 
5eparação de fato ou após cinco anos de desquite. O gran­
ae argumento dos, divorcistas é sempre o mesmo, o desejo de que 
os cônjuges infelizes encontrem no novo matrimônio a felicidade 
trll~trada no primeiro. 

Entendo que o brasileiro, antes de mais nada, deve aprender'a 
casar. r: preciso também que se faça uma campanha de ,âmbito na­
cional em defesa da famma, porque não serã o divórcio, em abso­
luto, que solucionará a crise que eia atravessa. 

Essa Emenda é injusta, como disse, porque beneficia igualmente 
o cônjuge culpado. Modesto advogado que sou, sei perfeitamente 
como é fácil desquitar-se nesta Pátria. E isso mesmo declarou o 
eminente Senador Nelson Carneiro, quando disse que nossos juízes 
unicamente homologam os Casos de desquites, porque, quando estes 
vão à barra do Tribunal, já estão consumados de fato. 

, , 

O SR. NELSON CARNEIRO - Honrar·me-ia V. Ex' com um 
aparte? 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Com imensa honra e fe-' 
licidade, meu nobre Senador. 

O Sr. NellOD Carneiro - Evidentemente que a afirmação é 
correta. Nenhum casal feliz vai ao juiz pedir a homologação do seu 
desquite. Quando os cônjuges comparecem a juizo, já estão pra­
ticamente desquitados, e todas as postulações para reconciliação 
foram superadas. Por isso, ao rccc:ber aquele casal - e é de minha 
iniciativa este projeto" que se tornou lei - mesmo nas ações li­
tigiosas, o juiz ainda tenta - pessoa estranha à famflia - apos­
sibilidade da reconciliação. Quanto à educação do povo brasileiro a 
que V. Ex' se referiu, quero dizer que, já em 1549, há mais de quatro 
séculos, o Padre Manoel da Nóbrega, da Companhia de Jesus, es­
crevia ao Padre Simão Rodrigues, em Portugal, dizendo do hábito 
brasileiro de terem os homens muitas mulheres e que certamente com 
elas casariam se tivessem possibilidade. O problema existe no Brasil 
desde o seu descobrimento. E, quatro séculos depois, ainda não se 
iniciou a campanha para a preservação da famma, salvo se agora se 
tornar vitoriosa a iniciativa do Padre Nobre. 

O SR. WALBER GUIMARÃES - AgradeçO-lhe o aparte, mas 
permita-me não concordar com V. ExuDiscordo ainda do divórcio 
pelo aspecto econômico. 

Um Senador do meu Estado, em seu parecer na Comissão 
Mista, alega que o divórcio é necessário até sob o aspecto eco­
nômico. Como está enganado o eminente Senador. Parece·me até 
que S. Ex' desconhece quanto custa .um desquite em nossa terra. A 
emenda constitucional que se quer implantar no Brasil se destina aos 

"ricos, a uma minoria, somente a defendem aqueles que não sabem, 
por exemplo, quanto cobra um advogado para cuidar de uma nu­
lidade de casamento. 

O Sr. Beaedlto Ferreira - Nobre Deputado, coloca V. Ex' 
muito bem o problema. Ainda hoje trazíamos aqui, em aparte a 
outro colega, dados estatísticos irretorquíveis publicados pelo IBGE 
e até hoje não contestados. Aliás, caracteriza bem o comportamento 
dos divorcistas o desinteresse que demonstram pelos dapos es­
tatísticos, pelos números. Ninguém contesta as estatísticas do IBGE. 
Centenas de milhares, como diz S. Ex', o Senador Nelson Carneiro, 
'são desquitados. As estatísticas nunca registraram, no Brasil, sequer 
um quarto de centena de milhar de desquites por ano. Pelo contrário. 
eles estão na faixa de 1/8 de uma centena de milhar. Por outro lado, 
40% da população brasileira vivem no campo, dedicados às ati­
vidades agropecuãrias. Esse setor, onde o, povo nilo é tão bom­
bardeado pela publicidade do escândalo e pela propaganda do culto 
que se faz ao sexo livre, em nome do amor livre neste PaíS, representa 
9% do total de desquites no Brasil. Veja V. Ex': 40% da população 
correspondem a 9% de desquites. Na ãrca mais beneficiada pelo la­
zer, isto é,daqueles que nio cxerc:cninenhuma atiVidade ou 

'ocupação, vamos constatar - e trago dados do IBGE - que o' des· 
quite está na faixa de 22% do total no Brasil. E o setor das co­
municações - já ressaltei hoje que talvez a razão maior do culto ao 
divórcio que se faz nesse setor esteja no fato de, lamentavelmente, 
muitos dos seus elementos serem visitados freqUentemente pela dis­
córdia, com muitos lares dissolvidos - casuisticamente criou esta 
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"o'nda" que está impressionando muitos divorcistas de boa fé, in­
duzindo-os a dizer que representam o pensamento da maioria do 
povo brasileiro, Graças a Deus são uma minoria irrelevante. Esse 
setor. visitado pelo infortúnio da discórdia, como sói ser o das co­
municações, a despeito de não significar 1% do total da população, 
registra sozinho 9% do total dos desquites. Vê V. Ex' que esse,mí­
nimo de I % sofre mais a infelicidade da desavença do que os 40% do 
povo que vivem no trabalho, no caso.na zona r.ura\. Quando falo em 
trabalho, refiro-me ao trabalho agropastoril, mas é meritório tam­
bém, inquestionavelmente, para a formação e para a informação de 
nossa gente o trabalho nos meios de comunicação. Era esse o reparo 
que gostaria de fazer, como que a esclarecer o Senador Nelson Car­
neiro, que sei bem intencionado. 

o Sr. WaJber Gulmaries - Mas não é só no aspecto econômico 
que discordo da tese divorcista. Alguém já disse nesta Pátria que 
divórcio é depravação dos ricos, infortúnio dos pobres. Há mais, 
entretanto, eminente Senador - e afmanifesto a minha tristeza: 
esquecem-se os divorcistas' que o contrato matrimonial realmente 
não deveria constar como, um vinculo indissolúvel na Constituição, e 
sim no Direito Civil. Esquecem-se que ele não pode sêr rescindido 
pela vontade unilateral das partes, porque, ao ser tirmado, ele 
constitui uma instituição sagrada, a famma, e desta virilo 
indiscutivelmente os filhos. Pergunta-se: qual a situação jurídica dos 

, filhos do casal diante da emenda que hoje será votada nesta Casa? 
Tanto isto é verdade que o eminente Senador Nelson Carneiro, em 
iniciativas anteriores, teve ó cuidado de procurar defender a famma 
através de um projeto de 1971, cujo art: 79 reza: "Aos direitos e 
obrigações dos pais entre si e a respeito do filho, no caso de anulação 
de casamento regulado nesta lei, serão aplicâveis os dispositivos 
análogos em matéria de desquite e de alimentos. Pergunto: em se 
tratando de emenda constitucional, como ficará juridicamente a 
situação dos filhos do casal divorciado, diante de um segundo 
casamento~ Humilhados, com pais vivos. Hoje a situaçilo do 
desquite é lamentável, é deplorável. Também sou contra o desquite. 

Concedo o aparte ao Deputado Jader 8arbalho. 

O Sr. Jader BarbaJbo - Nobre Deputado Walber Guimarães, 
di'scordo da análise que V. Ex' faz. O ilustre colega acabou de 
reconhecer que é deplorável a situaQio da famflia brasileira em razão 
do desquite. Lamento profundamente que os antidivorcistas não 
tenham apresentado, até hoje, uma sugestão válida que não fosse o 
divórcio para superar a questão. Antidivorcistas combatelt1 da 
tribuna o desquite, mas nenhum deles, até o momento, apresentou 
uma solução válida para o problema. t uma realidade que está a 
desafiar todos os legisladores desse País. Há pouco, quando solicitei 
o aparte a V. Ex', queria faZer uma pequena restrição. Parece-me que 
o ilustre Senador que antes o aparteou laborou em profundo 
equívoco, quando procurou demonstrar as estatísticas da zona rural 
N a zona rural brasileira grande parte dos casais não' recorre ao 
registro civil, e outros, que estão separados" nunca procuram a 
Justiça. Principalmente no Nordeste e Norte do País isso é flagrante, 

, e existem até muitas pessoas que nunca são registradjls, não existem 
juridicamente. Dizer que, nas zonas mais evoluídas, nas cidades mais 
desenvolvidas do País, ,a comunicação - que educa melhor as 

• pessoas até certo ponto - leva à dissolução da famma, me parece 
um profundo equfvoco. Se me permite V. Ex', acho ainda que a 
mulher fica muito desprotegida no desquite. Hoje. pela manhã, o 
Senador Nelson Carneiro, com relação aos filhos do casal desquita­
do, lembrava que, quando a mulher ou o homem desquitado resolve 
unir-se a outra pessoa, os filhos passam a considerar que a mlie ou o 
pai se une a um amante. No caso do divórcio, entretanto, seria um se­
gundo matrimônio. O comportamento de uma mulher desquitada de 
quem se aproxime um homem não será considerado bem intenciona­
do até certo ponto amoral e a levará ao caminho da prostituição. O 
desquite leva, de certa forma, ao aumento da prostituição neste Pais. 
Estou, por isso, de acordo com a emenda do Senador Nelson Car-

t ' 

neiro, que é, no meu entendimento, 'até suave com relação ao 
assunto, porque permite, inclusive, longo prazo de reflexão ao casal. 
Peço desculpas a V. Ex', se me alonguei no aparte. ' 

O'SR. WALBER GUIMARÃES - Mas, meu nobre Deputado 
Jader Barbalho, em muito mais díficil situação ficará a esposa com a 
introdução dessa emenda em nossa Cónstituição. Isso porque tantC? 
o marido como a mulher perderão o respeito mútuo, aumentando os 
desajustados. V. Ex' tem razão quando diz que, em muitas partes de 
nossa Pátria, o brasileiro não tem dinheiro nem para registrar seus 
filhos. Na minha cidade, Maringá, o seu Prefeito - pasmem V. Ex's 
- teve que criar na Prefeitura um órgão para registrar os filhos dos 
casais pobres, porque eles não têm condições econômicas para 
registrar os próprios filhos. 

, O Sr. 8eaedlto Ferreira - V. Ex' me perdoe a interrupção mas 
fui chamado à colação pelo jovem Deputado e, por isso, sou forçado 
a tentar esclarecer meu ponto de vista ao nobre colega. A verdade é 
que aqueles que freqUentam o foro, como V. Ex'. e. aqueles que 
procuram inteirar-se dos crimes passionais no Brasil. sabem. que 
90% dos crimes contra a honra são praticados pelo liomem da zooa 
rural, tal o seu conceito de honra. Ainda há pouco, dizia ao Senador 

'Nelson Carneiro que não poderia aceitar o ponto de vista do nobre 
Deputado JG de Araújo Jorge, que, levianamente, injuriou o povo 
honrado da cidade do Rio de Janeiro, quando afirmou que 80 de 
cada 100 crianças que ali nascem são adulterinas. Sou goiano ~as 
acho que a cidade do Rio de Janeiro pertence a todos n6s, porque ela 
tem um pouquinho de cada um ae nós e, talvez, dos pecados e das 
mazelas do Brasil. A verdade é que, na Guanabara, com todos os 
seus desacertos na sua orla marftima, ou no interior daquela cidade, 
está a famma honrada, 'que, de maneira alguma, poderá aceitar a 
pecha de ser um prostíbulo, nos termos em que o representante 
daquela cidade quis deixar consignado nos Anais desta Casa. 

O Sr.JG de AradjoJorae- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Já concederei o aparte a V. 
Ex' Mas a solução, nesta Casa, para esse problema já foi oferecida, 
através de um projeto do nobre Deputado Padre Nobre. Sou 
partidário da nulidade dos casamentos. Acho até que o projeto do 
eminente Deputado contém falhas, porque as nulidades poderiam 
ser aumentadas. Realmente, não concordo que se diga, nesta 
Câmara, que a grande maioria do povo brasileiro. é favorável ao 
divórcio. Absolutamente. O que hoúve foi uma' campanha 
publicitária violenta através da televisão, que conduz, 
indiscutivelmente, a opinião pública para onde quer e lhe convém. 

9 SR. PRESIDENTE (WlllOn Gonçalves) - Quero pedir 11 

colaboração do nobre orador no sentido de concluir a sua oração, 
pois o seu tempo já está esgotado e há uma série de colegas que estão 
inscritos. Pediria que não concedesse mais apartes. ' 

O SR. WALBER GUIMARÃES - Concedo o aparte ao nobre 
Deputado Sebastião Rodrigues, pedindo a S. Ex' que seja breve, 
dada a advertência feita pelo Sr. Presidente. 

O Sr. Sebudio Rodrlpes - Nobre Deputado Walber Gui­
marães, eu teria algumas considerações a fazer sobre o assunto. e 
agradeço a V. Ex' a oportunidade que me concede, mas, como o 
DeputadoJG de Araújo Jorge foi mencionado nominalmente pelo 
nobre Senador de Goiás, pediria a V. Ex', agradecendo a sua gein- ' 
tilcza, que transferisse o aparte a S. Ex', para que ele possa ma­
nifestar-se temporaneamente sobre o assunto. 

O Sr. JG de Aradjo Jorae - Quero apenas repetir que citei 
dados estat[sticos referentes à Guanabara, onde existe uma po­
'pulação muito grande nas favelas. r; óbvio que essa população, na 
sua maior parte gente pobre, gente humilde, junta-se, não' se casa. O 
fato de viver juntos não constitui nenhuma indignidade. O que falta: 
na maioria das vezes, é dinheiro. é condição econômica para o ci-
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dadão se casar. Acontece que os filhos, lIosquelas grandes favelas do 
Rio de Janeiro e na alta sociedade, cuja moral está em decadência, os 
filhos são naturais, i1egltimos, ou adulterinos. Não tenho culpa se a 
percentagem é tão alta naquela cidade. Não tenho em mão a per­
centagem referente a Goiânia, São Paulo e a Salvador, mas acredito 
que, em todas elas, o Indice relativo ao número de filhos adulterinos, 
naturais e i1egltimos seja muito elevado, mesmo porque é essa a rea­
lidade nacional. O casamento está falido. A famllia não desapareceu 
porque ela precedeu de muito qualquer lei que criasse o casamento. 
E mais: se amanhã o Governo estabelecer o amor livre no paIs, ainda 
assim sobreviv,::ia a famOia como um fato natural e social. Aqueles 
que especul~m com isso falando em amor livre, como se fosse um 
atentado à famOia, estão completamente enganados, porque o. que 
une a famllia é o amor livre, no sentido de liberdade de se unirem os 
seres humanos pelo amor. 

O SR, WALBER GUIMARÃES - Vou encerrar, Sr. Pre­
sidente, lembrando uma frase do Professor Anis Dias: 

"Libertando o divórcio os cônjuges,'vai a lei dar a esses 
tarados, viciosos e criminosos carta branca para fundarem 
novas fammas, para a constituição das quais só poderão 
levar suas taras, seus crimes e seus vlcios. Em vez de punição, 
a lei divorcista lhes' dâ autorização para repetir o mal que mo­
tivou o divórcio. O divórcio aumentará, sem dúvida, a pros­
tituição na Pátria brasileira." (PallUI.) 

O SR. PRESIDENTE (WUIOft Gonçalnl) - Com a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Semre,llio do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, Deus não permitiu que aqui estivesse, 
nesta oportunidade, meu ilustre e constante opositor, o saudoso 
amigo Monsenhor Arruda Câmara. Mas, para felicidade nossa, aqui 
se encontram alguns dos seus ajudantes-de-campo, hoje com estrelas 
de Generais do Exército de Salvação da Famllia. Quero referir-me 
dentre eles ao nobre Deputado Geraldo Freire, que, com constância 
digna de elogios, com uma elevação de linguagem e uma exposição 
de idéias sempre clara, desde aqueles tempos, acompanhava 
Monsenhor Arruda Câmara no combate às minhas idéias. Rendo­
lhe esta homenagem, que estendo ao nobre Deputado Padre Nobre, 
que prossegue na mesma esteira, lutando pelos mesmos pontos de 
vista. 

Mas, nestes 24 anos de'luta a favor da instituição do divórcio, 
tenho recolhido muitas e calorosas manifestações. Nenhuma me tem 
comovido tanto como as que, desta tribuna, no decorrer do dia de 
hoje, me tém sido feitas pelos colegas que apóiam as minha idéias ou 
divergem delas. A todos começo significando minha melhor gratidão. 

Quero, porém, responder a algumas afirmações feitas desta tri- , 
buna. Procurarei fazê-lo do modo mais sucinto posslvel. A primeira 
diz respeito a que este é um problema de poucos. Felizmente, meus 
Senhores, este é um problema da minoria do povo brasileiro. Mas, 
por ser da minoria, não é para ser esquecido. Desgraçado seria o 
Brasil, se a maioria do povo brasileiro precisasse de- divórcio. 
(Palma.) 

Desejo também, nesta oportunidade, exaltar, como sempre 
teriho feito no decorrer desse quase quartel de século, a perenidade e 
a sabedoria da Igreja Católica, que, não obstante sempre ter sido, 
aqui e em todo o mundo, pela indissolubilidade do vInculo, toda vez 
que o legislador civil, mesmo nos palses notadamente católicos, 
como'a França, Bélgica, Peru, Venezuela e tantos outros, institui o 
divórcio, respeita a legislação civil, sem por isso deixar de lutar pela 
indissolubilidade. De modo que não me surpreende a posição assu­
mida pela Igreja, pela alta hierarquia católica ao combater a disso­
lubilidade do matrimônio no Brasil. 

Assim tem sido sempre, mesmo nos países onde existe o 
divórcio. Por isso a Igreja é eterna; 'é que ela acompanha a evolução. 
Assim foi, por ,exemplo, quando se teve de ampliar o divórcio no 

Canadá, que ali não existia em alguns Estados. A Igreja canadense 
compreendeu a necessidade de não criar problema .com o Estado. 
Assim também agora na Colômbia, um paIs concordatário. Quando 
ali se discutiu a possibilidade 'do divórcio, a Igreja, através da Arqui­
diocese de Bogotá, expressou sua esperança de que esse tipo de lei 
seja "a base e a causa do bem comum." Em Portugal, ainda agora, 
premido embora por circunstâncias que todos nós compreendemos, 
a Igreja estendeu sua mão generosa para permitir aos católicos o 
direito ao remédio do divórcio civil. Com isso não se diminuiu, 
apenas reconheceu que não era possível continuar lutando contra 
uma evidência. 

O Sr.,Lúaro Barbozi - Senador Nelson Carneiro, meu aparte 
é apenas para ler telegrama que acabo de receber do Presidente da 
Ordem dos Advogados, Secção de Goiás, vazado nos seguintes 
termos: 

"Senador Lázaro Ferreira Barboza, comunico V. Ex' 
sua última sessão ordinária Egrégio Conselho Ordem dos 
Advogados aprovou unanimemente manifestação aplauso 
projeto divorcista nobre Senador Nelson Carneiro e decidiu 
(Palmu) conclamar ilustre representante povo' goiano Con­
gresso Nacional apoiar citado projeto. Saudações democrá­
ticas Jorge Jugmann, Presidente." 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito agradeço a V. Ex' Esta 
afirmação se entrosa nos pronunciamentos dos advogados, desde 
aquele primeiro, em 1908, depois mantido pelo Instituto dos Ad-' 
vogados em 1943 e ainda mais recentemente na Conferência Na­
cional dos Advogados em 1974. 

, Sr. Presidente, tenho visto muitas estatlsticas. O nobre Senador 
Benedito Ferreira, a toda hora, cita o IBGE. Pois aqui trago o IBGE. 
O IBGE em 1970,ao fazer a sinopse preliminar sobre o recenseamen­
to que se ia realizar em todo o País, não mais criou o estado de casa­
do, criou o estado conjugal, e assim define: Solteiros - as pessoas 
que não houvessem contraído matrimônio civil e religioso ou religio­
so e civil e não vivessem em união consensual estável. Agora, vejam 
V. Ex's: Casadas - as pessoas que houvessem contraído casamento 
civil, religioso, ou civil e religioso ,e vivessem em companhia do 
cônjuge, assim como as que vivessem em união consensual estável 
sem vInculo civil ou religioso. 

Foi esta a realidade brasileira que o IBGE encontrou. Não era 
mais posslvel distinguir nos casais que viviam há longos anos em co­
mum os que eram casados e os que não eram casados. Então, definiu 
"o estado conjugal", em lugar do estado civil. Daí é possível que as 
estatlsticas trazidas pelo Senador Benedito Ferreira em contraste 
com estes motivos que figuram na sinopse preliminar do IBG E. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Deputado Nelson Carneiro, 
não estou entendendo mais nada. V. Ex' apresenta uma emenda 
constitucional, cujo fundamento principal é o desquite, sob alegação 
de que hã milhares de pessoas desquitadas no Brasil, "centenas de 
milhares", diz V. Ex' na justificativa. Agora, V. Ex' já não mais se, 
preocupa com o desquite, que é o fundamento, ou pelo menos a pe­
dra de toque, a base angular para que daí se possa praticar o grande 
salto para o suicídio do divórcio. Pois bem, Y. Ex' alega que as nos­
sas estatísticas não retratam os casais de vida irregular e os colocam 
simplesmente como em vida conjugal, sejam casados ou não. Trago 
estatísticas de outros países, que por certo podem ser elaboradas tam­
bém nestas mesmas circunstâncias. Segundo essas estatísticas, se lã 
os pobres não casam, porque não podem arcar com as despesas exigi­
das, também não podem divorciar-se. Logo, no Brasil, o pobre -
pressupõe Y. Ex' que ele não casa - também não se desquita. Se é 
assim, o desquite e o divórcio interessam, lá como cã, a uma minoria, 
porque, no Brasil, de modo especial, é uma minoria que se desquita. 
V. Ex' hã de convir comigo. Tenho estatísticas: em 1971, houve 
11.207 desquites em todo o território nacional. Pois bem, nos Esta­
dos Unidos, no ano de 1970, houve 715 mil divórcios, quando, em 
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1965, nesse mesmo pais, houve 490 mil div6rcios. Vê V. Ex' o cresci­
mento multiplicador do divórcio. Ele cresce geometricamente. Pel~s 
menos nos Estados Unidos, 225 mil. .. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço a V. Ex', mas o 
meu tempo se esgota. 

O Sr. Benedito Ferreira - A Mesa serã rele~ante com V. Fx' 
como será comigo, por certo, quando V. Ex' apartear-me. Tivemo~ 
no Brasil, em 1960, 3.400. desquites. Em 1971, II mil desquites, em 
números redondos. Nos Estados Unidos, em 1965,490 mil divórcios 
para, em 1970, alcançar o número de 7) 5 mil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex' vai falar em seguida, e 
eu agradeceria se me deixasse responder às interpelações. 

O Sr. BeaedJto FerreJra - Perfeitamente, nós teremos 
oportunidades outras. 

O Sr. E,lticlo C.letelra- Permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Lamento não poder dar apar­
te no momento, .pois quero concluir algumas respostas que considero 
indispensãveis. 

Por exemplo, aqui se . falou que o problema não é dos pobres, 
que o problema é dos ricos, que o div6rcio é para os ricos. Tenho 
aqui um jornal insuspeito, antidivorcista, o O Jorul do BruO. Pois 
aqui está: "Casamento em menor número e os desquites aumentan· 
do, acabarão iguais em 10 anos". 

Vejam agora V. Ex's o dado importante sobre os pobres e os 
ricos: 

"A estatlstica da Corregedoria da Justiça sobre os pedi­
dos de justiça gratuita revelam ainda que, somados todos os 
processos que tramitam na Vara da Família em regime de 
custas pagas. eles não superam os que são feitos nas mesmas 
Varas de Família pelos beneticiários da justiça gratuita." 

Assim é que. dos 10.604 processos distribuldos às Varas de 
Famflia em 1968,5.744 eram beneticiãrios da justiça gratlt:~'1. Portan­
to. o div6rcio não interessa apenas ao rico; interessa a quem casa e é 
infeliz no casamento, seja pobre ou seja rico. 

Quero ainda referir-me ao problema dos IiIhos. Este problema é 
resolvido pelo desquite no meu projeto. Quando hã o desquite o juiz 
decide com quem fiC\lm os filhos e fixa a pensão alimentícia a eles. 
devida. Cinco anos depois desse desquite. se o pai se casa ou a mãe 
contrai novas núpcias a situação não se modifica, salvo se tal ato 
contrariar a formação moral das crianças. Mas isso também OCOTe· 
na vigência do desquite sem o div6rcio. Portanto, o projeto não 
prejudica a situação dos filhos. Apenas. em vez de dar um amante à 
genitora dessas crianças, dá-lhe um marido. Em vez de dar uma 
amante ao pai dessas crianças. dá-lhe uma esposa. 

. O meu projeto não destrói nenhum lar. O que é o desquite? \:: o 
fim da sociedade conjugal, a divisão dos bens, a partilha dos im6veis. 
Antes da lei de 1962, de que sou autor, era também a partilha dos 
filhos. 

\:: o fim da mútua assistência. é o término da fidelidade conjugal. 
'l/ão hã mais infiel, tudo acabou. S6 resta o que, Senhores? O vinculo 
indissolúvel. alguma coisa que ninguém vê. ninguém sente, mas 
continua perseguindo o casal a vida inteira. Pois 5 anos depois. 
quando tudo isso. está destruído, por que negar a possibilidade de 
uma ressurrciç;lO a esses casais? Mas. Senhores. somos também um 
País estranho. onde só há divórcio para quem não é brasileiro. São 
numerosas as decisões do Supremo Tribunal. e algumas delas tenho 
aqui para mostrar que o cidadão estrangeiro que se naturaliza brasi­
leiro. depois de naturalizado pode obter o divórcio no estrangeiro. 
Entre outras. que são muitas. tenho aqui uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal, publicada na Revista Forense. no volume 211. 
pág. 38. Diz o seguinte: 

"Homologa-se, sem restrições. a sentença transitada em 
julgado que decreta o div6rcio de casal alemão cujo c~njugc 

varão veio adquirir posteriormente a decisão da naciona­
lidade brasileira." . 

Ele não era brasileiro quando se divorciou. mas tornou-se brasi­
leiro. incorporou-se à vida nacional. Pois apesar disso. depois de 
brasileiro naturalizado. pôde promover seu div6rcio na Alemanha, 
como neste caso. ou na França ou na Inglaterra e vê-lo reconhecido 
no Brasil pelo Supremo Tribunal Federal. Só não há divórcio para 
brasileiros. 

Sr. Presidente, nos palses onde não h:. aiv6rcio, há uma ânsia 
pela implantação desta instituição. Aqui estão. ,'10 original. cinco 
projetos que tramitam atualmente na República·...{rgentina. visando 
,a instituição do div6rcio. 

Ao terminar. não quero fazer ameaça alguma ao Plenário. Esta 
é uma guerra em favor da famllia. Estamos travando uma batalha. 
Há vinte anos dizia que quanto mais retardássemos a solução mais 
grave o problema ficaria. Hoje, se retardarmos a solução teremos de 
enfrentar. amanhã, problemas de maior gravidade. 

O Sr. Eplt6c1o C.fetelra - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. E,l"clo Cafeteira - Nobre Senador Nelson Carneiro o 
meu aparte será breve e se destina tão-somente a me congratular com 
V. Ex' porque, pela primeira vez, depois de 24 anos de luta. conse­
guiu V. Ex' trazer uma de suas proposições ao Plenário da Casa. no 
que tange ao divórcio. Começou V. Ex' na Câmara. dos Deputados. 

. hoje está no Senado. Como dizia eu. pela vez primeira o Plenário vai 
manifestar-se. Tenha a certeza V. Ex' de que se não conseguir os 2/3 
·para aprovação do div6rcio uma coisa ficará clara: ~ povo brasileiro. 
pela sua maioria. pela mesma maioria que legitima inclusive a investi­
dura do Presidente da República. dirá que é a "favor do projeto de 
V. Ex'. a favor do div6rcio. Meus parabéns, nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRES.IDENTE (WIlIOD Goncabes) - Nobre Senador; 
lamento comunicar. que seu tempo está esgotado. 

O Sr. Padre Nobre _·V. Ex' permite-me um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vou concluir. Sr. Presidente. 
mas me permita. apenas. em homenagem. dar o aparte ao nobre 
Deputado Padre Nobre. 

O SR. PRESIDENTE (WIlJOn Gonçalyes) - O problema é que 
a homenagem de V. Ex' prejudicará dois oradores inscritos. De 
maneira que eles têm preferência regimental. Lamento. profunda­
mente, mas a concessão do aparte subtrairá tempo de outros 
oradores. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Lamento, então. Sr. Pre­
sidente. recebi. agora. neste momento, um jornal q~e mostra que o 
problema não é só das Capitais. Quantos conhecem a cidade de 
Glória de Dourados. em Mato Grosso? Pois aqui está um jornal que 
recebi agora, O Candango, em que se lê: 

"Pesquisa de opinião diz que Glória de Dourados é a fa­
vor do divórcio." 

Srs. Congressistas. não se trata do Rio de Janeiro. \:: Glória de 
Dourados. Eu gostaria de saber quantos - salvo os parlamentares 
representantes de Mato Grosso - localizariam, no mapa. a cidade 
de Glória de Dourados. 

Termino dizendo que estamos continuando guerra. e esta é. 
apenas. uma batalha. Óeus permita que desta véz ela seja vitoriosa. 
para que amanhã não seja muito mais sangrenta. não pelo sangue 
que derrame. mas pela agressividade, pela incompreensão. pelo 
debate. 

Concluindo. Sr. Presidente, ao contrário do Exm9 Sr. Bispo de 
Campos, que em seu livro distribuído a mancheias no plenário diz' 
que "de acordo com o Direito Canônico. o católico que age dessa 
~aneira é herege e está sujeito às penas eclesiãsticas que punem os 
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herejes, como a excomunhiío etc.", ao pedir o voto não prometo a 
excomunhão nem a antipatia para os colegas que divergirem de 
minhas idêias. Dou-lhes a mão como amigo, certo ele que, amanhã, 
dcs estarão ao' meu lado, lutando por essas teses, que não são 
minhas, mas da família eda Pittria brasilt:ira. (Palmas prolongadas.) 

b SR. PRESIDENTE (Wilson Gontallles) - Tem a palavra o 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRÀ (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, talo receio ante a opinião nacional 
sobre o divórcio; tal a insegurança dos divorcistas quanto aquele 
como solução realmente defensável diante da formação moral e fa­
miliar da esmagadora maioria do povo brasileiro, que dificilmente­
creio - foram ou virão a ser, no futuro próximo, os congressistas 
brasileiros e a própria opinião pública do País tão coagidos e pres­
sionados por uma campanha publicitária tão terrível como a que 
vimos experimentando nos últimos 60 dias. 

Seja pelo processo de indução para alguns, ou interesses par­
ticulares para outros, o certo é que a técnica odienta, ao mesmo 
tempo vergonhosa, dos nazistas da "minta, minta, porque sempre 
alguém acredita" vem funcionando. E, desgraçadamente, seduzindo 
pessoas da melhor qualificação moral que - generosas e boas -
pensando atender realmente aos anseios da maioria - e no caso a 
maioria sofredora - estiío aderindo à causa divorcista. 

Se, por um lado, devemos louvar a auténtica solidariedade 
humana que se verifica em muitos dos atuais divorcistas, devemos 
também, por outro, até mesmo por dever de consciência, tentar im­
pedir que, com estatísticas e enquetes tendenciosas - diabolicamen­
te preparadas - seja o espírito e a formação generosa de nossa gente 
utilizados para lesá-Ia naquilo que temos de mais sagrado - a 
família. 

Inda ontem tivemos oportunidade de caracterizar, de maneira 
irretorquível, a parcialidade de um de nossos jornais - que é o 
Diário de Bruma - o qual a exemplo de muitos outros, casuistica­
mente, vem - capciosa e tendenciosamente - tentando inocular em 
todos nós e na opinião pública em geral a concepção de que o divór­
cio é a solução ideal para os problemas da famnia brasileira. 

Para tanto, repito, grosseiramente, manipulam informações e 
adulteram os números de maneira jamais vista. Como exemplo pal­
pável, vejamos o Diário de BrasOla de ontem, que aqui está. 

Na primeira página, em local de bastante destaque, o título: 
"SUBSCRITA POR 29q PARLAMENTARES". Na 2' página, em 
manchete, "200 DEPUTADOS QUEREM VOTAÇÃO SECRETA 
DA EMENDA DIVORCISTA". 

Como se vê, no mesmo jornal, na maior inconseqUência, escar­
necendo da inteligência dos seus leitores, da primeira para a segunda 
página, mudam a mesma notícia de 290 parlamentares para, em 
manchete, dizer 200 deputados, os que pretenderiam votar, contra­
riando o Regimento. Ainda na 2' página, na mesma coluna, modi­
ficam para "cerca de 200 Deputados". Prosseguindo-se na leitura da 
notícia, verificamos mais uma tendenciosa manipulação: aludindo 
ao nosso discurso, dele nada transcrevem (com razão, vez que nada 
mais pretendiam que dar destaque aos apartes contrários). Contudo. 
não pararam aí; vão além, aumentam para 10 (dez) os três senadores 
arenistas favoráveis ao divórcio, que me apartearam, ou seja, os Srs. 
Senadores Arnon de Mello, José Esteves e Luiz Cavalcante. Lendo­
se o jornal, temos, após a referência ao meu discurso e a mim, o 
seguinte: "Mas teve a desagradável surpresa de ver cerca de dez 
correligionários da ARENA manifestarem-se favoravelmente à 
proposição." 

Ora, Srs. Congressistas, sabemos todos o quanto devemos à 
'imprensa; sabemos o. quanto ela nos é necessária; mas sabemos 
também o quanto estã a carecer, em determinados setores. de um au­
topoliciamento, de uma autocensura, para não descurar-se sua 
precípua finalidade, ou seja, formar e informar a opinião pública bra­
~i1eira. 

O Sr. Epltáclo Cafeteira - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com muito prazer. 

O Sr. Eplt'clo Caretelra - Nobre Senador Benedito Ferreira, 
V. Ex' nos dá conta de que entendeu que o Diário de Bruma estava 
exercendo pressões sobre esta Casa do Congresso, ao ter publicado 
números que adulteravam a verdade, e que estaria fazendo isso, evi­
dentemente, ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Citei um paradigma; citei 
diversos jornais, e o Diário de BruRla como paradigma. 

O Sr. Eplt'c1o ,Caretelra - Exato. Então, eu queria, neste meu 
aparte a V. Ex', dizer que na realidade tem este C"ngresso vividQ. 
sob pressões: pressões de fidelidade putidâria, pressões de governos, 
pressões de cá e de lá. E quando é votada matéria sobre a qual pela 
vez primeira não' há pressões das lideranças, que constatamos? Ainda 
há pouco o Senador Nelson Carneiro nos cientificava de quejá havia 
até: ameaça de excomunhão para os hereges que fossem favorãveis ao 
divórcio. Ora, nobre Senador, quero dizer a V. Ex' e deixar registra­
do nos Anais - pois inclusive pronunciei-me favoravelmente ao 
divórcio - que meu voto pode ser secreto ou a descoberto, como o 
de V. Ex'. Apenas não consigo entender a posição da Igreja, que de­
fendo na medida em que com el ,. me identifico. Como.estou apresen­
tando projeto ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu pediria a V. Ex' que 
fosse breve, porque hã outros pretendentes a apartes. 

O Sr. Epltádo Caretelra - Pois não. Estou proferindo um apar­
te nos moldes daquele que V. Ex' ofereceu hoje ao meu discurso, 
quando não fiz reparos. Como dizia, estou dando entrada em projeto 
que proíbe o uso de vestes ,estolares em propagandas de televisão. 
Disso se tem usado e abusado atualmente. Mas não posso entender a 
posição antidivorcista da Igreja. E queria que V. Ex', que com ela se 
afina, me explicasse a seguinte posição. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex' se revela um ho­
mem absolutamente mal informado. Perdoe-me. Eu queria um diãlo­
gocom V. Ex" 

O Sr. Epldelo Caretelra - Pois não. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nunca manifestei nesta 
Casa o fato de ter qualquer compromisso com a Igreja. Em primeiro 
lugar, sou espírita. Um mau espírita talvez, porque não exercito, em 
toda a plenitude, aquilo que estabelece a doutrina. Repito que 
V. Ex' é um homem mal informado, pois não tenho 'vinculo algum 
com a Igreja. 

O Sr. Eplddo Caretelra - Então, deixo de fazer a V. Ex' a per­
gunta que ia fazer a respeito do posicionamento da Igreja, e passo a 
entender a posição de V. Ex', que se diz espírita, porque, na reali­
dade, hoje, nesta Casa. os antidivorcistas invocaram antepassados 
para nos transportar até o tempo de Floriano Peixoto, a fim de justi­
ficar a sua posição. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nobre Deputado Epitácio 
Cafeteira, pediria a V. Ex' que concluísse o aparte, Tenho apenas 20 
minutos para ocupar a tribuna. 

O Sr. Epldclo Caretelra - Entendendo a sua posição. Como 
espírita, V. Ex' deve estar realmente imbuído de pensamentos de 
nossos antepassados, vivendo momento que não é o de hoje, em que 
estamos discutindo a emenda do divórcio. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nobre Deputado, as minhas 
homenagens à Igreja Católica são por ser ela talvez a maior merece­
dora de créditos em toda a cultura brasileira. 

O Sr, JosIu Leite - Permite-me V. Ex' um aparte? 
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O SR. BENEDITO FERREIRA - Infelizmente não poderei 
conceder-lhe aparte. porque sequer pude dizer a que vim a esta tribu­
na. Lamento. mas não é: possível. 

O Sr. Joslu leite - Peço-lhe meio minuto apenas. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Infelizmente não poderei 
conceder·lhe. V. Ex's me conhecem e sabem o quanto gosto do 
diálogo, o quanto fico inibido quando sou forçado a ler um discurso. 

O Sr. JOllu leite - Fico com a pesquisa e os dados dos jor­
nais, não obstante a amizade que lhe tenho. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Está v. Ex' equivocado. 
Combato a leitura dos maus jornais. A pressão, quando fundada na 
verdade, é legítima. Não admito. porém, que se queira fazer "média" 
às minhas custas. Está V. Ex' sendo insincero; está querendo ganhar 
prestígio com a imprensa. Não o consinto, e rogo 11 Taquigrafia que 
corte o seu aparte do meu discurso. 

Sr. Presidente. a Lei de Imprensa ... 

O Sr. Antonio Belinati - Concede-me V. Ex' um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não posso conceder-lhe 
aparte .. 

O Sr. Antonio· Belinati - v. Ex' aparteou a todos os oradores 
e agora não concede um aparte, nobre Senador? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Concedendo-o. prejudico 
outros correligionários seus. Mas darei o aparte a V. Ex', com o 
consentimento do nobre autor da emenda. Tem V. Ex' o aparte, 
embora fique prejudicado o autor da emenda. 

O Sr. Antonio Belinali - Agradeço a \T. Ex' a cortesia em 
conceder-me o aparte. Gostaria de definir. também. a minha posição 
de solidariedade ao eminente Senador Nelson Carneiro. Quero dizer 
que não é privilégio de nós, brasileiros desta geração. falar em divór­
cio. A própria Bíbliajá a ele se referia ... 

• O SR. BENEDITO FERREIRA - Ressalvando suas 
características adulterinas. 

O Sr. Antonio Belinati - Sendo o Livro dos Livros, estamos. 
com a Bíblia, quando fala no divórcio. Como cristão, entendo o dra­
ma de milhares de casais sem lares. Por isso. sou favorável à emenda 
de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro. Gostaria de ler - se 
V. Ex' me conceder mais alguns minutos - uns trechos da Bíblia: 
Mateus, Capítulo V. versículo 3\. .. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - E meu velho conhecido. 

O Sr. Antonio Belinati - Também foi dito "Qualquer que dei­
xar sua mulher dê-lhe carta de desquite". 

O SR. BENEDITO FERREIRA - E também que cometerá 
adultério aquele que com ela se casar. V. Ex' não está sendo fiel à 
leitura. Ou V. Ex' é honesto ao citar a Bíblia ou guarde-a, respeitan­
do-a. V. Ex' se intitula cristão. Respeite o Livro dos Livros. Leia to­
do o periodo. Não o use capciosamente. t: o Livro dos Livros. 

O Sr. Antonio Belínati - Permite V. Ex' que eu acabe de ler? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Desde que V. Ex' leia com 
honestidade. 

O Sr. Antonio Belínati --:- Diz ainda Mateus, Capítulo 19. 
versículo 7: "Disseram-lhe eles: "Então, por que mandou Moisés dar­
lhe carta de divórcio e repudiá-Ia?" Moisés, o responsável pela 
libertação dos hebrcus que estavam no Egito. também havia falado 
em Carta de divórcio. Acreditamos no que lemos. Estamos lendo na 
Bíblia. É evidente que não nos poderíamos alongar muito na leitura. 
M as. exatamente dentro do raciocínio cristão. diversas igrejas, já se 
manifestaram a favor do divórcio. inclusive a igreja do Senhor 
Presidente Ernesto Geisel - a Igreja Luterana - assim como as 

Igrejas Metodista e Presbiteriana e tantas outras religiões. Agradeço 
a V. Ex' pela concessão do aparte. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Muito obrigado. Srs. 
Congressistas, a verdade é que todas as igrejas falam em cáridade. 
Todas partem do prinCipio de que a fé sem obras é morta. Essa. alvez 
seja a pedra do toque do cristianismo. Ora, não posso con· ,eber 
como alguém que não exercita a caridade dentro do seu própril\'lar. 
possa ter investidura para exerci:~la para outros? Se a caddade não 
começa em casa, ela jamais atingirá os seus objetivos. Quem nã::- rele­
va sua esposa ou esposo. quem não se preocupa C6m os filhos. que 
não pediram para nascer. não pode ser cristão. 

Trouxemos, exaustivamente. por ocasião dos debates, quando 
aparteamos diversos oradores, estatísticas que não foram e não serão 
jamais refutadas, porque auténticas. Elas demonstram ter o desquite, 
sem dúvida alguma, o péssimo ·.vício de não resolver o problema. 
Mas tem o divórcio, por sua vez, como terapêutica, o maior 
inconven,iente de ser proliferanle. 

O Sr. Vasco Neto - Nobre Deputado, apenas para parabenizar 
V. Ex' pela precisão com que coloca o problema. ,Está V. Ex' tocan­
do no ponto crucial. Estão cuidando dos efeitos. mas ninguém lem­
brou de cuidar da família, que é a causa, isto sim. Temos de fortale­
cer a família, e não apenas dar remêdio para os efeitos danosos 
daquela falta de cuidado que estamos tendo para com a cellu'a mater 
da sociedade. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Obrigado a V. Ex' 
Srs. Congressistas. tentava eu dizer que os casos de divórcio. 

como demonstrado em estatísticas publicadas pela Organização das 
Nações Unidas - sei que me estou repetindo, mas me permito fazê­
lo para aqueles aos quais não tive oportunidade de expor -
desgraçadamente ascendiam a 499 mil divórcios em 1966, nos 
Estados Unidos. Numa progressão geométrica. vamos chegar. no 
final do qüinqüénio, em 1970, a 715 mil divórcios naquela na5ào, o 
que é lamentável. Na Rússia, país em que seu principal profeta 
postulava a destruição da família, proclamandO em seu Manifesto 
que o Estado comunista reconhecia tanto o casamento registrado, 
como o casamento de fato. Naquela nação onde tudo fizeram para 
estirpar Deus da consciência e do coração dos homens,especial­
mente através da destruição da familia, entenderam seus dirigentes 
de criar óbices àquilo que des mesmos propugnavam: o divórcio, a 
desintegração da família. Eis .:)ue, em 1935, para combater a 
delinqüência juvenil, estenderam a pena de morte aos menores de 
idade; em 1936, proibiram o aborto; em 1944, instituiram um prémio­
maternidade e título honorífico, com a denominação de "heroína", 
para a mulher que tivesse mais de nove filhos, além de JIledalha da 
maternidade, para aquela que tivesse mais de cinco. lnstitulram 
benefícios estatais de assistência à maternidade e às mães, na medida 
e proporção dos filhos que viessem a ter. E. mais do que isso. dei­
xaram de reconhecer o casamento de fato, para admitirem somente o 
registrado. 

Logo, Srs. Congressistas, todos os que nos intitulamos cristãos, 
todos os que reverenciamos a Bíblia e nos socorremos do Evangelho 
de São Mateus, devemos lembrar que o Cristo, mesmo consentindo 
no divórcio, estabc\ecia ser ele um remédio heróico, um remédio 
indesejável, porque, não resolvendo o problema <Ia famflia, tornava 
adúltero aquele que viesse a contrair novas núpcias, e também aquele 
que viesse a casar-se com divorciado. 

O SR. PRESIDENTE (MI.a1biH Phlto) - Pediria a V. Ex' 
concluísse o discurso porque há um último orador inscrito que 
pretende falar, pelo menos, I~ minutos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Vou concluir, Sr. Presi­
dente, tentando ser breve. 

Na verdade, nós, que nos intitulamo's cristãos - e aqui estamos, 
divorcistas e antidivorcistas, buscando uma nova ordem jurídica 
para o matrimônio em nossa Pâtria em nome do Evangelho e do Cris-
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tianismo - estamos tentando ignorar muitos dos máleficios do di­
vórcio. Estamos aceitando enquetes tendenciosas para contestar esta­
tlsticas insolismáveis; estamos aceitando o culto à orgia, estamos 
aceitando, através da imprensa e sem protestos, o culto à iniqUidade, 
o culto ao deboche. 

Tenho aqui publicação que traz, em local de destaque, com 
clichê e manchete, notícia proveniente dos Estados Unidos da Amé­
rica do Norte, a pátria do divórcio, onde um cidadão de nome Alex 
posa com suas nove esposas, fuzil na mão, tirando carta de valente. 
No outro canto da página, sem destaque, sem manchete e sem clichê, 
noticia sobre a tristemente famosa artista de cinema Heddy Lamarr, 
aquela que apareceu nua num filme, faturando seu corpo e aviltando 
a mulher. Ela comparece aqui numa notlcia realmente dolorosa: po­
bre, doente, na condição de mendiga, pede' assistência ao Estado 
para fazer um tratamento de saúde. Ar estão, Sr. Presidente, as duas 
faces da moeda, a face alegre da mocidade de uma artista de cinema e 
a velhice da mulher nas garras do divórcio. ' 

Era o que tinha a dizer. (Palmu:) 

O SR. PRESIDENTE (Ma.alhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Rubem Dourado. 

O Sr. RUBEM DOURADO (Sem ft,ldo do Orador.).;.. Sr. 
Presidente, eminente mestre e amigo, Senador Nelson Carneiro, Srs. 
Senadores e Deputados, neste momento encerro, em sete minutos, a 
discussão da emenda que institui o divórcio no Brasil. E o faço com a 
certeza de· que esta 8' Legislatura muito contribuiu para isso. Estive 
sempre ao lado do eminente Senador Nelson Carneiro. repito, como 
seu discrpulo. Nesta Casa, ao lado de nossos colegas, tudo fizemos 
para demonstrar que o Brasil exige de nós uma solução para o pro­
blema dos filhos naturais, dos adulterinos; para os casais ilegítimos, 
para aqueles que já estão desquitados ou separados por mais de S ou 
2 anos, ou S ou 7 anos. 

O relatório dos que combatem o divórcio conclui da seguinte 
forma - e chamo a atenção do egrégio Plenário: 

"Que os cônjuges atmgidos pelo infortúnio saibam 
compreender e esperar." 

Esperar por quem? Compreender o quê? Que fazemos nesta 
Casa, nós legisladores, quando temos o testemunho de todos os 
países que encontraram uma solução para os infelizes? Quem somos 
nós, brasileiros, que não temos o direito de socorrer os que nos pe­
dem uma certidão legítima para um filho i1egltimo? Por que 05 filhos 
de brasileiros separados terão de ser adulterinos eternamente? Por 
que terão de ser os casais desquitados ilegitimos eternamente? 

A nós, representantes do povo. Sr. Presidente, cabe a respbnsa­
bilidade de corrigir essa distorção. Para tanto, al estão as duas emen­
das, com preferência para a do eminente Senador Nelson Carneiro, 
preferência que pedi na Comissão Mista, em homenagem a seu 
passado de luta, e reconhecendo em nós outros colaboradores da te­
se. E o que importa é a tese; o que importa são os filhos naturais, os 
casais ilegítimos, que estão, neste momento, voltados para o 
Congresso Nacional, lembrando que um dia, em nome da democra­
cia e da liberdade, elegeram representantes ao Congresso para encon­
trar soluções para os problemas brasileiros. Estão esperando que, 
nesta tarde, ou amanhã, com certeza, este Congresso saiba dizer 
"sim" aos que dele precisam. 

O Sr. D!:s Menezes - Escuse-me V. Ex' pelo aparte que marca 
posição minha em face do divórcio, uma vez que a discussão se 
encerrará antes que possa eu falar'. Sou pelo divórcio exatamente em 
favor da família, que se livra, então, do opróbrio do desquite. Con­
testo a versão emocional de que o divórcio representa a desgraça da 
nossa familia. Ao contrário, legitima a união que se segue ao laço 
desfeito. Quanto à posição da Igreja, o qué me ocorre dizer é que se 
trata de uma instituição que nada teria a temer, porque o verdadeiro 
católico, apostólico e romano, não se divorcia. O intolerável é preten-

der impor esse jugo aos não-católicos, a quantos neste Pais amargam 
uma vida impossível, ou marcados são pelo estigma do desquite. 

O SR. RUBEM DOURADO - Muito obrigado a V. Ex' pelo 
aparte. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não podemos sentar no trono 
da nOSsa felicidade, ignorando infelizes que esperam de nós uma solu­
ção. Não podemos continuar indiferentes, não podemos continuar 
insensíveis, admitindo egoisticamente que outros sofram à espera de 
legitimidade para suas uniões, enquanto pensamos apenas em nós, 
ou não sei em quê. 

Não mais podemos negar essa legitimidade que o mundo inteiro 
reconheceu, que não é privilégio do povo brasileiro, mas não há de 
ser também discriminação eterna: a mulher desquitada a carregar a 
vergonha da ilegitimidade de sua união perante a sociedade. 

De outra forma. Sr. Presidente, Srs. Deputados, o homem 
desquitado terá que declarar eternamente não ser legítima sua 
esposa, sua nova companheira, seus filhos, fruto do amor e da 
compreensão que não encontrou no primeiro casamento, aqüele já 
desfeito pelo desquite, como quer a em~nda Nelson Carneiro, para 
os desquitados há mais de cinco anos. 

Ouvimos aqui, o dia inteiro, a defesa da família brasileira. Essa 
é uma afirmação que não podemos aceitar, por questão desinceri­
dade e de autenticidade. Não se pode falar numa famma que já não 
existe, não se pode falar numa famOia se o casal já está separado e o 
desquite homologado perante a lei brasileira. J:: uma insinceridade da 
nossa parte. Temos de pensar, sim, nas famUías que já foram dissolvi­
das pelo desquite, famílias que não mais existem. E temos de pensar 
na nova ramma, formada no respeito, no amor e na compreensão. 
Temos de pensar nos filhos dessas famílias, ilegítimos, porque este: 
Congresso não tem condições ou não, tem coragem para legitill!ar 
sua 'condição. Eles esperam e, ao mesmo tempo, exigem de nós uma 
posição correta, posição que o mundo todo já adotou. 

O MollltllhorFerielra Llm.":' Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. RUBEM DOURÀDO - Quero dizer a V. Ex' que tenho 
apenas dois minutos. Quando todos os oradores falaram vinte, o au­
tor da emenda dispõe de apenas sete minutos. 

E quero concluir meu raciocínio dizendo que é preciso ter um 
pouco de compreensão, um pouco de piedade! Telefonou-me agora 
uma'mulher, chorando. Esta é sua última esperança de ter legitimado 
seu novo casamento. Ela tem dois filhos menores. naturais, ilegíti­
mos, e espera a palavra deste Congresso. Como ela, milhares de ou­
tras esperam. 

Como nos faltará coragem, Sr. Presidente? Em nome de quem, 
em nome de quê não legitimarmos filhos nascidos de uniões não 
legalizadas! Por que os nossos são legítimos, por que somos felizes, 
devemos deixar' os infelizes e desgraçados batendo às portas dos 
tribunais? Por que, Sr. Presidente, não telnos coragem de votar? 
Porque se quer um Brasil discriminado, com as minorias decidindo 
sempre, quando as maiorias, já se sabe, neste caso são favoráveis à 
adoção do divórcio. Não se pode dizer que o divórcio atinge a famí­
lia. Vem, isto sim, aprimorar o instituto do desquite e até, em certos 
casos, substituí-lo. O divórcio vem legitimar a família que existe de 
fato, e assim, Sr. Presidente, devo dizer que o divórcio já existe no 
Brasil porque novas famílias são constituídas a cada instante. Falta­
lhes apenas certidão legítima, que somente esta Casa lhes poderá dar. 
E não poderemos neste mamemo, em sã conscié:- ia, deixar de aten­
der a estas famnias brasileiras que trabalham, que produzem, que re­

, colhem impostos, que votam nos seus candidatos para que estes, 
depois, lhes neguem o direito sagrado de ter um /ilha legítimo. Não 
podemos negar à mulher o direito de ter um marido legítimo, de não 
ser apenas a eterna amante, por falta de coragem daquele que devia 
legitimá-Ia. (Palmu.) 

O SR. PRESIDENTE (Mqalhies Pinto) - De acordo com o 
art. 39 do Regimento Comum, está encerrada a discussão das 
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Propostas de Emenda à Constituição. ntl 4 c S e das Emendas. 
apresentadas nfs I e 2. 

A Presidência, ouvido o Presidente da CAmara dos Deputados, 
convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, quinta-feita, às 14 ho­
ras e 30 minutos, destinada à votação, em primeiro turno, da Propos­
ta de Emenda à Constituição nf 3, de 1975. 

A Presidência avisa, ainda, aos Srs. Congressistas que, ao térmi­
no da sessão que acabou de ser convocada, marcará outra para Jogo 
em seguida, destinada à votação das Propostas de Emenda à Cons­
tituição nfs 4 e 5, cuja discussão ora foi encerrada. 

Está encerrada a sessão 

( Levanta-se a sessão às 18 horas e 35 minutos.) 

ATA DA 55' SESSÃO CONJUNTA, EM7DE MAIO DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária da 8tl Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 40 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - Sosé Es­
teves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgflio Távora - Wilson Gon­
çalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Luiz Viana...;,. Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Euri­
co Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Satur­

. nino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton Sobim-
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
Magàlhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira - Lãzaro Barboza - Osires Teixeira 
- Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Leite Chaves - Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir 
Vargas - Otair 8ecker - Daniel Krieger - Tarso Ó~tra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida -ARENA; Ruy Lino 
-'-MOD. 

AIIIUOIIU 

Antunes de Oliveira - MOB; Soei Ferreira - MDB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

PIri 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros:"'" MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira...,. ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maraallio 

Epitãcio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo -, ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENA; Temlstocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva - ARE­
NA. 

PI.uf 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
- ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Cllmaco - ARE­
NA; Murilo Rezende-ARENA; Pinheiro Machado-ARENA. 

Cear, 
Antonio Morais...,. MOB; Claudino Sales...,. ARENA; Ernesto 

Valente...,. ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio Marcmo 

...,. ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARE­
NA; Januârio Feitosa - ARENA; Manoel Rodrigues...,. ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripc: - ARENA; Paes de Andrade - MDB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

RIo Gnade do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha ...,. MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena ...,. MDB; Ulisses. Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz...,. ARENA. 

PanJba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudtncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz...,. ARENA; Humber­
to Lucena - MOB: Janduhy Carneiro - MDB; Marcondes Gade­
lha - MDB; Mauricio Leite - ARENA; Petrónio Figueiredo -
MDB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga...,. ARENA. 

PerDlJlllMaco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA, Fernando 
Coelho...,. MOB: Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes - ARE· 
NA; Gonzaga Vasconcelos"'" ARENA; Inocêncio Oliveira - ARE· 
NA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho - ARENA; 
Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite...,. ARENA; Lins e Silva 
- ARENA; Marco Maciel - ARENA; Monsenhor Ferreira Lima 
- ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Murillo - MOB; 
Thales Ramalho - MOB; Valério Rodrigues - ARENA. 

Alqou 

Antonio F,.erreira - ARENA; Geraldo Bulhões ...,. ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa...,. MOB; Theoc.ddo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MDB. \ 

Serppe 

Celso Carvalho -,ARENA; Francisco Rollemberg - ARE­
NA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pórto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Babl. 

Antonio José...,. M08; Djalma Bessa ...,. ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - AR,ENA; Henrique Car­
doso ...,. MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horâcio Matos - ARE­
NA; João Alves - ARENA; João ,Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Súnior- ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira ...,. MDB; Noide Cerqueira -
M08; Odulpho Oomingues...,. ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Régo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bace­
lar...,. ARENA; The6dulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson 
Falcão...,. ARENA. 
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Elplrllo Solo 

Alorsio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; MArio Moreira -
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello- ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de JlMlro 

AbdonGonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
,Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brigido Tinoco 
- MOB; C~lio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcflio 
Ayres - ARENA; Oaso, Coimbra - ARENA; Eduardo GaliI -
ARENA; Emanuel Waissmann-; MOB; Erasmo Martins Pedro -
MOB; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart-.MOB; Hélio 
de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Ara6jo 
Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; JO" 
BonifAcio Neto - MOB; JO" Haddad - ARENA; José Maria de 
Carvalho - MOB; Jost Mauriéio'- MOB; JO" Sally - ARENA: 
Lê Simões - MOB; Leônidas Sampaio - M08; Luiz Braz -
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel -
MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros -
MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOS; Moreira 
Franco - MOB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima -
MOB; Pedro Faria - M08; Peixoto Filho - MOS; Rubem Ooura­
do - ~OB; Walter Silva- MOS. 

MlusGenls 

Amo Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA' Serito Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB; Cotta Barbos; - MOS; Fâbio Fonsêca - MOB; Francclino 
Pereira - ARENA; Francisco Silac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - M08; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -:­
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOS; Jorse 
Vargas - ARENA; JO" BonifAcio - ARENA; JO" Mach.ado -
ARENA; Juarez Batista - MOB; Manoel de Almeida -
ARENA; Marcos Tito - MOS; Melo Freire - ARENA; Navarro 
Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama -
MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOS; 
Paulino Crcero - ARENA; Raul Sernardo - ARENA; Renato 
Azeredo -- MOB; sn..io Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MOS; Tarcrsio Delgado - MOB. 

Slo Paulo 

A. ,H. Cunha Sueno - ARENA; Adalberto Carmago - MOB; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOS; Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOS; Aurélio Campos -
MOB' Slotta Júnior - ARENA; Cantrdio Sampaio - ARENA; 
Card~so de Almeida - AREN.A; Dias Menezes - MOS; Oiogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral -:- M~B; 
Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOB; GiÔla Júnior 
- ARENA; Guaçu Piteri - MOS; Herbert Levy - ARENA; 
lvahir Garcia - ARENA; Pedro Carolo - ARENA; João Arruda 
- MOB; João Cunha - MOS; João Pedro - ARENA; Joaquim 
Bevilacqua - MOS; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - M~S; 
Lincoln Grillo - MOB; Marcelo Gato- MOB; Octacflio Almeida 
- MOB' Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato - MOS; Pache­
co Chav~ - MOS; Roberto Carvalho - MOB; Salvador Julianelli 
- ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli -
ARENA; Thcodoro Mendes - MOB; Ulysses Guimarães - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOS. 

Golá _ 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado -ARENA' Fernando Cunha - M08; Genervino Fonseca 
- MOR; Hélio Lev~ - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOS; Jarmund Nasser - ARENA; José de ~ssis -
ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato GI'OIIO 

Antônio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão MUller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
8arém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de,Castro - MOS. 

Paraú 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA' Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
ÁlvaroÓias - M08; Antônio Annibelli - MOS; Antônio Belinati 
- MOB' Antônio Ueno - ARENA; Ari KtTuri - ARENA; Braga 
Ramos .:.. ARENA; Cleverson, Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; FlAvio Giovini -
ARENA' Gamaliel Galvão - MOS; Gomes do,Amaral- MOB; 
Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; ltalo Conti­
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARE~~; 
Nelson Maculan, - MOB; Norton Macêdo - ARENA; Ohvlr 
Gabardo - MOS' Osvaldo 8uskei - MOS; Paulo Marques -
MOB; Pedro Laur~ - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Ródrigues Júnior - MOB; Walber G,uimarães - MOB. 

Salda Catarlu 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOS; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira: - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA;'Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

RIo Gl'lUllle do Sul 

Alberto HotTmann - ARENA; Alceu Collares - MOB;' Aldo 
Fagundes - MOS; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Amaury MUller - MOB; Antônio Bresolin -
MOB' Arlindo Kunzler -' ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlo; Santos - MOB; C~lio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlió 
Dias - MOS; Harry Sauer - MOS; Jairo Brum - MOB; João Gil­
berto - MOS; Jorge Uequed - MOB; JO" Mandelli - MOB; 
Lauro Leilão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; Lidovino. 
Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino -
ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marchezan - AREN~; 
Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir 
Klein -MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapi 

Antônio Pontes - MOB 

Road6ala 

Jerônimo Santana - MOB. 

Ronlma 

H~lio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mqalbies Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 63 Srs. Senadores e 354 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 
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Não' há oradores inscritos para o perlodo de breves comuni­
cações. 

O SR. PRESIDENTE (M.pllIleI Plato) - Passa~5e à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 32, de 1975-CN (apresentado pela Comissão Mista 
como conclusão de seu Parecer n9 34, de 1975-CN), que 
aprova o texto do Decreto-lei n' 1.395, de li, de março de 
1975, que fixa a remuneração do Governador do Estado do 
Rio de Janeiro no perlodo de 15.de março de ,1975 até o inIcio 
da vigéncia da Constituição do novo Estado. 

'Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, en­

cerrarei a discussão. (P ...... ) Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram ficar sentados. 

(P ...... ) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pa ..... ) 
Aprovado. , 
Aprovado o projeto de decreto legislativo na, Câmara e no 

Senado e dispensada a redação final, nos termos regimentais, a maté­
ria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (1\1 .... hlel Pblto) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 39, de 1975-CN (apresentado pela Comissão Mista 
como conclusào de seu Parecer n' 42, de 1975-CN), que 
aprova o texto do Decreto-lei n' 1.396, de 12 de março de 
1975. que isenta do Imposto Único sobre. Minerais as saídas 
desa! marinho para o exterior. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, en­

cerrarei a discussão. (P ...... ) Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram ficar sentados. 

(Pau ... ) 
Aprovlldo. 
Os Srs. Senadores que" o aprovam permaneçam sentados. 

(P ...... ) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara e no Sena­

do e dispensada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalhies Pinto) - Nada mais haven­
~o que tratar, encerro a presente sessão. 

( Levanta-se a sessã" às J 8 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELA SRA. LYGIA 
LESSA BASTOS. NA SESSÃO CONJUNTA DE 24-4-75. 
QUE SE REPUBLlCA POR HA VER SAlDO COM IN­
CORREÇOES NO DCN DE 25-4-75: 

A SR' LYGIA LESSA BASTOS (Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Antes de fazer referência ao parecer da douta Comissão Mista 
sobre a proposta de Emenda Constitucional n9 3, de 1975, de autoria 
do insigne Senador Benjamim Farah,' seja-me lícito lembrar desta tri­
buna. para que conste dos Anais. o seguinte: desde 1948' venho de­
monstrando. das tribunas legislativas que tenho tido o direito de 

ocupar. que a igualdade política entre homens e mulheres não impli­
ca em igualdade de resistência física entre os mesmos. 

A natureza humana dividiu igualmente entre os dois sexos a res­
ponsabilidade da conservação da espécie humana - e conseqUente­
mente da sociedade -. da sua manutenção e de sua prosperidade. 

A igualdade entre homens e mulheres é portanto relativa. como 
tudo o mais na vida. 

Essa a razão pela qual ninguém contestou,até hoje ~ diferença 
na duração do tempo de serviço para aposentadoria entre homens e 
mulheres. ' 

Evidentemente um professor carece de condições especiais para 
poder exercer funções didáticas: energia física e moral; memória; boa 
visão; facilidade de aquisição de novos conhecimentos, facilidade de 
dicção, etc. . 

Aliás. o prinCípio que rege a jubilação ou a aposentadoria com­
pulsória por atingimento deidade não consiste exceção em relação 
ao Magistério pois é'aplicado a todo o funcionalismo público, sendo 
que em relação aos militares toma a denominação de reforma com­
pulsória e constitui uma demonstração clara e ínsolismável de que a 
permanência do cidadão no serviço público depende antes de mais 
nada da circunstância dele apresentar condições de poder exercer as 
missões que lhe possam caber no exercí<;io de funções inerentes ao , 
cargo que ocupa. 

Não é essa a primeira vez que ocupo a tribuna para tratar de 
assunto dessa natureza. Em 13 de agosto de 1970, recebi da Presi­
dente da União de ProfeSsores Primários do ex-Estado da Gua­
nabara o ofício de n' 21 que foi transcrito nos Anais da Assembléia 
legislativa daquele Estado. Nesse docume1'\to consta a aprovação 
unânime de um "voto de louvor", dado pelos membros da Assem­
bléia dessa Entidade à Deputada que se encontra na 'tribuna, pelo dis­
curso que pronunciou na Assembléia legislativa ,do Estado da Gua­
nabara. em 23 de julho de 1970 sobre a necessidade do' restabeleci­
mento das leis que concediam jubilação aos membros do Magistério 
após 25 anos de serviço. 

O assunto portanto. Srs. Co~gressistas. não é novo e tem 
ocupado a atenção do Governo Federal há bastante tempo. 

No dia 10 de outubro de 1970, da tribuna da' Assembléia legis­
lativa do Estado da Guanabara. fiz discurso congratulando-me com 
o magistério de todos os graus pela divulgação de notícia oficial de 
que estavam sendo tomadas pelo então Presidente da República. Ge­
neral Médici. providências para o restabelecimento do direito à ju­
bilação ao completàrem 25 anos de serviço. sendo bom esclarecer 
que em novembro do ano anterior eu já havia endereçado a Sua Ex­
celência uma carta esclarecedora do assunto. 

No Diário da Assemblé:.ia Legislativa do Estado ,da Guanabara 
de 25 de outubro de 1972. à página 2.673, encontra-se transcrito o 
ofício n9 165/72 da Confederação de Professores Primários do 
Brasil. com sede em Porto Alegre. e nesse mesmo Diário foi publi­
cado discurso por mim proferido por ocasião do 1 Congresso Femi­
nino do Estado do Rio de Janeiro defendendo a mesma, tese e na 
ocasião fiz a seguinte: 

"INDICAÇÃO (pág. 2.672 do DAL de 25-10-72) 
Estudando o. assunto da jubilação dos membros do Ma: 

gistério. as integrantes do I Congresso Feminino do Estado 
do Rio resolveram apelar para o Exm~ Sr. Presidente da Re­
!pública no sentido de que faça uso do direito que lhe assiste, 
por força do disposto no art. 103 'da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil. tomando a iniciativa da Lei Com· 
plementar sobre as regras estabelecidas quanto ao tempo e à 
natureza de serviço para aposentadoria. Mi~uel Pereira, 
27-5-72 - Lygia Maria Lessa Bastos." 

, Aposentadoria dos Senidores 

~ claro que expondo os motivos que justificam a necessidade da 
jubilação das professoras na idade em que elas presumidamente 
devem entrar em decadência física e psíquica, q'ue lhes diliculta as ati-
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vidades ti:cnicas; deixei provada a necessidade de que tal medida seja 
tambi:m aplicada a ~odo o funcionalismo público, tomando sempre 
em consideração a diferença de sexo, 

Não há. pois. motivos para repetir argumentos, 
f:: indiscutível a necessidade de serem restabelecidos os limites de 

tempo quanto ao exercicio de atividades públicas, considerando 
sempre as mulheres em condições de serem aposentadas com menos 
tempo de serviço. 

Essa é a razão principal na qual se baseia a aspiração do fun­
cionalismo. ou seja: 

APOSENTADORIA DA MULHER AOS 2S ANOS DE SER­

VIÇO PÚBLICO E DO HOMEM AOS 30 ANOS. 

Bem se vê que .atê aqui me referi apenas ao serviço público.en­
tretanto. devemos considerar. também. o trabalho particular, isto i: 
das mulheres operárias que pleiteiam sua aposentadoria em con­
dições especiais. 

Sobre o parecer da Comissão Mista. que conclui pela inoportu­
!'1idade e inconveniência da emenda que vamos votar. devo dizer que. 
se houve inoportunidade. foi na apresentação da proposição. na qual 
se pretende modificar a redação dos artigos 101 e 102 da atual Consti­
tuição. quando o que se deveria fazer era emendar o artigo 103, pois. 
de acordo com sua redação. cabe exclusivamente ao Excelentlssimo 
Senhor Presidente da República a iniciativa de qualquer medida. no 
sentido de reduzir os limites de idade ou de tempo de serviço para a 
aposentadoria. 

Só o Excelentíssimo Senhor Presidente da República pode to­
mar a iniciativa pleiteada pelo funcionalismo público em geral. Esta 
a razão pela qual. logo que aqui cheguei. solicitei uma audiência a 
Sua Excelência. Fui recebida no dia 9 do corrente. quando deixei em 
suas· mãos uma exposição demonstrando a necessidade do restabele­
cimento da legislação que regulava a aposentadoria das mulheres 
após 2S anos de serviço. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. Ex' um aparte? 

A SRA. LYGIA LESSA BASTOS - Com muito praz.er. 

O Sr, Benjamim Farah - V. Ex' está atribuindo ao Presidente 
da República a faculdade, de acordo com a Constituição. de fazer a 
proposta para redução da aposentadoria. Mas. nós também pode­
mos fazer a emenda. E o parecer. apes~r de ser contrário ... 

A SRA. LYGIA LESSA BASTOS - Se o nobre Senador 
Benjamim Farah quisesse ouvir-me até o fim. preferiria do que conce­
der-lhe aparte. porque tenho a certeza de que não voltaria a apartear­
me. uma vez que o texto legal é claríssimo: a iniciativa só cabe ao 
Presidente da República para reduçãô. V. Ex'. realmente. não emen­
dou o artigo 103; V. Ex' apresentou uma proposta de emenda aos 
artigos 10\ e 102. quando. no meu entender. deveríamos emendar o 
artigo \03 da Constituição. 

Minha opinião - respeito a de V. Ell'- é que. no final. V. Ex' 
vai entender a minha posição na matéria. Terei muito prazer em 
conceder-lhe o aparte. Apenas gostaria. se V. Ex' não insistir em 
apartear-me. de dizer a V. Ex' que. marcando audiência com o Se­
nhor Presidente. sendo recebida e entregando a Sua Excelência uma 
exposição. cumpri o meu dever. por entender que só a ele cabia a 
iniciativa de uma Lei Complementar no sentido de reduzir os limites· 
da aposentadoria. Mas. por outro lado; não concordo com o que 
declarou. por escrito. o Relator na Comissão Mista. porque. se 
houve inoportunidade - repito -foi exatamente quando se apresen­
tou uma proposta de emenda não ao artigo 10Je sim aos artigos 101 
e 102. Se houve inconveniência - digo. eu, agora. a V. Ex' - é 
nesse instante em que se coloca na pauta para ser votada a emenda 
de autoria de V. Ex'. Sr. Senador. porque parece-me que. se rejei­
tada a emenda de V. Ex'. isso vai influir muito na decisão que 
poderia tomar o Presidente da Repúblíca. 

Mas. se V. Ex' descjar me apartear. cu o concedo para depois 
concluir o meu discurso. 

O Sr. Benjamim F.rah - Permito-me, apenas. dizer o seguinte: 
o Relator. apesar de concluir pela inoportunidade. diz que a presente 
proposta de emenda constitucional satisfaz, sem dúvida, a exigência 
prevista no artigo 47. ·item I. parágrafo 39 da Constituição. Vou ler 
para V. Ex' o artigo 47 da Constituição: 

"Art. 47. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de membros da Câmara dos Deputados ou do Sena­
do Federal; ou 

11- do' Presidente da República. 
§ 19 Não será objeto de deliberação a proposta de emen­

da tendente a abolir a Federação ou a República." 

E ainda: 

"§ 39 No caso do item I. a proposta deverá ter a assina­
tura de um terço dos membros da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal." 

A emenda está. pois. regimentalmente perfeita; está dentro do 
texto constitucional, mas quero congratular-me com V. Ex' pela sua 
presença na tribuna. Já foi dito. nio me lembro por quem. que "olho 
para o coração e falo", Estamos assistindo o coração falar. o cora­
ção deVo Ex', que sempre esteve a serviço do povo, das professor~. 
dos funcionários. dos trabalhadores. Sempre assisti aos trabalhos de 
V. Ex' na Guanabara e. agora. aqui neste 'Congresso. acho que o ca­
lor de seu coração há de aquecer. também. o cllração daqueles que 
ainda estão meio frios diante desta emenda. A sua presença constitui. 
para mim. um principio de vitória. 

A SRA. LYGIA LESSA BASTOS - Agradeço a V. Ex' as refe­
rências e Deus queira que eu consiga aquecer o coração dos presen­
tes. 

Mas devo lembrar a V. Ex' que não me referia à forma re­
gimental. Declarei que houve inconveniência na· apresentação. 
porque entendo que. se V. Ex' fizesse a emenda ao art. 103, teríamos 
atingido os nossos objetivos. 

O art. 103 da Constituição da República Federativa do Brasil 
está assim redigido: 

"Art. 103. Lei Complementar. de iniciativa exclusiva do 
Presidente da República. indicará quais as exceções às regras 
estabelecidas. quanto ao tempo e natureza de serviço. para 
aposentadoria. reCorma. transCerência para a inatividade e 
disponibilidade." 

Daí. entender que a emenda deveria ser ao art. 103. única solu­
ção. única forma capaz de, realmente. retirar o poder do Executivo 
para dar maior ~lasticidade ao Legislativo. Esta. a minha opinião 
pessoal. Não sou jurista; é claro que se os juristas pretenderem discu­
tir o· assunto. vou estudar melhor o texto constitucional para estar 
em condições de dialogar com eles. 

Mas. nobre Senador Benjamim Farah. minha posição está 
definida. Considero inconveniente e inoportuno tratar do assunto 
antes do pronunciamento do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República em relação à solicitação que lhe fiz .• quando do encontro 
que tive com Sua ElIcelência. no dia 9 do corrente mês. portanto há 
apenas quinze dias. 

Entendo. também. que a rejeição proposta pelo egrégio 
Congresso Nacional influirá grandemente na decisão do Exce1entíssi­
mo Senhor Presidente da República, muito embora ele reconheça 
que esta proposta foi feita de forma diferente daquela preferida por 
mim. isto é. V. Ex' preferiu emendar. os arts. 101 e 102 quando. na 
realidade, no meu entender. V. Ex' deveria emendar o artigo 103. Só 
me resta votar favoravelmente. para aguardar a decisão do Chefe do 
Poder Executivo. 
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Pretiro, nobre Senador Benjamim Farah e Srs. Congressistas, 
fortalecer o Poder Legislativo, já que sou representante do povo - e 
quando soliciteI uma audiência a Sua Excelência o Presidente, foi 
PQr que ele era a úmca autoridade capa1; de atender aos reclamos do 
funci0'iialismo público - a votar contra a emenda de V. Ex'. per­
dendo a oportunidade de aplaudir a iniciativa que há muito V. Ex' 
vem querendo obter no Parlamento NacIOnal, e eu numa simples 
Casa Legislattva do meu Estado, repIto, prefiro descer desta tribuna 
com a conscIência tranqüila de que, votando a favor, estou cum­
prindo o dever de aguardar a decisão do Excelentíssimo Senhor Pres~­
dente da República. 

MUlto grato a V. Ex' (Muito bem! Palmas.) 

ATA DA 46t SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM D+75 
(PuIIIIcada 110 DCN de %9-4-75) 

RETlnCAçOES 

Na página 826. 2' coluna. no Item 1 da Ordem do dia. 
Onde se lê: 

O SR. PRESIDENTE (MapIUes PIato) -Item 1: 

Discussio. em turno único, do Projeft> de Decreto Legislativr 
Il'l' 30. de 1975-CN (apresentado pela Comissio Mista como conclu­
aio de seu ParQl'<fI' 32. de 1975-CN), aprovapdo o texto do Doere­
tc):Jci 11' 1.389. de 28 de janeiro de 1975. que isenta do Imposto de 
lniportação e do Imposto sobre Produtos Industrializados os apare­
Ih.8 tipo "Nc;úrostimulador" ("Pacemaker"). 

Leia-se: 
Discussão. em turno único. do Projeto de Decretn Legislativo 

n' 30, de 1975-CN (apresentadp para C9missão Milita como conclu­
são de seu Parecer n' 32, de 1975-CN). aprovando o texto do Decre­
to-lei n' 1.389, de 21 dejaneirb de 1975;que isenta do ~mposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados os apare­
lhos tipo "Neurostimulator" ("Pacemaker"). 

ATA DA 47' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 1CJ...+75 
(PubUeada 110 DCN de.30-4-75) 

RETIFICAÇÃO 

Na Mensagem n9 38. de 1975-CN (n9 119/75. na origem), do Se-
• nhor Presidente da República. pela qual submete ao Congresso 

Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.400, de 22 de abril de 1975, que 
fixa os valores de salArio do Grupo-Segurança e informações. Códi­
go SI-I 400. edá outras provid~ncia8: 

Na página 841: I'coluna, na Mensagem. 
Onde se lê: 

... , que "fixa às valores de salário do Grupo-Segllrança e in 
formações, Código SI-I400, e dá outras providências". 

Leia-se; 

.... que "fixa os valores de salário do Gmpo-Segurança e in· 
formações. Código SI-l4POO, e dá outras providências". 
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